
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA CANARANA - BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E INFRAESTRUTURA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 178/2025 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2025 

 

MODALIDADE: Concorrência na forma Eletrônica 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do dia 27/05/2025 até às 09:00 horas do dia 

11/06/2025. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 12/06/2025. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário Oficial de Brasília/DF. 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E SESSÃO DE DISPUTA: As propostas 

serão recebidas e a sessão de disputa ocorrerá exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

https://www.bnc.org.br  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução manutenção e reforma 

predial preventiva e corretiva, dos prédios públicos do município de Canarana- BA, conforme especificações 

técnicas, planilhas e projetos anexos. 

 

Regência legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73/2022 e 

demais normas pertinentes à matéria. 

 

Modo de Disputa: FECHADO e ABERTO, conforme art. 56, da Lei nº 14.133/2021, proporcionando maior 

competitividade à licitação mediante combinação das vantagens de ambos os sistemas, iniciando-se com 

propostas fechadas que serão abertas e ordenadas para posterior etapa de lances sucessivos, exclusivamente por 

meio eletrônico. 

 

Critério de julgamento: Menor Preço Global, nos termos do art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Regime de execução: Empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Prazo de execução: 12 (doze) meses, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço. 

 

Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, compreendendo o 

prazo de execução e os prazos para recebimentos e trâmites administrativos finais. 

 

Orçamento estimado: Sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, visando potencializar a 

competitividade entre os licitantes e impedir que as propostas se concentrem próximas ao valor estimado pela 

Administração. 

https://www.bnc.org.br/


 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA CANARANA, Estado da Bahia, através do Agente de Contratação, 

designado mediante Portaria nº 054/2025, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 

procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

conforme as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução manutenção e reforma 

predial preventiva e corretiva, dos prédios públicos do município de Canarana- BA, conforme 

especificações técnicas, planilhas e projetos anexos. 

 

1.3. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de emissão da 

Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nas hipóteses taxativamente elencadas nos arts. 107 e 111 

ambos da Lei nº 14.133/2021, desde que devidamente justificado e autorizado pela autoridade competente. 

 

1.4. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, 

compreendendo o prazo de execução, o período necessário para os recebimentos dos serviços e o prazo 

para entrega da documentação final pertinente. 

 

1.5. A execução do objeto adotará o regime de empreitada por preço global, conforme disposto no art. 46, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, sendo o pagamento realizado com base no cumprimento de etapas ou 

metas, em estrita observância às especificações técnicas e quantidades estabelecidas na planilha 

orçamentária. 

 

1.6. A contratação dos serviços de reforma visa atender a uma demanda contínua e essencial da 

Administração Municipal, garantindo a conservação do patrimônio público, a segurança e o bem-estar dos 

servidores e da população usuária dos serviços públicos, bem como o adequado funcionamento das 

instalações municipais, conforme justificativa detalhada no Estudo Técnico Preliminar e Termo de 

Referência. 

 

1.7. O objeto encontra-se minuciosamente descrito e caracterizado no Termo de Referência, Memorial 

Descritivo e demais anexos deste Edital, que vinculam as partes e constituem parte integrante e 

indissociável do instrumento convocatório, devendo ser integralmente observados pelos licitantes na 

elaboração de suas propostas. 

 

2. DO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (PNCP) 

 

2.1. DA PUBLICIDADE DOS ATOS LICITATÓRIOS  

 

2.1.1. Em estrita observância ao disposto no art. 55, inciso II, alínea "a", da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

presente instrumento convocatório e seus anexos serão divulgados no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), observando-se o prazo mínimo legal entre a data de divulgação e a data fixada para a 

realização da sessão pública de disputa, assegurando-se, destarte, a ampla competitividade e o princípio 

constitucional da publicidade dos atos administrativos.  



 

 

2.1.2. Constitui pressuposto de eficácia do presente procedimento licitatório a tempestiva e adequada 

publicação do instrumento convocatório no PNCP, devendo o extrato respectivo conter os elementos 

essenciais à identificação do certame, notadamente o objeto licitado, o critério de julgamento, o modo de 

disputa, o regime de execução, a data e horário da sessão pública, bem como o endereço eletrônico da 

plataforma utilizada.  

 

2.1.3. Os pedidos de esclarecimentos, as impugnações e respectivas respostas, as modificações editalícias, 

as retificações, os adiamentos, as suspensões, as revogações, as anulações e demais alterações 

supervenientes serão, igualmente, publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sem 

prejuízo da utilização de outros meios de divulgação previstos na legislação vigente. 

 

2.2. DA PUBLICIZAÇÃO DOS ATOS CONTRATUAIS  

 

2.2.1. A eficácia jurídica do instrumento contratual decorrente da presente licitação e de seus eventuais 

aditamentos fica condicionada à publicação de seu extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), em conformidade com o preceptivo insculpido no caput do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

2.2.2. O extrato do contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua assinatura, devendo conter, no mínimo, a 

identificação do instrumento, das partes, do objeto, do valor, do prazo de vigência e das condições de 

pagamento, em observância ao princípio da transparência administrativa.  

 

2.2.3. As informações referentes à execução contratual, incluídos empenhos, notas fiscais eletrônicas, 

liquidações e pagamentos, bem como eventuais sanções administrativas, serão divulgadas no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em consonância com o § 3º do art. 94 da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

2.2.4. Os aditivos contratuais, as apostilas, os termos de rescisão e outros instrumentos relativos à 

modificação, extinção ou suspensão da avença serão publicados integralmente no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no mesmo prazo previsto no item 2.2.2., como conditio sine qua non para a 

produção de seus regulares efeitos jurídicos. 

 

2.3. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES  

 

2.3.1. A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) não substitui a 

publicação em diário oficial das informações que a legislação vigente determine como de publicação 

obrigatória neste veículo, conforme disposto no § 1º do art. 54 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

2.3.2. Os atos praticados e os documentos produzidos pela Administração relacionados à presente 

contratação permanecerão acessíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) pelo período 

mínimo de 5 (cinco) anos, contados da data de sua publicação, sem prejuízo das obrigações arquivísticas 

previstas em legislação específica.  

 

2.3.3. Incumbe exclusivamente à Administração Pública contratante a responsabilidade pela publicação 

tempestiva dos atos e informações referentes ao procedimento licitatório e à contratação dele decorrente no 



 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), não se eximindo, contudo, o particular contratado do 

dever de colaboração para o cumprimento desta obrigação legal. 

 

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

 

3.1. DO CARÁTER SIGILOSO DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

 

3.1.1. Em consonância com o disposto no art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor previamente 

estimado para a presente contratação será mantido em sigilo até o término da fase competitiva do certame, 

revelando-se apenas quando da negociação com o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, 

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 

elaboração das propostas.  

 

3.1.2. A adoção do orçamento sigiloso fundamenta-se na premissa de potencialização da competitividade 

entre os proponentes, evitando o indesejável fenômeno da convergência artificiosa das propostas em 

patamar próximo ao valor referencial estimado pela Administração, assegurando, destarte, a obtenção de 

condições comerciais mais vantajosas para o erário municipal.  

 

3.1.3. O orçamento estimado, não obstante seu caráter sigiloso durante o iter procedimental competitivo, 

encontra-se disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno, em 

irrestrita observância aos princípios da publicidade administrativa e da transparência na gestão fiscal, 

consoante expressamente autorizado pelo art. 24, I da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.2. DA METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO REFERENCIAL  

 

3.2.1. A composição do valor global estimado para a presente contratação foi elaborada mediante criteriosa 

aplicação de metodologia técnica que contemplou o levantamento de todos os serviços, insumos e 

respectivas quantidades necessárias à plena execução do objeto, em conformidade com o Termo de 

Referência e o Memorial Descritivo.  

 

3.2.2. O orçamento referencial foi estruturado com base nos preços unitários extraídos dos seguintes 

sistemas oficiais de referência de custos: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil – SINAPI (Ref. fevereiro/2025) e Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe – ORSE (ref. 

janeiro/2025), ambos na versão não desonerada, em estrita observância ao art. 23, §2º, da Lei nº 

14.133/2021.  

 

3.2.3. Aos custos diretos apurados foi acrescida a taxa de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de 25,00% 

(vinte e cinco por cento), calculada em conformidade com os parâmetros referenciais estabelecidos pelo 

Tribunal de Contas da União no Acórdão nº 2622/2013-Plenário e conforme detalhamento no Anexo II - 

BDI, contemplando todos os tributos, encargos sociais, administração central, seguros, imprevistos e lucro 

da empresa. 

 

3.3. DOS CRITÉRIOS PARA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS  

 

3.3.1. A aferição da exequibilidade e da conformidade da proposta mais bem classificada far-se-á a partir 

da compatibilidade do preço global ofertado com o valor global estimado para a contratação, bem como da 



 

adequação dos preços unitários propostos em relação aos respectivos valores constantes do orçamento 

estimado, nos termos do que preconiza o art. 59, §4º, da Lei nº 14.133/2021.  

 

3.3.2. Não serão aceitas propostas cujos valores unitários ou global sejam superiores aos respectivos 

valores estabelecidos no orçamento estimado pela Administração, tampouco aquelas que, manifestamente 

inexequíveis (considerando-se como tais aquelas inferiores a 75% do valor orçado pela Administração ), 

não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto.  

 

3.3.3. Na análise da aceitabilidade dos preços unitários, será admitida a apresentação de preços unitários 

superiores aos constantes do orçamento estimado em até 10% (dez por cento), desde que o preço global da 

proposta permaneça inferior ao valor máximo aceitável definido pela Administração.  

 

3.3.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, nos termos do art. 98 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

conforme detalhado no item 16.6 deste Edital. 

 

3.4. DA DIVULGAÇÃO POSTERIOR DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

 

3.4.1. Após a fase competitiva do certame, o orçamento estimado e, se for o caso, o preço máximo aceitável 

para a contratação serão tornados públicos, passando a integrar o instrumento contratual eventualmente 

firmado, em homenagem aos princípios da publicidade e transparência que norteiam a Administração 

Pública.  

 

3.4.2. A composição analítica do orçamento estimado, com o detalhamento das planilhas de quantitativos, 

preços unitários, encargos sociais, BDI e demais elementos formadores do preço global, será 

disponibilizada a qualquer interessado após o encerramento da fase competitiva, mediante solicitação 

formal dirigida ao Agente de Contratação ou diretamente no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município da Canarana/BA para o exercício de 2025, nas dotações abaixo 

discriminadas: 

 

UNIDADE: 02.05.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

 

ATIVIDADE: 2059 - MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

 

ELEMENTO: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

FONTE: 1-500-0000  

 



 

4.2. A presente contratação encontra-se devidamente contemplada na minuta de Plano Anual de 

Contratações (PAC) do Município da Canarana/BA para o exercício de 2025, em consonância com o 

disposto no art. 12, inciso VII, da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo a disponibilidade orçamentária 

comprovada mediante Declaração do Ordenador de Despesas, nos termos do art. 150, do referido diploma 

legal. 

 

4.3. A assinatura do contrato e a emissão da respectiva nota de empenho ficarão condicionadas à efetiva 

comprovação da existência de recursos orçamentários suficientes, sendo nulo de pleno direito o 

instrumento firmado sem o atendimento desta condição essencial, conforme disposto no art. 147 c/c art. 

150 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.4. Tratando-se de contratação com prazo de vigência que possa abranger mais de um exercício financeiro, 

as despesas correspondentes aos exercícios subsequentes serão custeadas com recursos alocados nos 

respectivos orçamentos, conforme previsão a ser incluída nas leis orçamentárias anuais vindouras, sendo 

que as notas de empenho complementares serão emitidas oportunamente, em observância ao princípio da 

anualidade orçamentária. 

 

4.5. Na hipótese de insuficiência orçamentária durante a execução contratual, a Administração adotará as 

medidas necessárias à suplementação da dotação indicada ou, quando cabível, promoverá a rescisão do 

contrato com fundamento no art. 147, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados os direitos da 

contratada quanto aos serviços já executados e aceitos. 

 

4.6. A execução financeira do contrato guardará estrita conformidade com o cronograma físico-financeiro 

aprovado, sendo vedada a assunção de obrigações contratuais com execução diferida em exercício 

financeiro diverso daquele em que haja adequada e suficiente disponibilidade orçamentária, salvo se 

previamente empenhadas a conta do crédito próprio. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. DO PROCEDIMENTO PRELIMINAR DE HABILITAÇÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO  

 

5.1.1. Em estrita observância ao disposto no art. 17, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente licitação 

será processada mediante utilização de recursos de tecnologia da informação, especificamente por 

intermédio do sistema eletrônico denominado https://www.bnc.org.br, acessível pelo endereço eletrônico 

correspondente, mediante o qual serão realizados os atos e procedimentos relativos ao certame.  

 

5.1.2. Para participação no procedimento licitatório em comento, faz-se mister que o interessado, pessoa 

jurídica, promova seu prévio credenciamento perante o provedor do sistema eletrônico supracitado. 

Referido credenciamento constitui ato jurídico preliminar, de natureza preparatória em relação ao certame, 

cujo aperfeiçoamento se operacionaliza mediante cadastramento da pessoa jurídica interessada e obtenção 

de chave de identificação e senha pessoal, estas últimas de caráter personalíssimo e intransferível.  

 

5.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica, por imperativo lógico-jurídico, a 

responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao procedimento licitatório. 

 

5.2. DOS REQUISITOS E FORMALIDADES PARA O CREDENCIAMENTO  

https://www.bnc.org.br/


 

5.2.1. O processo de credenciamento será efetivado pela atribuição de chave de identificação e senha 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, obtida junto ao provedor do sistema mediante 

cadastramento prévio. Referido cadastramento compreenderá, no mínimo, a inserção das seguintes 

informações no sistema:  

 

a) Razão social, nome fantasia, CNPJ e endereço da pessoa jurídica;  

 

b) Nome completo, CPF, RG, endereço residencial e função do representante legal da pessoa jurídica;  

 

c) Endereço eletrônico (e-mail) para recebimento das comunicações oficiais;  

 

d) Telefone de contato com DDD;  

 

e) Dados bancários para fins de eventual pagamento;  

 

f) Certidões e documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira do 

interessado, nos termos da legislação vigente.  

 

5.2.2. Os interessados em participar da presente licitação, caso não estejam credenciados no sistema 

eletrônico, deverão providenciar o credenciamento com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da data 

limite para apresentação das propostas, de modo a garantir o necessário lapso temporal para superação de 

eventuais intercorrências técnicas ou operacionais que possam obstar sua efetiva participação no certame.  

 

5.2.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema, para imediato bloqueio de acesso e redefinição dos parâmetros de segurança, não eximindo, 

contudo, o licitante de eventual responsabilização pelos atos praticados com utilização indevida de sua 

senha ou em decorrência da inobservância das cautelas necessárias à sua preservação e sigilo. 

 

5.3. DAS RESPONSABILIDADES DECORRENTES DO CREDENCIAMENTO  

 

5.3.1. O licitante credenciado responsabilizar-se-á formalmente pelas transações efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros não autorizados.  

 

5.3.2. É de responsabilidade exclusiva do licitante credenciado a utilização da senha de acesso ao sistema 

eletrônico, bem como o acompanhamento de quaisquer informações, comunicações ou mensagens 

disponibilizadas pelo sistema ou pela entidade promotora da licitação, não podendo alegar 

desconhecimento ou falha no recebimento de informações como justificativa para o descumprimento de 

obrigações inerentes ao certame.  

 

5.3.3. Incumbe ao licitante credenciado o ônus da correta configuração de seu equipamento de 

processamento de dados e sistemas operacionais para acesso ao ambiente tecnológico do portal eletrônico, 

não cabendo atribuir à Administração Pública contratante ou ao próprio provedor do sistema eventuais 

falhas, incompatibilidades ou incapacidades técnicas que inviabilizem ou dificultem a operacionalização do 

sistema pelo interessado. 



 

5.4. DAS RESTRIÇÕES E IMPEDIMENTOS AO CREDENCIAMENTO  

 

5.4.1. Não poderão participar do presente certame, sequer mediante prévio credenciamento no sistema 

eletrônico, as pessoas jurídicas que incorram nas vedações previstas no art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como notadamente aquelas que:  

 

a) estejam em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação;  

 

b) tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;  

 

c) incidam nas hipóteses de impedimento previstas na Lei Federal nº 14.133/2021;  

 

d) estejam enquadradas nas demais situações de impedimento previstas no ordenamento jurídico pátrio.  

 

5.4.2. O credenciamento indevido não convalida eventuais vícios ou impedimentos legais que recaiam 

sobre o licitante, subsistindo a proibição de participação no certame ainda que operacionalizado o cadastro 

no sistema eletrônico, sujeitando-se o infrator às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, notadamente aquelas consignadas em seus arts. 155 a 163, sem prejuízo de eventuais 

consequências nas esferas civil e criminal. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A ADMISSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO  

 

6.1.1. Poderão participar do presente certame licitatório as pessoas jurídicas legalmente constituídas que 

satisfaçam, cumulativamente, as condições expressas no presente instrumento convocatório e seus anexos, 

bem como nas disposições legais concernentes às contratações públicas, notadamente aquelas estatuídas 

pela Lei Federal nº 14.133/2021, observados os impedimentos e vedações delineados no art. 14 do referido 

diploma legal.  

 

6.1.2. A participação no procedimento licitatório em epígrafe importa, por consectário lógico inafastável, à 

integral e irrestrita aceitação por parte do interessado de todas as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos, configurando ato jurídico de natureza volitiva e vinculante, com eficácia plena e efeitos 

jurídicos exteriorizados mediante a apresentação dos documentos e da proposta, consoante aos princípios 

da vinculação ao instrumento convocatório e da indisponibilidade do interesse público.  

 

6.1.3. A mera participação no procedimento licitatório em apreço não constitui direito subjetivo à 

contratação, sujeitando-se o particular vencedor do certame às disposições normativas incidentes, às 

decisões administrativas proferidas pela Administração Pública julgadora, aos termos da proposta 

apresentada e às estipulações do instrumento de contrato vinculado à licitação. 

 

6.2. DOS REQUISITOS POSITIVOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME  

 



 

6.2.1. A participação de interessados no presente procedimento licitatório subordina-se à comprovação das 

seguintes condições habilitatórias, sem prejuízo de outras exigências previstas no instrumento convocatório 

e na legislação de regência, a saber:  

 

a) Habilitação jurídica, mediante apresentação dos documentos elencados no art. 66, da Lei Federal nº 

14.133/2021, conforme a natureza jurídica da pessoa interessada;  

 

b) Qualificação técnico-profissional consubstanciada na comprovação de capacidade técnica para execução 

de serviços de engenharia de reforma predial compatíveis com o objeto licitado, nos termos do art. 67, §§ 

2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente através de:  

 

b.1) Registro ou inscrição da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região a que estiver 

vinculada;  

 

b.2) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional(is) de nível superior (Engenheiro Civil e/ou Arquiteto), detentor(es) de Atestado(s) de 

Responsabilidade Técnica (ART/RRT) por execução de serviços de reforma predial com características 

semelhantes ao objeto da presente licitação;  

 

b.3) Comprovação de capacidade técnico-operacional da empresa, mediante apresentação de um ou mais 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no 

CREA/CAU, demonstrando a execução de serviços de manutenção predial compatíveis em características, 

quantidades e prazos com o objeto da presente licitação; 

 

c) Qualificação econômico-financeira, mediante comprovação da boa situação financeira da empresa, 

manifesta por índices contábeis adequados, nos moldes do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

 

d) Regularidade fiscal, social e trabalhista, expressa na apresentação dos documentos relacionados no art. 

68 da Lei Federal nº 14.133/2021, devidamente válidos e regulares; e) Declaração de cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, concernente à proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

6.2.2. O atendimento das condições habilitatórias supramencionadas será verificado na fase apropriada do 

certame, observada a sequência procedimental estabelecida neste Edital, após o julgamento das propostas, 

adstringindo-se a análise aos requisitos contemplados nos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 

como às normas técnicas pertinentes. 

 

6.3. DAS VEDAÇÕES E IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO  

 

6.3.1. Encontram-se impedidos de participar do presente procedimento licitatório, por expressa disposição 

legal contida no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021:  

 

a) A pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 



 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

c) O empresário ou sociedade empresária suspenso(a) de participar de licitação e impedido(a) de contratar 

com o Município da Canarana/BA, durante o prazo da sanção aplicada;  

 

d) Empresário ou sociedade empresária declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, direta e indireta, de qualquer esfera governamental, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;  

 

e) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

 

f) O empresário ou sociedade empresária cujo estatuto ou contrato social não contemple o objeto deste 

procedimento licitatório;  

 

g) A pessoa física ou jurídica que se enquadre nas hipóteses previstas no art. 14, da Lei Federal nº 

14.133/2021;  

 

h) Pessoas jurídicas que compartilhem sócio majoritário com outras pessoas jurídicas participantes do 

mesmo certame, configurando potencial conflito de interesses e infringindo o princípio da competitividade.  

 

6.3.2. A verificação dos impedimentos e condições de participação no certame, conforme estabelecido 

neste Edital e na legislação de regência, será feita mediante consulta aos seguintes cadastros:  

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);  

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);  

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ);  

 

d) Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU);  

 

e) Cadastro de impedidos de licitar e contratar mantido pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia.  

 

6.3.3. A consulta aos cadastros supracitados será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do art. 14, §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.4. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO:  

 

6.4.1. Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio no presente certame licitatório, 

em observância ao poder discricionário conferido à Administração Pública pelo art. 15, caput, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e considerando a justificativa de não parcelamento do objeto apresentada no 

Estudo Técnico Preliminar, que indica a inviabilidade técnica e de gestão do parcelamento.  

 



 

6.4.2. A vedação à participação de empresas consorciadas fundamenta-se na premissa de que o objeto da 

presente licitação, embora abrangente, não envolve complexidade técnica ou vulto financeiro que 

inviabilize sua execução por empresa individualmente qualificada, e que o não parcelamento visa otimizar 

a gestão contratual e assegurar a uniformidade dos serviços.  

 

6.4.3. Ademais, a restrição ora imposta visa assegurar a ampliação da competitividade e a seleção da 

proposta mais vantajosa, conforme preceituado no art. 11 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

6.4.4. Por conseguinte, caso seja constatada a participação de qualquer empresa integrante de consórcio, 

formal ou informal, tal circunstância ensejará sua inabilitação sumária. 

 

6.5. DAS CONDIÇÕES PARTICULARIZADAS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE:  

 

6.5.1. Às microempresas e empresas de pequeno porte, assim consideradas aquelas que se enquadram na 

classificação descrita no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, aplicar-se-ão as disposições do art. 4º do 

Decreto Federal nº 8.538/2015, sendo-lhes assegurados os benefícios legalmente estabelecidos quanto às 

condições de participação, notadamente:  

 

a) Possibilidade de apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para regularização 

da documentação;  

 

c) A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea anterior implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

6.5.2. Para fazer jus aos benefícios previstos neste subitem, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá comprovar sua condição mediante apresentação de declaração específica, sob as penas da lei, 

subscrita por representante legal devidamente constituído, bem como certidão emitida pela Junta Comercial 

ou, alternativamente, documento oficial que demonstre o enquadramento na categoria correspondente, 

emitido por órgão público competente. 

 

6.6. DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS EMPRESAS ESTRANGEIRAS  

 

6.6.1. A participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País será admitida em igualdade de 

condições com as empresas nacionais, observadas as exigências específicas estabelecidas no art. 70, 

parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente mediante a apresentação de:  

 

a) Decreto de autorização, para as empresas que, nos termos da legislação vigente, necessitem de 

autorização para funcionar no País;  

 



 

b) Documentação comprobatória de representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

 

c) Documentação equivalente à documentação exigida para habilitação de licitantes nacionais, autenticada 

pelos respectivos consulados e traduzida por tradutor juramentado, nos termos da legislação brasileira 

aplicável.  

 

6.6.2. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos com validade 

equivalente aos documentos exigidos das empresas nacionais, e caso estejam redigidos em língua 

estrangeira, deverão estar acompanhados de tradução juramentada para o vernáculo nacional, devidamente 

consularizados ou apostilados, conforme o caso. 

 

7. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

7.1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES QUANTO AOS BENEFÍCIOS LEGAIS  

 

7.1.1. Em conformidade com o preceptivo insculpido no art. 4º, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

conjugado com os dispositivos normativos constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 e 

alterações subsequentes, serão conferidos às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte tratamento 

jurídico diferenciado e simplificado, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no 

âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 

tecnológica, mediante a implementação das prerrogativas a seguir delineadas.  

 

7.1.2. Para efeitos deste instrumento convocatório, consideram-se Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte, as sociedades empresárias, sociedades simples, empresas individuais de responsabilidade limitada e 

empresários que se enquadrem nos parâmetros estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

assim entendidas aquelas com receita bruta anual de até R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 

reais), devidamente constituídas e registradas nos órgãos competentes.  

 

7.1.3. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/2006 independe da 

habilitação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparado para a obtenção do regime 

tributário simplificado, sendo suficiente a comprovação de sua condição mediante apresentação de 

declaração específica firmada pelo representante legal da pessoa jurídica, sob as penas da lei, acompanhada 

da competente Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio. 

 

7.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DIFERIDA  

 

7.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, ressalvada a 

hipótese prevista no art. 4º, §1º, do Decreto Federal nº 8.538/2015.  

 

7.2.2. Verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal ou trabalhista de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte que tenha apresentado melhor proposta, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 



 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa.  

 

7.2.3. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.  

 

7.2.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item 7.2.2 implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação. 

 

7.3. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NAS SITUAÇÕES DE EMPATE FICTO  

 

7.3.1. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, configurando-se empate ficto quando as propostas 

apresentadas por estas sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 

desde que esta tenha sido ofertada por licitante que não se enquadre na condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte.  

 

7.3.2. Caracterizado o empate ficto (propostas de ME/EPP iguais ou até 10% superiores à melhor proposta), 

proceder-se-á da seguinte forma:  

 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado;  

 

b) Não sendo exercido o direito de preferência pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem 

classificada, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do empate ficto, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

7.3.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

7.4. DA INAPLICABILIDADE DAS PRERROGATIVAS DE PREFERÊNCIA E COTA  

 

7.4.1. Os benefícios do tratamento diferenciado não se aplicarão às hipóteses em que a proposta inicial 

apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja mais vantajosa do que as propostas 

apresentadas por licitantes não enquadrados em tais conceitos.  

 

7.4.2. Considerando que o valor estimado da presente contratação é superior ao limite estabelecido no art. 

48, I, da Lei Complementar nº 123/2006, não se aplica o benefício relativo à licitação exclusiva para 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.  

 



 

7.4.3. Em razão da natureza dos serviços e da justificativa de não parcelamento do objeto constante do 

Estudo Técnico Preliminar, que visa garantir a coesão e eficiência da gestão dos serviços de reforma em 

diversas localidades e especialidades, não será aplicável ao caso vertente a reserva de cota de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

conforme faculdade prevista no art. 48, III, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

7.5. DA PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE LOCAIS OU REGIONAIS  

 

7.5.1. Será concedida prioridade de contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do art. 48, 

§3º, da Lei Complementar nº 123/2006, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social 

no âmbito local e regional.  

 

7.5.2. Para efeitos deste instrumento convocatório, consideram-se:  

 

a) Âmbito local: os limites geográficos do Município da Canarana/BA;  

 

b) Âmbito regional: os limites geográficos da microrregião a que pertence o Município da Canarana/BA, 

conforme definição do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou outro critério oficial 

adotado pelo Município.  

 

7.5.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte sediada local ou regionalmente poderá ser contratada 

sendo-lhe ofertada a oportunidade de cobrir o melhor preço ofertado por empresa não enquadrada como 

ME/EPP ou por ME/EPP não sediada local ou regionalmente, limitada a um valor de até 10% (dez por 

cento) superior ao preço da proponente originalmente considerada mais vantajosa. 

 

7.6. DAS DISPOSIÇÕES ATINENTES À SUBCONTRATAÇÃO COMPULSÓRIA  

 

7.6.1. Nos termos do art. 48, II, da Lei Complementar nº 123/2006, para a presente contratação, fica 

estabelecida a exigência de subcontratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em percentual 

a ser definido pela Administração no Termo de Referência ou Contrato, observados os limites e condições 

legais, condicionada à prévia e expressa autorização da Administração Pública contratante. O percentual de 

subcontratação obrigatória de ME/EPP será de no mínimo 5% (cinco por cento) e no máximo de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor total do contrato.  

 

7.6.2. A subcontratação de que trata este item não poderá recair sobre parcelas de maior relevância técnica 

ou de valor significativo do objeto, assim consideradas aquelas indicadas como tal no Termo de Referência.  

 

7.6.3. Para fins de subcontratação, a licitante contratada deverá apresentar:  

 

a) Documentação comprobatória da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte a ser subcontratada;  

 

b) Declaração de que os serviços a serem subcontratados não são parcelas de maior relevância técnica;  

 



 

c) Demonstração da capacidade técnica da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte a ser 

subcontratada, compatível com o objeto a ser executado.  

 

7.6.4. A inobservância da obrigação de subcontratação prevista neste item configura inadimplemento 

contratual passível de aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital, resguardado o devido 

processo legal e o contraditório. 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

 

8.1. DA INADMISSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO MEDIANTE FORMAÇÃO CONSORCIAL.  

 

8.1.1. Considerando as peculiaridades do objeto licitado, que envolve uma gama diversificada de serviços 

de reforma a serem prestados de forma contínua e coordenada em múltiplos locais, e visando a otimização 

da gestão contratual e a clareza na responsabilização, bem como a prerrogativa discricionária conferida à 

Administração Pública pelo art. 15, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, resta expressamente vedada a 

participação de empresas reunidas em consórcio no presente certame licitatório.  

 

8.1.2. A inadmissibilidade de participação consorcial fundamenta-se na análise técnico-discricionária de 

que a natureza dos serviços de reforma, embora abrangente, pode ser executada por empresas 

individualmente qualificadas, e que a gestão de um contrato com um único executor facilita o 

acompanhamento e a fiscalização pela Administração, conforme entendimento também expresso no Estudo 

Técnico Preliminar quanto à indivisibilidade do objeto para fins de contratação. 

 

8.2. DOS FUNDAMENTOS TÉCNICO-JURÍDICOS DA VEDAÇÃO CONSORCIAL  

 

8.2.1. A vedação à participação de empresas consorciadas na presente licitação encontra amparo nos 

seguintes fundamentos:  

 

a) Natureza dos serviços: Os serviços de reforma, embora variados, são de execução comum no mercado da 

construção civil e engenharia, não exigindo, em regra, a combinação de especialidades altamente 

complexas que justificariam um consórcio.  

 

b) Gestão e fiscalização: A contratação de uma única empresa simplifica a gestão contratual, a 

comunicação e a fiscalização por parte da Prefeitura Municipal da Canarana.  

 

c) Competitividade: A permissão de consórcios, neste caso, poderia levar a uma menor competitividade, 

caso empresas com capacidade individual de participação optassem por se consorciar.  

 

8.2.2. A jurisprudência do Tribunal de Contas da União reconhece a discricionariedade administrativa 

quanto à admissão ou vedação de consórcios, avaliando-se a conveniência e oportunidade em cada caso 

concreto. 

 

8.3. DAS CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS DA INOBSERVÂNCIA DA VEDAÇÃO  

 

8.3.1. A apresentação de propostas por empresas reunidas em consórcio configurará violação ao princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório, acarretando a desclassificação sumária das respectivas 

propostas.  



 

8.3.2. A tentativa de burla à vedação, mediante consórcios informais ou de fato, uma vez comprovada, 

ensejará a desclassificação e apuração de responsabilidade.  

 

8.3.3. A vedação à participação em consórcio não obsta a subcontratação parcial do objeto, nos termos do 

item 9 deste Edital e do art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021, ressalvadas as parcelas de maior relevância 

técnica. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. DA PERMISSIBILIDADE E LIMITES À SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DO OBJETO  

 

9.1.1. É permitida a subcontratação de parcelas do objeto licitado, até o limite máximo de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor global do contrato, desde que autorizada prévia e expressamente pela 

Administração Pública contratante, nos termos do art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021. A subcontratação 

deve observar o disposto no Termo de Referência quanto às parcelas passíveis de subcontratação.  

 

9.1.2. A subcontratação não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade integral pela perfeita 

execução do contrato perante a Administração Pública.  

 

9.1.3. É vedada a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas no Termo de 

Referência, bem como a subcontratação total do objeto. 

 

9.2. DOS PROCEDIMENTOS E FORMALIDADES ESSENCIAIS À SUBCONTRATAÇÃO  

 

9.2.1. A empresa contratada que pretenda subcontratar parte do objeto deverá requerer formalmente à 

Administração, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruindo o pedido com:  

 

a) Qualificação completa da empresa a ser subcontratada;  

 

b) Descrição detalhada das parcelas e serviços a serem subcontratados;  

 

c) Comprovação da capacidade técnico-operacional da subcontratada para a parcela específica;  

 

d) Demonstração da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira da subcontratada, nos 

moldes dos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133/2021;  

 

e) Minuta do instrumento de subcontratação.  

 

9.2.2. O pleito será analisado pelo fiscal e gestor do contrato, e submetido à decisão da autoridade 

competente.  

 

9.2.3. A subcontratação somente poderá ser efetivada após autorização expressa da Administração. 

 

9.3. DOS IMPEDIMENTOS OBJETIVOS E SUBJETIVOS À SUBCONTRATAÇÃO  

 



 

9.3.1. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica que tenha participado da licitação ou que 

possua vínculo com dirigente do órgão contratante ou agente público atuante na licitação/contrato, 

conforme §3º do art. 122 da Lei nº 14.133/2021.  

9.3.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica impedida de contratar com a Administração 

Pública.  

 

9.3.3. Não são passíveis de subcontratação as parcelas do objeto que constituam o núcleo técnico da 

contratação ou que tenham sido determinantes para a qualificação técnica da contratada, conforme definido 

no Termo de Referência. 

 

9.4. DOS EFEITOS JURÍDICOS DA SUBCONTRATAÇÃO NA RELAÇÃO CONTRATUAL 

ORIGINÁRIA  

 

9.4.1. A CONTRATADA permanece integralmente responsável pela execução do objeto, qualidade, prazos 

e demais obrigações contratuais, mesmo nas parcelas subcontratadas.  

 

9.4.2. O inadimplemento da subcontratada não exime a CONTRATADA de suas obrigações.  

 

9.4.3. A relação entre CONTRATADA e subcontratada é de direito privado, não havendo vínculo jurídico 

direto entre a Administração e a subcontratada. 

 

9.5. DA SUBCONTRATAÇÃO COMPULSÓRIA EM BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

 

9.5.1. Conforme item 7.6, a CONTRATADA deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte no percentual mínimo de 5% (cinco por cento) e máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

total do contrato, para as parcelas definidas como passíveis de subcontratação, desde que não sejam de 

maior relevância técnica.  

 

9.5.2. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração, no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura 

do contrato, a documentação da(s) ME/EPP(s) a ser(em) subcontratada(s).  

 

9.5.3. A inobservância injustificada desta obrigação configurará inadimplemento contratual. 

 

10. DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 

10.1. DA INAPLICABILIDADE DA EXIGÊNCIA DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE AO 

PRESENTE CERTAME  

 

10.1.1. Consigna-se que o presente procedimento licitatório não se subsume à hipótese normativa 

estabelecida no §4º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021, não se aplicando, por consectário lógico, a 

exigência de implementação de programa de integridade pelo licitante vencedor.  

 

10.1.2. O dispositivo legal supramencionado estabelece a obrigatoriedade de implantação de programa de 

integridade para "contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto", definidas no art. 6º, 

inciso XXII, da Lei Federal nº 14.133/2021, como aquelas cujo "valor estimado seja superior a R$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)".  



 

 

10.1.3. Considerando que o valor estimado para o objeto do presente certame não atinge o patamar de 

contratação de grande vulto, resta afastada a exigibilidade de programa de integridade nesta contratação 

específica.  

 

10.1.4. A inaplicabilidade da exigência decorre da própria estrutura normativa da Lei Federal nº 

14.133/2021, em observância aos princípios da legalidade estrita, razoabilidade e proporcionalidade.  

 

10.1.5. Não obstante a inaplicabilidade formal da exigência, permanece hígida e plenamente aplicável a 

todos os licitantes e ao futuro contratado a observância dos princípios éticos e de integridade, bem como os 

deveres de probidade, boa-fé e conformidade legal, cujo descumprimento poderá ensejar a aplicação das 

sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

11. DA FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

 

11.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

 

11.1.1. No presente procedimento licitatório, processado integralmente por meio eletrônico, a 

instrumentalização dos atos de apresentação de propostas e documentos obedecerá rigorosamente às 

disposições deste instrumento convocatório, às peculiaridades tecnológicas da plataforma eletrônica 

utilizada https://www.bnc.org.br e aos preceitos da Lei nº 14.133/2021.  

 

11.1.2. O envio das propostas dar-se-á exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante utilização 

de chave de identificação e senha pessoal do representante credenciado, observados os ditames do modo de 

disputa fechado e aberto, de tal modo que nenhuma proposta seja conhecida antes da data e horário 

designados para sua abertura.  

 

11.1.3. A proposta inicial deverá ser encaminhada pelo sistema eletrônico até a data e horário limites 

estabelecidos no preâmbulo deste instrumento convocatório.  

 

11.1.4. Os documentos comprobatórios dos requisitos habilitatórios, conforme art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, serão exigidos exclusivamente do licitante declarado vencedor, após o 

encerramento da fase de julgamento das propostas, e deverão ser encaminhados no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, contadas da solicitação, sob pena de inabilitação.  

 

11.1.5. Os documentos complementares à proposta, quando necessários, serão encaminhados pelo licitante 

mais bem classificado, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em formato digital, no prazo 

definido pelo Agente de Contratação.  

 

11.1.6. Os atos e documentos que, por sua natureza, não possam ser praticados ou juntados 

eletronicamente, ou os originais/cópias autenticadas solicitados pela Administração, serão entregues 

fisicamente na Prefeitura Municipal da Canarana/BA, R. Antônio Lourenço Seixas, 44890-000, Centro, 

Canarana, Bahia, em envelope lacrado e identificado.  

 

11.1.7. A inobservância das formalidades e prazos acarretará a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante.  

 

https://www.bnc.org.br/


 

11.1.8. As disposições desta seção constituem o arcabouço normativo geral, detalhado nas seções 

subsequentes. 

 

12. DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

 

12.1. DOS PRESSUPOSTOS FORMAIS E TEMPORAIS DE APRESENTAÇÃO  

 

12.1.1. A proposta de preços inicial deverá ser cadastrada no sistema eletrônico até a data e horário limites 

estabelecidos no preâmbulo deste edital, considerando-se o horário oficial de Brasília-DF.  

 

12.1.2. O cadastramento da proposta dar-se-á mediante preenchimento dos campos no sistema eletrônico e 

carregamento (upload) dos anexos exigidos, em formato PDF, com tamanho máximo adequado por 

arquivo, vedada a compactação em formatos não usuais.  

 

12.1.3. Incumbe exclusivamente ao licitante a gestão do tempo para cadastramento tempestivo da proposta. 

 

12.2. DOS REQUISITOS MATERIAIS E CONSTITUIÇÃO DOCUMENTAL DA PROPOSTA 

INICIAL  

 

12.2.1. A proposta inicial deverá contemplar, obrigatoriamente:  

 

a) Preço global para execução integral do objeto, expresso em moeda corrente nacional (Real), em 

algarismos e por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência, com duas casas decimais;  

 

b) Prazo de execução dos serviços, não superior a 12 (doze) meses;  

 

c) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data de sua 

apresentação;  

 

d) Declaração expressa de ciência e concordância com todas as disposições do edital e seus anexos.  

 

12.2.2. É vedada a inclusão, na proposta inicial e nos documentos que a integram (antes da fase de lances, 

se aplicável ao sistema), de informações que permitam identificar o licitante, sob pena de desclassificação. 

 

12.3. Dos Anexos Obrigatórios da Proposta Inicial  

 

12.3.1. Concomitantemente ao cadastramento da proposta inicial, o licitante procederá ao carregamento 

(upload) dos seguintes documentos complementares, devidamente assinados digitalmente com certificado 

digital padrão ICP-BRASIL pelo representante legal da empresa:  

 

a) Carta de Apresentação da Proposta (conforme Modelo - Anexo III);  

 

b) Declaração de Pleno Conhecimento e Aceitação dos Termos do Edital (conforme Modelo - Anexo IV);  

 

c) Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação (conforme Modelo - Anexo IV);  

 



 

d) Declaração de Atendimento à Reserva de Cargos para pessoa com deficiência e reabilitado da 

Previdência Social (conforme Modelo - Anexo IV);  

 

e) Declaração de Não Utilização de Trabalho Forçado ou Degradante e de Cumprimento da Proibição de 

Trabalho Infantil (Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor - Anexo IV);  

 

f) Declaração da Integralidade dos Custos (Anexo IV);  

 

g) Declaração do Regime Tributário (informando enquadramento fiscal, Simples Nacional, ME/EPP, etc.);  

 

h) Declaração da equipe técnica disponível e inventário de veículos, equipamentos e ferramentas;  

 

i) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (Anexo V);  

 

j) Planilha Orçamentária detalhada de todos os custos unitários e totais, elaborada em conformidade com o 

Termo de Referência e Memorial Descritivo (Anexo II - - Planilha Orçamentária]);  

 

k) Composição de Preços Unitários de todos os itens da planilha orçamentária (Composição Analítica);  

 

l) Cronograma Físico-Financeiro detalhado (Anexo II - Cronograma);  

 

m) Composição do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas), detalhando os percentuais adotados (Anexo II - 

BDI);  

 

n) Detalhamento dos Encargos Sociais incidentes sobre a mão de obra (Anexo II - Encargos Sociais);  

 

o) Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor correspondente a 1% 

(um por cento) do valor total da proposta inicial, nas modalidades previstas no § 1º do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021. O prazo de validade da garantia de proposta não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias. 

A devolução ocorrerá conforme art. 58, §2º da Lei 14.133/2021. A não apresentação ou recusa em assinar o 

contrato ensejará a execução da garantia. 

 

12.3.1 A licitante deverá apresentar em conjunto com a proposta, sob pena de desclassificação, a 

Metodologia de Execução Detalhada, abrangendo todos os serviços de manutenção das vias e praças 

públicas do município, em estrita conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

12.3.2. Todos os documentos deverão ser apresentados em formato digital, assinados eletronicamente com 

certificado ICP-Brasil. A ausência ou desconformidade implicará desclassificação. 

 

12.4. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE A PROPOSTA INICIAL  

 

12.4.1. A apresentação da proposta implica aceitação integral das condições deste edital e conhecimento 

satisfatório de todas as informações.  

 

12.4.2. Os valores da proposta devem contemplar todos os custos diretos e indiretos.  

 



 

12.4.3. A Administração poderá realizar diligências para esclarecer ou complementar a instrução do 

processo.  

 

12.4.4. Os preços unitários devem ser compatíveis com os custos referenciais (SINAPI e ORSE), sob pena 

de análise de exequibilidade/sobrepreço.  

 

12.4.5. A Administração poderá realizar inspeções para verificar a veracidade das informações declaradas 

sobre instalações e equipamentos. 

 

13. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

 

13.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS À ANÁLISE DAS PROPOSTAS  

 

13.1.1. Após a abertura das propostas iniciais recepcionadas eletronicamente pelo sistema, proceder-se-á à 

análise preliminar de conformidade formal e material, à luz dos requisitos estabelecidos neste instrumento 

convocatório, observando-se o rito procedimental compatível com o modo de disputa fechado e aberto, em 

estrita observância às prescrições normativas do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

13.1.2. A análise das propostas terá como escopo verificar o atendimento às especificações e condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, contemplando não apenas a compatibilidade do preço global 

ofertado com o valor estimado para a contratação, mas também a adequação dos preços unitários, a 

viabilidade técnica da solução proposta e a conformidade com os requisitos formais e materiais 

discriminados no item 12 deste instrumento convocatório.  

 

13.1.3. O julgamento técnico das propostas será realizado pelo Agente de Contratação, com o auxílio 

indispensável da equipe de apoio técnico da Prefeitura Municipal da Canarana/BA, mediante análise 

meticulosa de todos os elementos exigidos, com vistas à seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, em consonância com o critério de julgamento estabelecido. 

 

13.2. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

13.2.1. Serão desclassificadas, com fulcro no art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021, as propostas que:  

 

a) Contiverem vícios insanáveis que comprometam a compreensão, a validade ou a viabilidade da proposta;  

 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital e seus anexos, especialmente 

aquelas contidas no Termo de Referência e Memorial Descritivo;  

 

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;  

 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanáveis;  

 

f) Omitirem ou deixarem de apresentar qualquer um dos documentos elencados no item 12.3.1 deste Edital;  

 



 

g) Contemplarem valores que não atendam aos pisos salariais estabelecidos na Convenção Coletiva de 

Trabalho aplicável à categoria.  

 

13.2.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração, desde 

que a renúncia esteja expressa na proposta.  

 

13.2.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do art. 59, §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

13.3. DA METODOLOGIA PARA AFERIÇÃO DA EXEQUIBILIDADE  

 

13.3.1. No caso da presente licitação, serão consideradas manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 

59, §4º, da Lei Federal nº 14.133/2021, as propostas cujos valores globais sejam inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

13.3.2. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 

unitário e global.  

 

13.3.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, nos termos do art. 98 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme detalhado no item 16.6 deste 

Edital. 

 

13.4. DO PROCEDIMENTO PARA SUSPENSÃO DA SESSÃO E ANÁLISE TÉCNICA  

 

13.4.1. Após a etapa competitiva e ordenação das propostas, o Agente de Contratação suspenderá a sessão 

pública para análise mais detalhada da proposta classificada em primeiro lugar, encaminhando-a à equipe 

técnica para avaliação.  

 

13.4.2. A suspensão da sessão será formalizada em ata, com indicação da data e horário previstos para sua 

retomada.  

 

13.4.3. A convocação para a sessão de retomada será publicada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no sistema eletrônico, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.  

 

13.4.4. Caso a proposta melhor classificada seja desclassificada, proceder-se-á à análise da proposta 

subsequente, observada a ordem de classificação. 

 

13.5. Da Análise Técnica e Procedimentos Complementares  

 

13.5.1. A análise técnica da proposta melhor classificada compreenderá a verificação da compatibilidade do 

preço global e unitários com o estimado, consistência dos quantitativos, composição de custos, BDI, 

encargos sociais e cronograma físico-financeiro.  



 

13.5.2. Após a análise técnica, o setor técnico emitirá parecer fundamentado, indicando os motivos de 

aceitação ou rejeição da proposta.  

 

13.5.3. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente.  

 

13.5.4. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para esclarecer ou complementar a instrução 

processual.  

 

13.5.5. As diligências serão lavradas em ata circunstanciada. 

 

13.6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS SOBRE A ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA  

 

13.6.1. A simples participação na licitação implica na aceitação integral das condições deste Edital.  

 

13.6.2. O julgamento das propostas será realizado em observância ao disposto no art. 34, inciso §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

13.6.3. Verificada absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, a classificação dar-se-á por sorteio, em 

ato público.  

 

13.6.4. O resultado da análise e julgamento das propostas constará em ata circunstanciada, disponibilizada 

no sistema eletrônico e no PNCP. 

 

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

14.1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES QUANTO À FORMALIZAÇÃO DOCUMENTAL  

 

14.1.1. Os documentos comprobatórios dos requisitos de habilitação, conforme arts. 62 a 70 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, serão apresentados exclusivamente pelo licitante declarado vencedor, após convocação. De 

forma facultativa poderá o licitante já anexá-los no momento que anexa a proposta de preço. 

 

14.1.2. A documentação habilitatória poderá ser acostada aos autos em cópias autenticadas, cópias simples 

com apresentação dos originais para conferência, ou em formato eletrônico com certificação digital ICP-

Brasil.  

 

14.1.3. O prazo para apresentação dos documentos habilitatórios será definido pelo Agente de Contratação, 

poderá ser de até 24 (vinte e quatro) horas.  

 

14.1.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência. 

 

14.2. DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

14.2.1. A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme a natureza jurídica do proponente:  

 



 

a) No caso de empresário individual: cédula de identidade e inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis.  

 

b) No caso de sociedade empresária ou EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores.  

 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas.  

 

d) No caso de microempreendedor individual: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

(CCMEI).  

 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização e ato de 

registro ou autorização para funcionamento.  

 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, e registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764/1971.  

 

14.2.2. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva e 

comprovar que o ramo de atividade é compatível com o objeto.  

 

14.2.3. A inobservância das exigências acarretará a inabilitação do licitante.  

 

14.2.4. O Agente de Contratação poderá relevar falhas meramente formais. 

 

14.3. DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

14.3.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

 

a) Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu responsável técnico no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região a que estiver 

vinculada, pertinente ao objeto da licitação.  

 

b) Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico 

(CAT) do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão dos serviços, 

demonstrando Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) relativa à execução de serviços de 

engenharia com características semelhantes ao objeto da licitação (manutenção de vias), limitada às 

parcelas de maior relevância e valor significativo: 

 

A DESCRIÇÃO UND 

QUANTIDADE EXIGIDA 

(50% DO TOTAL 

ORÇADO) 

A.1 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 

TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014 

KG 3.880,00 



 

A.2 
RECOLOCACAO DE TELHAS CERAMICAS 

TIPO FRANCESA, CONSIDERANDO 

REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 

M2 3335 

A.3 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA 

DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE 

ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 

MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M² 1256 

A.4 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM MAIS 

DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M² 1250 

 

c) Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão dos serviços, demonstrando a execução de serviços de engenharia com características 

semelhantes ao objeto da licitação (manutenção de vias), limitada às parcelas de maior relevância e valor 

significativo:  

 

A DESCRIÇÃO UND 

QUANTIDADE EXIGIDA 

(50% DO TOTAL 

ORÇADO) 

A.1 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 

TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_06/2014 

KG 3.880,00 

A.2 
RECOLOCACAO DE TELHAS CERAMICAS 

TIPO FRANCESA, CONSIDERANDO 

REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 

M2 3335 

A.3 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA 

DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE 

ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO 

MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M² 1256 

A.4 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM MAIS 

DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M² 1250 

 

d) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional de nível superior (Engenheiro Civil ou Arquiteto), detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação.  

 



 

e) Declaração indicando o pessoal técnico, as instalações e o aparelhamento adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação.  

 

f) Declaração formal dos profissionais indicados pelo licitante, com anuência expressa destes, manifestando 

disponibilidade para participar da execução dos serviços.  

 

g) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações.  

 

h) Relação explícita dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição da 

disponibilidade do pessoal técnico.  

 

14.3.2. A exigência de comprovação de experiência anterior referente às parcelas de maior relevância é 

fundamental para a adequada execução do objeto.  

 

14.3.3. Para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional será admitido o somatório de 

atestados, desde que cada atestado contemple execução mínima pertinentes ao objeto licitado.  

 

14.3.4. Atestados de entidades estrangeiras devem ser traduzidos por tradutor juramentado.  

 

14.3.5. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência de registro no CREA/CAU no momento 

da assinatura do contrato.  

 

14.3.6. Os profissionais indicados deverão participar dos serviços, admitindo-se substituição por 

profissional de experiência equivalente ou superior, com aprovação da Administração.  

 

14.3.7. Em caso de atestado emitido em favor de consórcio, observar os §§10, 11 e 12 do art. 67 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

14.3.8. Não serão admitidos atestados de profissionais que tenham dado causa a sanções.  

 

14.3.9. O edital poderá admitir, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja 

demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto.  

 

14.3.10. A inobservância das exigências de qualificação técnica acarretará a inabilitação. 

 

14.4. DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DAS HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA  

 

14.4.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação da regularidade do 

licitante.  

 

14.4.2. Para comprovação, o licitante deverá apresentar:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal;  



 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);  

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;  

 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS - CRF);  

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT);  

 

h) Declaração de não emprego de menor em condição irregular.  

 

14.4.3. As provas de regularidade poderão ser substituídas por certidão positiva com efeito de negativa.  

 

14.4.4. As certidões terão validade conforme nelas consignado ou por 90 dias.  

 

14.4.5. A habilitação fiscal, social e trabalhista deve ser comprovada individualmente.  

 

14.4.6. Para ME/EPPs, aplica-se o tratamento diferenciado para regularização posterior.  

 

14.4.7. Certificado de Registro Cadastral (CRC) poderá substituir documentos, se em vigor e contiver os 

documentos substituídos.  

 

14.4.8. A consulta aos cadastros poderá ser realizada pelo Agente de Contratação.  

 

14.4.9. A inobservância das exigências acarretará inabilitação, ressalvada diligência para sanar falhas. 

 

14.5. DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA  

 

14.5.1. A habilitação econômico-financeira será comprovada mediante apresentação de:  

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, registrados ou 

submetidos ao SPED, com Certidão de Regularidade Profissional do contabilista;  

 

b) Declaração, assinada por contador, atestando que o licitante atende aos seguintes índices econômicos 

(extraídos do último balanço):  

 

b.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) ≥ 1,00;  

 

b.2) Índice de Liquidez Corrente (ILC) ≥ 1,00;  

 

b.3) Índice de Solvência Geral (ISG) ≥ 1,00;  

 

b.4) Índice de Endividamento (IE) ≤ 0,50 (ou outro valor definido pela Administração, com justificativa).  



 

 

c) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante.  

 

d) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira.  

 

14.5.2. Os índices são necessários para demonstrar a capacidade financeira da licitante.  

 

14.5.3. Limitação ao último exercício para empresas constituídas há menos de 2 anos.  

 

14.5.4. Empresas constituídas no exercício em curso apresentarão balanço de abertura.  

 

14.5.5. A avaliação dos balanços e demonstrações será conduzida com acuidade técnica.  

 

14.5.6. A análise contábil avaliará a solidez e saúde financeira da empresa.  

 

14.5.7. A inobservância das exigências acarretará inabilitação, ressalvadas diligências. 

 

14.6. DAS DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES  

 

14.6.1. Os licitantes deverão apresentar, concomitantemente aos documentos de habilitação, as seguintes 

declarações (anexo IV – modelos de declarações):  

 

a) Declaração de plenos conhecimentos e integral aceitação dos termos do edital;  

 

b) Declaração de que atende plenamente aos requisitos de habilitação;  

 

c) Declaração formal e expressa de que cumpre as exigências legais concernentes à reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social;  

 

d) Declaração expressa e incondicional de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas;  

 

e) Declaração de que tomou pleno conhecimento do local de execução dos serviços e das condições e 

peculiaridades inerentes;  

 

f) Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública;  

 

g) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação;  

 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (proibição 

de trabalho infantil);  

 

i) Declaração de não utilização de trabalho degradante ou forçado.  

 



 

14.6.2. A ausência de qualquer declaração ou sua apresentação em desconformidade acarretará a 

inabilitação.  

 

14.6.3. Todas as declarações deverão ser assinadas pelo representante legal da pessoa jurídica.  

 

14.6.4. A Administração poderá promover diligências para comprovar a veracidade das declarações.  

 

14.6.5. As declarações constituem documentos autônomos e inderrogáveis. 

 

15. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

15.1. DOS ATOS INAUGURAIS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO  

 

15.1.1. A sessão pública, em observância ao art. 17, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021, dar-se-á mediante 

conexão remota na data e horário consignados no preâmbulo deste instrumento convocatório (Horário 

Oficial de Brasília/DF), operacionalizando-se por intermédio do sistema eletrônico https://www.bnc.org.br.  

 

15.1.2. O ato inaugural do procedimento competitivo materializar-se-á com a abertura da sessão pelo 

Agente de Contratação, através do sistema eletrônico, franqueando aos interessados regularmente 

credenciados o acesso ao ambiente virtual.  

 

15.1.3. Iniciada a sessão pública virtual, proceder-se-á à verificação da conformidade das propostas 

cadastradas, que permanecerão inacessíveis aos demais participantes e à Administração até a fase 

apropriada, conforme o modo de disputa fechado e aberto (art. 56, da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73/2022. 

 

15.2. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA  

 

15.2.1. O acesso ao ambiente virtual dar-se-á mediante chave de identificação e senha privativa, obtidas no 

credenciamento. É ônus do interessado a observância das datas e horários, bem como a manutenção de 

equipamentos e conexão adequados.  

 

15.2.2. A perda de conexão do Agente de Contratação com o sistema eletrônico antes da etapa de envio de 

lances acarretará a suspensão automática do certame, com retomada assim que restabelecida a conexão, 

registrando-se em ata.  

 

15.2.3. Caso a desconexão do Agente de Contratação perdure por tempo superior a 60 (sessenta) minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, com 

designação de nova data e horário.  

 

15.2.4. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da 

sessão pública ou do certame. 

 

15.3. DA CONDUÇÃO PROCEDIMENTAL DO CERTAME  

 

15.3.1. A condução da sessão pública incumbirá ao Agente de Contratação designado, assessorado pela 

equipe de apoio, observando os princípios legais.  

https://www.bnc.org.br/


 

15.3.2. Compete ao Agente de Contratação, entre outros: verificar a conformidade das propostas; dirigir a 

etapa competitiva; analisar a efetividade das propostas; realizar negociação; verificar e julgar as condições 

de habilitação; sanear erros ou falhas; adotar decisões quanto à aceitação da proposta vencedora; conduzir 

os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo à autoridade competente para adjudicação e 

homologação.  

 

15.3.3. Constatada a prática de ato manifestamente protelatório, fraudulento ou atentatório à dignidade do 

certame, o Agente de Contratação poderá excluir o licitante do procedimento, sem prejuízo das sanções 

cabíveis.  

 

15.3.4. A sessão pública poderá ser suspensa por decisão fundamentada do Agente de Contratação em caso 

de problema técnico ou caso fortuito. 

 

15.4. DA INSTRUMENTALIZAÇÃO E REGISTROS PROCEDIMENTAIS  

 

15.4.1. Todos os atos praticados durante a sessão pública serão formalmente registrados em sistema 

eletrônico.  

 

15.4.2. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública, consignando todos os fatos relevantes.  

 

15.4.3. A ata da sessão pública será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

no sistema eletrônico. 

 

16. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

16.1. DOS PROCEDIMENTOS ATINENTES À ANÁLISE PRELIMINAR  

 

16.1.1. Inaugurada a sessão pública e finalizado o prazo para recebimento das propostas, proceder-se-á à 

verificação preliminar das ofertas cadastradas.  

 

16.1.2. A análise preliminar restringir-se-á à constatação da tempestividade e preservação do sigilo quanto 

à identidade dos proponentes (quando aplicável ao modo de disputa).  

 

16.1.3. Será desclassificada, de plano, a proposta que permita a identificação do licitante antes da fase de 

disputa, se o modo de disputa assim o exigir.  

 

16.1.4. Concluída a análise preliminar, o sistema eletrônico ordenará as propostas e informará aos licitantes 

a data e horário para início da fase de disputa de lances. 

 

16.2. DA VERIFICAÇÃO SUBSTANCIAL DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS  

 

16.2.1. A análise técnica aprofundada das propostas (planilha orçamentária, composições de custos, 

cronograma, BDI) dar-se-á após a conclusão da fase de disputa, iniciando-se pelo licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar.  

 



 

16.2.2. O Agente de Contratação, com auxílio da equipe técnica de engenharia da Prefeitura Municipal da 

Canarana/BA, examinará a proposta do mais bem classificado, verificando sua aderência aos requisitos do 

item 12 e ao Termo de Referência e Memorial Descritivo.  

 

16.2.3. A análise da proposta melhor classificada compreenderá: compatibilidade do preço global e 

unitários com o estimado; consistência dos quantitativos; composição de custos, BDI e encargos sociais; e 

compatibilidade do cronograma físico-financeiro. 

 

16.3. DAS DILIGÊNCIAS PARA SANEAMENTO DE VÍCIOS FORMAIS  

 

16.3.1. Constatados vícios formais sanáveis, o Agente de Contratação poderá realizar diligências para 

saneamento, desde que não comprometam a substância da proposta nem alterem seu valor global.  

 

16.3.2. Consideram-se vícios sanáveis: erros de cálculo sanáveis; inconsistências não significativas entre 

planilhas; omissões ou contradições em documentos anexos complementares; ausência de assinatura em 

documento ou assinatura por pessoa sem legitimidade formalmente comprovada; outras impropriedades 

que não comprometam a seriedade da proposta.  

 

16.3.3. As diligências para saneamento de vícios formais deverão ser respondidas no prazo de até 2 (duas) 

horas (ou outro prazo razoável definido pela Administração).  

 

16.3.4. A formalização da diligência dar-se-á por mensagem no sistema eletrônico.  

 

16.3.5. As informações complementares limitar-se-ão aos pontos questionados, vedada alteração 

substancial da proposta original. 

 

16.4. DAS DILIGÊNCIAS PARA COMPROVAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE  

 

16.4.1. Havendo indícios de inexequibilidade, ou necessidade de esclarecimentos sobre a viabilidade 

econômica, poderá ser efetuada diligência específica.  

 

16.4.2. Serão consideradas presumivelmente inexequíveis propostas com valores inferiores a 75% do valor 

orçado pela Administração.  

 

16.4.3. O licitante deverá demonstrar a exequibilidade no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, 

por meios como: planilha detalhada de custos; comprovação de custos de insumos coerentes com o 

mercado; demonstração de coeficientes de produtividade compatíveis; comprovação de condições 

excepcionalmente favoráveis.  

 

16.4.4. A diligência será instaurada por mensagem no sistema eletrônico.  

 

16.4.5. A não demonstração da exequibilidade no prazo ou a inviabilidade econômica levará à 

desclassificação da oferta. 

 

16.5. DAS CAUSAS DE DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 



 

16.5.1. Serão desclassificadas as propostas que: contiverem vícios insanáveis; não obedecerem às 

especificações técnicas; apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado; não tiverem 

sua exequibilidade demonstrada; apresentarem desconformidade insanável com o edital; ou não atenderem 

aos pisos salariais.  

 

16.5.2. Havendo desclassificação, examinar-se-á a proposta subsequente.  

 

16.5.3. A desclassificação será fundamentada, registrada em ata e comunicada ao licitante. 

 

16.6. DA GARANTIA ADICIONAL PARA PROPOSTAS COM VALORES REDUZIDOS  

 

16.6.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, nos termos do art. 98 da Lei nº 14.133/2021.  

 

16.6.2. A garantia adicional deverá ser prestada no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de 

assinatura do contrato.  

 

16.6.3. A garantia adicional poderá ser prestada nas mesmas modalidades da garantia contratual ordinária. 

 

17. DO MODO DE DISPUTA 

 

17.1. DA DEFINIÇÃO E FUNDAMENTOS NORMATIVOS DO MODO DE DISPUTA ADOTADO  

 

17.1.1. O procedimento licitatório adotará o modo de disputa FECHADO E ABERTO, conforme art. 56, da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e Instrução Normativa SEGES/ME Nº 73/2022. 

 

17.1.2. A opção pelo modo de disputa fechado e aberto fundamenta-se na conjugação das vantagens de 

ambos os sistemas para obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

17.2. DA SISTEMÁTICA PROCEDIMENTAL DA ETAPA FECHADA  

 

17.2.1. A etapa inicial caracteriza-se pela apresentação de propostas fechadas pelos licitantes via sistema 

eletrônico.  

 

17.2.2. As propostas permanecerão em sigilo até o momento designado para abertura simultânea.  

 

17.2.3. Findo o prazo, o sistema procederá à abertura automática e simultânea das propostas.  

 

17.2.4. A classificação preliminar das propostas será automática pelo sistema (menor preço global).  

 

17.2.5. O sistema selecionará para a etapa de lances as propostas classificadas até o limite de 3 (três) 

ofertas, e todas as empatadas nesta posição.  

 

17.2.6. Com menos de 3 (três) propostas, todas as classificadas passarão à fase subsequente. 

 

17.3. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA ETAPA ABERTA  



 

 

17.3.1. A etapa competitiva de lances terá duração inicial de 10 (dez) minutos, prorrogáveis 

automaticamente por 2 (dois) minutos caso haja lance nos últimos 2 (dois) minutos do período, e assim 

sucessivamente.  

 

17.3.2. Durante a etapa competitiva, os licitantes selecionados poderão formular lances sucessivos, 

observando:  

 

a) Lances com 2 (duas) casas decimais, representando decréscimo em relação ao menor lance anterior.  

 

b) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo o primeiro registrado.  

 

c) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 200,00 (duzentos reais).  

 

d) O Agente de Contratação poderá excluir lance manifestamente inexequível.  

 

e) O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado.  

 

f) Será admitido o envio de lances intermediários.  

 

17.3.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, salvo motivo justificado e aceito. 

 

17.4. DOS PROCEDIMENTOS EM CASO DE DESCONEXÃO  

 

17.4.1. Desconexão do Agente de Contratação durante a etapa competitiva: o sistema permanecerá 

acessível. Ao retornar, o Agente dará prosseguimento, se a desconexão não exceder 60 minutos.  

 

17.4.2. Se a desconexão do Agente de Contratação exceder 60 minutos, a sessão será suspensa e reiniciada 

após comunicação.  

 

17.4.3. Desconexão de licitante não prejudicará a conclusão da sessão, desde que não inviabilize a 

participação ampla e isonômica. 

 

17.5. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

 

17.5.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema ordenará as propostas em ordem crescente de valores.  

 

17.5.2. A ordenação final considerará:  

 

a) se houve participação ampla na fase de lances, o valor do último lance válido;  

 

b) se não, o valor da proposta inicial (exceto para quem ofertou lances válidos).  

 

17.5.3. Em caso de empate, aplicar-se-ão os critérios do art. 60 da Lei nº 14.133/2021:  

 

a) disputa final (nova proposta fechada);  

 



 

b) avaliação do desempenho contratual prévio;  

 

c) desenvolvimento de ações de equidade entre homens e mulheres;  

 

d) desenvolvimento de programa de integridade;  

 

e) sorteio.  

 

17.5.4. Os critérios das alíneas "b", "c" e "d" do subitem anterior somente serão aplicados se o empate não 

for resolvido pela preferência de ME/EPP. 

 

17.6. DOS PROCEDIMENTOS SUBSEQUENTES À CLASSIFICAÇÃO  

 

17.6.1. Após a ordenação, o Agente de Contratação encaminhará contraproposta ao licitante mais bem 

classificado para obter melhor proposta, conforme art. 61 da Lei nº 14.133/2021.  

 

17.6.2. A negociação será pelo sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelos demais.  

 

17.6.3. Finalizada a negociação, o Agente examinará a proposta classificada em primeiro lugar.  

 

17.6.4. Considerada aceitável, solicitará a documentação de habilitação. 

 

18. DA FASE DE LANCES 

 

18.1. DOS FUNDAMENTOS E PRINCÍPIOS REGENTES DA ETAPA COMPETITIVA  

 

18.1.1. A fase de lances visa à obtenção da proposta mais vantajosa, em consonância com os imperativos da 

Lei nº 14.133/2021.  

 

18.1.2. Orienta-se pela máxima competitividade. 

 

18.2.3. Problemas técnicos no sistema eletrônico podem levar à suspensão da sessão.  

 

18.3.4. Desconexão individual de licitante não ensejará suspensão da sessão. 

 

19. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

19.1. Dos Fundamentos Jurídico-normativos e Critérios Objetivos de Julgamento  

 

19.1.1. O julgamento observará os arts. 33 a 59 da Lei nº 14.133/2021, com critério de menor preço global.  

 

19.1.2. Pautar-se-á pelo princípio do julgamento objetivo.  

 

19.1.3. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade ou para 

esclarecimentos.  

 

19.1.4. A diligência será formalizada via sistema, com prazo para resposta.  



 

 

19.1.5. Não se admitirá juntada de documentos que deveriam constar originariamente da proposta, nem 

alteração substancial. 

 

19.2. DA DECISÃO FINAL DE JULGAMENTO E ATOS SUBSEQUENTES  

 

19.2.1. Findo o exame, o Agente de Contratação proferirá decisão fundamentada sobre aceitação ou 

rejeição da proposta.  

 

19.2.2. Declarada aceita, convocará para habilitação.  

 

19.2.3. Em caso de rejeição, convocará o subsequente.  

 

19.2.4. Vícios sanáveis poderão ser objeto de diligência.  

 

19.2.5. A decisão final será fundamentada. 

 

20. DA NEGOCIAÇÃO E DO DESEMPATE 

 

20.1. DOS PRESSUPOSTOS JURÍDICO-NORMATIVOS DA FASE NEGOCIAL  

 

20.1.1. Após a classificação provisória, haverá negociação com o primeiro classificado para obter 

condições mais vantajosas (art. 61 da Lei nº 14.133/2021).  

 

20.1.2. A negociação é poder-dever funcional.  

 

20.1.3. O procedimento será público, permitindo acompanhamento pelos demais licitantes. 

 

20.2. DA OPERACIONALIZAÇÃO PRÁTICA DA NEGOCIAÇÃO  

 

20.2.1. O Agente de Contratação encaminhará contraproposta via sistema.  

 

20.2.2. A contraproposta poderá visar: redução do preço global; melhorias nas condições de execução; 

antecipação de prazos; outras condições benéficas.  

 

20.2.3. A recusa em negociar não implica desclassificação automática, salvo se o preço final permanecer 

superior ao estimado.  

 

20.2.4. Prazo para resposta à contraproposta: 2 (duas) horas (ou outro definido).  

 

20.2.5. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, se o primeiro for desclassificado. 

 

21. DA ANÁLISE DE EFETIVIDADE DA PROPOSTA 

 

21.1. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DA ANÁLISE DE EFETIVIDADE  

 



 

21.1.1. A análise de efetividade da proposta visa verificar a compatibilidade da oferta com os parâmetros 

legais e editalícios, assegurando a plausibilidade executória, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  

 

21.1.2. Constitui ato vinculado quanto à realização e discricionário quanto ao conteúdo material.  

 

21.1.3. Pressupõe a conjunção de adequabilidade formal, viabilidade técnica, exequibilidade econômico-

financeira e conformidade jurídica. 

 

21.2. DOS PRESSUPOSTOS TÉCNICO-MATERIAIS DA ANÁLISE DE EFETIVIDADE  

 

21.2.1. A análise de efetividade compreenderá:  

 

a) Adequação técnica da solução proposta às especificações do Termo de Referência e Memorial 

Descritivo; 

 

b) Compatibilidade do preço global ofertado com o valor referencial estimado;  

 

c) Conformidade dos preços unitários propostos com os valores paradigmáticos;  

 

d) Exequibilidade econômico-financeira da proposta (considerando o limite de 75% do valor orçado);  

 

e) Consistência das planilhas orçamentárias, composições de custos e cronograma;  

 

f) Atendimento aos pisos salariais e encargos sociais;  

 

g) Conformidade com as exigências formais e materiais do item 12. 

 

21.3. DA OPERACIONALIZAÇÃO PROCEDIMENTAL DA ANÁLISE DE EFETIVIDADE  

 

21.3.1. O procedimento ocorrerá após a fase de negociação, com análise técnica detalhada.  

 

21.3.2. A sessão poderá ser suspensa para análise.  

 

21.3.3. Diligências poderão ser realizadas para aferir exequibilidade ou obter esclarecimentos.  

 

21.3.4. Em caso de indícios de inexequibilidade, o licitante deverá demonstrar a viabilidade da oferta.  

 

21.3.5. Propostas com valores incompatíveis com custos trabalhistas e encargos sociais serão consideradas 

inexequíveis. 

 

21.4. DA CONCLUSÃO DA ANÁLISE DE EFETIVIDADE E PROCEDIMENTOS 

SUBSEQUENTES  

 

21.4.1. Concluída a análise, será emitido parecer fundamentado.  

 

21.4.2. Em caso de efetividade, convoca-se para habilitação.  

 



 

21.4.3. Em caso de inefetividade, desclassifica-se a proposta e analisa-se a subsequente.  

 

21.4.4. A decisão será registrada e comunicada, assegurado o contraditório e ampla defesa.  

 

21.4.5. A declaração de proposta vencedora provisória não implica direito à adjudicação  

automática. 

 

22. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

22.1. DOS ASPECTOS PRELIMINARES E FUNDAMENTOS JURÍDICO-NORMATIVOS  

 

22.1.1. A análise dos documentos habilitatórios é ato vinculado, verificando o atendimento aos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133/2021 e ao item 14 deste Edital.  

 

22.1.2. O exame visa aferir a aptidão jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira.  

 

22.1.3. A decisão observará os princípios da legalidade, vinculação ao edital, julgamento objetivo e devido 

processo legal. 

 

22.2. DO ITER PROCEDIMENTAL PARA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS  

 

22.2.1. Após a declaração de efetividade da proposta, o licitante será convocado para apresentar os 

documentos de habilitação no prazo estipulado (conforme item 14.1.3).  

 

22.2.2. Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação e equipe de apoio.  

 

22.2.3. A análise seguirá as categorias documentais do item 14 (jurídica, técnica, fiscal/social/trabalhista, 

econômico-financeira e declarações).  

 

22.2.4. Será elaborado relatório circunstanciado da análise. 

 

22.3. DAS DILIGÊNCIAS PARA VERIFICAÇÃO HABILITATÓRIA  

 

22.3.1. Poderão ser promovidas diligências para esclarecer, complementar ou confirmar informações, ou 

sanar erros formais.  

 

22.3.2. Diligências não permitem inclusão de documentos que deveriam constar originariamente, salvo para 

ME/EPP quanto à regularidade fiscal/trabalhista.  

 

22.3.3. Diligências serão formalizadas via sistema com prazo para resposta.  

 

22.3.4. Respostas e documentos de diligências integrarão o processo. 

 

22.4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE  

 

22.4.1. ME/EPPs poderão regularizar documentação fiscal e trabalhista tardiamente.  



 

 

22.4.2. Prazo de 5 (cinco) dias úteis (prorrogável) para regularização, após declaração de vencedor.  

 

22.4.3. O benefício pressupõe apresentação tempestiva de todos os documentos, mesmo com restrição.  

 

22.4.4. A não regularização no prazo implica decadência do direito à contratação. 

 

22.5. DAS CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS DA HABILITAÇÃO E DA INABILITAÇÃO  

 

22.5.1. Concluída a análise, o Agente de Contratação proferirá decisão fundamentada.  

 

22.5.2. Em caso de habilitação, encerra-se a fase e prossegue-se para adjudicação/homologação.  

 

22.5.3. Em caso de inabilitação, a decisão será motivada e comunicada ao licitante.  

 

22.5.4. A inabilitação implica preclusão do direito à adjudicação, salvo recurso.  

 

22.5.5. Ocorrendo inabilitação, analisa-se a proposta e habilitação do licitante subsequente. 

 

22.6. DO PROCESSAMENTO DAS INIDONEIDADES SUPERVENIENTES  

 

22.6.1. Fato superveniente que desabone a idoneidade ou capacidade do habilitado pode invalidar a 

habilitação ou revogar a adjudicação.  

 

22.6.2. Abertura de procedimento para apuração não suspende automaticamente a licitação.  

 

22.6.3. Superveniência de fatos impeditivos pode levar à anulação dos atos. 

 

23. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

23.1. DO PRAZO E FORMALIDADES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

23.1.1. O licitante declarado vencedor (após lances, negociação e habilitação) deverá apresentar sua 

proposta final adequada ao último lance ofertado, no prazo estipulado pelo Agente de Contratação que 

poderá ser de até 72 horas, sob pena de desclassificação.  

 

23.1.2. A proposta vencedora vincula o proponente às condições ofertadas.  

 

23.1.3. Deverá ser apresentada em formato digital com assinatura eletrônica qualificada (ICP-Brasil). 

 

23.2. DOS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

23.2.1. A proposta vencedora deverá conter, no mínimo:  

 

a) Carta de Apresentação da Proposta Vencedora (reafirmando preço global, prazo de execução e validade);  

 

b) Planilha Orçamentária adequada ao valor final;  



 

 

c) Composição de Preços Unitários ajustada;  

 

d) Cronograma Físico-Financeiro ajustado;  

 

e) Composição do BDI (confirmando o percentual ofertado);  

 

f) Detalhamento dos Encargos Sociais (confirmando o percentual ofertado). 

 

23.3. DAS DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS INTEGRANTES DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

23.3.1. A proposta vencedora deverá ser acompanhada das declarações já exigidas no item 12.3.1, 

devidamente atualizadas se necessário, e quaisquer outras que se façam pertinentes à fase final. 

 

23.4. DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

23.4.1. A proposta vencedora será analisada quanto à sua conformidade formal e material.  

 

23.4.2. Erros materiais ou inconsistências formais que não alterem o valor global poderão ser saneados por 

diligência.  

 

23.4.3. Correções serão feitas mediante apresentação de nova documentação digital.  

 

23.4.4. A não apresentação ou desconformidade insanável levará à desclassificação. 

 

23.5. DOS EFEITOS JURÍDICOS DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

23.5.1. A proposta vencedora integra o futuro contrato.  

 

23.5.2. O descumprimento das condições da proposta vencedora na execução caracteriza inadimplemento.  

 

23.5.3. A apresentação da proposta vencedora implica aceitação plena do edital e vincula o proponente. 

 

24. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

24.1. DA NATUREZA JURÍDICA E PRESSUPOSTOS RECURSAIS  

 

24.1.1. O recurso administrativo, conforme art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, é o instrumento para 

manifestar inconformismo contra decisões administrativas no processo licitatório, fundamentado no direito 

ao contraditório e à ampla defesa (art. 5º, LV, CF).  

 

24.1.2. A admissibilidade do recurso requer: legitimidade e interesse recursal, tempestividade, regularidade 

formal, fundamentação fático-jurídica e pedido de reforma ou invalidação do ato.  

 

24.1.3. São decisões recorríveis:  

 

a) Habilitação ou inabilitação de licitante;  



 

b) Julgamento das propostas;  

 

c) Ato de anulação ou revogação da licitação;  

 

d) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral da Administração. 

 

24.2. DOS ASPECTOS PROCEDIMENTAIS E PRAZOS RECURSAIS  

 

24.2.1. O recurso será dirigido à autoridade que proferiu o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão em 3 (três) dias úteis ou, no mesmo prazo, encaminhá-lo à autoridade superior. Esta terá 10 (dez) 

dias úteis para decisão.  

 

24.2.2. O prazo para manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos, durante a sessão 

pública, após o Agente de Contratação declarar o vencedor do certame. A ausência de manifestação 

imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 

 

24.2.3. A manifestação de intenção de recurso deverá ser registrada no sistema eletrônico, indicando contra 

qual decisão o licitante deseja recorrer e os respectivos fundamentos. O Agente de Contratação examinará a 

intenção de recurso, aceitando-a ou rejeitando-a motivadamente. 

 

24.2.4. O prazo para contrarrazões é de 3 (três) dias úteis da intimação ou divulgação da interposição do 

recurso.  

 

24.2.5. O recurso deve ser escrito, fundamentado, com pedido claro, e apresentado exclusivamente por 

meio eletrônico, no campo próprio do sistema.  

 

24.2.6. O recurso terá efeito suspensivo, podendo o recorrente solicitar a sua concessão se não for 

automático, demonstrando fumus boni iuris e periculum in mora, a ser apreciado em 5 (cinco) dias úteis 

(art. 168 da Lei nº 14.133/2021).  

 

24.2.8. Se concedido efeito suspensivo, o procedimento aguardará o julgamento do recurso.  

 

24.2.9. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes para impugnação em 3 (três) dias úteis. 

 

24.3. DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO E DA APRECIAÇÃO RECURSAL PELA AUTORIDADE 

SUPERIOR  

 

24.3.1. Recebido o recurso, o agente de contratação realizará juízo de retratação em 3 (três) dias úteis.  

 

24.3.2. Mantida a decisão, remeterá à autoridade superior com informações e manifestação.  

 

24.3.3. A autoridade superior examinará a matéria de forma holística, podendo conhecer de questões não 

suscitadas.  

 

24.3.4. A decisão final será proferida em 10 (dez) dias úteis e conterá: relatório, fundamentação jurídica, 

dispositivo decisório, indicação dos fundamentos e data/assinatura. 

 



 

24.4. DAS CONSEQUÊNCIAS JURÍDICAS DO JULGAMENTO RECURSAL  

 

24.4.1. O acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

24.4.2. O não conhecimento ou desprovimento do recurso implicará prosseguimento do certame.  

 

24.4.3. A decisão recursal é terminativa na esfera administrativa, ressalvada a competência revisional da 

autoridade máxima.  

 

24.4.4. É vedada a interposição de recurso hierárquico contra a decisão da autoridade superior. 

 

24.5. DOS ASPECTOS INCIDENTAIS E COMPLEMENTARES  

 

24.5.1. Recurso em desacordo com o edital não será conhecido.  

 

24.5.2. Acolhimento de recurso não implica necessariamente invalidação integral do procedimento.  

 

24.5.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, em dias de 

expediente normal.  

 

24.5.4. Prazos podem ser dilatados até o dobro, por interesse público ou caso fortuito/força maior.  

 

24.5.5. Ausência de recurso leva à adjudicação e homologação. 

 

25. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

25.1. DA DEFINIÇÃO E PROCEDIMENTOS: 

 

25.1.1. Finalizado o procedimento licitatório, o objeto será adjudicado ao licitante vencedor pelo Agente de 

Contratação (após recursos) ou pela autoridade competente, conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021.  

 

25.1.2. A homologação do resultado somente se efetivará após a adjudicação e análise da regularidade dos 

atos. 

 

25.2. DOS EFEITOS JURÍDICOS:  

 

25.2.1. A adjudicação e homologação não criam, por si sós, relação obrigacional, formalizada apenas com a 

assinatura do contrato.  

 

25.2.2. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato. 

 

25.3. DAS PROVIDÊNCIAS PRÉ-CONTRATUAIS:  

 

25.3.1. Previamente à homologação, a autoridade competente poderá: determinar saneamento de 

irregularidades; anular o procedimento por vício insanável; revogar por conveniência e oportunidade; ou 

solicitar diligências.  

 



 

25.3.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato implicará perda do direito à 

contratação e sanções. 

 

25.4. DA FORMALIZAÇÃO COMPLEMENTAR:  

 

25.4.1. Homologada a licitação, a contratação será formalizada mediante celebração do instrumento 

contratual (conforme Minuta - Anexo VI), observadas as condições do edital e proposta. 

 

26. DA CONVOCAÇÃO E DA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

26.1. DOS PROCEDIMENTOS PRELIMINARES:  

 

26.1.1. A Administração convocará o licitante vencedor para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de decair o direito à contratação e sanções.  

 

26.1.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF, CEIS, CNEP e demais 

cadastros.  

 

26.1.3. Em caso de irregularidade, o licitante será notificado para regularização em 03 (três) dias úteis. 

 

26.2. DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:  

 

26.2.1. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a pedido justificado.  

 

26.2.2. O contrato será assinado preferencialmente em meio eletrônico ou presencialmente, juntando-se: 

procuração (se aplicável); comprovante da garantia contratual; ART/RRT do objeto.  

 

26.2.3. Se o convocado não assinar, a Administração poderá: convocar os remanescentes ou revogar a 

licitação. 

 

26.3. DAS CONSEQUÊNCIAS DA RECUSA NA ASSINATURA:  

 

26.3.1. A recusa injustificada sujeita o adjudicatário a: multa de 10% do valor da contratação; impedimento 

de licitar e contratar com o Município da Canarana de até 3 anos; e outras sanções cabíveis. 

 

26.4. DA CONTRATAÇÃO DE REMANESCENTES:  

 

26.4.1. Se nenhum licitante aceitar, a Administração poderá: convocar os remanescentes para negociação 

ou adjudicar nas condições ofertadas pelos remanescentes.  

 

26.4.2. Sanções por recusa não se aplicam aos remanescentes que não aceitarem a convocação para 

negociação. 

 

26.5. DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES:  

 

26.5.1. O contrato mencionará as partes, finalidade, ato autorizativo, número do processo e sujeição às 

normas e cláusulas.  



 

26.5.2. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação, os licitantes ficam liberados dos 

compromissos.  

 

26.5.3. Integram o contrato o Edital, anexos e proposta vencedora. 

 

27. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

27.1. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:  

 

27.1.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com prazo de execução dos serviços de 12 (doze) 

meses, conforme art. 105 da Lei nº 14.133/2021.  

 

27.1.2. A eficácia do contrato condiciona-se à publicação de seu extrato no PNCP e no Diário Oficial do 

Município da Canarana.  

 

27.1.3. O prazo de execução não se confunde com o prazo de vigência. 

 

27.2. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  

 

27.2.1. Os prazos poderão ser prorrogados, mediante termo aditivo e justificativa, nas hipóteses do art. 111 

da Lei nº 14.133/2021 (alterações de projeto, fato excepcional, interrupção por ordem da Administração, 

aumento de quantidades, impedimento por fato de terceiro, omissão ou atraso da Administração).  

 

27.2.2. Pleito de prorrogação deve ser protocolado com antecedência de 30 dias, salvo caso fortuito/força 

maior nos 10 dias da ocorrência.  

 

27.2.3. Apreciação pela autoridade competente, após manifestação técnica. 

 

27.3. Dos Requisitos Formais para Prorrogação:  

 

27.3.1. Requisitos: interesse público; manutenção das condições de habilitação; manifestação da Contratada 

ou requerimento; inexistência de sanção impeditiva; cronograma atualizado; manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro; aprovação da assessoria jurídica.  

 

27.3.2. Prorrogação formalizada por termo aditivo. 

 

27.4. DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS:  

 

27.4.1. Prorrogação não exime de penalidades por atrasos anteriores injustificados.  

 

27.4.2. Extrapolação injustificada dos prazos ensejará sanções.  

 

27.4.3. Pedidos de prorrogação protelatórios serão indeferidos. 

 

28. DAS CLÁUSULAS DE REAJUSTAMENTO 

 

28.1. DAS DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS:  



 

28.1.1. O reajustamento de preços visa à preservação do valor real da contraprestação, não se aplicando a 

Atas de Registro de Preços.  

 

28.1.2. Aplicável após 12 (doze) meses da data-base do orçamento (Abril/2025, conforme ETP), com 

periodicidade anual (Lei nº 10.192/2001 e art. 124, II, Lei nº 14.133/2021).  

 

28.1.3. Se a vigência inicial for inferior a 12 meses, o reajuste só caberá em caso de prorrogação que 

ultrapasse este marco, mediante requerimento. 

 

28.2. DOS ÍNDICES APLICÁVEIS E FÓRMULA DE CÁLCULO: 

 

28.2.1. O índice de reajuste será o SINAPI ou ORSE específico para o setor de reforma predial ou um 

índice geral da construção civil como o INCC, a ser definido pela Administração da Canarana. Em caso de 

descontinuidade, será utilizado índice substituto.  

 

28.2.2. Fórmula: R = V x [(I - Io) / Io], onde: R = valor do reajuste; V = valor contratual da parcela a 

reajustar; Io = índice inicial (data-base do orçamento: Abril/2025); I = índice na data do reajustamento (mês 

de aniversário de 12 meses da data-base). 

 

28.2.3. Aplicação sobre parcelas não executadas, vedado reajuste retroativo sobre o já executado. 

 

28.3. Dos Procedimentos para Concessão do Reajustamento:  

 

28.3.1. Requerimento formal do contratado em até 60 dias após o implemento da condição temporal, sob 

pena de preclusão.  

 

28.3.2. Instrução do pleito com: memória de cálculo; comprovação de execução regular; demonstração da 

variação de custos (se aplicável para revisão, não para reajuste por índice); declaração de ciência da 

necessidade de adequação do cronograma.  

 

28.3.3. Metodologia para apuração dos índices:  

I. (janeiro e fevereiro/2025);  

II. (mês de aniversário de 12 meses da data-base);  

III. uso de índices definitivos. 

 

28.4. DA FORMALIZAÇÃO DO REAJUSTAMENTO:  

 

28.4.1. Formalizado por apostilamento (art. 136, I, Lei nº 14.133/2021). 

 

28.4.2. Concessão condicionada à análise e aprovação da autoridade competente.  

 

28.4.3. Efeitos financeiros a partir do implemento do direito ou do protocolo do pedido, se posterior. 

 

29. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES, E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

29.1. DAS ALTERAÇÕES QUANTITATIVAS POR ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:  

 



 

29.1.1. A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicial atualizado do 

contrato (art. 125, Lei nº 14.133/2021).  

 

29.1.2. Supressões por acordo podem exceder 25% (art. 125, §1º).  

 

29.1.3. O conjunto de acréscimos e supressões será calculado individualmente sobre o valor inicial 

atualizado.  

 

29.1.4. Alterações formalizadas por termo aditivo, salvo apostilamento (art. 136). 

 

29.2. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

 

29.2.1. Visa preservar a equivalência material das prestações, recompondo preços devido a eventos 

extraordinários e imprevisíveis (art. 124, II, 'd', Lei nº 14.133/2021).  

 

29.2.2. Caracteriza-se por: evento extraordinário, superveniente, externo à vontade das partes; 

imprevisibilidade ou previsibilidade com consequências incalculáveis; não enquadramento em caso 

fortuito/força maior alocado ao particular; álea econômica extraordinária; nexo causal com oneração 

excessiva; impossibilidade de cumprimento nas condições originais.  

 

29.2.3. Hipóteses: fato do príncipe; fato da administração; teoria da imprevisão; caso fortuito/força maior 

(se não alocado ao contratado); criação/modificação de tributos ou encargos legais com repercussão nos 

preços. 

 

29.3. DOS PROCEDIMENTOS PARA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO:  

 

29.3.1. Solicitação formal pela parte interessada, com descrição do desequilíbrio, impacto financeiro e 

documentação probatória (planilha comparativa, comprovação do evento, notas fiscais/cotações, memória 

de cálculo, contratos similares, declaração de manutenção dos demais custos).  

 

29.3.2. Apreciação pela autoridade competente em até 60 dias, após manifestações técnica e jurídica.  

 

29.3.3. Deferimento formalizado por termo aditivo, com adequação orçamentária. Vedados efeitos 

financeiros retroativos ao reconhecimento do desequilíbrio.  

 

29.3.4. Recomposição alcançará exclusivamente componentes de custos afetados. 

 

29.4. DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES:  

 

29.4.1. Diferença percentual entre valor do contrato e preço de referência não pode ser reduzida em favor 

do contratado por aditivos que modifiquem planilha, salvo para restabelecer equilíbrio econômico-

financeiro.  

 

29.4.2. Distribuição de riscos conforme art. 103 da Lei nº 14.133/2021 e Matriz de Riscos.  

 

29.4.3. Solicitações protelatórias ou infundadas serão indeferidas. 



 

30. DAS CLÁUSULAS DE SUSTENTABILIDADE 

 

30.1. Das Disposições Fundamentais:  

 

30.1.1. A licitação e o contrato incorporarão diretrizes de sustentabilidade para os serviços de reforma.  

 

30.1.2. A Contratada adotará práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços de reforma, 

buscando o menor impacto ambiental possível.  

 

30.1.3. As medidas considerarão o ciclo de vida dos materiais empregados e resíduos gerados (art. 34, §1º). 

 

30.2. Da Gestão de Resíduos:  

 

30.2.1. A Contratada elaborará e implementará Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

(PGRCC) para os resíduos gerados nas manutenções, conforme Resolução CONAMA nº 307/2002.  

 

30.2.2. O PGRCC contemplará: identificação e quantificação dos resíduos (entulho, tintas, solventes, 

materiais elétricos/hidráulicos substituídos etc.); procedimentos para segregação, acondicionamento, 

transporte e destinação ambientalmente adequada (reutilização, reciclagem, aterros licenciados); ações de 

sensibilização.  

 

30.2.3. Apresentação mensal de relatório de acompanhamento do PGRCC com comprovantes de 

destinação. 

 

30.3. Da Eficiência Energética e Economia de Recursos (nos locais de trabalho e no uso de materiais):  

 

30.3.1. Práticas: uso de equipamentos eficientes; redução do consumo de água e energia nos canteiros 

temporários (se houver) ou durante as intervenções; aproveitamento de luz natural nas intervenções; uso de 

lâmpadas LED nas substituições, quando especificado.  

 

30.3.2. Registro e controle do consumo de recursos nos locais de apoio à reforma. 

 

30.4. Dos Materiais e Insumos Sustentáveis (aplicável à aquisição de materiais para as manutenções):  

 

30.4.1. Priorizar materiais de origem local, com menor impacto ambiental (ex: tintas à base de água, 

madeira de reflorestamento certificada para reparos em esquadrias), desde que atendam às especificações 

técnicas.  

 

30.4.2. Produtos com certificação ambiental, quando exigido em projeto ou especificação.  

 

30.4.3. Madeira utilizada em reparos deve ter origem legal comprovada (DOF ou similar).  

 

30.4.4. Produtos florestais de origem nativa de fornecedores cadastrados no CTF/IBAMA. 

 

30.5. Das Práticas de Logística Reversa (para materiais descartados durante as manutenções):  



 

30.5.1. Implementar logística reversa para: embalagens de produtos químicos (tintas, solventes); pneus de 

veículos da obra (se aplicável); pilhas, baterias e lâmpadas fluorescentes substituídas; resíduos de 

equipamentos eletroeletrônicos (fios, disjuntores etc.); outros produtos sujeitos à logística reversa.  

 

30.5.2. Comprovar destinação adequada dos materiais. 

 

30.6. Do Sistema de Captação de Águas Pluviais (Se o objeto incluir manutenção ou instalação de tais 

sistemas em algum prédio específico).  

 

30.6.1. Caso o escopo da manutenção envolva sistemas de captação de água pluvial, executar conforme 

projeto e NBR 15.527/2019. 

 

30.7. Das Medidas de Controle Ambiental no Canteiro (ou locais de intervenção):  

 

30.7.1. Implementar: controle de poeira (umectação); uso de equipamentos com controle de ruído; proteção 

de áreas verdes adjacentes; prevenção de contaminação do solo e água por produtos químicos utilizados na 

manutenção; limpeza e recuperação de áreas afetadas pelas intervenções. 

 

30.8. Da Fiscalização e Comprovação:  

 

30.8.1. Fiscalização específica do cumprimento das cláusulas de sustentabilidade.  

 

30.8.2. Manutenção de "Diário de Sustentabilidade" para registro das ações.  

 

30.8.3. Comprovação do atendimento como requisito para recebimento dos serviços. 

 

30.9. Das Consequências do Descumprimento:  

 

30.9.1. Descumprimento configura infração contratual, sujeitando a sanções.  

 

30.9.2. Notificação para sanar irregularidades.  

 

30.9.3. Reincidência pode caracterizar inexecução parcial e ensejar rescisão. 

 

31. DA GESTÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

31.1. Das Disposições Gerais e Fundamentos Legais:  

 

31.1.1. Gestão e fiscalização exercidas por representantes da Administração (art. 117 da Lei nº 

14.133/2021).  

 

31.1.2. Designação formal dos agentes, publicada antes da ordem de serviço.  

 

31.1.3. Agentes de fiscalização atuarão com autonomia técnico-funcional. 

 

31.2. Da Designação dos Agentes de Fiscalização:  

 



 

31.2.1. Equipe composta por: Gestor do Contrato; Fiscal Técnico (Engenheiro Civil/Arquiteto da Prefeitura 

da Canarana); Fiscal Administrativo.  

 

31.2.2. Agentes devem preencher requisitos de qualificação e experiência. Possibilidade de substitutos.  

 

31.2.3. Administração poderá designar equipe de apoio à fiscalização. 

 

31.3. Das Atribuições do Gestor do Contrato:  

 

31.3.1. Coordenar fiscalização; promover interlocução com a Contratada; gerenciar riscos; analisar pleitos 

(alterações, prorrogações, reequilíbrio); instruir processos sancionatórios; coordenar atos para modificação 

ou extinção do contrato; elaborar relatórios gerenciais; verificar manutenção das condições de habilitação. 

 

31.4. Das Atribuições do Fiscal Técnico:  

 

31.4.1. Acompanhar execução física dos serviços de manutenção; realizar medições; verificar qualidade de 

materiais e serviços; registrar ocorrências no diário de obras; determinar correções; realizar controle 

tecnológico (se aplicável); verificar cronograma; participar dos recebimentos. 

 

31.5. Das Atribuições do Fiscal Administrativo:  

 

31.5.1. Verificar conformidade da prestação dos serviços e alocação de recursos; acompanhar cumprimento 

de obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais; conferir documentação para pagamento; controlar 

prazos e vigência; verificar garantias; instruir processos administrativos; subsidiar gestor na aplicação de 

sanções. 

 

31.6. Dos Mecanismos e Procedimentos de Fiscalização:  

 

31.6.1. Instrumentos: Diário de Obras; reuniões periódicas (mínimo mensal); relatórios fotográficos; 

inspeções técnicas (mínimo semanal); verificações documentais (mínimo mensal); checklists de 

conformidade; análise de ensaios (se aplicável).  

 

31.6.2. Constatadas irregularidades, notificar formalmente a Contratada para regularização.  

 

31.6.3. Persistindo irregularidade, comunicar ao gestor para providências, inclusive sanções. 

 

31.7. Do Recebimento do Objeto (Serviços de reforma):  

 

31.7.1. Os serviços de reforma serão recebidos provisoriamente pelo fiscal técnico, mediante termo 

circunstanciado, em até 15 dias da comunicação de conclusão de cada etapa ou Ordem de Serviço 

específica.  

 

31.7.2. O recebimento provisório envolverá vistoria minuciosa dos serviços executados.  

 

31.7.3. O recebimento definitivo será por servidor ou comissão designada, após prazo de observação ou 

vistoria (até 90 dias do recebimento provisório), conforme art. 140 da Lei nº 14.133/2021.  

 



 

31.7.4. A Contratada é obrigada a reparar vícios e defeitos (art. 119).  

 

31.7.5. Recebimento não exclui responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços. 

 

31.8. Das Responsabilidades e Prerrogativas:  

 

31.8.1. Fiscalização não exclui nem reduz responsabilidade da Contratada.  

 

31.8.2. Fiscalização atuará de forma preventiva, rotineira e sistemática.  

 

31.8.3. Prerrogativas dos fiscais: determinar retirada de empregados inadequados; sustar serviços em 

desacordo; ordenar suspensão dos serviços; solicitar ensaios adicionais; recusar materiais/serviços.  

 

31.8.4. Desatendimento às determinações ensejará sanções. 

 

32. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

32.1. Das Disposições Preliminares:  

 

32.1.1. Medições e pagamentos sob regime de empreitada por preços unitários (art. 46, I).  

 

32.1.2. Observância do cronograma físico-financeiro.  

 

32.1.3. Aferição quantitativa e qualitativa conforme planilha orçamentária e especificações. 

 

32.2. Da Periodicidade e Processamento das Medições:  

 

32.2.1. Medições mensais dos serviços efetivamente executados.  

 

32.2.2. Procedimento bifásico:  

 

a) aferição preliminar pela Contratada (até o 5º dia útil do mês subsequente) com planilha, memória de 

cálculo, relatório fotográfico;  

 

b) aferição confirmatória pela fiscalização com verificação in loco e elaboração de planilha oficial.  

 

32.2.3. Divergências: prevalecem quantitativos da fiscalização, facultada contestação fundamentada.  

 

32.2.4. Fiscal técnico emitirá planilha oficial em até 5 dias úteis para emissão da nota fiscal. 

 

32.3. Da Documentação Exigível para Liquidação e Pagamento:  

 

32.3.1. Nota fiscal/fatura acompanhada de: cópia da GFIP e relação SEFIP específica da obra/contrato de 

manutenção; cópia da GPS quitada; certidões de regularidade fiscal e trabalhista (Federal, Estadual, 

Municipal, INSS, FGTS, CNDT); declaração de cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias 

com comprovantes de pagamento de salários do mês anterior; diário de obras assinado.  

 



 

32.3.2. Erro ou incompletude na documentação suspende o prazo de pagamento. 

 

32.4. Dos Prazos para Processamento do Pagamento:  

 

32.4.1. Pagamento em até 30 dias da apresentação da documentação completa, observada a ordem 

cronológica (art. 141 da Lei nº 14.133/2021).  

 

32.4.2. Pagamento condicionado ao "ateste" do servidor competente.  

 

32.4.3. Erro na documentação ou pendência financeira (multa, inadimplência) sobresta o pagamento. 

 

32.5. Das Retenções e Glosas:  

 

32.5.1. Retenções tributárias conforme legislação (IR, CSLL, PIS, COFINS, ISSQN, INSS).  

 

32.5.2. Optantes pelo Simples Nacional: não sofrerão retenção dos tributos abrangidos, mediante 

comprovação.  

 

32.5.3. Glosa ou retenção por: inexecução parcial ou em desacordo; não comprovação de obrigações 

trabalhistas/fiscais; danos à Administração/terceiros; multas.  

 

32.5.4. Atrasos de pagamento por culpa exclusiva da Administração: valor acrescido de atualização 

financeira (Taxa SELIC ou IPCA-E + 0,5% a.m. pro rata die). Fórmula: EM = N x VP x I. 

 

32.6. Da Medição Final e Encerramento Contratual:  

 

32.6.1. Medição final após conclusão total do objeto, com verificação minuciosa.  

 

32.6.2. Pagamento final condicionado ao cumprimento integral das obrigações.  

 

32.6.3. Documentos para pagamento final: "as built" (se aplicável à natureza da manutenção), 

comprovantes de desmobilização (se aplicável), CND federal, CND previdenciária da matrícula CEI (se 

obra específica), CRF/FGTS, comprovante de quitação de verbas rescisórias (se aplicável), garantias de 

equipamentos (se aplicável), ART/RRT de execução. 

 

32.7. Disposições Complementares:  

 

32.7.1. Possibilidade de remuneração variável vinculada a desempenho, metas, qualidade, sustentabilidade 

(art. 144).  

 

32.7.2. Vedada antecipação de pagamento, salvo exceções do art. 145 da Lei 14.133/2021.  

 

32.7.3. Remuneração adstrita às unidades efetivamente executadas.  

 

32.7.4. Documentos fiscais emitidos conforme legislação, com CNPJ do contrato.  

 

32.7.5. Fiscalização pode solicitar documentação complementar. 



 

33. DOS NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO (ANS) 

 

33.1. Das Disposições Gerais e Conceituais:  

 

33.1.1. Estabelecimento de Acordo de Nível de Serviço (ANS) para aferir qualidade e resultados.  

 

33.1.2. Níveis mínimos como indicadores objetivamente mensuráveis do atendimento às especificações.  

 

33.1.3. Aferição não exonera responsabilidades da Contratada nem impede sanções. 

 

33.2. Dos Indicadores de Qualidade e Desempenho:  

 

33.2.1. Indicador de Conformidade Técnica dos Reparos (ICTR): mínimo de 10% de conformidade por tipo 

de serviço (elétrico, hidráulico, pintura etc.) em amostragens.  

 

33.2.2. Indicador de Tempo de Atendimento a Chamados (ITAC): para manutenções corretivas, tempo 

máximo entre solicitação e início da intervenção 24 horas para emergenciais, 2(dois) dias para não 

emergenciais).  

 

33.2.3. Indicador de Cumprimento de Cronograma de reforma Preventiva (ICMP): mínimo de 20% de 

adesão ao cronograma preventivo estabelecido.  

 

33.2.4. Indicador de Satisfação do Usuário/Gestor do Prédio (ISU): pesquisa simplificada após conclusão 

de ordens de serviço maiores.  

 

33.2.5. Indicador de Qualidade dos Materiais (IQM): 100% de conformidade dos materiais empregados 

com as especificações. 

 

33.3. Da Metodologia de Aferição e Controle:  

 

33.3.1. ICTR: amostragem pela fiscalização, classificação "conforme" / "não conforme".  

 

33.3.2. ITAC: registro de horários de solicitação e início do atendimento pela Contratada, conferido pela 

fiscalização.  

 

33.3.3. ICMP: verificação dos registros de execução das manutenções preventivas contra o cronograma.  

 

33.3.4. ISA (Indicador de Sustentabilidade Ambiental), se aplicável de forma específica para as 

manutenções, com aferição do cumprimento das diretrizes do item 30.  

 

33.3.5. IQM: análise documental e inspeção dos materiais antes da aplicação. 

 

33.4. Das Consequências do Descumprimento:  

 

33.4.1. Descumprimento ensejará glosas no pagamento, conforme faixas a serem detalhadas ICTR abaixo 

de [X-Y]% = glosa de Z% sobre o valor do serviço específico ou medição mensal.  

 



 

33.4.2. Glosas têm natureza compensatória e não substitutiva da obrigação de corrigir falhas.  

 

33.4.3. Glosas podem ser cumulativas, respeitado limite máximo 15% da medição, sem prejuízo de 

rescisão. 

 

33.5. Dos Ajustes e Revisões:  

 

33.5.1. Níveis de serviço podem ser revistos por termo aditivo, se: indicadores não refletirem 

adequadamente a qualidade; níveis de tolerância forem excessivos ou lenientes; eventos imprevisíveis 

impactarem a execução.  

 

33.5.2. Fiscalização avaliará adequação dos indicadores no primeiro trimestre.  

 

33.5.3. Resultados obtidos serão considerados para qualificação em futuras licitações (art. 88, §4º). 

 

34. DA MATRIZ DE RISCOS - DO PLANO DE GESTÃO DE RISCOS 

 

34.1. Das Disposições Fundamentais:  

 

34.1.1. O contrato incorporará matriz de alocação de riscos (Anexo ao Edital), conforme art. 103 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

34.1.2. Matriz visa distribuição objetiva e equilibrada das áleas.  

 

34.1.3. Assinatura do contrato implica aquiescência à distribuição de riscos. 

 

34.2. Da Identificação e Classificação dos Riscos:  

 

34.2.1. Riscos relevantes:  

 

a) relacionados à licitação;  

 

b) relacionados à execução dos serviços de manutenção (atrasos, falhas na identificação da necessidade, 

variação de escopo emergencial, condições imprevistas nos prédios, disponibilidade de peças específicas);  

 

c) tecnológicos (obsolescência de sistemas a serem mantidos);  

 

d) financeiros;  

 

e) ambientais (descarte inadequado de materiais de manutenção);  

 

f) força maior/caso fortuito.  

 

34.2.2. Riscos classificados quanto ao impacto e probabilidade.  

 

34.2.3. Classificação em graus de criticidade orientará medidas mitigadoras. 

 



 

34.3. Da Alocação dos Riscos Contratuais:  

 

34.3.1. Alocação à parte com melhores condições de gerenciamento.  

 

34.3.2. Riscos do Contratado: estimativa de custos dos serviços de manutenção; condições dos locais de 

intervenção (salvo informação omissa pela Adm.); atrasos imputáveis à Contratada; erro na execução 

técnica dos reparos; descumprimento de legislação; danos a terceiros; capacidade financeira; segurança do 

trabalho nas intervenções.  

 

34.3.3. Riscos do Contratante: fatos da Administração/príncipe; atrasos por ação/omissão da Administração 

(falta de acesso ao local etc.); descoberta de condições ocultas de alta complexidade não previsíveis em 

vistorias normais; caso fortuito/força maior (se não seguráveis); disponibilidade orçamentária; falhas em 

informações técnicas fornecidas pela Administração para o planejamento da manutenção.  

 

34.3.4. Riscos compartilhados: condições climáticas extraordinárias que impeçam acesso ou trabalho 

seguro; mudanças significativas em normas técnicas aplicáveis aos serviços de manutenção; greves gerais; 

interrupção de serviços públicos essenciais aos locais de manutenção. 

 

34.4. Das Medidas Mitigadoras:  

 

34.4.1. Plano de Gerenciamento de Riscos:  

 

a) Licitação: edital claro, prazos adequados.  

 

b) Execução: cronograma detalhado de manutenções preventivas, sistema ágil para corretivas, fiscalização 

atuante, qualificação de mão de obra.  

 

c) Tecnológicos: especificação de materiais compatíveis.  

 

d) Financeiros: mecanismos de reajuste, planejamento orçamentário.  

 

e) Ambientais: PGRCC para resíduos de manutenção.  

 

f) Força maior: seguros (quando viáveis), planos de contingência.  

 

34.4.2. Implementação não exime responsabilidades alocadas.  

 

34.4.3. Medidas complementadas pelo Plano de Gerenciamento de Riscos. 

 

34.5. Do Monitoramento e Gestão dos Riscos:  

 

34.5.1. Monitoramento sistemático e contínuo:  

 

a) Elaboração de Plano de Gerenciamento de Riscos (até 30 dias da assinatura do contrato).  

 

b) Reuniões periódicas (mínimo trimestral).  

 



 

c) Emissão de relatórios de monitoramento.  

 

d) Documentação de eventos de risco.  

 

e) Canal de comunicação permanente.  

 

34.5.2. Inclusão ou alteração de riscos na matriz mediante termo aditivo.  

 

34.5.3. Pleitos de reequilíbrio analisados à luz da matriz de riscos. 

 

34.6. Das Responsabilidades e Prerrogativas das Partes:  

 

34.6.1. Partes devem adotar medidas para riscos alocados.  

 

34.6.2. Constatada iminência/materialização de risco, a parte responsável deve: comunicar à outra (5 dias 

úteis); adotar medidas mitigadoras; documentar providências; colaborar com a contraparte.  

 

34.6.3. Caso fortuito/força maior: análise conforme alocação na matriz ou, se não previsto/compartilhado, à 

luz da teoria da imprevisão.  

 

34.6.4. Parte que descumprir gestão de riscos responde por prejuízos. 

 

35. DA TRANSPARÊNCIA 

 

35.1. Dos Princípios Basilares e Fundamento Normativo:  

 

35.1.1. Execução contratual obedecerá ao princípio da transparência.  

 

35.1.2. Atos, informações e documentos serão divulgados, ressalvadas hipóteses legais de sigilo (orçamento 

sigiloso, dados pessoais).  

 

35.1.3. Informações divulgadas de forma objetiva e inteligível (art. 48, LRF). 

 

35.2. Dos Instrumentos e Mecanismos de Transparência:  

 

35.2.1. Divulgação em sítio eletrônico oficial (www.canarana.ba.gov.br) e no PNCP de: edital e anexos; 

preço estimado (após fase competitiva); contrato e aditivos; documentos de cumprimento contratual 

(medições, notas fiscais, pagamentos, termos de recebimento).  

 

35.2.2. Adicionalmente: atas de sessões; pareceres; relatórios de fiscalização; relatórios de ANS; Plano de 

Gerenciamento de Riscos; boletins de medição. 

 

35.3. Dos Meios e Formas de Divulgação:  

 

35.3.1. Meios: PNCP; site oficial da Prefeitura da Canarana; Portal da Transparência Municipal; Diário 

Oficial do Município (e outros, se exigido); mural físico.  

 



 

35.3.2. Informações em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina, quando viável (Lei nº 

12.527/2011).  

 

35.3.3. Prazos máximos para divulgação: atas (1 dia útil); contratos/aditivos (3 dias úteis); medições (5 dias 

úteis); relatórios complexos (7 dias úteis). 

 

35.4. Da Transparência Ativa e Passiva:  

 

35.4.1. Divulgação proativa pela Administração, respeitada LGPD.  

 

35.4.2. Direito de peticionar informações adicionais via SIC da Prefeitura da Canarana.  

 

35.4.3. Pedidos processados conforme Lei de Acesso à Informação. 

 

35.5. Da Participação e Controle Social:  

 

35.5.1. Mecanismos visam viabilizar controle social.  

 

35.5.2. Qualquer cidadão pode apresentar informações sobre irregularidades.  

 

35.5.3. Possibilidade de audiências ou consultas públicas. 

 

35.6. Das Responsabilidades pela Transparência:  

 

35.6.1. Gestor do contrato é o responsável primário pela gestão da transparência.  

 

35.6.2. Omissão ou divulgação inverídica/incompleta/intempestiva sujeita servidor a sanções.  

 

35.6.3. Contratada tem dever de colaborar com a transparência. 

 

36. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

36.1. Dos Fundamentos Jurídicos e Principiológicos:  

 

36.1.1. Inadimplemento ou atos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 sujeitam a sanções, após devido processo 

legal.  

 

36.1.2. Potestade sancionatória observa legalidade, tipicidade, proporcionalidade, razoabilidade, motivação 

e finalidade.  

 

36.1.3. Sanções têm caráter preventivo, educativo e repressivo. 

 

36.2. Da Tipificação das Infrações Administrativas (conforme art. 155 da Lei nº 14.133/2021):  

 

36.2.1. Infrações incluem: inexecução parcial ou total; deixar de entregar documentação ou apresentar 

documento falso; não manter proposta; declarar informações falsas ou cometer fraude; comportamento 

inidôneo; praticar atos ilícitos para frustrar objetivos da licitação; obstruir investigação/fiscalização; 



 

negligência/imprudência/imperícia na execução; descumprir normas ambientais/trabalhistas/segurança; 

retardar execução injustificadamente; recusar-se a assinar contrato.  

 

36.2.2. Infrações podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente.  

 

36.2.3. Incorporam-se definições do art. 155 e parágrafos. 

 

36.3. Das Sanções Administrativas Aplicáveis:  

 

36.3.1. Sanções:  

 

a) advertência;  

 

b) multa;  

 

c) impedimento de licitar e contratar (até 3 anos no âmbito do órgão/entidade);  

 

d) declaração de inidoneidade (até 6 anos em toda a Administração Pública).  

 

36.3.2. Multas:  

 

a) moratória (0,1% a 0,2% ao dia, limitada a 15 dias e 20% do contrato);  

 

b) compensatória por recusa em assinar contrato ou inexecução total 10%;  

 

c) compensatória por inexecução parcial 15%;  

 

d) compensatória por descumprimento de outras cláusulas 3%;  

 

e) compensatória por descumprimento de sustentabilidade/ANS 5%;  

 

f) por fraude/comportamento inidôneo/declaração falsa 15%.  

 

36.3.3. Sanções de impedimento/inidoneidade para infrações mais graves (reincidência, prejuízo relevante, 

vantagem indevida, fraude, conluio etc.).  

 

36.3.4. Aplicação não elide competência de outros órgãos. 

 

36.4. Da Dosimetria e Individualização das Sanções:  

 

36.4.1. Considerar: natureza e gravidade; reincidência; arrependimento eficaz; circunstâncias 

agravantes/atenuantes; culpabilidade.  

 

36.4.2. Cumulação de sanções observará razoabilidade e proporcionalidade.  

 

36.4.3. Multa não impede rescisão e outras sanções. 

 



 

36.5. Do Procedimento para Aplicação das Sanções:  

 

36.5.1. Observar arts. 158 a 163 da Lei nº 14.133/2021, com contraditório e ampla defesa.  

 

36.5.2. Processo administrativo sancionador: notificação para defesa prévia (15 dias úteis); análise da 

defesa; relatório fundamentado; oportunidade de recurso (15 dias úteis).  

 

36.5.3. Notificações preferencialmente por meio eletrônico.  

 

36.5.4. Prazos contados excluindo dia do começo e incluindo o do vencimento.  

 

36.5.5. Defesa e recurso por escrito e fundamentados. 

 

36.6. Da Execução das Sanções e Reabilitação:  

 

36.6.1. Sanções executadas após trânsito em julgado administrativo.  

 

36.6.2. Multa não recolhida em 15 dias será descontada de pagamentos, garantia ou cobrada judicialmente.  

 

36.6.3. Sanções de impedimento/inidoneidade registradas no CEIS/CNEP.  

 

36.6.4. Reabilitação a pedido, após prazo da sanção, ressarcimento de danos e cumprimento de requisitos. 

 

36.7. Da Rescisão Contratual:  

 

36.7.1. Inexecução total ou parcial enseja rescisão.  

 

36.7.2. Motivos para rescisão: não cumprimento de cláusulas/prazos; desatendimento a determinações da 

fiscalização; alteração social prejudicial; falência/insolvência; dissolução/falecimento; razões de interesse 

público; caso fortuito/força maior; descumprimento da proibição de trabalho infantil; superveniência de 

inidoneidade.  

 

36.7.3. Rescisão pode ser: unilateral pela Administração; consensual; por decisão arbitral ou judicial.  

 

36.7.4. Pagamento pela execução parcial em caso de rescisão.  

 

36.7.5. Consequências da rescisão unilateral por culpa da Contratada: assunção imediata do objeto; 

ocupação de instalações; execução da garantia; retenção de créditos.  

 

36.7.6. Rescisão formalmente motivada, com contraditório e ampla defesa.  

 

37. DO PROCESSO SANCIONATÓRIO 

 

37.1. Da Instauração Procedimental:  

 

37.1.1. Instaurado por ato formal da autoridade competente, com base em indícios.  

 



 

37.1.2. Instauração ex officio, por provocação ou denúncia.  

 

37.1.3. Ato inaugural descreverá conduta, enquadramento legal e identificação do imputado.  

 

37.2. Da Instrução Procedimental:  

 

37.2.1. Coleta e análise de provas.  

 

37.2.2. Diligências: notificação para defesa; juntada de documentos; prova testemunhal; vistorias/perícias; 

requisição de informações; juntada de precedentes; manifestação técnica do gestor.  

 

37.2.3. Agente processante adotará medidas para elucidação dos fatos.  

 

37.3. Do Contraditório e da Ampla Defesa:  

 

37.3.1. Notificação para defesa prévia em 15 dias úteis, com acesso aos autos.  

 

37.3.2. Notificação conterá: identificação; finalidade; descrição da conduta; fundamentação legal; sanções 

possíveis; intimação para defesa; informação sobre vista dos autos; local/forma de apresentação da defesa.  

 

37.3.3. Notificação preferencialmente eletrônica.  

 

37.3.4. Defesa prévia escrita, com: qualificação; referência ao processo; fatos e fundamentos; provas a 

produzir; rol de testemunhas; requerimentos; pedido de excludentes/atenuantes.  

 

37.3.5. Não apresentação de defesa implica preclusão e presunção relativa de veracidade.  

 

37.4. Do Relatório Conclusivo e da Decisão:  

 

37.4.1. Concluída a instrução, relatório conclusivo fundamentado, com: narrativa; análise das provas; 

apreciação da defesa; fundamentação jurídica; indicação de agravantes/atenuantes; manifestação 

conclusiva; recomendação de sanção.  

 

37.4.2. Relatório submetido à autoridade julgadora.  

 

37.4.3. Decisão fundamentada, apreciando provas, defesa e relatório (art. 50, §1º, Lei 9.784/99).  

 

37.4.4. Decisão conterá: relatório sintético; análise fundamentada; fundamentação legal; conclusão; 

especificação da sanção; determinação de notificação; informação sobre recurso.  

 

37.5. Dos Recursos Administrativos:  

 

37.5.1. Caberá recurso com efeito suspensivo em 15 dias úteis.  

 

37.5.2. Efeito suspensivo regra, salvo risco de dano irreparável (execução provisória).  

 



 

37.5.3. Requisitos do recurso: qualificação; referência à decisão; fatos e fundamentos; pedido; documentos 

novos (com justificativa); pedido de efeito suspensivo (se não automático).  

 

37.5.4. Recurso não conhecido se: intempestivo; ilegítimo; exaurida esfera administrativa; sem requisitos 

formais.  

 

37.5.5. Decisão final da autoridade superior apreciará todas as questões 

 

37.6. Da Aplicação e Execução das Sanções:  

 

37.6.1. Sanções executadas após trânsito em julgado administrativo.  

 

37.6.2. Advertência: comunicação formal e registro.  

 

37.6.3. Multa: pagamento voluntário (15 dias); desconto de pagamentos/garantia; cobrança judicial.  

 

37.6.4. Impedimento: registro cadastral; inclusão no CEIS; comunicação ao PNCP e órgãos municipais.  

 

37.6.5. Inidoneidade: registro cadastral; inclusão CEIS/CNEP; comunicação PNCP e demais esferas 

federativas.  

 

37.7. Da Reabilitação do Sancionado:  

 

37.7.1. Reabilitação a pedido, após cumprimento da penalidade (art. 163).  

 

37.7.2. Requisitos: transcurso do prazo; ressarcimento integral; cumprimento das obrigações; 

implementação de programa de integridade.  

 

37.7.3. Pedido dirigido à autoridade que aplicou a sanção; prazo de 30 dias para decisão.  

 

37.7.4. Deferido: exclusão de anotações; comunicação a órgãos; exclusão CEIS/CNEP; emissão de 

certidão. 

 

37.7.5. Indeferimento fundamentado, com indicação de requisitos não atendidos 

 

38. DA RESCISÃO 

 

38.1. Das Hipóteses Ensejadoras da Rescisão Contratual:  

 

38.1.1. Extinção do contrato conforme art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

 

38.1.2. Motivos para rescisão unilateral por inadimplemento do contratado (art. 137, I a VIII): não 

cumprimento de cláusulas/prazos; atraso injustificado no início; paralisação da obra; subcontratação 

irregular; não atendimento a determinações da fiscalização; cometimento reiterado de faltas; 

falência/insolvência; dissolução/falecimento; alteração social prejudicial.  

 

38.1.3. Rescisão amigável (art. 138, I), por acordo, se conveniente à Administração.  



 

38.1.4. Rescisão por ato unilateral da Administração por razões de interesse público, ou caso fortuito/força 

maior (art. 137, II a VI), com direito a ressarcimento ao contratado (art. 138, §2º).  

 

38.2. Dos Procedimentos Rescisórios:  

 

38.2.1. Rescisão unilateral precedida de comunicação formal à Contratada, com prazo de 5 dias úteis para 

defesa.  

 

38.2.2. Análise da defesa e relatório conclusivo para decisão da autoridade competente.  

 

38.2.3. Decidida a rescisão, a autoridade determinará: assunção do objeto; ocupação de 

instalações/equipamentos; execução da garantia; retenção de créditos.  

 

38.2.4. Rescisão amigável formalizada por termo próprio.  

 

38.3. Dos Efeitos Jurídicos da Rescisão:  

 

38.3.1. Rescisão por culpa da Contratada: consequências do item 38.2.3 e sanções.  

 

38.3.2. Rescisão por interesse público ou caso fortuito/força maior (sem culpa da Contratada): devolução da 

garantia; pagamentos devidos; ressarcimento de custos de desmobilização; indenização por prejuízos.  

 

38.3.3. Rescisão consensual: definirá obrigações remanescentes e quitação.  

 

39. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES 

 

39.1. Dos Pedidos de Esclarecimento:  

 

39.1.1. Pedidos de esclarecimentos encaminhados eletronicamente à Comissão de Contratação 

licitacoes@canarana.ba.gov.br ou via PNCP até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão.  

 

39.1.2. Pedidos devem ser claros, objetivos, fundamentados, com identificação completa do solicitante.  

 

39.1.3. Pedidos que não atenderem às exigências formais poderão não ser respondidos.  

 

39.1.4. Esclarecimentos divulgados no PNCP e site da Prefeitura da Canarana em até 2 dias úteis do 

recebimento.  

 

39.2. Da Impugnação ao Instrumento Convocatório:  

 

39.2.1. Qualquer pessoa pode impugnar o edital por irregularidade ou vício até 3 (três) dias úteis antes da 

data de abertura da sessão.  

 

39.2.2. Impugnação exclusivamente por meio eletrônico licitacoes@canarana.ba.gov.br ou PNCP, 

contendo: qualificação do impugnante; indicação do ato impugnado; fundamentação jurídica; pedido 

específico; documentação comprobatória.  
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39.2.3. Impugnação não possui efeito suspensivo automático.  

 

39.2.4. Impugnação tempestiva não impede participação na licitação. Decisão em até 2 dias úteis.  

 

39.3. Da Apreciação dos Pedidos de Esclarecimento e das Impugnações:  

 

39.3.1. Comissão de Contratação analisará e responderá fundamentadamente.  

 

39.3.2. Análise das impugnações: exame de admissibilidade; análise de mérito; decisão conclusiva.  

 

39.3.3. Decisão que acolher impugnação disporá sobre: retificação do edital com reabertura de prazo (se 

afetar propostas); mera republicação (se não afetar); publicação da decisão.  

 

39.3.4. Decisão que rejeitar impugnação explicitará os motivos.  

 

39.4. Das Petições Extemporâneas e das Vias Recursais:  

 

39.4.1. Pedidos ou impugnações intempestivos não serão conhecidos.  

 

39.4.2. De decisão sobre esclarecimentos não cabe recurso.  

 

39.4.3. De decisão sobre impugnação ao edital não cabe recurso administrativo, sem prejuízo de 

representação aos órgãos de controle.  

 

40. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

40.1. Das Hipóteses e Pressupostos de Extinção do Procedimento:  

 

40.1.1. Autoridade superior pode revogar a licitação por interesse público superveniente ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante parecer escrito e fundamentado.  

 

40.1.2. Revogação é ato discricionário, por conveniência e oportunidade.  

 

40.1.3. Anulação é ato vinculado, por vício de legalidade insanável.  

 

40.1.4. Revogação ou anulação não geram direito a indenização, salvo ressarcimento de encargos se 

anulação por ilegalidade imputável à Administração.  

 

40.2. Dos Efeitos Jurídicos:  

 

40.2.1. Revogação opera efeitos ex nunc.  

 

40.2.2. Anulação opera efeitos ex tunc, salvo modulação.  

 

40.2.3. Decisão precedida de manifestação jurídica, observado contraditório se houver direitos adquiridos.  

 

41. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

41.1. Das Vinculações e Interpretação:  

 

41.1.1. O edital, anexos e proposta vencedora integram o contrato.  

 

41.1.2. Interpretação conforme legislação, normas técnicas e princípios.  

 

41.2. Das Comunicações e Publicidade dos Atos:  

 

41.2.1. Dúvidas esclarecidas pela Comissão de Contratação (licitacoes@canarana.ba.gov.br).  

 

41.2.2. Respostas e avisos divulgados no PNCP e site da Prefeitura da Canarana (www.canarana.ba.gov.br).  

 

41.2.3. Licitantes devem comunicar mudança de endereço.  

 

41.3. Das Prerrogativas Administrativas:  

 

41.3.1. Administração pode revogar ou anular a licitação antes da contratação.  

 

41.3.2. Autoridade pode excluir licitante por fato superveniente que revele inidoneidade ou falta de 

capacidade.  

 

41.3.3. Autoridade pode promover diligência para esclarecer ou complementar instrução.  

 

42. DO FORO 

 

42.1. Da Eleição do Juízo Competente:  

 

42.1.1. Foro da Comarca da Canarana/BA para dirimir litígios.  

 

42.1.2. Não impede uso de métodos alternativos de resolução de controvérsias.  

 

42.1.3. Possibilidade de convenção de arbitragem.  

 

42.1.4. Convenção de arbitragem precedida de termo específico.  

 

 

Canarana/BA, 26 de maio de 2025 

 

 

 

MARLEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

 

 

GILTEVAN ALVES DA SILVA  

Decreto 142/2025 

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura 

licitacao@barra.ba.gov.br
www.barra.ba.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I –TERMO DE REFERËNCIA E MEMORIAL DESCRITIVO 



 

             TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

 

1.1 Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução manutenção e reforma 

predial preventiva e corretiva, dos prédios públicos do município de Canarana- BA, conforme 

especificações técnicas, planilhas e projetos anexos. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 

2.1. A manutenção e reforma preventiva e corretiva nos prédios públicos são justificadas mediante a 

necessidade de manter os serviços públicos em pleno funcionamento de forma eficiente e segura a todos os 

envolvidos.  

 

O município de Canarana tem em seu poder/responsabilidade inúmeros prédios e repartições públicas que 

vão de estruturas antigas a construções recentes, todas em pleno funcionamento, recebendo diariamente 

funcionários, colaboradores, cidadãos, turistas, entre outras pessoas que necessitam ou prestam serviços 

públicos. Essas estruturas tendem a se deteriorar com o tempo, desgastes aparentes e estruturais são 

comuns, porém, a ausência de manutenções seja elas preventivas e/ou corretivas acarreta prejuízos 

monetários/materiais, social e humano.  

 

A preservação do patrimônio público impacta diretamente na segurança, saúde, educação, dentre outros 

fatores preponderantes para uma gestão eficaz. Com um planejamento adequado e a implementação de 

medidas pensadas e elaboradas para a execução eficiente das manutenções prediais, o município consegue 

otimizar seus recursos e garantir a qualidade na prestação dos seus serviços melhorando a qualidade de vida 

da população.     

 

É salutar dizer que a manutenção e reforma predial traz ganhos diretos e significativos para os envolvidos, 

por garantir ambientes mais seguros, eficientes, acessíveis e adequados, tanto para servidores públicos 

como para os cidadãos, promovendo assim um ciclo positivo de desenvolvimento social e administrativo no 

município.  

 

Em resumo, o resultado almejado com as reformas e requalificações dos prédios públicos municipais, são 

amplas e abrangem não só a melhoria das condições físicas e de trabalho, mas também um impacto positivo 

no desenvolvimento social e econômico do município. Ao proporcionar um ambiente mais seguro, 

acessível e adequado à utilização, a reforma dos prédios públicos contribuirá para a construção de uma 

educação, saúde, assistência social, administrativa... de qualidade, a valorização dos profissionais, o 

fortalecimento das comunidades e a melhoria da qualidade de vida para todos os cidadãos de Canarana. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

3.1 A contratação proposta visa garantir a execução contínua de serviços de manutenção e reforma predial 

nos imóveis públicos do Município de Canarana/BA, abrangendo ações preventivas e corretivas, conforme 



 

demanda das secretarias municipais. A execução dos serviços será realizada conforme especificações 

técnicas, cronograma físico-financeiro, projetos e memoriais descritivos, assegurando a manutenção da 

funcionalidade, segurança e eficiência dos espaços públicos.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

 

4.2 Será exigida a garantia da contratação de que trata o art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato; 

 

4.3 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 

data de assinatura do contrato; 

 

4.4 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após 

a assinatura do contrato; 

 

4.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação; 

 

4.6 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 

realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 

das 08 horas às 17 horas; 

   

4.7 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia;  

 

4.8 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 

 

4.9 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada por 

seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 

 

4.10 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo 

o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

4.11 Os serviços contratados deverão ser executados rigorosamente de acordo com as especificações, 

Normas da ABNT, projetos e demais elementos neles referidos; 

 

4.12 Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 

executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios de 

materiais de outros serviços (obras, reformas ou manutenções); 



 

4.13 Os serviços deverão ser devidamente acompanhados por engenheiros, mestres, operários e 

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem 

como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos; 

 

4.14 A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço; 

 

4.15 De acordo com as necessidades da execução dos serviços ou a pedido da Fiscalização, deverão ser 

desenvolvidos desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se 

for o caso, pelo Município; 

 

4.16 Se for o caso, os serviços deveram ser instalados dentro das normas gerais de construção, com 

previsão de depósito de materiais, mantendo o canteiro de serviços sempre organizado e limpo. Deverá 

também ser mantido serviço ininterrupto de vigilância no espaço, até que ocorra o término e entrega 

definitiva do serviço. 

 

4.17 Se for o caso, deverão ser mantidos atualizados todos os documentos, licenças, alvarás, certidões, 

dentre outros documentos pertinentes ao bom e fiel cumprimento dos serviços de manutenção ou reforma 

predial, evitando interrupções por embargo, assim como possuir os cronogramas e demais elementos que se 

fazem necessários. 

 

4.18 Deverão ser observadas as normas de segurança do trabalho em todos os aspectos. 

 

4.19 Todo o material a ser adquirido para a manutenção e/ou reforma predial, deverá ser previamente 

apresentado à fiscalização para análise e aprovação por meio de amostra múltipla, em tempo hábil para que, 

caso a utilização do mesmo seja vetada, sua reposição não venha a afetar o cronograma preestabelecido. 

 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

 

5.1. O contratado será selecionado por meio da realização de processo licitatório na modalidade 

concorrência, sob a forma eletrônica. 

 

5.2. O critério de aceitabilidade de preços será: valor global: conforme valor estimado da contratação 

 

5.3. O modo de disputa adotado será ABERTO COM OFERTA DE LANCES.  

 

5.4. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global; 

 

5.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta 

a cadastros informativos oficiais, tais como:    

 

5.5.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

 

5.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  



 

5.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;  

 

5.7 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz;  

 

5.8 Serão aceitos registros de CNPJ de empresas matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições; 

 

5.9 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 

 

5.10. O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Global 

 

5.11. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 

 

511.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

5.11.1.1. Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte documentação: 

 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

c. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

e. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

5.11.1.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respetiva. 

 



 

5.11.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

5.11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

 

5.11.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão (negativa ou positiva 

com efeito negativo) conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

 

5.11.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Tributos 

Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não 

Contribuinte. 

 

5.11.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante, mediante Certidão 

Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda 

Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte.  

 

5.11.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por meio de 

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

 

5.11.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho (TST), da sede da licitante, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

 

5.11.2.7. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste 

item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de 

apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

 

5.11.3. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

5.11.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

5.11.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

 

5.11.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

5.11.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 



 

 

5.11.3.2.2.  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 

5.11.3.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

5.11.3.2.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes 

da aplicação das fórmulas: 

  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

5.11.3.2.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

5.11.3.3. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação económico-financeira 

por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 

proposta. 

 

5.11.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

5.11.4.1. Comprovação de aptidão técnica, para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação, através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em 

nome da Empresa. Não serão considerados atestados de capacidade técnica os emitidos por pessoas 

jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça 

parte a proponente. 

 

5.11.4.2. Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

– CREA, contendo os dados cadastrais atuais, comprovando sua regularidade perante o referido Conselho 

no Ato da Assinatura do Instrumento Contratual. 

 

5.11.4.3. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

 



 

5.11.4.3.1. Comprovação da capacitação técnico-profissional, atestados que somados possam comprovar a 

execução dos serviços mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA 

da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável (eis) técnico(s) que 

participará (ão) do serviço de engenharia, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços; 

 

5.11.4.3.2. Os responsáveis técnicos deverão apresentar comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente compatível em características, quantidades e prazos, ao objeto da licitação por meio de 

Atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direitos público ou privado, devidamente registrados 

na entidade profissional competente, acompanhado (s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT; 

 

5.11.4.3.3. Será admitida a apresentação de mais de um atestado que, em conjunto, comprovem a 

experiência requerida do profissional; 

 

5.11.4.3.4. Será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior; 

 

5.11.4.3.5. Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: 

 

a) Identificação da pessoa jurídica emitente; 

 

b) Nome e cargo do signatário; 

 

c) Endereço completo do emitente; 

 

d) Período de vigência do contrato; 

 

e) Objeto contratual com quantificação dos serviços; 

 

f) Outras informações técnicas necessárias e suficientes para a avaliação das experiências referenciadas 

pelo Agente de Contratações. 

 

5.11.4.3.6. A empresa deverá apresentar Declaração informando quem será o responsável técnico pelos 

serviços; 

 

5.11.4.3.7. O (s) responsável (eis) técnico (s) deverá (ao) pertencer ao quadro permanente da empresa 

licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio 

que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

através de comprovação da disponibilidade do profissional mediante Instrumento Contratual regido 

pela legislação civil comum, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o 

licitante se sagre vencedor desta licitação, cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 

 

5.11.4.3.8. O (s) responsável (eis) técnico (s) deve (m) ser detentores de atestados de capacidade técnica de 



 

execução dos serviços com características pertinentes e compatíveis e de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ao objeto desta licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado no CREA, acompanhado do respectivo Acervo Profissional e desde que se refira ao 

objeto da presente licitação com finalidades administrativas e funcionais. Não serão considerados atestados 

de capacidade técnica os emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial 

ou de qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente; 

 

5.11.4.3.9. No decorrer da execução do Instrumento Contratual, se houver necessidade de substituição do 

(s) profissional (is) indicado (s) pela Empresa CONTRATADA, esta deverá apresentar documentação 

comprobatória de experiência equivalente ou superior do (s) profissional (is) indicado (s), bem como, 

declaração individual autorizando sua inclusão como responsável (eis) técnico (s) e que irá (ão) participar 

na execução dos trabalhos objeto do Instrumento Contratual, submetendo-se a aprovação da Administração; 

 

5.11.4.3.10. A qualificação técnica de cada profissional deverá estar de acordo com as regulamentações da 

Resolução 218/1973 do CONFEA e o Decreto Federal nº 23.569/1993. 

 

5.11.4.4. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

 

5.11.4.4.1. Comprovação de que o licitante executou serviço/obra de características quantidades e prazos 

semelhantes ao objeto da licitação, mediante apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica em nome 

da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,  

 

5.11.4.4.2. Será admitida a apresentação de mais de um atestado que, em conjunto, comprovem a 

experiência requerida da licitante. 

 

5.11.4.4.3. Será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

 

5.11.4.4.4. Apresentar indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

5.11.4.5. Declarações para qualificação técnica: 

 

5.11.4.5.1. Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos necessários para execução da 

Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso por 

ocasião de sua utilização; 

 

5.11.4.5.2. Declaração firmada pelo representante da empresa constando ter conhecimento de todas as 

condições locais para execução do objeto com plena ciência das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, bem como de 

todas condições estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária e PROJETO BÁSICO da presente licitação.  

 

5.11.4.5.3. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 



 

contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 

endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

 

5.11.4.5.4. Entende-se, para fins do processo licitatório, como pertencente ao quadro permanente: sócio, 

diretor, empregado, responsável técnico e profissional contratado. 

 

5.11.4.6 DA VISITA TÉCNICA: 

 

5.11.4.6.1. CASO OPTE PELA VISITA TÉCNICA DEVERÁ SER ENTREGUE cópia do documento 

comprobatório da Visita Técnica emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E 

INFRAESTRUTURA, de acordo com ANEXO IV, que a licitante tomou conhecimento de todas as 

condições locais para execução do objeto com plena ciência das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, bem como de 

todas condições estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária e PROJETO BÁSICO da presente licitação. 

 

5.11.4.6.2. CASO NÃO OPTE PELA VISITA TÉCNICA DEVERÁ SER ENTREGUE 

DECLARAÇÃO do Representante da empresa constando ter conhecimento de todas as condições locais 

para execução do objeto com plena ciência das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 

futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, bem como de todas condições 

estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária e PROJETO BÁSICO da referida licitação. 

 

5.12 DA METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO 

 

5.12.1 A licitante deverá apresentar, junto com a Proposta Técnica, uma Metodologia de Execução 

Detalhada para todos os serviços de execução, manutenção e reforma predial preventiva e corretiva nos 

prédios públicos do município. Esta metodologia, em conjunto com o Cronograma Físico-Financeiro, será 

parte integrante da avaliação da Proposta Técnica.. 

 

5.12.2 A Metodologia de Execução deverá contemplar, no mínimo, os seguintes itens: 

 

a) Cronograma Físico-Financeiro Detalhado: Apresentação de um cronograma físico-financeiro 

completo e realista para todas as etapas dos serviços (planejamento, execução, acompanhamento e 

entrega). 

b) Este cronograma deverá ser elaborado em formato de diagrama de Gantt ou similar, com indicação 

clara dos prazos de início e fim de cada atividade, duração estimada, dependências entre as tarefas 

e alocação de recursos financeiros para cada etapa. 

c) Deverá prever as fases de mobilização, execução das rotinas de manutenção (preventiva e 

corretiva), e desmobilização. 



 

d) Indicação dos marcos de controle e dos percentuais de avanço físico e financeiro esperados para 

cada período de medição. 

5.12.3 Planejamento Geral dos Serviços: 

a) Fluxograma das atividades, demonstrando a sequência lógica e as interdependências entre as 

tarefas, desde o recebimento da demanda ou programação até a entrega do serviço concluído e 

aprovado. 

b) Plano de mobilização e desmobilização de equipes, materiais e equipamentos, incluindo a logística 

para o deslocamento entre diferentes locais (vias e praças). 

5.12.4 Equipe Técnica Proposta: 

a) Estrutura organizacional da equipe a ser empregada na execução dos serviços, com a hierarquia, as 

responsabilidades de cada membro e o quantitativo de profissionais. 

b) Qualificação e experiência dos profissionais-chave (engenheiros, técnicos agrícolas/ambientais, 

encarregados, operadores de máquinas, jardineiros, etc.), com a apresentação de currículos 

resumidos que comprovem a experiência pertinente ao objeto. 

c) Descrição do plano de treinamento e capacitação contínua da equipe, com foco em segurança do 

trabalho, operação de equipamentos e técnicas de manutenção urbana. 

5.12.5 Procedimentos Operacionais Padrão (POP): Descrição pormenorizada dos procedimentos para 

cada tipo de serviço a ser executado, abrangendo:  

a) Descrição pormenorizada dos procedimentos para cada tipo de serviço a ser executado (ex: 

serviços de alvenaria, pintura, instalações elétricas e hidráulicas, coberturas, impermeabilizações, 

pisos, esquadrias etc.), tanto para a manutenção preventiva quanto para a corretiva. 

b) Para a manutenção preventiva, deverão ser detalhadas as rotinas de inspeção (checklist), 

frequência, métodos de registro e comunicação de não conformidades. 

c) Para a manutenção corretiva, os procedimentos deverão abordar o fluxo de atendimento a 

chamados (seja por sistema ou telefone), prazos de resposta, tempo estimado para solução, e canais 

de comunicação com o Contratante. 

d) Previsão de ações para controle de qualidade e inspeções durante e após a execução dos serviços, 

incluindo a emissão de laudos e relatórios. 

5.12.6 Gestão de Materiais e Equipamentos: 

a) Critérios para seleção e aquisição de materiais, garantindo a qualidade, procedência e 

conformidade com as normas técnicas brasileiras (ABNT). 

b) Plano de armazenamento, manuseio e descarte de materiais, incluindo resíduos da construção civil, 

em conformidade com a legislação ambiental vigente e as diretrizes do município. 



 

c) Relação dos principais equipamentos e ferramentas a serem utilizados, com a comprovação de sua 

disponibilidade ou plano de aquisição/locação. 

5.12.7 Segurança do Trabalho e Meio Ambiente: 

a) Plano de Segurança do Trabalho (PST), em conformidade com as Normas Regulamentadoras 

(NRs) do Ministério do Trabalho e Emprego, contemplando a identificação de riscos inerentes aos 

serviços em ambientes abertos (trânsito, equipamentos, intempéries), uso de EPIs específicos, 

treinamentos em campo e planos de emergência. 

b) Plano de Gestão Ambiental (PGA), com ações para minimização de impactos ambientais, como 

controle de poeira e ruído, gerenciamento de resíduos orgânicos e inorgânicos, uso racional de 

água e energia, e proteção da flora local. 

5.12.8  Monitoramento, Controle e Comunicação: 

a) Sistema de registro e acompanhamento dos serviços executados, com a utilização de diários de 

bordo, relatórios fotográficos de antes/durante/depois, e checklists de entrega para cada serviço ou 

local. 

b) Metodologia para medição e comprovação da execução dos serviços, vinculada ao cronograma 

físico-financeiro, para fins de faturamento. 

c) Plano de comunicação entre a Contratada e a fiscalização do Contratante, com a definição de 

reuniões periódicas, relatórios de progresso e canais de contato para demandas emergenciais (ex: 

buracos que ofereçam risco iminente, quedas de árvores). 

5.12.9 A ausência ou insuficiência da Metodologia de Execução Detalhada e do Cronograma Físico-

Financeiro resultará na desclassificação da Proposta Técnica, conforme os critérios de julgamento 

estabelecidos neste Edital. A aprovação da metodologia não exime a Contratada da responsabilidade pela 

perfeita execução dos serviços, conforme as normas técnicas aplicáveis e as melhores práticas da 

engenharia. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.  

 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 

6.1.1. O início da execução do objeto: será imediato, conforme cronograma físico- financeiro. 

 

6.1.2. As informações sobre descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho, encontram-se na especificação técnica anexa à este 

termo de referência; 

 

6.1.3. Os serviços serão prestados nos locais e horários descritos em documento acompanhado a “Ordem de 

Serviço”, emitido pela autoridade competente; 

 

6.1.4. Todos os materiais serão fornecidos pela empresa responsável pela execução das obras, doravante 

denominada CONTRATADA. 



 

 

6.1.5. Toda mão de obra será fornecida pela CONTRATADA. 

 

6.1.6. Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA -BA, 

doravante denominada FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais.  

 

6.1.7. Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após o 

recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes 

dessas providências.  

6.1.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

7.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

UNIDADE: 02.05.01 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

 

ATIVIDADE: 2059 - MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

 

ELEMENTO: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

FONTE: 1-500-0000  

 

8. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 

 

8.1. O valor máximo aceitável para a presente contratação terá caráter sigiloso, conforme disposto no art. 

24 da Lei 14.133/2021, visando garantir a busca pela proposta mais vantajosa e a ampliação da 

competitividade no certame. 

 

8.2. JUSTIFICATIVA PARA O SIGILO DO ORÇAMENTO 

 

8.2.1. O valor estimado da presente contratação é de caráter sigiloso e consta de anexo classificado 

acostado ao presente processo, conforme dispõe o art. 24, da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que o 

sigilo contribuirá para a obtenção de condições mais vantajosas para a Administração, garantindo a escolha 

da proposta mais adequada aos interesses institucionais. 

 

8.2.2 O sigilo do valor estimado é medida de natureza excepcional, adotada com respaldo na legislação 

vigente e justificada pela necessidade de preservar a ampla competitividade e a isonomia entre os licitantes. 

A divulgação prévia do valor de referência poderia influenciar indevidamente a formação das propostas, 

especialmente em contratações do tipo menor preço, resultando em perda de eficiência no processo 

licitatório e em possível sobrepreço, o que afrontaria o princípio da economicidade e o objetivo da obtenção 

da proposta mais vantajosa, previsto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

 



 

8.2.3. A medida também está em consonância com o princípio da transparência, na medida em que o sigilo 

tem caráter temporário, sendo garantida a publicidade da estimativa após a fase de julgamento das 

propostas, conforme previsto no §1º do art. 24 da referida Lei. Dessa forma, a Administração assegura o 

equilíbrio entre a proteção ao interesse público e o controle social do processo, promovendo uma 

contratação segura, eficiente e em estrita observância ao ordenamento jurídico. 

 

8.2.4. O sigilo do valor estimado visa à negociação, sendo que as partes se colocam no mesmo patamar, 

como ocorre nas contratações no âmbito privado. Como o licitante não sabe o valor do orçamento sigiloso, 

o pregoeiro e equipe de apoio pode conseguir negociar a redução do preço mesmo já tendo o licitante 

apresentado proposta dentro do valor estimado – algo que seria muito difícil ou praticamente improvável 

caso o licitante soubesse da informação de antemão. 

 

8.2.5. Assim, a opção do orçamento sigiloso visou ampliar a eficiência na contratação pública e a 

competitividade entre os licitantes, promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor 

relação entre custos e benefício para o setor público, assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, 

buscar maior simplificação, celeridade, transparência e eficiência nos procedimentos para aplicação de 

recursos públicos e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. 

 

8.2.6. Portanto, a adoção do sigilo da estimativa do valor da contratação, devidamente classificada em 

anexo reservado e acostada aos autos do processo, é medida legítima e necessária para resguardar os 

interesses institucionais da Administração Pública, garantindo a efetividade do procedimento licitatório e a 

adequada alocação dos recursos públicos. 

 

9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial; 

 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila; 

 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

 

9.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato; 

 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

 

9.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 



 

 

9.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 

acordado com a contratante. 

 

9.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade; 

 

9.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

 

9.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

9.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

9.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

 

9.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso;  

 

9.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;  

 

9.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual Fiscalização 

Administrativa; 

 

9.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência;  

 

9.17. O Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

 

9.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

 

9.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 



 

 

9.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

 

9.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;  

 

9.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração; 

 

9.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de contrato para aferição e 

medição dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

 

10.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

 

10.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

10.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços; 

 

10.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

Qualidade, execução do cronograma físico, avaliação da execução conforme projeto básico; 

 

10.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 

memória de cálculo detalhada; 

 

10.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 

 

10.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 

legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o 

caso; 

 



 

10.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do contrato, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133); 

 

10.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga; 

 

10.5.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

10.5.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato 

irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato; 

 

10.5.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 

10.5.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório; 

 

10.5.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021); 

 

10.5.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

 

10.5.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

 

10.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo; 

 

10.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

 

10.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 



 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento;  

 

10.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 

10.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

10.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

 

10.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

10.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento; 

 

10.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

 

10.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 

 

10.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 

 

10.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão; 

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

 

e) o valor a pagar; e 

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

10.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 



 

 

10.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021; 

 

10.15. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação exigidas. 

10.16. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

 

10.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

 

10.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

 

10.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

10.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior; 

 

10.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor de correção monetária; 

 

10.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado; Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento; 

 

10.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

 

10.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

 

10.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar; 

 

11. DOS RISCOS E CONTROLES 

 



 

11.1 A matriz de riscos contempla as seguintes categorias e medidas específicas de controle: Riscos de 

Projeto (verificação detalhada das soluções técnicas), Riscos Geotécnicos (investigações complementares), 

Riscos Executivos (controle tecnológico intensivo), Riscos Climáticos (dispositivos de proteção) e Riscos 

Administrativos (controles documentais). 

 

11.2 A responsabilidade pelos riscos será compartilhada entre Contratante e Contratada conforme matriz 

específica que estabelece: Riscos do Contratante (licenciamentos), Riscos da Contratada (metodologia 

executiva, produtividade), Riscos Compartilhados (condições climáticas adversas, alterações normativas), 

sendo que qualquer evento não previsto deverá ser avaliado conjuntamente pelas partes. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência, com as normas técnicas aplicáveis e com a legislação vigente. No caso de divergência entre os 

documentos técnicos, prevalecerão as especificações deste Termo de Referência. 

 

12.2 A participação na licitação implica plena aceitação das condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e demais documentos técnicos vinculados. Os casos omissos serão dirimidos pela fiscalização 

com base nas disposições da legislação em vigor, em especial a Lei nº 14.133/2021, normas técnicas 

aplicáveis e princípios gerais de direito. 

 

12.3 A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando 

documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 

 

12.4 A Administração reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços executados em 

desacordo com o Termo de Referência e demais documentos técnicos vinculados. A presença da 

fiscalização durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de 

suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada. 
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 CONSIDERAÇÕES GERAIS  

 

As presentes Especificações destinam-se a definir os materiais, serviços, métodos 

executivos e suas peculiaridades para contratação de serviços de engenharia para OBRA: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

PARA EXECUÇÃO MANUTENÇÃO E REFORMA PREDIAL PREVENTIVA E 

CORRETIVA, DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CANARANA- BA. O objeto 

compreende o fornecimento de material, mão de obra especializada, equipamentos, 

ferramentas e utensílios, adequados à execução dos serviços. 

 

Fazem parte destas especificações e serão exigidas rigorosamente na execução dos 

serviços, as normas aprovadas ou recomendadas, as especificações ou métodos de 

ensaios referentes à mão-de-obra e serviços, e os padrões da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT). Deverão ser obedecidas as exigências do Código de Obras do 

Município, regulamentações Estaduais das Companhias Concessionárias de Serviços 

Públicos, em tudo aquilo que diz respeito aos serviços especificados. 

 

Em quaisquer circunstâncias no que tange a Lei Federal nº 14133/2021, estas 

Especificações prevalecerão sobre, folhetos e diagramas, exclusive quando de outra 

forma indicar o Edital do qual fazem parte integrante, independente de sua transcrição. 

  

Eventuais discordâncias ou emissões e fatos novos, estes caracterizadamente não 

incluídos ou mencionados no Edital, seus Anexos e projetos, serão resolvidos e 

esclarecidos pela FISCALIZAÇÃO das obras. 

 

As intervenções e serviços acham-se itemizadas numericamente e listados no modelo da 

Planilha de Orçamento, juntamente com as suas unidades e quantidades respectivas. 

 

O critério de medição para pagamento de todo e qualquer serviço corresponde ao seu 

valor unitário multiplicado pela quantidade de serviços efetivamente executados, referida 

a unidade (m, m2, m3, kg, um, etc.) contida na Planilha de Preços. Desse modo, os 

preços unitários deverão conter todos os componentes integrantes de cada serviço, 

inclusive perdas, considerando-se as medidas de comprimento, superfície, volume, peso, 



 
 

etc., acrescidos de mão-de-obra, encargos sociais, acessórios, custeio de ferramentas, 

transportes pagamento de alvarás, taxas, emolumentos, licenças, serviços de empresas  

 

Concessionárias, habite-se, seguros e outros custos necessários à formação do preço de 

uma unidade do serviço pronto, constante da Planilha apresentada pela proponente. 

 

Nenhum serviço constante da Planilha poderá ser cancelado ou substituído, sem 

aprovação da FISCALIZAÇÃO, sendo que no caso de mera exclusão, deverá ser objeto 

de Aditivo, na forma legal.  

  

Antes da execução de qualquer serviço exclusive prospecções, liberado pela 

FISCALIZAÇÃO e dentro do prazo da obra, deverá ser feita a descrição dos serviços, 

objeto da licitação com formação de Planilha individual especifica. 

 

Após aprovada pela FISCALIZAÇÃO, servirá de elemento orientador para a liberação das 

ordens de serviços e quantificação para liberação, execução, medição e pagamento dos 

serviços. 

 

Para avaliar o nível das intervenções e seus valores, é imprescindível o conhecimento do 

local cujas Obras se destinam estas Especificações, cujo teor é o que se segue: 

 

 

DESCRIÇÃO DA PLANILHA 

 

1.0 LIMPEZA DO TERRENO 

 

1.1 Limpeza manual do terreno (c/ raspagem superficial). 

 

O terreno deverá ser limpo, ficando completamente livre de tocos, raízes e entulhos. 

Os restos de materiais, raízes e entulhos devem ser juntos e colocados em local a ser 

definido pela fiscalização.  

 

Este serviço será pago por m2 de limpeza efetuada. 



 
 

 

2.0 INSTALAÇÃO PROVISÓRIA 

 

2.1 Tapume de chapa de madeira compensada, E= 6mm, com pintura a cal e 

reaproveitamento de 2x. 

 

Os tapumes e/ou vedações serão construídos de forma a resistir ao impacto e observar a 

altura mínima de 2,50m em relação ao nível do passeio. Deverão ser obedecidos os 

limites do terreno com vias públicas ou propriedades vizinhas. 

Os montantes principais – peças inteiras e maciças com 6x16cm de seção transversal – 

espaçados de 2,44m, serão de peroba–rosa ou madeira equivalente – a critério da 

Fiscalização - solidamente fixado no solo.  

Utilizar espaçamento de eixo a eixo. 

 

Os montantes intermediários e as travessas – peças inteiras e maciças com 6x6cm de 

seção transversal serão de pinho ou madeira equivalente. Utilizar espaçamento de eixo a 

eixo. 

 

Os mata juntas serão em sarrafos de pinho com 30x9mm de seção transversal, fixados 

nos encontros das chapas de vedação. As chapas de vedação serão de madeira 

compensada laminada, de 6 mm de espessura, com revestimento fenólico em ambas as 

faces, na razão de 180g/m2. Deverão ser previstos portões para carga e descarga de 

materiais além de acesso de operários respectivamente – terão as mesmas 

características do tapume. 

 

Deverão ser aplicadas 2 demãos de pintura a cal para recobrimento das chapas 

compensadas. 

 

O eventual aproveitamento de muros e ou de paredes divisórias será objeto de expressa 

autorização da Fiscalização. Deverá ser aplicada cal hidratada para proteção das chapas 

compensadas.  

 

Os serviços serão pagos por m2 de tapume realizado. 



 
 

 

 

3.0 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

 

Os serviços de remoções e demolições serão executados de acordo com o projeto e 

especificações, prescrições das normas técnicas da ABNT, posturas e regulamentações 

municipais aplicáveis. 

Antes do início dos serviços, a Contratada procederá um detalhado exame e 

levantamento das situações e condições da edificação. Deverão ser considerados 

aspectos importantes, tais como: a natureza da estrutura, o sistema construtivo, os 

métodos utilizados na construção, o estado de conservação e de estabilidade, o risco de 

desabamentos, a necessidade de escoramentos ou travamentos e a proteção ou retirada 

de elementos artísticos ou decorativos. Serão consideradas, também, as condições das 

edificações e logradouros vizinhos, redes, tubulações e equipamentos de serviços 

públicos e respectivas normas e determinações dos órgãos e concessionárias de serviços 

públicos competentes. 

 

A Contratada deverá elaborar e fornecer, antes do início dos serviços, para apreciação e 

aprovação da Fiscalização, plano detalhado descrevendo as diversas fases das remoções 

e demolições previstas no projeto e especificações complementares que considerar 

necessárias. Este plano estabelecerá os procedimentos a serem adotados na execução 

dos serviços, na recuperação, limpeza, armazenamento, transporte e guarda dos 

materiais ou bens reutilizáveis ou que apresentem interesse histórico, científico ou 

econômico. 

 

Estes serviços, de modo geral, deverão ser iniciados após os devidos escoramentos e 

preparo de cada local, pelas partes superiores da edificação, com o emprego de 

equipamentos e ferramentas adequados, calhas e outros processos de transportes 

verticais, evitando o lançamento de qualquer material ou elemento em queda livre. A 

retirada de entulhos poderá ser feita por calhas ou equipamentos mecânicos, observadas 

as normas e posturas atinentes, em especial as de proteção do meio ambiente e de 

segurança. 

 



 
 

Orientações e cuidados especiais deverão ser observados para evitar o acúmulo de 

materiais ou entulhos que provoquem sobrecarga em pisos ou peças estruturais ou 

pressão lateral excessiva em paredes ou em outros elementos da edificação. As peças ou 

componentes de grande porte deverão ser removidos e arreados até o solo por meio de 

guindastes ou equipamentos equivalentes que ofereçam a necessária segurança. 

 

Os materiais, instalações, peças e outros bens, incluindo os artísticos ou decorativos, 

após suas remoções, serão transportados até os locais indicados no projeto e 

especificações ou, quando omissos estes, de acordo com as orientações da Fiscalização. 

Estes materiais receberão os tratamentos indicados no projeto e especificações, para 

seus futuros usos ou reutilizações. 

 

As demolições necessárias devem ser feitas de acordo com as recomendações técnicas 

existentes, considerando-se as medidas de segurança e tomando-se os devidos cuidados 

de forma a evitar danos a terceiros. Além disso, deverá ser providenciada a contratação 

de seguro de responsabilidade civil. 

 

Todas as linhas de abastecimento de energia elétrica, água e gás, inflamáveis líquidos e 

gasosos liquefeitos, substâncias tóxicas bem como as ligações de esgoto e águas 

pluviais, deverão ser desligadas antes do início das demolições. Durante o trabalho de 

demolições, deve ser acompanhado o comportamento das construções vizinhas, quanto à 

sua integridade e estabilidade. 

 

Os materiais da construção em demolição devem ser constantemente umedecidos e não 

podem ser abandonados, mesmo por encerramento de horário de trabalho, em posição 

que torne viável seu desabamento, provocado por ações eventuais. Todo material 

decorrente das demolições efetuadas deve ser retirado da área da obra, sob 

responsabilidade da Contratada. 

 

Sempre que necessário deverá ser demolido piso em pedra portuguesa, utilizando-se a 

marreta, picareta e ponteiro de aço, até a base do pavimento. A Contratada deverá 

remover todo o entulho resultante da demolição por meio manual.  



 
 

Deverá ser feita seleção daquelas pedras consideradas aproveitáveis visando a sua 

utilização futura, sendo que deverá ser estocada em local a ser determinado pela 

Fiscalização. 

3.1 Demolição de alvenaria de bloco furado de forma manual s/ reaproveitamento 

3.2 Demolição de alvenaria de tijolo maciço de forma manual s/ reaproveitamento 

 

A alvenaria será demolida utilizando-se ferramentas adequadas, local devidamente 

isolado e sinalizado, obedecendo aos critérios de segurança recomendados. 

 

O material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da 

obra como entulho.  

 

O serviço será pago m3 de alvenaria demolida. 

3.3 Demolição de concreto manualmente 

 

O concreto do concreto simples deverá ser demolido cuidadosamente com a utilização de 

ponteiros manuais. 

 

O material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da 

obra como entulho. 

  

O serviço será pago m³ de concreto demolido, incluindo transporte manual. 

 

3.4 Demolição de revestimento cerâmico ou azulejo 

 

Os azulejos/cerâmicas deverão ser retirados cuidadosamente com utilização de 

ferramentas adequadas, de modo a não danificar as instalações e equipamentos 

existentes no local.  

Quanto à demolição dos pisos, deverão ser retiradas todas as camadas até o contrapiso. 

O material deverá ser transportado para local conveniente previamente definido junto à 

Fiscalização e posteriormente retirado da obra como entulho.  

 



 
 

Os serviços serão pagos por m2 de demolição efetuada, incluindo transporte manual. 

 

3.5 Demolição de reboco 

 

Os revestimentos deverão ser retirados cuidadosamente com ferramentas adequadas, de 

modo a não danificar a parede.  

 

O material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da 

obra. 

 

O serviço será pago por m2 de revestimento demolido. 

 

3.6 Demolição de peitoril de mármore 

 

Para facilitar o serviço, retirar primeiro os revestimentos da parede ao redor do peitoril. 

 

Utiliza-se ponteiro ou talhadeira para remover a argamassa de fixação e, em seguida, 

retira-se o peitoril.  

 

O serviço será pago m2 de demolição efetuada. 

 

 

3.7 Remoção de forro de gesso de forma manual s/ reaproveitamento 

 

Deverá ser executada a retirada de todo forro existente, com exceção das localidades que 

forem indicadas previamente pela FISCALIZAÇÃO.  

 

O serviço será pago por m2 de forro removido, incluindo o transporte manual do expurgo. 

 

 

3.8 Demolição de pilares e vigas em concreto armado, de forma mecanizada com 

martelete, sem reaproveitamento 

 



 
 

Demolição de concreto armado de pilares e vigas será feito de acordo com as 

especificações técnicas e observando as normas de segurança, o concreto será demolido 

cuidadosamente com a utilização de martelete mecanizado, o serviço deverá ser feito por 

profissionais totalmente habilitados. 

 

O material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da 

obra como entulho. 

  

O serviço será pago m³ de concreto demolido, incluindo transporte manual. 

 

3.9 Remoção de pintura a óleo ou esmalte 

 

Toda a superfície deverá ser raspada com auxílio de espátula metálica e aguarrás. Partes 

soltas ou mal aderidas deverão ser retiradas.  

 

O serviço será pago por m2 de remoção de pintura realizada, incluindo os insumos 

necessários para a plena execução dos serviços. 

 

 

3.10 Demolição de divisória tipo naval 

 

As peças que formam a divisória deverão ser retiradas cuidadosamente, transportadas e 

armazenadas em local apropriado. 

 

As tábuas e peças que estiverem sem condições de reaproveitamento serão 

consideradas expurgo e deverão ser transportadas para local conveniente e previamente 

estabelecido junto a Fiscalização. 

 

A execução deste serviço deverá ser orientada por profissional habilitado, utilizando-se 

equipamentos adequados e obedecendo-se aos critérios de segurança recomendados.  

 

Os serviços serão pagos por m2 de divisórias removidas. 

 



 
 

 

3.11 Demolição de telhamento com telha de cimento amianto tipo canalete 

 

As telhas canaletes deverão ser retiradas e transportadas para local conveniente, 

empilhadas cuidadosamente para se evitar as perdas de telhas em bom estado de 

conservação.  

 

A execução deste serviço deverá ser orientada por profissional habilitado, utilizando-se 

equipamentos adequados e obedecendo-se aos critérios de segurança recomendados.  

 

O serviço será pago por m2 de telha canalete retirada. 

 

3.12 Demolição de madeiramento em coberturas com telhas de cerâmicas 

 

O madeiramento deverá ser retirado e transportado para local conveniente, empilhado 

cuidadosamente para se evitar perdas de materiais em bom estado de conservação. A 

execução deste serviço deverá ser orientada por profissional habilitado, utilizando-se 

equipamentos adequados e obedecendo-se aos critérios de segurança recomendados.  

 

Os serviços serão pagos por m2 de madeiramento retirado, incluindo posterior estocagem. 

 

 

3.13 Remoção e reassentamento de telha trapezoidal em alumínio 

 

As telhas de alumínio deverão ser retiradas e transportadas para local conveniente, 

empilhadas cuidadosamente para se evitar perdas de materiais em bom estado de 

conservação para posterior reassentamento. 

 

A execução deste serviço deverá ser orientada por profissional habilitado, utilizando-se 

equipamentos adequados e obedecendo-se aos critérios de segurança recomendados.  

 

Os serviços serão pagos por m2 de telha retirada, incluindo posterior estocagem. 

 



 
 

3.14 Remoção de esquadrias metálicas, com ou sem reaproveitamento 

 

As esquadrias devem ser retiradas cuidadosamente, quebrando-se a alvenaria em volta 

com ajuda de um ponteiro, e depois transportadas e armazenadas em local apropriado.  

 

O serviço será pago m2 de esquadria removida e armazenada adequadamente. 

 

3.15 Remoção de vaso sanitário 

 

Deverá ser feita a remoção total de pias e aparelhos sanitários dos banheiros.  

 

O serviço será pago por unidade removida. 

 

3.16 Remoção de vidro comum 

 

Deverá ser feita a remoção de vidros, estes colocados em local sinalizado, isolado 

definido previamente pela FISCALIZAÇÂO até a remoção para outro local ou o 

reaproveitamento. 

 

Deverão ser colocados em cavaletes de madeira em posição vertical.  

 

O serviço será pago m2 de remoção, incluindo o serviço de empilhamento com a devida 

sinalização. 

 
 

3.18 Remoção de luminária de forma manual 

 

Para execução do o serviço de retirada dos aparelhos, os quadros devem ser desligados 

e deverão ser utilizados os equipamentos de segurança necessários. 

 

O serviço será pago por unidade de luminária removida. 

 



 
 

3.19 Demolição de rodapé cerâmico, de forma manual, sem reaproveitamento 

 

 

Os rodapés devem ser retirados cuidadosamente, quebrando-se a alvenaria em volta com 

ajuda de um ponteiro, e depois transportados e armazenados em local apropriado.  

O serviço será pago m de rodapé removido, incluindo o empilhamento em local 

previamente definido pela fiscalização. 

 

 

3.20 Remoção de caixa de descarga embutida 

 

Deverá ser feita a remoção total de caixa de descarga embutida.  

 

O serviço será pago por unidade removida. 

 

3.21 Remoção de cabos elétricos, de forma manual, sem reaproveitamento  

 

Para execução do serviço de remoção de cabos elétricos, os quadros devem ser 

desligados e serão utilizados os equipamentos de segurança necessários, devendo 

sempre a fiscalização ser comunicada para os devidos avisos prévios.  

 

O serviço será pago por m de fiação removida. 

 

3.22 Remoção de interruptores e tomadas 

 

Para execução do serviço de remoção de interruptores e tomadas, os quadros devem ser 

desligados e será utilizado os equipamentos de segurança necessários, devendo sempre 

a fiscalização ser comunicada para os devidos avisos prévios à direção.  

 

O serviço será pago por unidade de interruptor e/ou tomada removida. 

 

 



 
 

4.0 MOVIMENTO DE TERRA 

 

4.1 Aterro com areia com adensamento hidráulico 

 

A execução deverá obedecer rigorosamente as indicações de projeto específico, a areia 

deverá ser limpa, destituída de detritos, com o máximo de 5% de material passante na 

peneira 100 e permeabilidade da ordem de 1 X 10-². O material lançado em camadas 

horizontais de espessura não superiores a 40cm.  

O adensamento deverá ser hidráulico a critério da fiscalização. 

 

Os serviços serão pagos por m3 de aterro compactado. 

 

4.2 Compactação mecânica a 100% do próctor normal – Pavimentação urbana 

 

A compactação do aterro deverá ser feita em conformidade com a norma NBR-7182 da 

ABNT. 

  

Os serviços serão pagos por m3 de compactação executada. 

 

4.3 Escavação manual de valas com profundidade menor ou igual a 1,30 m 

 

Todas as escavações para construção de caixas, redes, assentamentos de tubulações, 

nivelamento e até eventualmente reforço de fundações serão executadas manualmente, 

obedecendo todas as normas de segurança, sob orientação da FISCALIZAÇÃO, que 

designará os locais de estocagem na obra para reaterros e “bota-fora”. 

 

A execução das escavações implicará na responsabilidade integral do Contratante pela 

sua resistência e estabilidade. 

 

Os serviços serão pagos por m3 de terreno escavado. 

 

 

 



 
 

5.0 CARGAS E TRANSPORTES 

 

5.1 Carga manual de entulho em caminhão basculante 6m3  

 

Estes serviços não podem ser confundidos com as cargas e transportes de materiais de 

obra cujos custos já estejam inclusos nos seus preços finais de outros serviços. Antes do 

início da execução destes serviços, deverá ser verificado se os mesmos estão inclusos 

em outros itens da planilha de preços, caso contrário deverá ser acordado previamente 

com a FISCALIZAÇÃO objetivando a medição dos serviços. 

 

A Contratada deverá remover todo o entulho resultante de quaisquer serviços ou remoção 

de restos de materiais nos espaços trabalhados externos, inclusive provenientes de 

limpeza, dos equipamentos, canteiros, valas, etc.  

 

Todo o entulho gerado será transportado para local previamente estabelecido pela 

FISCALIZAÇÃO para posterior remoção através de caminhão basculante com capacidade 

para 6m³, não podendo ser acumulado no canteiro de obras. 

 

O bota-fora do material expurgado será feito em local, horário e demais condições 

estabelecidas na legislação municipal e ambiental vigentes à época dos serviços. 

 

A carga de entulho será feita no logradouro, cabendo à contratada a responsabilidade da 

sinalização, conforme legislação aplicável, para evitar acidentes.  

 

O pagamento será feito por m³ de entulho removido, para qualquer tipo de material e 

incluirá todos os custos de mão de obra, veículos, combustíveis e outros necessários à 

execução dos serviços. 

 

5.2 Transporte vertical, sacos 20 kg, manual, 1 pavimento.  

 

O transporte interno (até o logradouro) será feito com o auxílio de guinchos ou outros 

meios que facilitem o deslocamento de peças retiradas e de entulho.  

 



 
 

Os serviços serão pagos por m3 de transporte vertical realizado. 

 

5.3 Transporte com caminhão basculante de 6 m³, em via urbana pavimentada,  DMT 

até 30 km (unidade: m³ x km).  

 

A transporte de materiais de expurgo será feito por caminhão basculante ou outro que se 

adeque às condições do material a ser expurgado. Caberá à contratada a 

responsabilidade da sinalização, conforme legislação aplicável, para evitar acidentes.  

 

Os serviços serão pagos por m3 x km de transporte de material. 

 

 

5.4 Descarte de resíduo da construção civil em áreas licenciadas. 

 

Os resíduos da construção deverão ser transportados por caminhão e descartados em 

local apropriado.  

 

Caberá à contratada a responsabilidade da sinalização, conforme legislação aplicável, 

para evitar acidentes. 

 

Os serviços serão pagos por m3 de transporte de material. 

 

6.0 CONCRETO 

 

6.1 Concreto magro para lastro, traço 1:4, 5:4,5 (cimento/ areia média/ brita1) 

preparo mecânico com betoneira 400L 

 

O concreto magro deverá ser executado no traço 1:4,5:4,5 (cimento/areia média/brita 1) 

com espessura a ser determinada pela Fiscalização sobre terreno compactado. Deverá 

ser nivelado a régua, ficando em perfeito nível, com os caimentos necessários para cada 

ambiente. 

 

Os serviços serão pagos por m³ de concreto lançado. 



 
 

 

6.2 Concreto fck=20MPa, traço 1:2, 7:3 (cimento/ areia média/ brita1) - preparo 

mecânico com betoneira 400L 

6.3 Concreto fck=25MPa , traço 1:2, 3:2, 7 (cimento/ areia média/ brita1) - preparo 

mecânico com betoneira 400L 

6.4 Concreto armado fck=15MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para Uso 

Geral, com formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos) 

 

O concreto deverá ser dosado racionalmente a partir da resistência, levando-se em conta 

o tipo de controle do concreto, as características físicas dos materiais componentes e 

demais condicionantes descritos na NBR 6118. Estabelecido o traço, o mesmo só poderá 

ser alterado com autorização expressa da FISCALIZAÇÃO. Na dosagem do concreto, 

serão consideradas também as condições peculiares como resistência ao desgaste, ação 

de águas agressivas, aspectos das superfícies e condições de colocação. 

 

O concreto deverá ser preparado no local da obra com o uso de betoneira de 400l, sendo 

a quantidade total de água de amassamento nunca superior à prevista no traço, havendo 

sempre um valor fixo para o fator água/cimento. 

 

O amassamento da mistura deverá ser contínuo, promovendo a mistura de todos os 

elementos. O tempo da mistura, contado a partir do instante em que todos os materiais 

tiverem sido colocados na betoneira, dependerá do tipo da betoneira e não deverá ser 

inferior a 1,5 minutos. A mistura volumétrica do concreto deverá ser preparada para uma 

quantidade inteira de sacos de cimento, não se permitindo o uso de cimento  

endurecido. O concreto deverá ser preparado somente nas quantidades destinadas ao 

uso imediato e de maneira contínua. O concreto parcialmente endurecido não poderá ser 

remisturado. 

 

O lançamento do concreto só poderá ser iniciado após a autorização da FISCALIZAÇÃO, 

mediante o recebimento dos resultados dos ensaios dos materiais, verificação da 

montagem e posicionamento da ferragem, condições de execução das formas e dos 

escoramentos.  Não será permitido o lançamento do concreto de uma altura superior a 2 



 
 

metros, bem como o acúmulo de grande quantidade em um ponto qualquer e o seu 

posterior deslocamento ao longo das formas. 

 

O concreto deverá ser adensado mecanicamente, usando-se para isso vibrador de 

imersão, com diâmetro da agulha vibratória adequada às dimensões da peça, ao 

espalhamento, a fim de permitir a sua ação em toda a massa a vibrar. 

 

A concretagem deverá ser feita continuamente, a fim de evitar a formação das chamadas 

juntas frias de concretagem; se houver juntas de concretagem,  a superfície do concreto,  

já endurecido, deverá ser tornada rugosa, com o agregado graúdo aparente, limpa e 

molhada antes de prosseguir com a concretagem. 

 

 Superfície de Acabamento 

 

A superfície deve ser deixada com rugosidade original, pois se for desempenada, as 

características do concreto serão modificadas e a resistência diminuída. Caso seja 

necessária uma superfície lisa, o concreto deverá ser argamassado numa fase posterior. 

 

Os serviços serão pagos por m³ de concreto lançado. 

 

7.0 ALVENARIAS DE FECHAMENTO 

 

7.1 Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados, na vertical, de 19x19x39cm 

(espessura 19cm), de paredes com área líquida menor do que 6m², sem vãos, e 

argamassa de assentamento com preparo manual 

 

7.2 Alvenaria de vedação de blocos vazados de concreto de 9x19x39cm (espessura 

9cm), de paredes com área líquida menor do que 6m², sem vãos, e argamassa de 

assentamento com preparo em betoneira 

 

Os blocos a serem empregados devem apresentar faces e arestas vivas, sendo sua 

porosidade inferior a 20%. Os blocos devem estar isentos de pedaços de pedra, 



 
 

cavidades, excessos, areias ou organismos em sua massa.  As alvenarias serão 

assentadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:8 obedecendo-se as 

dimensões e disposições de  

projeto, com fiadas perfeitamente niveladas e juntas alternadas, devendo as paredes 

resultar alinhadas e prumadas.  

 

Os blocos deverão ser assentados com folga nos quatro lados para que haja argamassa 

entre os mesmos, sendo obrigatório seu rejuntamento.  

 

Os serviços serão pagos por m² de alvenaria executada. 

 

7.3 Cobogó de concreto (elemento vazado), 7x50x50cm, assentado com argamassa 

traço 1:4 (cimento/areia)  

7.4 Cobogó cerâmico (elemento vazado), 9x20x20cm, assentado com argamassa 

traço 1:4 (cimento/areia) 

 

Para o assentamento do cobogó de concreto e/ou cerâmico será utilizado o traço de 

argamassa 1:4,  cimento e areia, com juntas de 1,0cm. As juntas de ligação entre o 

elemento e a parede deverão ser uniformes e ter espessura de 1,0cm.  

 

No assentamento do cobogó, deverá ser  estendida uma  camada de argamassa na parte 

inferior da abertura, nas laterais e na parte superior da peça. Nos fechamentos que 

exijam mais de um cobogó, estes deverão ser assentados em fiadas horizontais 

consecutivas. 

 

Antes de  ser  iniciado o assentamento dos elementos vazados, deverão ser previamente 

marcadas e niveladas todas as juntas, de maneira a garantir um número inteiro de fiadas. 

O assentamento será iniciado pelos cantos ou extremidades, colocando-se o cobogó 

sobre uma camada de argamassa previamente estendida. Entre dois cantos ou extremos 

já levantados, será esticada uma linha que servirá como guia, garantindo-se o prumo e a 

horizontalidade de cada fiada. Se a espessura do cobogó de concreto e/ou cerâmico  não 

coincidir com a da parede, o mesmo deverá ser alinhado por uma das faces (interna ou 



 
 

externa) ou pelo eixo da parede. Para alinhamento vertical, deverá ser utilizado o prumo 

de pedreiro.  

 

Os serviços serão pagos por m² de cobogó assentado. 

 

8.0 RASGO/ENCHIMENTO 

 

8.1 Rasgo em alvenaria para ramais/distribuição com diâmetros menores ou iguais 

a 40mm 

8.2 Rasgo em alvenaria para ramais/distribuição com diâmetros maiores do que 

40mm e menores ou iguais a 75mm 

 

Serão abertos rasgos nas alvenarias para passagem de tubulação, seguindo linhas 

previamente traçadas com o auxílio de talhadeira e martelo. Os rasgos deverão ser 

proporcionais aos diâmetros dos tubos, evitando-se assim sulcos muito largos ou 

profundos. 

Após assentar as tubulações, tendo o cuidado de deixá-las fixas nos rasgos, será lançada 

argamassa de modo a preencher totalmente os espaços vazios. Com o auxílio de uma 

colher de pedreiro será nivelada a massa retirando-se os excessos.  

 

Os serviços serão pagos por m de rasgo executado. 

 

9.0 LAJES PRÉMOLDADAS E OUTROS 

 

9.1 Laje pré-moldada p/ forro, sobrecarga 100kg/m², vãos até 3,50m, e=8cm, com 

lajotas e cap. c/ concreto Fck=20Mpa, 3cm, intereixo 38cm, c/ escoramento (reapr 

3x) e ferragem negativa  

 

Serão industrializadas, em longarinas de concreto armado e enchimento com blocos 

cerâmicos, de concreto ou de isopor, a critério exclusivo da Contratada. Deverão ser 

concretadas em formas horizontais ou verticais, ou por sistema de centrifugação.  

 



 
 

Precisam ter armadura e receber cura adequada, de modo a terem resistência compatível 

com os esforços decorrentes do manuseio, transporte e utilização.  

 

Os serviços serão pagos por m² de laje armada e concretada. 

 

9.2 Verga moldada in loco em concreto para janelas com mais de 1,5m de vão 

 

O dimensionamento das vergas e contra-vergas deve ser efetuado em conformidade com 

o modelo preconizado pela norma NBR 10837 (ABNT, 1989). Para fins de pré-

dimensionamento, porém, pode-se adotar seu comprimento total como o somatório da 

largura do vão acrescido de quatro módulos dimensionais, considerando-se o transpasse 

necessário nos cantos das aberturas e o apoio da peça nas paredes.  

  

A primeira fiada abaixo das janelas deverá ter contra-vergas em concreto prémoldado 

Fck=20 MPa com duas barras de Ø 5 mm, CA-60, com o comprimento do vão mais 30 cm 

de cada lado.  

 

Na primeira fiada acima dos vãos das portas e das janelas deverão ser colocadas vergas 

de concreto prémoldado Fck=20mpa com comprimento igual ao vão mais 30 cm de cada 

lado, armadas com duas barras de Ø 6.3 mm, aço CA-60. 

 

Os serviços serão pagos por m de verga executada. 

 

10.0 REVESTIMENTO DE PAREDE 

 

10.1 Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher 

de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo manual. 

 

O chapisco deverá ser de argamassa de cimento e areia grossa, traço 1:3, e=7 mm, 

aplicados sobre alvenaria e estrutura a serem revestidos com rolo. As áreas devem estar 

devidamente umedecidas para boa aderência do chapisco. 

 



 
 

Recomendam-se, previamente, alguns testes de traço para verificar qual se adéqua 

melhor àquela superfície a ser chapiscada.  

 

Os serviços serão pagos por m² de área chapiscada. 

 

10.2 Argamassa traço 1:6 (cimento e areia média), com adição de plastificante para 

emboço/massa única/assentamento de alvenaria de vedação, preparo mecânico 

com betoneira 600l 

 

Todas as partes que serão rebocadas ou azulejadas serão previamente emboçadas com 

argamassa traço – 1:6 (cimento, areia média), com e=15mm, considerando-se como fase 

final do revestimento. 

 

É executado após limpeza do paramento, colocação dos casquilhos de nivelamento e, 

dependendo das condições atmosféricas, umedecimento. A argamassa deve ser bem 

apertada e desempenada, sem, contudo atingir-se uma superfície demasiadamente 

regular. A utilização de aditivo plastificante é obrigatória, retardando o endurecimento e 

evitando fissuramentos. 

 

Antes de iniciar os serviços, verificar se tubulações e caixas elétricas já foram colocadas e 

se os marcos e aduelas já foram nivelados e aprumados.  

 

Os serviços serão pagos por m³ de argamassa executada. 

 

10.3 Massa única para recebimento de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo 

mecânico com betoneira 400l, aplicada manualmente em faces internas de paredes, 

espessura de 20mm, com execução de taliscas  

 

Revestimento de superfície em alvenaria, com argamassa no traço 1:2:8 

(cimento/cal/areia), preparada por meio de betoneira de 400l. A massa única deverá 

aderir bem ao chapisco ou à base de revestimento. Deverá possuir textura e composição 

uniforme. O aspecto e qualidade da superfície final deverão corresponder à finalidade de 

aplicação. 



 
 

 

Os serviços serão pagos por m² de massa única aplicada. 

 

10.4 Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, aplicado com argamassa 

industrializada ac-iii, rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço 

 

10.5 Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra 

de dimensões 20x20cm aplicadas em ambientes de área menor que 5m² a meia 

altura das paredes.        

 

10.6 Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra 

de dimensões 25x35cm, aplicadas em ambientes de área menor do que 5m² a meia 

altura das paredes 

 

10.7 Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada extra 

de dimensões 33x45cm, aplicadas em ambientes de área menor do que 5m² a meia 

altura das paredes 

 

As cerâmicas deverão ser assentadas sobre emboço, com juntas “à prumo” com 

argamassa pré-fabricada colante e rejuntadas com rejunte colante flexível na cor a ser 

definida pela FISCALIZAÇÃO.  

 

Deve-se inicialmente verificar o desempeno da superfície, deixando “guias” para a 

obtenção de uma superfície perfeitamente desempenada após o revestimento. 

 

Antes de se iniciar o assentamento, devem-se verificar níveis, prumos e as concordâncias 

entre pisos e tetos e paredes, evitando-se sempre que possível o corte de cerâmicas. 

Serão colocados de baixo para cima em fiadas completas.  

 

Para fins de medição a unidade será o m² de cerâmica devidamente assentada e 

rejuntada. 

 

 



 
 

11.0 REVESTIMENTO DE PISO 

 

11.1 Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 35x35cm, aplicadas em ambientes de área menor do que 5m² 

 

A superfície para assentamento do revestimento cerâmico deverá estar limpa, com toda a 

poeira e as partículas soltas removidas. Após a limpeza, serão executados o 

umedecimento da superfície e a aplicação de pó de cimento, propiciando a formação de 

uma pasta com a finalidade de promover uma melhor ligação entre a superfície e a 

argamassa de regularização, que terá traço 1:5 (cimento/areia). 

 

O piso cerâmico deverá ser imerso em água limpa antes de seu assentamento. Quando 

da sua colocação, as placas deverão estar úmidas, e não encharcadas. Após terem sido  

distribuídos sobre a área a pavimentar, os pisos cerâmicos serão batidos com auxílio de 

bloco de madeira aparelhado de cerca de 12x20x6cm e de martelo de borracha. 

 

As juntas serão preenchidas com rejuntamento pré-fabricado na cor a ser definida pela 

FISCALIZAÇÂO.  

 

Os serviços serão pagos por m² de piso em cerâmica assentado, incluindo rejuntamento. 

 

11.2 Piso cimentado, traço 1:3 (cimento e areia), acabamento liso, espessura a 2cm, 

preparo mecânico da argamassa 

 

O tipo e as dimensões do piso deverão obedecer às especificações e ao projeto, devendo 

ser executados de maneira a se obter uma superfície perfeitamente homogênea. Os 

cimentados terão espessura de 15mm. 

 

A regularização deverá ser em argamassa de 1:3, cimento e areia, com acabamento final 

desempenado à régua, espessura mínima de 3cm sobre lastro de regularização.  

 

Serão medidos e pagos por m² de piso pronto. 

 



 
 

11.3 Apicoamento manual de superfície de concreto 

 

A execução de apicoamento com ponteira metálica e marreta será necessária para 

aumentar a aderência da superfície onde será assentado o novo revestimento de piso.  

 

Os serviços serão pagos por m² de apicoamento executado. 

 

 

 

11.4 Piso industrial de alta resistência, espessura de 12mm, incluso juntas de 

dilatação plásticas e polimento mecanizado 

 

O piso monolítico de alta resistência deverá ser aplicado diretamente sobre o lastro de 

concreto simples (camada impermeabilizadora) ainda fresco, o qual deverá ser lançado 

sobre o contra piso molhado, porém sem água livre. 

 

A espessura mínima do piso monolítico de alta resistência mais a espessura da 

argamassa de regularização deverá ser de 30 mm. 

 

Os pisos deverão ter juntas de dilatação plásticas e polimento mecanizado formando 

painéis aproximadamente quadrados, e deverão ser confeccionadas com tiras de metal 

ou plástico, mergulhadas no concreto da base; deverá haver ainda, a 20 cm das paredes, 

uma junta de contorno. 

 

O piso monolítico de alta resistência deverá ser espalhado e batido sobre o concreto de 

base e comprimido com pequeno rolo, posteriormente alisado com desempenadeira de 

aço.  

 

Os serviços serão pagos por m² de piso monolítico executado e devidamente polido. 

 

11.5 Rodapé cerâmico de 7cm de altura com placas tipo esmaltada extra de 

dimensões 35x35cm 

 



 
 

Deverá ser fornecido e assentado rodapé em cerâmica em conformidade com as 

dimensões do piso assentado devendo o mesmo utilizar o traço 1:5. O rejunte será na cor 

estabelecida junto a Fiscalização. 

 

Os serviços serão pagos por m de rodapé assentado. 

 

11.6 Soleira de mármore, largura 15cm, espessura 2cm 

 

11.7 Soleira em granito cinza andorinha, l = 15 cm, e = 2 cm 

 

Será sem furos, rajas ou manchas, com largura igual a da parede para paredes internas 

entre pisos do mesmo nível.  

 

Entre pisos com desnível sua largura será acrescida de 2,5cm em direção ao piso mais 

baixo.  

 

O comprimento corresponderá à mão livre da porta acrescido das espessuras da aduela. 

 

Os serviços serão pagos por m de fornecimento e assentamento de soleira. 

 

11.8 Filete de mármore branco, 2 cm, para acabamentos 

 

Deverão ser fornecidos de acordo com a especificação e dimensões solicitadas em 

projeto ou pela Fiscalização. 

 

Os serviços serão pagos por m de filete fornecido e assentado. 

 

11.9 Peitoril em mármore branco, largura de 15cm, assentado com argamassa, traço 

1:4 (cimento e areia média), preparo manual da argamassa  

 

Deverão ser fornecidos de acordo com a especificação e dimensões solicitadas em 

projeto ou pela Fiscalização, com espessura de 15cm. 

 



 
 

Os serviços serão pagos por m de peitoril fornecido e assentado. 

 

11.10 Polimento de piso de alta resistência (existente) 

 

Após a cura do piso, executar o polimento. Primeiro esmeril de grão n.36 para polimento 

grosso, e em seguida esmeril nº 120 para calafetar com cimento para fechar os poros. 

 

Após 3 a 4 dias, passar máquina com esmeril nº 180 para tirar o excesso de cimento da 

superfície e dar o acabamento liso. 

 

O acabamento final pode ser feito com duas demãos de resina epóxi, isto já com a 

superfície seca. 

 

Serão medidos e pagos por m² de piso pronto. 

 

11.11 Chapim de concreto aparente com acabamento desempenado, forma de 

compensado plastificado de 14x10cm, fundido no local 

 

O chapim de concreto será em pré-moldado de concreto aparente com acabamento 

desempenado, utilizando forma em compensado plastificado, seguindo todas as normas  

técnicas inerentes ao serviços. Deve ser assentado com argamassa de cimento e areia, n

 o traço 1:3, sempre sob a supervisão da FISCALIZAÇÃO. 

 

Os serviços serão pagos por m² de chapim assentado. 

 

12.0 ESQUADRIAS/GRADES/ DIVISÓRIAS 

 

12.1 Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve o media). 60x210cm, espessura 

de 3,5cm, incluso dobradiça – Fornecimento e instalação.  

12.2 Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve o media). 70x210cm, espessura 

de 3,5cm, incluso dobradiça – Fornecimento e instalação.  

12.3 Porta de madeira para pintura, semi-oca (leve o media). 80x210cm, espessura 

de 3,5cm, incluso dobradiça – Fornecimento e instalação.  



 
 

 

As portas deverão ser em madeira semi-oca com espessura=3,5 cm, para pintura, com 

aduelas, alisares e dobradiças. Não serão toleradas peças que não correspondam ao tipo 

de primeira, serão refugadas as que apresentarem rachaduras, abaulamentos, 

arqueaduras, apodrecimento, furos de larvas ou outros defeitos que comprometam as 

suas qualidades.  

 

O serviço será pago por unidade de porta fornecida e instalada. 

 

12.4 Porta de madeira 1a correr/vidro 30mm/guarnição 15cm/alisar 

 

As portas deverão ser semi-ocas para pintura, com guarnição 15cm, vidro 30mm, alisares 

e ferragens.  

Não serão toleradas peças que não correspondam ao tipo de primeira, serão refugadas 

as que apresentarem rachaduras, abaulamentos, arqueaduras, apodrecimento, furos de 

larvas ou outros defeitos que comprometam as suas qualidades.  

 

O serviço será pago por m² de porta instalada, acrescida de todos os elementos 

referendados na especificação.  

 

12.5 Recolocação de folhas de porta de passagem ou janela, considerando 

reaproveitamento do material   

 

As portas deverão ser semi-ocas para pintura, com aduelas reforçadas, alisares e 

ferragens.  

Não serão toleradas peças que não correspondam ao tipo de primeira, serão refugadas 

as que apresentarem rachaduras, abaulamentos, arqueaduras, apodrecimento, furos de 

larvas ou outros defeitos que comprometam as suas qualidades.  

 

O serviço será pago por unidade de porta instalada, acrescida de todos os elementos 

referendados na especificação.  

 



 
 

12.6 Porta de madeira frisada, semi-oca (leve ou média), 80x210cm, espessura de 

3,5cm, incluso dobradiças - fornecimento e instalação. 

 

As portas deverão ser em madeira semi-oca com espessura=3,5 cm, para pintura, com 

aduelas, alisares e dobradiças. Não serão toleradas peças que não correspondam ao tipo 

de primeira, serão refugadas as que apresentarem rachaduras, abaulamentos, 

arqueaduras, apodrecimento, furos de larvas ou outros defeitos que comprometam as 

suas qualidades.  

 

O serviço será pago por unidade de porta fornecida e instalada. 

 

12.7 Porta de madeira tipo veneziana, 80x210cm, espessura de 3cm, incluso 

dobradiças – Fornecimento e instalação.   

 

As portas deverão ser em madeira semi-oca, tipo veneziana, com espessura=3cm, para 

pintura, com aduelas, alisares e ferragens. Não serão toleradas peças que não 

correspondam ao tipo de primeira, serão refugadas as que apresentarem rachaduras, 

abaulamentos, arqueaduras, apodrecimento, furos de larvas ou outros defeitos que 

comprometam as suas qualidades. 

 

O serviço será pago por unidade de porta fornecida e instalada. 

 

12.8 Porta de aço, chapa 24, de enrolar, raiada, larga com acabamento galvanizado 

natural  

 

Porta de abrir em aço chapa 24, de enrolar tipo raiada, definida e padronizada conforme 

medidas de projeto. Por questão da segurança especial atenção deverá ser dada aos 

acessórios das esquadrias externas.  

 

Deverão ser instalados de forma que não possam ser retirados, impossibilitando a entrada 

de pessoas não portadoras das chaves, quando as portas estiverem trancadas. 

 

Os serviços serão pagos por m². 



 
 

 

12.9 Porta de correr em alumínio, com duas folhas para vidro, incluso vidro liso 

incolor, fechadura e puxador, sem guarnição/alisar/vista. 

 

a) Especificação dos Materiais: 

Conjuntos de caixilhos fixos e móveis com quadros, montantes e perfis em alumínio 

anodizado branco, série 25, incluindo guarnições, ferragens e acessórios, conforme 

projeto específico de Arquitetura, para posterior colocação de vidros; 

Todos os materiais utilizados nas esquadrias de alumínio deverão respeitar as 

indicações e detalhes do projeto, devendo ser isentos de defeitos de fabricação. Os 

perfis, barras e chapas de alumínio utilizados na fabricação das esquadrias serão 

isentos de empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura.  

As dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem 

como aos requisitos estéticos indicados no projeto.  

Será vedado o contato direto de peças de alumínio com metais pesados ou ligas 

metálicas com predomínio destes elementos, bem como com qualquer componente de 

alvenaria. 

O isolamento entre as peças poderá ser executado por meio de pintura de cromato de 

zinco, borracha clorada, elastômero plástico, betume asfáltico ou outro processo 

adequado, como metalização à zinco.  

As guarnições, ferragens e acessórios serão fornecidas e instaladas juntamente com 

as janelas e basculantes, em função do tipo e destinação das esquadrias. 

Os tipos das ferragens a serem instaladas nas esquadrias deverão obedecer às 

indicações e especificações do projeto quanto à função e acabamento. As ferragens 

serão fornecidas juntamente com os acessórios, incluindo os parafusos de fixação nas 

esquadrias.  

Todas as ferragens serão embaladas separadamente e etiquetadas com o nome do 

fabricante, tipo, quantidade e discriminação da esquadria a que se destinam. Em cada 



 
 

pacote serão incluídos os desenhos do modelo, instruções e parafusos necessários à 

instalação nas esquadrias. 

O armazenamento das ferragens será realizado em local coberto e isolado do solo, de 

modo a evitar quaisquer danos e condições prejudiciais. 

Deverão ser utilizados conjuntos de caixilhos móveis de alumínio série 25, em 

ambientes das edificações vedados com alvenaria, devendo ser obedecidas às 

dimensões correspondentes e locais de aplicação, conforme codificado e indicado no 

Projeto de Arquitetura. 

Vidro laminado com espessura total de 6 mm, composto por dois vidros comuns lisos, 

incolores e transparentes (externo e interno), espessuras de 3+3 mm intercalados e 

colados fortemente entre si por película de PVB - Polivinil Butiral comum incolor, da 

SANIT GOBAIN ou equivalente técnico, para instalação em sistema de caixilhos de 

alumínio.  

Os vidros serão de procedência conhecida e idônea, de características adequadas ao 

fim a que se destinam, sem empenamentos, claros, sem manchas, bolhas e de 

espessura uniforme. Os vidros deverão obedecer aos requisitos da NBR 11706. 

O transporte e o armazenamento dos vidros serão realizados de modo a evitar quebras 

e trincas, utilizando-se embalagens adequadas e evitando-se estocagem em pilhas.  

Os componentes da vidraçaria e materiais de vedação deverão ser recebidos em 

recipientes hermeticamente lacrados contendo a etiqueta do fabricante. Os vidros 

permanecerão com as etiquetas de fábrica, até a instalação e inspeção da 

Fiscalização. 

Os vidros serão entregues nas dimensões previamente determinadas, obtidas através 

de medidas realizadas pelo fornecedor nas esquadrias já instaladas, de modo a evitar 

cortes e ajustes durante a colocação. As placas de vidro deverão ser cuidadosamente 

cortadas, com contornos nítidos, sem conter defeitos como extremidades lascadas, 

pontas salientes e cantos quebrados. As bordas dos cortes deverão ser esmerilhadas, 

de modo a se tornarem lisas e sem irregularidades. 

b) Execução / Controle: 



 
 

O projeto de fabricação das esquadrias deverá prever a absorção de flechas 

decorrentes de eventuais movimentos da estrutura, a fim de assegurar a 

indeformabilidade e o perfeito funcionamento das partes móveis das esquadrias. 

Todas as partes móveis serão providas de pingadeiras ou dispositivos que garantam a 

perfeita estanqueidade do conjunto, impedindo a penetração de águas pluviais. 

Todas as ligações de esquadrias que possam ser transportadas inteiras da oficina para 

o local de assentamento serão realizadas por soldagem autógena, encaixe ou auto-

rebitagem. Na zona de solda não será tolerada qualquer irregularidade no aspecto da 

superfície ou alteração das características químicas e de resistência mecânica das 

peças. A costura de solda não deverá apresentar poros ou rachadura capazes de 

prejudicar a perfeita uniformidade da superfície, mesmo no caso de anterior processo 

de anodização ou pintura eletrostática. 

Sempre que possível, deverá ser evitada a utilização de parafusos nas ligações de 

peças de alumínio. Se a sua utilização for estritamente necessária, os parafusos serão 

da mesma liga metálica que a das peças de alumínio, endurecidos à alta temperatura. 

Os parafusos ou rebites para ligações de peças de alumínio e aço serão de aço 

cadmiado cromado. Antes da ligação, as peças de aço serão pintadas com tinta à base 

de cromato de zinco. As emendas realizadas através de rebites ou parafusos deverão 

ser perfeitamente ajustadas, sem folgas, diferenças de nível ou rebarbas. 

Todas as juntas serão vedadas com material plástico antivibratório e estanque (contra 

penetração de águas pluviais). 

As peças das esquadrias de alumínio anodizado, receberão tratamento prévio, 

compreendendo decapagem e desengorduramento, bem como esmerilhamento e 

polimento mecânico. 

O transporte, armazenamento e manuseio das esquadrias serão realizados de modo a 

evitar choques e atritos com corpos ásperos ou ainda contato com metais pesados, 

como o aço, zinco, cobre, ou substâncias ácidas ou alcalinas. 

Após a fabricação e até o momento de montagem, as esquadrias de alumínio serão 

recobertas com papel crepe, a fim de evitar danos nas superfícies das peças, 

especialmente na fase de montagem. 



 
 

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento 

indicados no projeto de arquitetura. Na colocação, não serão forçadas a se  

acomodarem em vãos fora de esquadro ou com dimensões diferentes das indicadas 

em projeto. 

As esquadrias serão instaladas através de contramarcos ou chumbadores de aço, 

rigidamente fixados na alvenaria ou concreto, de modo a assegurar a rigidez, a 

estabilidade do conjunto e o isolamento do contato direto com as peças de alumínio 

por metalização ou pintura, conforme especificação para cada caso particular. 

As armações não deverão ser distorcidas quando aparafusadas aos chumbadores ou 

marcos. 

Para combater a particular vulnerabilidade das esquadrias nas juntas entre os quadros 

ou marcos e a alvenaria ou concreto, desde que a abertura do vão não seja superior a 

5 mm, deverá ser utilizado um calafetador de composição adequada, que lhe assegure 

plasticidade permanente. 

Após a instalação, as esquadrias de alumínio deverão ser protegidas com aplicação de 

vaselina industrial ou óleo, que será removido ao final da execução dos serviços e 

obras, por ocasião da limpeza final e recebimento. 

Antes da colocação dos vidros nas esquadrias, estes deverão ser limpos, de modo que 

as superfícies fiquem isentas de umidade, óleo, graxa ou qualquer outro material 

estranho. 

A película protetora das peças de alumínio deverá ser removida com auxílio de 

solvente adequado. O solvente não poderá ter contato com os vidros. 

O processo de fixação das placas de vidro nos caixilhos de alumínio será realizado 

com utilização de baguetes metálicos.  

Os vidros serão colocados sobre dois apoios de neoprene, fixados à distância de ¼ do 

vão, nas bordas inferiores, superiores e laterais do caixilho. Antes da colocação, os 

cantos das esquadrias serão selados com mastique elástico, aplicado com auxílio de 

espátula ou pistola apropriada. Um cordão de mastique será aplicado sobre todo o 

montante fixo do caixilho, nas partes onde será apoiada a placa de vidro.  



 
 

O vidro será pressionado contra o cordão, de modo a resultar uma fita de mastique 

com espessura final de cerca de 3 mm. Os baguetes removíveis serão colocados sob 

pressão, contra um novo cordão de mastique, que deverá ser aplicado entre o vidro e o 

baguete, com espessura final de cerca de 2 mm. Em ambas as faces da placa de vidro, 

será recortado o excedente do material de vedação, com posterior complementação 

com espátula nos locais de falha. 

Para a fixação das placas de vidro nos caixilhos, também poderão ser usadas gaxetas 

de neoprene prémoldadas, que deverão adaptar-se perfeitamente aos diferentes perfis 

de alumínio. Após a selagem dos cantos das esquadrias com mastique elástico, será 

aplicada uma camada de 1 mm de mastique, aproximadamente, sobre o encosto fixo 

do caixilho, colocando-se a gaxeta de neoprene sob pressão. Sobre o encosto da 

gaxeta, será aplicada mais uma camada de 1 mm de mastique, aproximadamente, 

sobre a qual será colocada a gaxeta de neoprene, com leve pressão, juntamente com 

a montagem do baguete.  

c) Recebimento:  

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela Fiscalização, 

de modo a verificar a locação, o alinhamento, o nivelamento, o prumo, as dimensões e 

o formato das esquadrias, a perfeita colocação dos vidros, a vedação e o acabamento 

das esquadrias, de conformidade com o projeto. Será verificada igualmente a 

conformidade dos materiais e acabamentos com as especificações de projeto, o 

funcionamento das partes móveis, bem como a colocação, ajuste, fixação e 

funcionamento das ferragens.  

d) Medição e Pagamento:  

O preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à execução dos 

serviços, incluindo ferragens, guarnições de alumínio (alisares e batentes), vidros e sua 

colocação, acessórios para fixação, chumbamento, fixação, ajustes, arremates, 

andaimes, limpeza e demais serviços auxiliares. As ferragens serão fornecidas 

juntamente com os acessórios, incluindo os parafusos de fixação nas esquadrias.  



 
 

A medição será efetuada por m2 de esquadria colocada, conforme as dimensões 

indicadas no projeto. 

 

12.10 Batente para porta de madeira, fixação com argamassa – Somente 

instalação. 

 

As aduelas/marco/batente serão niveladas e colocadas no esquadro para receber a 

porta para perfeito funcionamento.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

12.11 Janela de alumínio de correr, 2 folhas, fixação com parafusos sobre 

contramarco (exclusive contramarco) com vidros padronizada. 

 

As janelas em alumínio natura de correr, definidas e padronizadas conforme projeto 

especifico, também deverão ter todos os comandos, fechos, ferragens e parafusos de 

alumínio com a mesma anodização especificada para os perfis do tipo linha 25, ou seja 

com 25mm de espessura. 

 

Os serviços serão pagos por m² de janela instalada. 

 

12.12 Basculante alumínio 80 x 60cm (A x L), batente/requadro de 3 a 14cm, com 

vidro, sem guarnição alisar  

 

As janelas em alumínio natural tipo basculante, definidas e padronizadas conforme projeto 

específico, também deverão ter todos os comandos, fechos, ferragens e parafusos de 

alumínio com a mesma anodização especificada para os perfis do tipo linha 25, ou seja, 

com 25mm de espessura. 

 

Os serviços serão pagos por m² de janela instalada. 

 



 
 

12.13 Basculante em alumínio, cor N/P/B, moldura –vidro, tipo convencional ou 

pivotante, exclusive vidro 

 

As janelas em alumínio natural tipo basculante, definidas e padronizadas conforme projeto 

especifico, também deverão ter todos os comandos, fechos, ferragens e parafusos de 

alumínio com a mesma anodização especificada para os perfis do tipo linha 16, ou seja, 

com 16mm de espessura.  

 

Os serviços serão pagos por m² de esquadria instalada. 

 

12.14 Janela de alumínio de correr, 3 folhas, fixação com parafusos sobre 

contramarco (exclusive contramarco), com vidros, padronizada 

 

Na preparação para a colocação de esquadrias de alumínio anodizado preto para tipo de 

caixilho de correr deve obedecer, o acabamento em relação aos peitoris externos e 

internos. Os procedimentos a seguir são indicados para projetos padrões de edificações 

de alvenaria comum, revestimentos internos com argamassas, pastilhas nas fachadas 

etc...  

A alvenaria deve estar concluída e chapiscada com vãos das aberturas com folgas de 3 a 

7 cm de cada lado, em cima e em baixo, dependendo da orientação do fornecedor. 

Dependendo do tipo de caixilho, as taliscas das paredes internas também devem estar 

indicando o plano final do acabamento. 

 

Internamente deve haver uma referência de nível do peitoril em relação ao piso acabado 

padrão para todas as janelas do mesmo pavimento ou de conformidade com o projeto.  

 

Os serviços serão pagos por m² de esquadria instalada. 

 

12.15 Guarda-corpo, em tubos de aço galvanizado 1 1/2’’ 

 

Os guarda-corpos serão executados em tubos de ferro galvanizado de 1 1/2”, com altura 

de 1,00 m,  chumbados no piso e com penetração mínima de 5cm.  

 



 
 

Os guarda-corpos deverão ser pintados em esmalte sintético em 03 demãos, sobre base 

anti-ferrugem, na cor a ser definida pela Fiscalização.  

 

O serviço será pago por m². 

 

 

12.16 Divisória em marmorite espessura 35mm, chumbamento no piso e parede 

com argamassa de cimento e areia, polimento manual exclusive ferragens. 

 

Considera mão-de-obra especializada para montagem de divisória, fornecidos por 

empresa contratada.  

A fixação das divisórias no piso, teto ou paredes de alvenaria será feita através de 

chumbamento no piso e parede. A correção dos eventuais desníveis do piso será obtida 

pelo emprego de suportes reguláveis.  

 

Os serviços serão pagos por m² de divisória assentada. 

 

12.17 Janela de madeira tipo guilhotina, de abrir, inclusas guarnições sem ferragens 

 

Para a instalação da janela de madeira tipo guilhotina, é sempre necessário deixar em 

média 1,5 cm de sobra nas laterais e acima do vão para melhor manuseio e fixação. 

 

Para preenchimento destes espaços, utilizar espuma expansiva. Para a utilização da 

mesma, é necessário que a janela esteja travada, pois a pressão exercida pela espuma 

pode forçar o batente no sentido de fora para dentro da esquadria, formando uma "meia 

lua", o que dificultará o funcionamento da janela. 

 

Após a instalação, é recomendável que se faça uma limpeza geral na Janela de Madeira, 

pois durante o processo podem cair sujeiras nos frisos que influenciarão no 

funcionamento. 

 

Os serviços serão pagos por m² de janela assentada. 

 



 
 

 

12.18 Assentamento de divisória (painel cego), e=40mm, com perfis em alumínio ou 

similar 

 

Conforme indicação em projeto, deverão ser fornecidos e instalados painéis de divisórias 

com as devidas especificações. As alturas e dimensões estão especificadas em projeto. 

 

Esse serviço deve ser executado por profissional devidamente capacitado, seguindo as 

normas técnicas. 

 

Os serviços serão pagos por m² de divisória assentado. 

 

13.0 FECHADURA/FERRAGENS/FERROLHO 

 

13.1 Fechadura de embutir com cilindro, externa, completa, acabamento padrão 

médio, incluso execução de furo – Fornecimento e instalação 

 

13.2 Fechadura de embutir para portas internas, completa, acabamento padrão 

médio, com execução de furo – Fornecimento e instalação 

 

As fechaduras das portas serão cromadas, “tipo alavanca”. Deverão ser previamente 

aprovadas pela Fiscalização. As fechaduras das portas, salvo condições especiais, serão 

localizadas a 105 (cento e cinco) cm do piso acabado. 

 

 O serviço será pago por unidade fornecida e instalada. 

 

 

13.3 Dobradiça em aço/ferro, 3’’ x 21/2’’ e=1,9 a 2 mm, sem anel cromado ou 

zincado, tampa bola, com parafusos. 

 

As dobradiças serão cromadas, usadas em número de três peças por porta, com anéis 

quando as portas forem em madeira maciça. 

Deverão ser previamente aprovadas pela Fiscalização.  



 
 

 

O serviço será pago por unidade de dobradiça fornecida e assentada 

 

13.4 Tarjeta tipo livre/ocupado para porta de banheiro. 

 

Os ferrolhos e as tarjetas deverão ser em latão cromado. As peças das ferragens como a 

cremona, dobradiças, fechaduras, fechos e trincos, deverão atender às recomendações 

da ABNT atinentes ao assunto especialmente às normas NBR-7179/82, NBR-7805 a 

7807/83, NBR 7178 a 7183/83, NBR 5630 a 5638/80, NBR- 7177/82 e NBR-7787 a 

7797/83. Deverão ser previamente aprovados pela Fiscalização.  

 

O serviço será pago por unidade de ferrolho ou tarjeta fornecido e instalado. 

 

13.5 Fornecimento de cadeado 50mm 

 

Os cadeados deverão ser em latão maciço e haste em aço inoxidável, contendo 2 chaves 

idênticas que abram o mesmo. 

 

O serviço será pago por unidade de cadeado fornecido e instalado. 

 

14.0 VIDRO 

 

14.1 Vidro liso comum transparente, espessura 4mm 

 

Vidro liso de 4 mm incolor ou fumê apresentado em placas isentas de bolhas, rachaduras, 

empenos, defeitos de corte e outros. 

 

O vidro a ser fornecido deverá ser instalado após assentamento das esquadrias de 

alumínio e serão encaixados com gaxeta de borracha, objetivando proteger melhor os 

bordos, não deixando encostar no caixilho.  

 

O serviço será pago por m2 de vidro fornecido e assentado adequadamente. 

 



 
 

 

14.2 Vidro temperado incolor, espessura 6mm, fornecimento e instalação, inclusive 

massa para vedação 

 

Fornecimento e assentamento de vidro temperado em caixilhos seguindo as devidas 

normas técnicas. 

 

Após a instalação do vidro, é necessária a limpeza do mesmo, pois a execução do serviço 

pode ocorrer sujeiras. 

 

Os serviços serão pagos por m² de vidro utilizado e devidamente colocado. 

 

14.3 Espelho cristal espessura 4mm, com parafusos de fixação, sem moldura. 

 

Espelho de cristal com espessura de 4 mm, com parafusos para fixar na parede e sem 

moldura. 

 

Os serviços serão pagos por m². 

 

15.0 PINTURA 

 

Sobre quaisquer substratos a serem pintados, deve-se observar rigorosamente os 

seguintes itens: 

a) A superfície deve estar firme, limpa, seca, isenta de poeira, gordura, sabão, mofo etc; 

b) Todas as partes soltas ou mal aderidas devem ser eliminadas através de raspagem ou 

escovação da superfície; 

c) As imperfeições profundas das paredes deverão ser corrigidas com reboco; 

d) As pequenas imperfeições das paredes devem ser corrigidas com massa acrílica em 

superfícies externas ou internas, ou com massa PVA em superfícies internas; 

e) Manchas de gordura ou graxa devem ser eliminadas com água e detergentes; 

f) Paredes mofadas devem ser raspadas e a seguir lavadas com uma solução de água e 

água sanitária (1:1) e a seguir lavadas e enxugadas com água potável; 

 



 
 

 

15.1 Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, uma demão 

 

Deverá ser executado inicialmente o lixamento das paredes utilizando-se lixa específica 

para posterior emassamento em massa PVA que deverá ser aplicada com espátula em 

uma demão. 

 

Os serviços serão pagos por m² de lixamento e emassamento executado. 

 

15.2 Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas demãos 

 

Deverá ser executado inicialmente o lixamento das paredes utilizando-se lixa específica 

para posterior emassamento em massa PVA que deverá ser aplicada com espátula em 

duas demãos. 

 

Os serviços serão pagos por m² de lixamento e emassamento executado. 

 

15.3 Aplicação manual de massa acrílica em paredes externas de casas, duas 

demãos. 

 

Deverá ser executado inicialmente o lixamento das superfícies utilizando-se lixa 

específica para posterior emassamento em massa acrílica que deverá ser aplicada com 

espátula em duas demãos. 

 

Os serviços serão pagos por m2 de lixamento e emassamento executado. 

 

15.4 Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento e/ou escovação) 

 

As superfícies só poderão ser repintadas após a raspagem total da pintura velha, 

lixamento e limpeza. Os serviços serão pagos por m². 

 

 

 



 
 

 

 

O serviço será pago por m2 de remoção de pintura efetuada incluindo os insumos 

necessários para a plena execução dos serviços. 

                                          

15.5 Aplicação manual de pintura com tinta látex pva em paredes, duas demãos.   

 

As paredes externas deverão receber pintura de tinta acrilia, em 2 demãos. 

 

Após o término da pintura, a superfície deverá apresentar textura uniforme sem 

escorrimento, boa cobertura, sem pontos de descolamento. 

 

 O serviço será pago por m² de parede pintada, considerando 2 demãos. 

 

15.6 Aplicação manual de pintura com tinta acrílica em paredes, duas demãos.   

 

As paredes externas deverão receber pintura de tinta acrilica, em 2 demãos. 

 

Após o término da pintura, a superfície deverá apresentar textura uniforme sem 

escorrimento, boa cobertura, sem pontos de descolamento. 

 

 O serviço será pago por m² de parede pintada, considerando 2 demãos. 

 

 

15.7 Pintura Acrílica em piso cimentado, três demãos 

 

 

As paredes externas e piso deverão receber pintura de tinta, em 2 ou mais demãos. 

 

Após o término da pintura, a superfície deverá apresentar textura uniforme sem 

escorrimento, boa cobertura, sem pontos de descolamento. 

 

 O serviço será pago por m² de parede pintada, considerando 2 ou mais demãos. 



 
 

 

15.8  Aplicação manual com tinta texturizada 

 

As paredes externas deverão receber pintura de tinta texturizada, em 2 demãos. 

 

Após o término da pintura, a superfície deverá apresentar textura uniforme sem 

escorrimento, boa cobertura, sem pontos de descolamento. 

 

 O serviço será pago por m² de parede pintada, considerando 2 demãos. 

 

 

15.9 Pintura a óleo, 3 demãos  

 

Nas esquadrias de madeira a pintura em tinta a óleo deverá apresentar um acabamento 

liso, brilhante, textura uniforme, sem escorrimentos, boa cobertura, sem pontos de 

descoloramento.  

 

Deve ser aplicada em 3 demãos.  

 

A cada demão a superfície deve ser lixada levemente com lixa d’água. 

 

O serviço será pago por m² de tinta a óleo aplicada considerando 3 demãos 

 

15.10 Verniz sintético brilhante , 2 demãos 

 

Nas esquadrias de madeira a pintura em verniz deverá apresentar um acabamento liso, 

brilhante, textura uniforme, sem escorrimentos, boa cobertura, sem pontos de 

descoloramento. 

 

Deve ser aplicada em 3 (três) demãos. 

 

A cada demão a superfície deve ser lixada levemente com lixa d’água.  

 



 
 

O serviço será pago por m² de verniz aplicado em superfície de madeira. 

 

15.11 Pintura esmalte de alto brilho, duas demãos, sobre superfície metálica 

 

As superfícies só poderão ser pintadas quando estiverem perfeitamente limpas e enxutas. 

Cada demão deverá ser aplicada quando o precedente estiver perfeitamente seco.  

Deve- se adotar todas as precauções especiais no sentido de evitar salpicadas de tinta 

em superfícies não destinadas a pintura.  

 

Aplicar zarcão nas grades e esquadrias de ferro devidamente limpas e lixadas, fundo 

protetor com ação anti- corrosiva.  

 

O serviço será pago por m² de esmalte sintético aplicado em superfície metálica. 

 

16.0 COBERTURAS E FORROS 

 

Condições Gerais 

 

As estruturas serão executadas de preferência em madeira de lei, tipo Maçaranduba ou 

equivalente. 

 

O trânsito - durante a execução dos serviços - será sempre sobre tábuas, nunca sobre 

telhas. Vedação com calafetador que mantenha a flexibilidade permanente e apresenta 

aderência e resistência à água e a ação do tempo. As emendas coincidirão com os 

apoios, sobre as asnas das tesouras ou sobre pontaletes, de forma a obter-se maior 

segurança, solidarização e rigidez na ligação. 

 

Todas as emendas, conexões principais levarão reforços de chapa de aço, de forma e 

seção apropriadas, ou parafusos com porcas. 

 

Todas as emendas de linhas levarão talas de chapa ou braçadeiras com parafusos. 

 



 
 

16.1 Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 

águas para telhas de encaixe de cerâmica ou de concreto, incluso transporte 

vertical 

 

16.2 Trama de madeira composta por terças para telhados de até 2 águas para telha 

ondulada de fibrocimento, metálica, plástica ou termoacústica, incluso transporte 

vertical 

 

A estrutura será constituída por terças, frechais e pontaletes, em madeira, estes com as 

respectivas peças de apoio. O pontalete não será fixado na laje e sim fixado em um berço 

(peça de madeira quadrada ou retangular) que é simplesmente apoiada na laje. A 

distância entre dois pontaletes é limitada pela seção das terças.  

O serviço será pago por m² de estrutura fornecida e devidamente assentada. 

 

16.3 Recolocação de telhas cerâmicas, tipo francesa, considerando 

reaproveitamento de material 

 

Para se conseguir um reassentamento correta das telhas, deve iniciar-se o seu 

assentamento junto à linha de beiral, paralelamente a esta e após verificação das 

equidistâncias e alinhamentos dos apoios, começando-se pela esquerda ou pela direita, 

conforme o sentido do encaixe lateral da telha a usar, de modo a que a telha seguinte 

recubra o encaixe da anteriormente aplicada. 

 

Assim, após a colocação da primeira fiada (do beiral), poderão começar a colocar-se as 

restantes, sobrepondo-as e encaixando-as corretamente, em fiadas ascendentes e 

paralelas . Para garantir o alinhamento destas fiadas, deve-se traçar, de quatro em quatro 

fiadas linhas ascendentes, perpendiculares ao beirado e paralelas entre si, que irão servir 

de guias para o assentamento das fiadas que se vão formando. Deve-se assegurar que 

as telhas lusas fiquem alinhadas pelo meio dos respectivos canudos e não pelo seu 

bordo. 

 

Os serviços serão pagos por m² de telhas recolocadas. 

 



 
 

16.4 Emboçamento com argamassa traço 1:2:9 (cimento, cal e areia) 

 

A última fiada da cobertura de telha cerâmica bem como a cumeeira, será emboçada com 

argamassa de cimento, cal e areia quartzosa, no traço 1:2:9. 

 

Os serviços serão pagos por m de emboçamento executado. 

 

 

16.5 Telhamento com telha ondulada de fibrocimento, e= 6mm, com recobrimento 

lateral de 1/4 de onda para telhado com inclinação maior do que 10º, com até 2 

águas, incluso içamento 

 

A montagem é iniciada sempre do beiral para a cumeeira. Águas opostas do telhado 

devem ser cobertas simultaneamente. Usar a cumeeira como gabarito para manter o  

alinhamento das ondas. Não pisar diretamente sobre as telhas; usar tábuas apoiadas em 

três terças.  

 

O serviço será pago por m² de telhamento executado. 

 

16.6 Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 7 

mm, para telha ondulada de fibrocimento, metálica, plástica, ou termoacústica, 

incluso içamento. 

 

Estrutura de madeira pontaleteada para telhas, não aparelhada com vão de 6 e 7 mm.  

 

Deverá também, ser executada conforme as especificações no projeto. 

 

Os serviços serão pagos por unidade de estrutura de madeira devidamente instalada. 

 

 

16.7 Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo paulista, com mais de 2 

águas, incluso transporte vertical. 

 



 
 

A colocação das capa-canal, deve ser feita obedecendo-se a ordem do retelhamento. São 

indispensáveis os cortes de cantos quando houver recobrimento longitudinal, a execução 

deste serviço deverá ser orientada por profissional habilitado, utilizando-se equipamentos 

adequados e obedecendo-se aos critérios de segurança recomendados.  

 

O serviço será pago por m² de cobertura executada. 

 

 

16.8 Limpeza (lavagem) de telhas 

 

Será executada com escova de aço e uma solução de água e ácido muriático, conforme 

instruções do fabricante. 

 

Os serviços serão pagos por m² de lavagem executada. 

 

16.9 Cumeeira para telha de fibrocimento ondulada e= 6mm, incluso acessórios de 

fixação e içamento 

 

A cumeeira é usada no recobrimento do encontro de duas águas do telhado com 

inclinações. A fixação da cumeeira deve ser feita pelas abas da peça, usando-se ganchos 

com rosca ou fixadores de aba, de acordo com o tipo de apoio ou de montagem.  

 

O serviço será pago por m de cumeeira executada. 

 

16.10 Cumeeira e espigão para telha cerâmica emboçada com argamassa traço 

1:2:9 (cimento, cal e areia), para telhados com mais de 2 águas, incluso transporte 

vertical 

 

As cumeeiras para telhas cerâmicas serão arrematadas por meio de telhas curvas ou 

telhas especiais para esse fim, sendo a junção (emboçamento) garantida por meio de 

argamassa de cimento, cal e areia média ou fina sem peneirar ou argamassa pré-

fabricada.  

 



 
 

O serviço será pago por m de cumeeira executada. 

 

16.11 Rufo em chapa de aço galvanizado número 24, corte de 25 cm, incluso 

transporte vertical. 

 

Será instalado ou substituído, rufo em chapa de aço galvanizada, em locais onde se fizer 

necessário. Os rufos após assentados devem ficar totalmente estanques, evitando a 

penetração das águas de chuva. 

 

O serviço será pago por m assentado. 

 

16.12 Rufo em fibrocimento para telha ondulada, e= 6mm,  aba de 26cm, incluso 

transporte vertical 

 

Os rufos em fibrocimento serão instalados após a colocação da última fiada de telhas 

sendo sobrepostos a elas e encrustados nas paredes das platibandas. Serão fixados na 

parede da última platibanda com buchas e parafusos. Os espaços vazios entre os rufos e 

a parede da platibanda, na sua parte superior, serão preenchidos com mastique elástico a  

base de poliuretano. Deverão ser executados de forma a permitir que as telhas sejam 

retiradas sem interferência 

 

O serviço será pago por m de rufo em fibrocimento instalado. 

 

16.13 Forro de PVC, liso, para ambientes comerciais, inclusive estrutura de fixação 

 

O forro em réguas de PVC será na cor branca ou conforme padrão existente, dotado de 

todos os acessórios como arremates, cantoneiras, etc., e que poderá ser fixado em 

estrutura metálica, tipo Metalon (gradeamento) suspenso na estrutura da cobertura 

existente e com quadros de no máximo 0,80x0,80 metros em Metalon galvanizado ou 

zincado, chapa 18 ou de acordo com recomendações do fabricante. Nas partes 

horizontais, o forro deverá ser nivelado ou conforme projeto. Os arremates das réguas 

junto às paredes deverão ser perfeitos, sem gretas ou aberturas, sendo as linhas de 

coincidência perfeitamente alinhadas e niveladas. Os serviços de fornecimento e 



 
 

instalação do forro suspenso deverão ser executados, conforme orientação do fabricante, 

e depois de terminada a pintura das paredes. Nos locais que possuem instalações 

elétricas, hidráulicas ou outros equipamentos, acima do forro, o mesmo só poderá ser 

executado depois de vistoriadas, aprovado e testado.  

 

Na entrega final das obras o forro deverá estar limpo.  

 

O serviço será pago por m². 

 

 

16.14  Imunização de madeiramento para cobertura utilizando cupinicida incolor 

 

Toda a atividade de imunização de peças de madeira, que utilizar produto de alto nível de 

toxidade, deverá ser realizada através de orientação técnica qualificada, permitindo ao 

mesmo tempo, a eficiência do tratamento e a devida segurança dos técnicos que 

manusearem o material com utilização de equipamentos de proteção, o que será uma 

exigência presente e necessária em todas as fases do processo. Toda madeira utilizada 

deverá receber imunização. 

 

O serviço será pago por m² de imunização executada. 

 

16.15 Calha em chapa galvanizada nº 24, desenvolvimento de 100cm, incluso 

transporte vertical 

 

 

 

Serão instaladas ao longo de todo beiral do telhado ou no encontro de duas águas, com 

inclinações em um dos sentidos longitudinais que permitam o perfeito escoamento das 

águas pluviais.  

 

O serviço será pago por m de calha assentada. 

 



 
 

16.16 Calha de beiral, semicircular de calha em PVC, diâmetro de 125 mm, incluindo 

cabeceiras, emendas, bocais, suportes e vedações, excluindo condutores, incluso 

transporte vertical 

 

Serão instaladas ao longo de todo beiral do telhado ou no encontro de duas águas, com 

inclinações em um dos sentidos longitudinais que permitam o perfeito escoamento das 

águas pluviais.  

 

O serviço será pago por m de calha em PVC devidamente assentada. 

 

 

16.17 Tubo de PVC para rede coletora de esgoto de parede maciça, DN=100mm, 

junta plástica, instalado em local com nível baixo de interferências – Fornecimento 

e assentamento 

 

Quando instalados em trechos horizontais deverão ter inclinação mínima de 5%, para 

escoamento das águas pluviais. A fixação dos condutores na vertical deverá ser feita 

através de braçadeiras. A conexão dos condutores com as calhas será feita nos bocais de 

forma flexível não sendo permitido o uso de conexões com ângulo reto.  

 

O serviço será pago por m de tubo em PVC assentado. 

 

 

17.  INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS/SANITÁRIAS/PLUVIAIS 

 

Disposições Gerais: 

 

As instalações hidráulicas deverão ser executadas de acordo com as normas da ABNT, 

especialmente às abaixo relacionadas.  

 

a) - Instalações de água, obedecendo às normas da ABNT: NBR-5648/2010 e NBR-

5626/98; 



 
 

b) - Instalações sanitárias de esgotos e águas pluviais, obedecendo as normas da ABNT: 

NBR-8160/99, NBR-9814/87 e NBR-9649/86; 

 

Toda a tubulação será de PVC e os materiais empregados deverão ser de primeira 

qualidade, garantindo um bom funcionamento e durabilidade às instalações. 

Tendo em vista a inexistência de rede pública de esgoto, será instalada fossa séptica com 

capacidade de armazenamento para um período mínimo de dez meses e, sumidouro 

obedecendo as normas da ABNT. 

Os aparelhos sanitários e seus respectivos pertences, tais como: torneiras, sifões, 

válvulas, registros, etc., deverão ser instalados observando o maior cuidado no 

acabamento com relação a níveis, prumo, espaçamentos, etc. 

 

Os equipamentos como eletrobombas e chaves de bóia deverão ser instalados em locais 

previamente indicados. As ligações de recalque e de sucção terão uniões para permitir a 

qualquer tempo, a retirada da bomba, sem afetar as tubulações. 

 

As louças deverão ser de cor branca e de primeira qualidade. Os lavatórios não terão 

colunas, devendo ser fixados com parafusos e buchas e nos sanitários deverão ser 

instalados porta-papéis e saboneteiras de louça branca. As torneiras de jardim terão união 

para mangueira e serão de latão amarelo.  

 

Todas as canalizações de água deverão ser submetidas à prova antes de aprovada pela  

fiscalização. 

Revisão Hidrossanitária com substituição dos componentes hidráulicos.  

 

Os serviços de revisão hidrossanitária são todos inerentes a esgoto primário e 

secundário, águas pluviais e água potável, com o fornecimento e substituição de: tubos 

diversos, conexões em PVC e, ou metálica, chuveiros, sifões, torneira de lavatório, 

torneira de pia, torneira de jardim, registros de pressão, registros de gaveta, plugs, ralos, 

filtro de parede, reparo de descarga tipo hidra, válvula de lavatório, válvula de pia, válvula 

de poço, desobstrução de rede de esgoto primário e secundário, desobstrução de caixa 

de inspeção e gordura, desobstrução de rede de água potável, desobstrução de fossa, 



 
 

limpeza, higienização e impermeabilização de reservatórios. Serão substituídos todos os 

componentes que se encontrarem danificados. 

 

Em se tratando de recuperação de unidades construídas em argamassa armada, onde 

existem bacias turcas nos sanitários, deve-se prever e executar a sua substituição pôr 

vaso  

sanitário, assim como, todos os outros serviços complementares necessários a 

substituição. 

 

17.1 Tubo, PVC, soldável, DN 50 mm, instalado em prumada de água – 

Fornecimento e Instalação 

 

Por meio de uma lixa d’água, tirar o brilho das superfícies a serem soldadas objetivando 

aumentar a área de ataque de adesivo. Observar que o encaixe deve ser bastante justo, 

quase impraticável sem o adesivo, pois sem pressão não se estabelece a soldagem. 

Limpar as superfícies lixadas com solução limpadora eliminando impurezas e gorduras. 

Distribuir uniformemente o adesivo com um pincel ou o bico da própria bisnaga nas 

superfícies tratadas. Encaixar as partes e remover qualquer excesso de adesivo. 

 

Os serviços serão pagos por m de tubo fornecido e assentado. 

 

17.2 Ponto de esgoto com tubo PVC rígido soldável Ø 75 mm 

 

Assentamento de ponto de esgoto com tubo PVC rígido soldável Ø 75 mm. 

 

Os serviços serão pagos por unidade assentada. 

 

17.3 Tubo, pvc, soldável, dn75 mm, instalado em prumada de água – fornecimento e 

instalação 

 

Por meio de uma lixa d’água, tirar o brilho das superfícies a serem soldadas objetivando 

aumentar a área de ataque de adesivo. Observar que o encaixe deve ser bastante justo, 

quase impraticável sem o adesivo, pois sem pressão não se estabelece a soldagem. 



 
 

Limpar as superfícies lixadas com solução limpadora eliminando impurezas e gorduras. 

Distribuir uniformemente o adesivo com um pincel ou o bico da própria bisnaga nas 

superfícies tratadas. Encaixar as partes e remover qualquer excesso de adesivo. 

 

Os serviços serão pagos por m de tubo fornecido e assentado. 

 

17.4 Tubo pvc, série r, água pluvial, dn 100 mm, fornecido e instalado em ramal de 

encaminhamento 

 

Por meio de uma lixa d’água, tirar o brilho das superfícies a serem soldadas objetivando 

aumentar a área de ataque de adesivo. Observar que o encaixe deve ser bastante justo, 

quase impraticável sem o adesivo, pois sem pressão não se estabelece a soldagem. 

Limpar as superfícies lixadas com solução limpadora eliminando impurezas e gorduras. 

Distribuir uniformemente o adesivo com um pincel ou o bico da própria bisnaga nas 

superfícies tratadas. Encaixar as partes e remover qualquer excesso de adesivo. 

 

Os serviços serão pagos por m de tubo fornecido e assentado. 

 

17.5 Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca – Fornecimento e 

instalação 

 

As louças deverão ser na cor branca padrão popular tipo sifonado. Os aparelhos 

sanitários e seus respectivos acessórios (parafusos, arruelas e buchas ), de 

utilização e fixação serão instalados em restrita observância as normas técnicas e 

às recomendações do fabricante.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada.        

 

17.6 Desobstrução de redes coletoras de esgotos com varetas                                

 

Deve-se avaliar previamente qual o tipo de equipamento a ser utilizado. Posteriormente 

isola-se a área de intervenção adotando-se os procedimentos de acordo com o 

comprometimento da rede. 



 
 

Desobstrução da rede de esgoto deverá retirar detritos e resíduos encontrados no interior 

de tubulações, com uso de equipamentos adequados, isolando-se previamente a área de 

intervenção e adotando-se procedimentos de acordo com o comprometimento das caixas 

e ralos. 

 

Os serviços serão pagos por m de rede desobstruída. 

 

 

17.7 Assento plástico, universal, branco, para vaso sanitário, tipo convencional 

 

Assento na cor branca e padrão popular. Para sua fixação serão instaladas em 

restrita observância as normas técnicas e às recomendações do fabricante. Deverá  

ser verificada a qualidade do material fornecido, que não poderá apresentar 

deformações.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.8 Caixa sifonada, pvc, dn 150 x 185 x 75 mm, junta elástica, fornecida e instalada 

em ramal de descarga ou em ramal de esgoto sanitário 

 

 

a) Especificação dos materiais: 

Cor Branca, temperatura em uso contínuo:  50ºC, Estabilidade dimensionada menor 

que 5% a 140 +/- 5ºC. Tipo de Conexão: Soldável e anel de borracha. 

Fabricante: Tigre, Amanco ou equivalente técnico. 

b) Execução / Controle: 

Os furos das tubulações de entrada da caixa sifonada devem ser executados em 

perfeito esquadro e a rebarba deve ser removida antes da execução de qualquer 

conexão. 

No caso de conexões elásticas, usar anel de borracha instalado com pasta 

lubrificante. Jamais usar sabão em substituição ao lubrificante. 

Toda rede deve ser testada, de acordo com a determinação da norma brasileira. 

Nunca abrir bolsas ou aquecer a tubulação sob qualquer argumento. 



 
 

c) Medição e Pagamento: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à instalação dos 

tubos, incluindo carga, transporte até o local da instalação, descarga e instalação dos 

tubos conforme projeto, inclusive todos os materiais e acessórios, tais como: suportes, 

chumbadores, braçadeiras, zarcão, sisal, resina sintética, eletrodos, quando for o caso, 

rasgos em alvenarias e/ou concreto, buchas, execução de roscas, pintura, isolamento 

térmico e demais serviços necessários. 

A medição será efetuada por unidade instalada, conforme projeto. 

  

17.9 Válvula descarga 1.1/2’’ com registro, acabamento de metal cromado – 

Fornecimento e instalação 

 

Deve-se observar quando da instalação o modelo a ser instalado sendo que de 1.1/2” – 

baixa pressão e 1.1/4”- alta pressão. Normalmente a vazão é ajustável a todos os vasos 

sanitários disponíveis no mercado. Sua instalação deverá obedecer ao especificado no 

manual de instruções do fabricante.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.10 Mictório sifonado de louça branca com pertences, com registro de pressão 

1/2’’ com canopla cromada acabamento simples e conjunto para fixação – 

Fornecimento e instalação 

 

Deve-se observar quando da instalação o modelo a ser instalado sendo que de 1.1/2” – 

baixa pressão e 1.1/4”- alta pressão. Normalmente a vazão é ajustável a todos os vasos 

sanitários disponíveis no mercado. Sua instalação deverá obedecer ao especificado no 

manual de instruções do fabricante.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 



 
 

17.11 Lavatório louça branca com coluna, *44 x 35,5cm, padrão popular – 

Fornecimento e instalação 

 

As louças deverão ser na cor branca e de primeira qualidade, incluindo metais e 

acessórios. Os lavatórios e seus respectivos acessórios de utilização e fixação serão 

instalados em restrita observância as normas técnicas e às recomendações do fabricante.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.12 Cuba de embutir de aço inoxidável média, incluso válvula tipo americana e 

sifão tipo garrafa em metal cromado – Fornecimento e instalação 

 

A cuba será fixada à bancada, utilizando massa plástica para assentamento e vedação, 

atentando-se ao posicionamento do furo na placa. Tanto a peça quanto a base devem 

estar limpas e secas para garantir a aderência do produto. O sifão tipo garrafa em metal 

cromado, válvula tipo americana, sem torneira com acabamento cromado de bancada ou 

parede articulada.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada incluindo acessórios exceto torneiras. 

 

17.13 Chuveiro elétrico comum corpo de plástico tipo ducha, fornecimento e 

instalação                    

                     

Sempre que solicitado o chuveiro plástico deverá ser da marca Tigre ou equivalente com 

tubo de ligação e canopla, será rosqueado na tomada d’água, utilizando-se veda-rosca. 

Não deverão ser utilizados produtos tóxicos para promover a vedação na tomada d’água 

como, por exemplo, zarcão. Em instalações com pressão abaixo de 15 m.c.a retirar o 

restritor de vazão na entrada do tubo.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.14 Pia de cozinha com bancada em aço inox, dim 1,20x0,60, c/ 01 cuba, sifão 

cromado válvula cromada, torneira cromada,  concretada e assentada 



 
 

 

17.15 Pia de cozinha com bancada em aço inox, dim 1,60x0,60, c/ 01 cuba, sifão 

cromado válvula cromada, torneira cromada, concretada e assentada 

 

As pias serão instaladas em locais a ser definidos pela FISCALIZAÇÃO, terão dimensões 

especificadas em projeto, c/ 01 cuba, sifão cromado válvula cromada, torneira cromada,  

concretada e assentada. 

 

Os serviços serão pagos por unidade de pia fornecida e assentada adequadamente. 

 

17.16 Bancada de granito cinza polido para pia de cozinha 1,50x0,60m – 

Fornecimento e instalação 

 

17.17 Bancada de mármore branco polido para pia de cozinha 1,50x0,60m – 

Fornecimento e instalação 

 

17.18 Bancada mármore branco polido 0,50 x 0,60m, incluso cuba de embutir oval 

em louça branca 35 x 50cm, válvula, sifão tipo garrafa e engate flexível 40cm em 

metal cromado e aparelho misturador de mesa, padrão médio - fornecimento e 

instalação. 

 

As bancadas serão instaladas em locais a ser definidos pela FISCALIZAÇÃO, terão 

superfícies polidas, arestas abauladas ou arredondadas, e serão engastadas às paredes 

laterais e terão suportes que se adaptem às dimensões destas. 

 

Os serviços serão pagos por unidade de bancada fornecida e assentada adequadamente. 

 

17.19 Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, L=90cm, d=1 ½” 

 

17.20 Barra de apoio, para lavatório, tres lados, fixa, em aço inox L=40 x 60cm, d=1 

1/4", Jackwal ou similar 

 



 
 

Fabricadas em aço inox AISI-304, possuem alta resistência e durabilidade. As barras são 

fixadas as paredes através de parafusos, tendo como acabamento final as canoplas e 

devem ser instaladas a 75 cm de altura do piso. 

 

Serão utilizadas buchas e parafusos cromados adequados para a fixação das peças, nas 

paredes.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

  

 

17.21 Válvula em metal cromado tipo americana 3.1/2 x 1.1/2’’ para pia – 

Fornecimento e instalação 

 

Deve-se observar quando da instalação o modelo a ser instalado sendo que de 1.1/2” – 

baixa pressão e 1.1/4”- alta pressão. Normalmente a vazão é ajustável a todos os vasos 

sanitários disponíveis no mercado. Sua instalação deverá obedecer ao especificado no 

manual de instruções do fabricante.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.22 Engate flexível em plástico branco, 1/2’’ x 30cm – Fornecimento e instalação 

 

O engate deverá ser em PVC da marca Tigre ou equivalente e sempre que necessário 

deverá ser substituído ou instalado obedecendo a critérios técnicos de utilização e 

submetendo-se a teste de estanqueidade após instalação.  

 

Os serviços serão pagos por unidade substituída ou instalada. 

 

17.23 Torneira cromada 1/2’’ ou 3/4’’, para tanque, padrão médio – Fornecimento e 

instalação 

 



 
 

Sempre que solicitado deverão ser adquiridas e devidamente instaladas torneiras 

cromadas mediante indicação prévia do local e obedecendo criteriosamente as 

especificações do fabricante.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.24 Torneira cromada tubo móvel, de mesa, 1/2’’ ou 3/4’’, para pia de cozinha, 

padrão alto – Fornecimento e instalação 

 

Torneira cromada, com tubo móvel, de mesa, alto padrão deverá ser instalada em local 

indicado pela Fiscalização, obedecendo-se criteriosamente as especificações do 

fabricante. 

 

Os serviços serão pagos por unidade substituída. 

 

17.25 Torneira cromada 1/2’’ ou 3/4’’, para tanque, padrão popular – Fornecimento e 

instalação 

 

Sempre que solicitado deverão ser adquiridas e devidamente instaladas torneiras 

cromadas, indicadas para lavatório, a ser instaladas mediante indicação prévia do local e 

obedecendo criteriosamente as especificações do fabricante.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.26 Torneira de pressão, Fabrimar, série acquapress, ref 1180 ou similar. 

 

Torneira com acionamento hidromecânico com leve pressão manual, com restritor de 

vazão, instalação conforme instruções do fabricante.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.27 Caixa sifonada, pvc, dn 100 x 100 x 50mm, junta elástica, fornecida e instalada 

em ramal de descarga ou em ramal de esgoto sanitário 



 
 

 

Deverão ser em PVC rígido. A caixa em PVC sifonado possui saída vertical para tubo de 

até 40 mm, é resistente e de alta durabilidade.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.28 Ralo sifonado, pvc, dn 100 x 40mm, junta soldável, fornecido e instalado em 

ramais de encaminhamento de agua pluvial 

 

Deverão ser em PVC rígido, com tampa cromada, com grelhas e atender as normas da 

ABNT. O Ralo em PVC sifonado possui saída vertical para tubo de até 40 mm, é 

resistente e de alta durabilidade.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.29 Sifão do tipo garrafa em metal cromado, 1 x 1.1/2’’ – Fornecimento e 

instalação 

 

O sifão é um dispositivo que recebe as águas servidas conduzindo-as ao esgoto sanitário 

e ao mesmo tempo impede o retorno de gases, isso devido ao fecho hídrico (bolsa de 

água acumulada no sifão que impede a passagem dos gases). 

 

Os sifões são peças fundamentais para impedir a passagem do mau cheiro que são 

emitidos pelos esgotos.  

 

Geralmente são instalados nas pias de cozinha, nos lavatórios dos banheiros ou nos 

tanques de lavar roupas.  

 

Os serviços serão pagos por unidade de sifão instalado. 

 

17.30 Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4’’, fornecido e instalado em ramal 

de água 

 



 
 

Utilizados para abrir ou fechar a entrada geral da água; poderão ser do tipo e quando da 

instalação deverão obedecer ao gabarito auxiliar que acompanha o produto.  

 

Os serviços serão pagos por unidade. 

 

17.31 Registro de pressão 3/4" c/canopla cromada, linha Targa C40 - ref.1416, Deca 

ou similar. 

 

Registro de pressão com canopla composto por sede, cunha com guias, corpo fundido, 

castelo envolvente, gaxeta, haste, canopla e acabamento para registro. É destinado à 

interrupção eventual de passagem de água para reparo na rede ou ramal. 

 

O registro deve ficar completamente aberto para evitar danos em seus componentes.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.32 Válvula de retenção vertical ø 25mm (1’’) – Fornecimento e instalação 

 

Válvula de retenção com portinhola com anel de vedação. Pode ser instalada na 

horizontal ou na vertical.  Verificar o uso correto do padrão das extremidades da válvula. 

Normalmente, os tubos novos vêm de fábrica com as roscas nas extremidades prontas e 

calibradas para o uso da válvula. 

 

Pode surgir a necessidade de refazer as roscas. Quando a rosca do tubo for aberta com 

tarraxa manual, o tubo antes do início da operação deve estar perfeitamente no esquadro 

e ter a extremidade convenientemente chanfrada e escareada.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.33 Boia automática p/ caixa d’água – 15 amperes 

 

Boia ou balão situado na extremidade da haste da torneira de bóia de material variável.  

 



 
 

Para fins de medição deverá ser utilizada a unidade instalada. 

 

17.34 Torneira de bóia real, roscável, 1 1/2’’ , fornecida e instalada em reservação de 

água 

 

A torneira bóia promove o fechamento automático da vazão de água quando a caixa se 

enche.  Esta pode ter corpo em metal ou polipropileno de alta densidade, vara em metal e 

balão em polipropileno  ou metal de elevada durabilidade.   

 

Para fins de medição deverá ser utilizada a unidade instalada. 

 

17.35 Bomba recalque d’água de estágios trifásicas 2,0 hp 

 

As bombas devem ser movimentadas com cuidado e segurança, a fim de se evitar 

acidentes ou danos no equipamento. A instalação deve ser feita em lugares fechados, ou 

de qualquer modo, protegida das 

intempéries e deve ser instalada o mais próximo possível da fonte de água, a qual deve 

estar isenta de sólidos em suspensão como: areia, galhos, folhas, etc. 

 

A bomba dever ser fixada em uma base rígida o suficiente para absorver todas as 

vibrações, através de parafusos adequados.  

 

Nunca reduza a bitola de sucção da bomba. Utilize sempre tubulação com bitola igual ou 

maior a indicada no catálogo. Os diâmetros das tubulações devem ser compatíveis com a 

vazão desejada.   

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

 

17.36 Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 

0.60 x 0.60 x 0.60m 

 



 
 

Consiste na construção de caixas em alvenaria de tijolos maciços, assentados com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:4, rebocadas, tampa em concreto armado e laje 

de fundo em concreto simples. Os expurgos derivados da escavação deverão ser 

transportados por caminhão e descartados em local apropriado. 

 

Estas caixas são executadas ao longo das redes de água e adutoras, com o objetivo de 

propiciar o acesso adequado para a manutenção das mesmas. 

 

Possuem dimensões variáveis, de acordo com o diâmetro dos tubos, com a profundidade 

da rede/adutora e com as dimensões da peça a ser protegida. 

 

Os serviços serão pagos por unidade de caixa executada. 

 

17.37 Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d = 200mm 

 

a) Especificação dos materiais: 

Modelo: PVC PBV esgoto. 

 

b) Execução / Controle: 

Os cortes devem ser executados em perfeito esquadro e a rebarba deve ser removida 

antes da execução de qualquer conexão. 

Obedecer às determinações do fabricante no que concerne ao espaçamento máximo de 

suportes e fixações para evitar a ocorrência de flechas. 

Devem-se limpar os anéis dos tubos e conexões, aplicar Pasta Lubrificante nas pontas 

dos tubos e na parte aparente do anel. Não utilizar, em hipótese nenhuma, graxa, sabão 

ou óleos minerais, que podem afetar as características da borracha, de acordo com a 

recomendação do fabricante. 

Toda rede deve ser testada, de acordo com a determinação da norma brasileira. 

Nunca abrir bolsas ou aquecer a tubulação sob qualquer argumento. 

Toda rede deverá ser rigorosamente ancorada nos pontos de inflexão, derivação ou 

mudança de direção ou nível. 

Nenhuma rede poderá ser solidária com a estrutura da edificação. 

c) Medição e Pagamento: 



 
 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à instalação dos tubos, 

incluindo carga, transporte até o local da instalação, descarga e instalação dos tubos 

conforme projeto, inclusive todos os materiais e acessórios, tais como: suportes, 

chumbadores, braçadeiras, zarcão, sisal, resina sintética, eletrodos, quando for o caso, 

rasgos em alvenarias e/ou concreto, buchas, execução de roscas, pintura, isolamento 

térmico e demais serviços necessários. 

 

A medição será efetuada por metro de tubulação instalada, conforme projeto. 

 

17.38 (Composição representativa) poço de visita circular para esgoto, em concreto 

pré-moldado, diâmetro interno = 1,0 m, profundidade até 1,50 m, excluindo tampão 

 

Os poços serão implantados nos locais determinados pela FISCALIZAÇÃO. A escavação 

deverá ser feita pelas dimensões externas considerando as paredes dos anéis em 

concreto  

 

pré-moldado. Os expurgos derivados da escavação deverão ser transportados por 

caminhão e descartados em local apropriado. 

 

Como base (fundo) deverá ser usado concreto simples de 10Mpa e espessura de 8 cm. 

Deverão ser executadas com anéis de concreto pré-moldado, fundo em concreto armado, 

juntas do tipo macho e fêmea, rejuntados com argamassa de cimento e areia traço 1:3.  

 

As tampas deverão ser em concreto armado com esp. 10 cm e concreto de 15 Mpa.  

 

Os serviços serão pagos por unidade de poço de visita executada. 

 

17.39 Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 

0.40 x 0.40 x 0.30m, com brita e grelha em ferro fundido 

 

a) Especificação dos materiais: 



 
 

Serão em alvenaria de tijolos. Terão dimensões internas variando de acordo com projeto 

gráfico, e fundo de acordo com as normas do DMAE (Departamento Municipal de Água e 

Esgoto). 

 

b) Execução / Controle: 

Estas caixas em anéis de concreto devem ser argamassados com a adição de SIKA ou 

VEDACIT, para garantir a sua perfeita impermeabilização de acordo com as 

recomendações de cada fabricante. Os fundos das caixas deverão ser executados com 

uma laje em concreto simples, revestido com a mesma argamassa, e com meia cana 

direcionada à tubulação de saída, de forma a manter a caixa permanentemente seca. 

Todas as caixas devem possuir tampão em ferro fundido ou concreto armado conforme 

projeto de arquitetura, com capacidade de carga compatível com a solicitação a que 

possa ser submetida, de modo a permitir a sua fácil inspeção e limpeza. 

 

c) Medição e Pagamento: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à instalação das caixas, 

incluindo carga, transporte até o local da instalação, inclusive todos os materiais e 

acessórios, tais como: suportes, chumbadores e demais serviços necessários. 

A medição será efetuada por unidade executada, conforme projeto. 

 

17.40 Caixa de inspeção em concreto pré-moldado dn 60cm com tampa h= 60cm - 

Fornecimento e instalação 

 

Consiste na construção de caixas em alvenaria de tijolinhos cerâmicos maciços, 

assentados com argamassa de cimento e areia no traço 1:4, rebocadas, tampa em 

concreto armado e laje de fundo em concreto simples. Os expurgos derivados da 

escavação deverão ser transportados por caminhão e descartados em local apropriado. 

 

Estas caixas são executadas ao longo das redes de água e adutoras, com o objetivo de 

propiciar o acesso adequado para a manutenção das mesmas. 

 



 
 

Possuem dimensões variáveis, de acordo com o diâmetro dos tubos, com a profundidade 

da rede/adutora e com as dimensões da peça a ser protegida. 

 

Os serviços serão pagos por unidade de caixa executada. 

 

 

17.41 Caixa de gordura dupla, circular, em concreto pré-moldado, diâmetro interno 

= 0,6 m, altura interna = 0,6 m 

 

a) Especificação dos materiais: 

Serão em alvenaria de tijolo maciço, revestidas internamente com cimento e areia, 

traço 1:2, alisado e queimado. Terão dimensões internas de 60x60x60cm ou 

80x80x80cm e fundo com canaletas, de acordo com as normas do DMAE. 

b) Execução / Controle: 

Estas caixas em alvenaria de tijolo maciço devem ser argamassadas com a adição de 

SIKA ou VEDACIT, para garantir a sua perfeita impermeabilização de acordo com as 

recomendações de cada fabricante. Os fundos das caixas deverão ser executados com 

uma laje em concreto simples, revestido com a mesma argamassa das paredes, e com 

meia cana direcionada à tubulação de saída, de forma a manter a caixa 

permanentemente seca. 

Todas as caixas devem possuir tampão em ferro fundido, com capacidade de carga 

compatível com a solicitação a que possa ser submetida, de modo a permitir a sua fácil 

inspeção e limpeza. 

c) Medição e Pagamento: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à instalação das 

caixas, incluindo carga, transporte até o local da instalação, inclusive todos os 

materiais e acessórios, tais como: suportes, chumbadores e demais serviços 

necessários. 

A medição será efetuada por unidade executada, conforme projeto. 



 
 

 

17.42 Caixa d´água em polietileno, 1000 litros, com acessórios    

 

a) Especificação dos materiais: 

As caixas serão produzidas em Polietileno, certificadas pela ABNT de acordo com a 

norma NBR n 14.799. Possuem travamento da tampa, que dispensa parafusos ou 

amarras. Para fechar basta encaixá-la e pressioná-la. Mantenha a caixa sempre 

fechada para garantir a qualidade da água.  

b) Execução: 

Instalar em local ventilado, a fim de evitar condensações nas paredes externas; a área 

deve ser de fácil acesso para inspeção e limpeza do reservatório. Recomenda-se uma 

área livre em torno do tanque de 60 cm. 

 Assente a caixa em polietileno sobre uma superfície horizontal plana, rígida e 

nivelada, sem a presença de pedras, detritos ou pontas que possam danificar o 

produto. A base deve ser fabricada em concreto, em uma área superior ao fundo do 

tanque. O apoio deve ter resistência suficiente para suportar o peso do Tanque cheio. 

c) Medição e Pagamento: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à instalação das 

caixas, incluindo carga, transporte até o local da instalação, inclusive todos os 

materiais e acessórios 

A medição será efetuada por unidade executada, conforme projeto. 

 

17.43 Registro gaveta c/ canopla cromada, d=25mm (1") 

 

 

Registro de gaveta com canopla composto por sede, cunha com guias, corpo fundido, 

castelo envolvente, gaxeta, haste, canopla e acabamento para registro. 

 

O registro deve ficar completamente aberto para evitar danos em seus componentes.  



 
 

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.44 Luva com bucha de latão, PVC, soldável, DN 25x3/4”, instalado em ramal de 

distribuição de água – fornecimento e instalação 

 

Para a instalação da conexão PVC, soldável é preciso da utilização de um adesivo 

plástico para colá-la ao tubo PVC soldável. 

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

 

17.45 Tubo PVC, série normal, esgoto predial, DN 100mm, fornecido e instalado em 

ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário 

 

Por meio de uma lixa d’água, tirar o brilho das superfícies a serem soldadas objetivando 

aumentar a área de ataque de adesivo. Observar que o encaixe deve ser bastante justo, 

quase impraticável sem o adesivo, pois sem pressão não se estabelece a soldagem.  

 

Limpar as superfícies lixadas com solução limpadora eliminando impurezas e gorduras. 

Distribuir uniformemente o adesivo com um pincel ou o bico da própria bisnaga nas 

superfícies tratadas. Encaixar as partes e remover qualquer excesso de adesivo. 

 

Os serviços serão pagos por m de tubo fornecido e assentado. 

 

17.46 Joelho 90º, PVC, série normal, esgoto predial, DN 50mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário 

 

Para a instalação da conexão PVC, soldável é necessária a limpeza da mesma antes da 

utilização de um adesivo plástico para colá-la ao tubo PVC soldável. 

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 



 
 

17.47 Joelho 90º, PVC, soldável, DN 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de 

água – fornecimento e assentamento 

 

Para a instalação da conexão PVC, soldável é necessária a limpeza da mesma antes da 

utilização de um adesivo plástico para colá-la ao tubo PVC soldável. 

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.48 Luva de redução, PVC, soldável, DN 32mm x 25mm, instalado em ramal ou 

sub-ramal de água 

 

Para a instalação da conexão PVC, soldável é necessária a limpeza da mesma antes da 

utilização de um adesivo plástico para colá-la ao tubo PVC soldável. 

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.49 Tê, PVC, soldável, DN 32mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água 

 

Para a instalação da conexão PVC, soldável é necessária a limpeza da mesma antes da 

utilização de um adesivo plástico para colá-la ao tubo PVC soldável. 

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.50 Joelho 45º, PVC, série normal, esgoto predial, DN 75mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário 

 

Para a instalação da conexão PVC, soldável é necessária a limpeza da mesma antes da 

utilização de um adesivo plástico para colá-la ao tubo PVC soldável. 

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.51 Tê, PVC, série normal, esgoto predial, DN 50x50mm, junta elástica, fornecido e 

instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário 



 
 

 

Para a instalação da conexão PVC, soldável é necessária a limpeza da mesma antes da 

utilização de um adesivo plástico para colá-la ao tubo PVC soldável. 

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.52 Junção simples, PVC, série normal, esgoto predial, DN 50x50mm, junta 

elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário 

 

Para a instalação da conexão PVC, soldável é necessária a limpeza da mesma antes da 

utilização de um adesivo plástico para colá-la ao tubo PVC soldável. 

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

 

17.53 Cuba de sobrepor oval acabamento GE17, com sifão cromado, engate 

cromado, válvula cromada ou similares, exclusive torneira 

 

A cuba será fixada à bancada, utilizando massa plástica para assentamento e vedação, 

atentando-se ao posicionamento do furo na placa. Tanto a peça quanto a base devem 

estar limpas e secas para garantir a aderência do produto. O sifão em metal cromado, 

válvula cromada, engate cromado, sem torneira com acabamento cromado de bancada 

ou parede articulada.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada incluindo acessórios, exceto torneiras. 

 

17.54 Válvula de descarga alta segurança (anti-vandalismo), d=1 1/2", com pino 

acionado passante p/ parede esp=200-300mm, Docol ou similar 

 

 

Deve-se observar quando da instalação o modelo a ser utilizado. Normalmente a vazão é 

ajustável a todos os vasos sanitários disponíveis no mercado. Sua instalação deverá 

obedecer ao especificado no manual de instruções do fabricante.  



 
 

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.55 Vaso sanitário sifonado convencional para PCD sem furo, com louça branca 

sem assento, incluso conjunto de ligação para bacia sanitária ajustável- 

fornecimento e instalação. 

 

Os aparelhos e respectivos pertences e acessórios serão instalados em restrita 

observância às recomendações do fabricante. O perfeito estado de cada aparelho será 

cuidadosamente verificado antes de sua colocação, não devendo ser aceitos quaisquer 

defeitos decorrentes de fabricação, transportes, manuseio e instalação inadequada. 

Para a instalação das louças de sanitários e cozinhas, os serviços de revestimento interno 

(tetos, paredes e pisos) e instalações hidráulicas devem estar concluídos. As proteções 

de água e de esgoto (plugues) têm de ser removidas. 

A instalação deve ser executada por profissionais especializados, devendo ser 

observadas as instruções do fabricante. 

Todas as peças pertences e complementares devem ser instaladas de acordo com as 

indicações do projeto arquitetônico, compatibilizadas com as informações especificas do 

projeto das instalações hidráulicas. Quanto às peças de louça que estiverem parcial ou 

totalmente embutidas, recomenda-se que, sempre que possível, tenham a sua borda 

superior coincidindo com as juntas horizontais dos revestimentos. As posições relativas 

das diferentes peças têm de estar de acordo com as recomendações definidas no projeto 

arquitetônico. A instalação das peças de sobrepor tem de estar de acordo com as 

recomendações definidas no projeto arquitetônico. O vaso sanitário deve ser fixado ao 

piso com parafuso, através de bucha de "nylon". O tubo de ligação para entrada de água 

deve ser cromado, com canopla e montado com anéis de borracha para vedação. A 

tampa plástica deve ser fixada com parafusos e arruelas de plástico. 

Recebimento: 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela Fiscalização, de 

modo a verificar a locação, as dimensões, a vedação e o acabamento dos equipamentos 

e acessórios, em conformidade com o projeto. Será verificado igualmente, o 



 
 

funcionamento dos mesmos, a conformidade dos materiais e acabamentos com as 

especificações, bem como a colocação, a fixação, e o ajuste. 

Medição e Pagamento: 

O preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à sua instalação, 

conforme especificações e recomendações do fabricante, incluindo materiais acessórios, 

serviços auxiliares de pedreiro, acabamento, limpeza e outros serviços complementares. 

A medição será efetuada com base nas unidades efetivamente instaladas, conforme 

definido em projeto específico. 

17.56 Cuba de embutir de aço inoxidável média - fornecimento e instalação 

 

Os aparelhos e respectivos pertences e acessórios serão instalados em restrita 

observância às recomendações do fabricante. O perfeito estado de cada aparelho será 

cuidadosamente verificado antes de sua colocação, não devendo ser aceitos quaisquer 

defeitos decorrentes de fabricação, transportes, manuseio e instalação inadequada. 

Para a instalação das louças de sanitários e cozinhas, os serviços de revestimento interno 

(tetos, paredes e pisos) e instalações hidráulicas devem estar concluídos. As proteções 

de água e de esgoto (plugues) têm de ser removidas. 

A instalação deve ser executada por profissionais especializados, devendo ser 

observadas as instruções do fabricante. 

Todas as peças pertences e complementares devem ser instaladas de acordo com as 

indicações do projeto arquitetônico, compatibilizadas com as informações especificas do 

projeto das instalações hidráulicas. Quanto às peças de louça que estiverem parcial ou 

totalmente embutidas, recomenda-se que, sempre que possível, tenham a sua borda 

superior coincidindo com as juntas horizontais dos revestimentos. As posições relativas 

das diferentes peças têm de estar de acordo com as recomendações definidas no projeto 

arquitetônico. A instalação das peças de sobrepor tem de estar de acordo com as 

recomendações definidas no projeto arquitetônico. O vaso sanitário deve ser fixado ao 

piso com parafuso, através de bucha de "nylon". O tubo de ligação para entrada de água 



 
 

deve ser cromado, com canopla e montado com anéis de borracha para vedação. A 

tampa plástica deve ser fixada com parafusos e arruelas de plástico. 

Recebimento: 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela Fiscalização, de 

modo a verificar a locação, as dimensões, a vedação e o acabamento dos equipamentos 

e acessórios, em conformidade com o projeto. Será verificado igualmente, o 

funcionamento dos mesmos, a conformidade dos materiais e acabamentos com as 

especificações, bem como a colocação, a fixação, e o ajuste. 

Medição e Pagamento: 

O preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à sua instalação,  

conforme especificações e recomendações do fabricante, incluindo materiais acessórios, 

serviços auxiliares de pedreiro, acabamento, limpeza e outros serviços complementares. 

A medição será efetuada com base nas unidades efetivamente instaladas, conforme 

definido em projeto específico. 

 

 

17.57 Lavatório louça branca suspenso, 29,5x39cm ou equivalente, padrão popular 

– fornecimento e instalação 

 

As louças deverão ser na cor branca e de primeira qualidade, incluindo metais e 

acessórios. Os lavatórios e seus respectivos acessórios de utilização e fixação serão 

instalados em restrita observância as normas técnicas e às recomendações do fabricante.  

 

 

17.58 Tanque em aço inox, incluso torneira cromada e sifão PVC 

 

A definição do local de instalação deve considerar, antes de tudo, a garantia da entrada 

de água e da saída de esgoto. Também observe se o local detém um ângulo reto entre a 

parede (de fundo) e o piso e, em caso de desnível, faça correção antes de fixar o tanque, 

pois falhas durante a instalação tendem a causar uma série de inconvenientes. 



 
 

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

 

17.59 Torneira cromada com arejador para pia de cozinha,  linha targa 1159C40 ou 

similar 

 

 

Sempre que solicitado deverão ser adquiridas e devidamente instaladas torneiras 

cromadas com arejador, indicadas para pia de cozinha, a ser instaladas mediante 

indicação prévia do local e obedecendo criteriosamente as especificações do fabricante.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.60 Joelho 45º, PVC, soldável, DN 50mm, instalado em prumada de água – 

fornecimento e instalação 

 

Para a instalação da conexão PVC, soldável é necessária a limpeza da mesma antes da 

utilização de um adesivo plástico para colá-la ao tubo PVC soldável. 

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

 

17.61 Joelho 90º, PVC, série normal, esgoto predial, DN 75mm, junta elástica, 

fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário 

 

Para a instalação da conexão PVC, soldável é necessária a limpeza da mesma antes da 

utilização de um adesivo plástico para colá-la ao tubo PVC soldável. 

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.62 Tê, PVC, série normal, esgoto predial, DN 75x75mm, junta elástica, fornecido e 

instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário 



 
 

 

Para a instalação da conexão PVC, soldável é necessária a limpeza da mesma antes da 

utilização de um adesivo plástico para colá-la ao tubo PVC soldável. 

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

 

17.63 Tê, PVC, soldável, DN 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água 

 

Para a instalação da conexão PVC, soldável é necessária a limpeza da mesma antes da 

utilização de um adesivo plástico para colá-la ao tubo PVC soldável. 

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

17.64 Tê, PVC, soldável, DN 85mm, instalado em reservação de água de edificação 

que possua reservatório de fibra/fibrocimento – fornecimento e instalação 

 

Para a instalação da conexão PVC, soldável é necessária a limpeza da mesma antes da 

utilização de um adesivo plástico para colá-la ao tubo PVC soldável. 

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

18.0  IMPERMEABILIZAÇÃO 

 

18.1 Impermeabilização c/ manta asfáltica aluminizada 3mm, estruturada com não-

tecido de poliéster, inclusive aplicação de 1 demão de primer. 

 

Com asfalto e manta tipo PP3 ou equivalente, sobre tetos, pisos, envolvendo e 

sobrepondo no mínimo 10cm no plano superior; a amarração deverá ser feita por 

embutimento na argamassa de acabamento. 

 

Deverá ser executado teste de estanqueidade após a aplicação.  

 



 
 

Os serviços serão pagos por m² por manta aplicada. 

 

18.2 Impermeabilização de superfície com mastique betuminoso a frio, por metro       

 

a) Especificação dos materiais 

Betume aroeira - um material plástico feito com base em betume que é aquecido antes 

de ser utilizado e aplicado o Mastique.  

b) Execução: 

Aplicação do mastic é simplesmente sem o uso de equipamento especial. Pré-

superfície cuidadosamente limpos de detritos e poeira, inteiramente seca, se bem que 

agora existem mastic, o que permite cobrir a superfície molhada. Mastic pode ser 

instalado em cobertura de asfalto velho, se é para preservar a integridade, a 

construção metálica com vestígios de ferrugem. Se necessário previamente aplicado 1-

2 camada de primer usando um rolo, pincel ou pulverizador. 

Para mastic frio escova suficientemente larga e plana ou um rolo, ou uma grande 

espátula para composições mais grossas. É possível aplicar o mastic em grandes 

quantidades e, em seguida, o nivelamento, o mais importante, seguir a espessura do  

revestimento uniforme. Camadas devem ser sólida, tira devem ficar paralelos um ao 

outro. O vedante é aplicado à superfície vertical, que é feita de baixo para cima. 

c) Medição e Pagamento: 

O preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento de 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à perfeita execução 

da impermeabilização, inclusive preparo das superfícies, proteção mecânica, 

acabamento, limpeza, perdas, prova de água e demais serviços auxiliares necessários. 

A medição será efetuada por m² (metro quadrado) efetivamente executado, apurando-

se a área conforme as dimensões indicadas no projeto. 

 

18.3 Impermeabilização de superfície com cimento impermeabilizante de pega ultra 

rápida, traço 1:1, e=0,5 cm   



 
 

 

a) Especificação dos materiais 

Revestimento impermeabilizante semi-flexível, bi-componente (A+B) à base de dispersão 

acrílica, cimentos especiais e aditivos minerais de excelentes características 

impermeabilizantes, com perfeita aderência e excepcional resistência mecânica. Atende 

as exigências da NBR-11905/92. Produto fornecido em dois componentes: Componente A 

(resina): Polímeros acrílicos emulsionados; Componente B (pó cinza): Cimentos especiais 

aditivos impermeabilizantes, plastificantes e agregados minerais. Emulsão adesiva a base 

de resinas sintéticas, para aderência da argamassa de regularização ao substrato. 

Selante mono componente formulado a partir de resinas elastoméricas a base de 

poliuretano com alto poder de elasticidade. Cimento de pega ultra-rápido, com início de 

pega em 7 segundos e endurecimento em até 90 segundos, isento de cloretos. 

b) Execução / Controle: 

A superfície deverá ser previamente lavada, isenta de pó, areia, resíduos de óleo, graxa, 

desmoldante, etc. Recomenda-se a lavagem da estrutura com escova de aço e água ou 

jato d’água de alta pressão. Ninhos e falhas de concretagem deverão aplicação da 

camada de proteção, serão executadas as provas de impermeabilização, na presença da 

Fiscalização. Se for comprovada a existência de falhas, deverão estas ser corrigidas na 

presença da Fiscalização, e em seguida realizadas novas provas de impermeabilização. 

O processo deverá se repetir até que se verifique a estanqueidade total da superfície 

impermeabilizada.  

c) Medição e Pagamento 

O preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento de 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à perfeita execução da 

impermeabilização, inclusive preparo das superfícies, proteção mecânica, acabamento, 

limpeza, perdas, prova de água e demais serviços auxiliares necessários. 

A medição será efetuada por m² (metro quadrado) efetivamente executado, apurando-se 

a área conforme as dimensões indicadas no projeto. 

 

19.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS /QUADRO DE MEDIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 



 
 

 

19.1 Quadro de distribuição de energia p/ 6 disjuntores termomagnéticos 

monopolares sem barramento, de embutir, em chapa metálica – fornecimento e 

instalação. 

 

Os quadros serão montados de acordo com os diagramas unifilares e quadros de cargas 

dos projetos com placa transparente para proteção dos barramentos e conexão dos 

alimentadores e partes vivas, quando da visita ao quadro. Os disjuntores serão adquiridos 

conforme especificações técnicas e quadros de cargas dos desenhos do projeto. Deve-se 

manter uniformidade do fornecimento, ou seja, todos os equipamentos devem ser de um 

só fabricante ou mesmo padrão estético. Os condutores instalados no interior dos quadros 

devem ser agrupados por circuitos e arrumados, de modo que se evite uma montagem 

mal acabada. Os circuitos devem ser identificados por numeração, de acordo com o 

diagrama unifilar de cada quadro. A identificação dos quadros e dos disjuntores será feita 

com plaquetas de acrílico. Atrás da porta do quadro, a contratada deverá apresentar um 

diagrama unifilar do mesmo, de acordo com o projeto. 

 

Suporte de uso geral constituído por ferragens padronizadas, perfis e acessórios, com 

acabamento eletrolítico. Cabe ao instalador executar os suportes com base nos dados de 

carga efetiva e suportável, fornecidos pelos fabricantes. Quando um sistema exigir 

dimensionamento, este será apresentado em forma de memorial, para apreciação da 

fiscalização. Em peças de estrutura: chumbadores de expansão, tipo “UR”, aplicados 

conforme regras do fabricante e dimensionados com coeficiente de segurança igual a 3. 

No caso de eletrodutos leves, luminárias e demais até 20Kgf por ponto, poderão ser 

utilizados pinas por fixação a pólvora, aplicados com coeficiente de segurança igual a 4 e  

com 2 fixações por ponto. - Em feixes: braçadeiras - Sobre paredes de alvenaria: bicha de 

expansão em nylon.  Todos os parafusos, porcas e arruelas com acabamento eletrolítico. 

b) Braçadeiras (para fixação de eletrodutos) - Independentes sobre superfície: 

braçadeiras tipo “D” em alumínio fundido. - Suspensos individualmente: braçadeiras 

circulares, suspensas por vergalhões zincados, fixação do eletroduto por cunha, não se 

aceitando fixação por parafusos em braçadeiras aparentes. Caberá ao CONSTRUTOR a 

perfeita observância de todos os normativos da concessionária – COELBA no que se 

refere à execução das instalações. Os eletrodutos deverão ser instalados com cuidado, 



 
 

de modo a se evitar morsas que reduzam os seus diâmetros. Após a instalação dos 

eletrodutos, eles devem ser tampados, nas caixas, com papelão ou estopa. Não é 

permitida a emenda dos condutores alimentadores do quadro. Os condutores somente 

deverão ser enfiados após estar totalmente concluída a rede de eletrodutos e terminados 

todos os serviços de construção que possam danificar os mesmos. Antes da enfiação, 

deve-se passar uma bucha de estopa através dos eletrodutos, para se retirar à umidade e 

outra qualquer sujeira. 

 

Não se fará emprego de curvas menores que 90º em cada trecho de canalização, entre 

duas caixas ou entre extremidades e caixas só poderão no máximo ser empregadas 2 

curvas de 90º. As ligações dos condutores aos componentes elétricos devem ser feitas 

através de terminais de compressão apropriados. Nas ligações deverá ser empregada 

arruela lisa de pressão ou de segurança (dentadas), além dos parafusos e/ ou porcas e 

contra – porcas, onde aplicáveis. No caso de dois condutores ligados ao mesmo terminal 

(ou borne), cada condutor deve ter seu terminal. O construtor procederá à verificação final 

das instalações de cada item do CHECK LIST fornecido pela fiscalização de obras. 

 

A medição será efetuada por unidade instalada. 

 

19.2 Disjuntor termomagnético tripolar em caixa moldada 250A 600V, fornecimento 

e instalação 

 

Os disjuntores termomagnéticos que serão utilizados na instalação serão do padrão 

Nema ou Din, de acordo com os circuitos especificados em projeto e sua respectiva 

utilização e encaixe nos quadros. Disjuntores padrão din serão utilizados 

preferencialmente nos quadros de distribuição do set-free. 

Construídos em material termoplástico com acionamento manual através de alavanca 

frontal e disparo livre, devem possuir disparador bimetálico para sobrecorrente e 

disparador magnético e instantâneo para proteção contra curto-circuito e norma NBR IEC 

60898 (para os disjuntores parciais até 125A) e NBR IEC 60947-2 (para os disjuntores 

gerais e acima de 125A). 



 
 

Características Gerais: 

Corrente Nominal    Ver Diagramas Unifilares 

Nº de Pólos                 Ver Diagramas Unifilares  

Capacidade de Ruptura                Ver Diagramas Unifilares 

Interruptor diferencial: 

Estrutura feita de melanina com materiais termo-rígidos prensados que solidificam-se 

através do calor com acionamento manual através de alavanca frontal e disparo livre, 

devem possuir transformador toroidal e relé para detecção de fuga de corrente, norma 

NBR IEC 1008 / EM 61008. 

Características Gerais: 

Corrente Nominal                                          Igual ou superior ao disjuntor que protege o 

circuito 

Corrente Residual           30mA 

Nº de Pólos            Ver diagramas unifilares  

Capacidade de Ruptura           Ver diagramas unifilares 

Fusíveis:                                                        Características Gerais: 

Categoria de utilização:   gG (para aplicação geral e com capacidade de 

      interrupção em toda zona tempo-corrente); 

Tensão nominal:    500 VCA, 250 VCC; 

Capacidade de interrupção nominal: 120 kA até 500 VCA; 100 kA até 250 VCC; 

 

Normas:     NBR IEC 60 269-2-1, NBR11 841 e VDE 0636

  

Supressor de surto: 

Dispositivo de proteção contra surtos elétricos composto por unidades monopolares, 

composto por varistor de óxido de zinco associado a um dispositivo de desconexão 

térmica e elétrica. Utiliza indicador de atuação local e remota, afim de, remeter seus 



 
 

dados para a automação, usado sobre trilho DIN. Montagem feita depois do disjuntor 

geral, envolvendo fases e neutro. Norma IEC 61643 e ABNT NBR 5410 

Características Gerais: 

Tensão de operação   Ver diagrama unifilar geral 

Corrente de descarga   Ver diagrama unifilar geral 

Indicação local    Sim  

Indicação remota    Não 

 

A medição será efetuada por unidade instalada, conforme projeto. E pagamento mediante 

aprovação da fiscalização do trecho executado. 

 

19.3 Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 40 mm (1 1/4"), para circuitos terminais, 

instalado em forro - fornecimento e instalação 

 

Os eletrodutos serão instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 

incompatíveis com sua resistência, com a do isolamento do condutor ou a do 

revestimento. Nas deflexões serão curvados segundo raios iguais ou maiores do que os 

mínimos admitidos para seu tipo. Os eletrodutos a serem utilizado, quando embutidos, 

serão em PVC rígidos rosqueáveis, com diâmetro nominal interno mínimo de 20 mm, 

quando aparentes serão em ferro galvanizados e quando enterrados em PVC rígidos 

soldáveis.  

 

Eletrodutos aparentes serão fixados com braçadeiras próprias para eletrodutos, com 

diâmetro compatível com o mesmo. Os eletrodutos serão cortados a serra e os bordos 

aparados com lixa para remover rebarbas. A taxa máxima de ocupação dos cabos e fios 

dentro dos eletrodutos obedecerá ao disposto nas normas. A interligação entre os 

eletrodutos será feita por meio de luvas e as ligações dos mesmos com as caixas, serão 

através de buchas e arruelas galvanizadas sendo todas as juntas vedadas com adesivo 

não secativo. Todos os eletrodutos conterão em seu interior, além dos condutores fases e 

neutro, um condutor de seção transversal compatível com as potências dos circuitos,  



 
 

destinados a aterrar as partes metálicas da instalação, bem como as tomadas e demais 

elementos especificados. Todas as extremidades livres dos tubos serão, antes da 

concretagem e durante a construção, convenientemente obstruídas, a fim de evitar a 

penetração de detritos e umidade. As curvas e luvas deverão possuir as mesmas 

características dos eletrodutos. Os eletrodutos só devem ser cortados perpendicularmente 

ao seu eixo. Deve ser retirada toda a rebarba suscetível de danificar a isolação dos 

condutores. 

 

A medição será efetuada por metro linear instalada. E pagamento mediante aprovação da 

fiscalização do trecho executado.  

                   

19.4 Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 32 mm (1"), para circuitos terminais, 

instalado em parede - fornecimento e instalação 

 

Os eletrodutos serão em PVC flexível quando embutidos ou enterrados. São 

considerados leves os eletrodutos até ø1” e pesados as bitolas acima. Os eletrodutos 

deverão seguir bitolas conforme projeto, quando não indicados deverão ser 1”. Todas as 

derivações e terminações deverão ficar em caixas metálicas com tampa fixada com 

parafusos do tipo imperdíveis. Nas extremidades dos eletrodutos deverão ser utilizadas 

buchas e arruelas de arremate. 

 

A medição será efetuada por metro linear instalada. E pagamento mediante aprovação da 

fiscalização do trecho executado. 

19.5 Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-chama 0,6/1,0 kv, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação 

 

Especificação dos materiais 

Material do Condutor                 Cobre de Têmpera Mole 

Tipo de Condutor Cabo, Encordoamento classe 5 



 
 

Material do Isolante                                      Isolação termoplástico em dupla camada 

poliolefinico não Halogenado 

Classe de Isolação  450/750V–AFUMEX PLUS 

 

 

Norma a ser seguida NBR 13248 – Cabos de potência e controle e 

condutores isolados; NBR 13570/1996 – Afluências 

de públicos 

Execução e Controle 

Os condutores deverão ser identificados com o código do circuito por meio de 

indicadores, firmemente presos a estes, em caixas de junção, chaves e onde mais se faça 

necessário. As emendas dos cabos de 240V a 1000V serão feitas com conectores de 

pressão ou luvas de aperto ou compressão. As emendas, exceto quando feitas com luvas 

isoladas, deverão ser revestidas com fita de borracha moldável até se obter uma 

superfície uniforme, sobre a qual serão aplicadas, em meia sobreposição, camadas de fita 

isolante adesiva. A espessura da reposição do isolamento deverá ser igual ou superior à 

camada isolante do condutor. 

As emendas dos cabos com isolamento superior a 1000V deverão ser executadas 

conforme recomendações do fabricante. Circuito de áudio, radiofrequência e de 

computação deverão ser afastados de circuitos de força, tendo em vista a ocorrência de 

indução, de acordo com os padrões aplicáveis a cada classe de ruído. As extremidades 

dos condutores, nos cabos, não deverão ser expostas à umidade do ar ambiente, exceto 

pelo espaço de tempo estritamente necessário à execução de emendas, junções ou 

terminais.  

A Fiscalização efetuará a inspeção de recebimento das instalações, conforme prescrição 

do capítulo 7 da NBR 5410. Serão examinados todos os materiais, aparelhos e 

equipamentos instalados, no que se refere às especificações e perfeito estado. 



 
 

Será verificada a instalação dos condutores no que se refere a bitolas, aperto dos 

terminais e resistência de isolamento, cujo valor deverá seguir a tabela 81 do anexo J da 

NBR 5410. 

Recebimento 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela FISCALIZAÇÃO, 

de modo a verificar a locação, o alinhamento e as conexões. 

 Medição e Pagamento 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à instalação do mesmo, 

incluindo carga, transporte até o local da instalação, descarga e instalação conforme 

projeto, inclusive todos os materiais acessórios, quando for o caso, rasgos em alvenaria  

e/ou concreto, buchas, execução de roscas, pintura, isolamento térmico, eventuais 

escavações e demais serviços necessários. 

A medição será efetuada por metro linear instalado, conforme projeto. E pagamento 

mediante aprovação da fiscalização do trecho executado. 

 

19.6Condulete em alumínio tipo "C" de 2" 

Especificação dos materiais 

O condulete deverá ser executado em liga de alumínio fundido sem rebarbas internas que 

possam danificar a fiação e/ou o equipamento.  

A tampa será em chapa de alumínio estampado e atarrachado por meio de parafusos de 

aço inox imperdíveis, com junta de material resistente ao calor, às intempéries e ao 

envelhecimento precoce, proporcionando vedação e estanqueidade. 

Deverá ser fornecido nas quantidades e modelos indicados em projeto, com grau de 

proteção IP-50. 

 Aplicação: Todas as mudanças de direção em eletrodutos metálicos serão em 

conduletes de alumínio, sendo aceito curvas. Nas derivações e conexões de 

eletrodutos deverão ser utilizados caixas de alumínio fundido tipo condulete, 



 
 

exceto onde indicadas caixas de passagem com dimensões indicadas em 

desenho. 

Execução e Controle 

As caixas deverão ser fixadas de modo firme e permanente no teto, presas a pontos 

dos condutos por meio de arruelas de fixação e buchas apropriadas, de modo a obter 

uma ligação perfeita e de boa condutibilidade entre todos os condutos e respectivas 

caixas; deverão também ser providas de tampas apropriadas, com espaço suficiente 

para que os condutores e suas emendas caibam folgadamente dentro das caixas 

depois de colocadas as tampas. 

Recebimento 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela Fiscalização, de 

modo a verificar a locação, o alinhamento e a conexão com os condutos. 

Medição e Pagamento 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à instalação do 

mesmo, incluindo carga, transporte até o local da instalação, descarga e instalação 

conforme projeto, inclusive todos os materiais acessórios, quando for o caso, rasgos 

em alvenaria e/ou concreto, buchas, execução de roscas, pintura, isolamento térmico, 

eventuais escavações e demais serviços necessários. 

A medição será efetuada por unidade instalada, conforme projeto. E pagamento 

mediante aprovação da fiscalização do trecho executado. 

 

19.7 Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², anti-chama 450/750V, para circuitos 

terminais - fornecimento e instalação 

 

Especificação dos materiais: 

O fio flexível SIL 450/750 V deve ser instalado conforme a norma NBR 5410. Apresenta 

condutor de fios de cobre eletrolítico, têmpera mole, classe 4 de encordoamento até a 

seção 6 mm² e classe 5 a partir da seção 10 mm² (extraflexível), isolado com PVC tipo 



 
 

BWF, com características de não propagação e autoextinção do fogo, classe térmica 

70°C. 

Execução e Controle: 

A instalação deverá ser realizada por firma especializada; 

Todos os procedimentos de instalação deverão obedecer as normas e es especificações 

do projeto. 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela FISCALIZAÇÃO, 

de modo a verificar a locação, o alinhamento e as conexões. 

Medição e pagamento: 

A medição para este serviço será realizada  na unidade de medida “metro linear” e 

liberado após instalação e testes. O pagamento deverá ser feito após a aprovação do 

serviço pela FISCALIZAÇÃO 

 

 

19.8 Cabo de cobre flexível isolado, 50 mm², anti-chama 0,6/1,0 KV, para distribuição 

- fornecimento e instalação 

 

 

a) Especificação dos materiais: 

Os cabos deverão atender as seguintes características técnicas mínimas: 

 Material condutor: Cobre de têmpera mole; 

 Tipo de condutor: Cabo flexível; 

 Material isolante: Isolação sólida de cloreto de polivinila; 

 Classe de isolação: 0,6/1,0KV; 

 Acessórios: Terminações, anilhas, conectores, fitas isolantes, etc; 

 Norma a ser seguida: NBR-6148 - fios e cabos com isolação sólida extrudada de cloreto de 

polivinila para tensões até 1,0KV (especificação) 

  

 NBR-6880- condutores de cobre para cabos isolados (padronização) 

 



 
 

Execução e Controle 

 No puxamento de cabos e fios em dutos, não serão utilizados lubrificantes orgânicos; 

somente grafite ou talco. 

 O puxamento dos cabos e fios será efetuado manualmente, utilizando alça de guia e 

roldanas, com diâmetro pelo menos três vezes superior ao diâmetro do cabo ou grupo 

de cabos, ou pela amarração do cabo ou fio em pedaço de tubo. Os cabos e fios 

serão puxados, continua e lentamente, evitando esforços bruscos que possam 

danificá-los ou soltá-los. 

 Em trechos curvos serão adotados os raios mínimos de curvatura recomendados pela 

Norma NBR 5410. 

 Na instalação dos cabos, respeitar sempre os raios de curvatura mínimo dos cabos, 

conforme especificado pelos fabricantes. 

 Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela 

FISCALIZAÇÃO, de modo a verificar a locação, o puxamento dos condutores 

elétricos, emendas e conexões. 

Medição e Pagamento  

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à instalação do mesmo, 

incluindo carga, transporte até o local da instalação, descarga e instalação conforme 

projeto, inclusive todos os materiais acessórios e demais serviços necessários. 

A medição para este serviço será realizada na unidade de medida “metro – m” e liberado 

após instalação e testes de continuidade; 

O pagamento será efetuado mediante aprovação da FISCALIZAÇÃO e conforme 

instruções constantes. 

 

19.9 Luva redução aço galvanizado 4x2" - fornecimento e instalação 

 

São produzidas em conformidade com as especificações das normas ABNT NBR 6943, 

ISO 49 e EN 10242.  

Material: produzidas em ferro galvanizado, em conformidade com as normas ABNT NBR 



 
 

6590, ISO 5922 e EN 1542.  

Proteção Superficial: Produzidas com acabamento preto (óleo não tóxico) ou galvanizado 

a fogo (zincagem por imersão a quente), conforme ABNT NBR 6323, ISO 49 e EN 10242. 

Outros revestimentos especiais (pinturas Epoxi, cataforética, híbrida, dupla galvanização, 

etc.). 

 

 

Para sua segurança exija que as conexões adquiridas estejam em conformidade com as 

normas citadas e que sejam realizados testes de estanqueidade antes da utilização 

definitiva das redes instaladas. 

 

A medição será efetuada por unidade instalado. E pagamento mediante aprovação da 

fiscalização do trecho executado. 

 

19.10 Curva de 90º de pvc rígido roscável, diâm = 1" 

 

As curvas de PVC são utilizadas para conectar um tubo a outro. As conexões em 

PVC serão estocadas abrigadas e separadas por bitola em caixas ou escaninhos 

apropriados. As juntas deverão ser executadas criteriosamente, deve-se lixar a 

ponta do tubo para melhorar as condições de trabalho do adesivo. O interior da 

bolsa da conexão deverá ser limpo. O fornecimento e  instalação deverá 

compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos materiais, 

ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à instalação do mesmo, 

incluindo carga, transporte até o local da instalação, descarga e instalação conforme 

projeto, inclusive todos os materiais acessórios, quando for o caso, rasgos em 

alvenaria e/ou concreto, buchas, execução de roscas, pintura, isolamento térmico, 

eventuais escavações e demais serviços necessários. 

 

A medição será efetuada por unidade instalada. 

 

 

 



 
 

19.11 Luva para eletroduto, pvc, roscável, dn 32 mm (1"), para circuitos terminais, 

instalada em parede - fornecimento e instalação 

 

As luvas de PVC são utilizadas para conectar um tubo a outro. As conexões em 

PVC serão estocadas abrigadas e separadas por bitola em caixas ou escaninhos 

apropriados. As pilhas não deverão ter altura superior a 1m. As juntas deverão ser 

executadas criteriosamente, deve-se lixar a ponta do tubo para melhorar as 

condições de trabalho do adesivo. O interior da bolsa da conexão deverá ser limpo. 

 

O fornecimento e  instalação deverá compreender todas as despesas decorrentes 

do fornecimento dos materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra 

necessários à instalação do mesmo, incluindo carga, transporte até o local da 

instalação, descarga e instalação conforme projeto, inclusive todos os materiais 

acessórios, quando for o caso, rasgos em alvenaria e/ou concreto, buchas, 

execução de roscas, pintura, isolamento térmico, eventuais escavações e demais 

serviços necessários. 

 

A medição será efetuada por unidade instalada. 

 

19.12 Luminária tipo spot, de sobrepor, com 1 lâmpada de 15W - fornecimento e 

instalação 

 

Luminárias tipo spot a serem instaladas em locais previamente determinados pela 

Fiscalização, ou como substituição àquelas peças que forem danificadas. 

 

Devem ser instaladas de acordo com as instruções que acompanham o produto. 

 

Os serviços serão pagos por unidade devidamente instalada. 

 

 

 

 



 
 

19.13 Tomada alta de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, sem suporte e sem placa - 

fornecimento e instalação                                                

 

Especificação dos materiais 

 Tipo    Montadas em caixa 4x2” Material do duto em liga de 

cobre, contatos de prata. 

 Capacidade                          Tomada 20A/10A – 250Vna cor branca para 

uso geral 

 Referência   Tomada da Pial Plus Pial Legrand. 

 

Execução / Controle 

A instalação deverá atender ao manual de montagem fornecido pelo fabricante. 

Deverá ser executado por empresa especializada ou pelo próprio fabricante. 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela FISCALIZAÇÃO, 

de modo a verificar a locação, o alinhamento e as conexões. 

Medição e Pagamento 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à instalação do mesmo, 

incluindo carga, transporte até o local da instalação, descarga e instalação conforme 

projeto, inclusive todos os materiais acessórios, quando for o caso, rasgos em alvenaria 

e/ou concreto, buchas, execução de roscas, pintura, isolamento térmico, eventuais 

escavações e demais serviços necessários. 

A medição será efetuada por unidade instalada, conforme projeto. E pagamento mediante 

aprovação da fiscalização do trecho executado. 

 

 

 

 



 
 

19.14 Tomada para telefone de 4 polos padrão Telebrás - fornecimento e instalação                                                               

 

As instalações para rede telefônica, no que se referem aos eletrodutos, caixas de 

passagem, tomadas na parede e enfiação, serão como as instalações para 

eletricidade, atendendo às normas e recomendações do TELEBRÁS e da 

Concessionária local. Os eletrodutos da rede telefônica serão de PVC rígida. As 

buchas e arruelas serão de  boa qualidade. 

 

Os serviços serão pagos por unidade. 

 

19.15 Tomada para ar condicionado, com caixa pvc e disjuntor bi-polar 30A, 

aparente 

 

Os serviços mencionados acima devem ser executados por profissional 

devidamente qualificado e com conhecimento específico da área, devendo adotar 

todos os  

procedimentos inerentes a cada serviço a ser executado. Para instalação na parede 

serão usados eletroduto em PVC rígido, caixa e tampa metálica, com junta de 

vedação, entrada rosqueada bsp ou sem rosca, dotada de orelhas e olhais para 

encaixe dos eletrodutos.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada. 

 

 

19.16 Ponto de utilização de equipamentos elétricos, residencial, incluindo 

suporte e placa, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento 

 

Considera-se como ponto de utilização de equipamentos a colocação de caixas, 

instalações de fios, eletrodutos, cabo, rasgo, quebra e chumbamento. Para 

instalação embutida: eletroduto em PVC rígido; caixa para embutir em parede, 

chapa de aço, esmaltada a quente, interna e externa, dotada de orelhas e olhais. 

Tampa de termoplástico de alto impacto na cor cinza. Para instalação aparente: 



 
 

eletroduto em aço galvanizado a quente; conjunto de braçadeiras galvanziadas, 

parafusos e buchas plásticas. 

 

Os serviços serão pagos por unidade devidamente instalada. 

 

19.17 Tomada dupla 2p+T universal, "Sistema X" 

 

Tomada dupla 2p+t universal, sistema X, com uso específico, tensão 110v com 

parafusos curto-atarraxantes de aço com fenda combinada (fame) para fixação da 

tampa (placa) – acabamento niquelado e para fixação do módulo da tomada – 

acabamento bicromatizado. Para instalação embutida: eletroduto de Ǿ ¾” em PVC 

rígido; caixa 4”x2” ou 4”x4” para embutir em parede,  dotada de orelhas e olhais. 

Tampa de termoplástico de alto impacto na cor cinza. 

Caixa e tampa de alumínio para (tomada de passagem) com junta de vedação, 

entrada rosqueada bsp ou sem rosca. 

 

Os serviços serão pagos por unidade devidamente instalada. 

 

19.18 Ponto de tomada residencial incluindo tomada 20A/250v, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento          

                        

Considera-se como ponto de tomada residencial a colocação de caixas, instalações 

de fios, eletrodutos, cabo, rasgo, quebra e chumbamento e a colocação da tomada. 

Para instalação embutida: eletroduto em PVC rígido; caixa para embutir em parede, 

chapa de aço, esmaltada a quente, interna e externa, dotada de orelhas e olhais. 

Tampa de termoplástico de alto impacto na cor cinza. Para instalação aparente: 

eletroduto em aço galvanizado a quente; conjunto de braçadeiras galvanziadas, 

parafusos e buchas plásticas. 

 

Os serviços serão pagos por unidade devidamente instalada. 

 



 
 

19.19 Ponto de iluminação residencial incluindo interruptor paralelo (2 

módulos), caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento 

(excluindo luminária e lâmpada)              

 

Para execução desse serviço, deverão estar previsto o fornecimento e a instalação 

de caixas, eletrodutos, fios e interruptores. Esse serviço deverá ter sido executado 

por um profissional devidamente qualificado com o conhecimento específico da 

área, devendo adotar todos os procedimentos inerentes a cada serviço a ser 

executado.  

 

O serviço deverá ser pago por unidade executada. 

                                       

19.20 Interruptor simples (2 módulos), 10A/250V, sem suporte e sem placa - 

fornecimento e instalação 

 

A instalação de um interruptor deve ser feita ligando-se um fio neutro (negativo 

diretamente ao bocal que receberá a lâmpada e o fio fase (positivo) no parafuso de  um 

dos lados do interruptor. Em seguida liga-se uma ponta de um novo fio no parafuso que 

estiver vazio no interruptor e a outra ponta deste fio irá até o bocal da lâmpada.  

  

Os serviços serão pagos por unidade devidamente instalada. 

 

19.21 Placa 4"x2" com furo 

 

As caixas serão PVC do tipo Tigre ou equivalente 4x2 para interruptores e tomadas e do 

tipo Ortogonal para os pontos de luz. Os serviços de manutenção mencionados acima  

devem ser executados por profissional devidamente qualificado e com conhecimento 

específico da área, devendo adotar todos os procedimentos inerentes a cada serviço a 

ser executado.  

 

Os serviços serão pagos por unidade executada. 

 

 



 
 

19.22 Interruptor "sistema X" 01 seção, c/placa, incluso caixa " sistema X", aparente                                                 

 

O interruptor sistema “X” 01 seção  com placa e caixa inclusa, para eletrodutos de PVC 

rígido roscável com diâmetro de ¾”, deverá ser executado por profissional devidamente 

qualificado e com conhecimento específico da área, devendo adotar todos os 

procedimentos inerentes a cada serviço a ser executado.  

 

O serviço será pago por unidade executada. 

 

                         

19.23 Ponto de iluminação e tomada, residencial, incluindo interruptor simples e 

tomada 10A/250V, caixa elétrica, eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento 

(excluindo luminária e lâmpada). 

 

O serviço de ponto de interruptor duplo  e simples  embutido, com eletroduto de 

PVC rígido roscável com diâmetro de ¾”, deverá ser executado por profissional 

devidamente qualificado e com conhecimento específico da área, devendo adotar 

todos os procedimentos inerentes a cada serviço a ser executado.  

 

O serviço será pago por unidade executada. 

 

19.24 Chave de boia automática superior 10A/250V - fornecimento e instalação 

 

O automático de bóia somente poderá ser usado para ligação direta de bombas com 

motores monofásicos. A ligação direta de motores monofásicos de maior capacidade 

(maior que ½ HP) PE desaconselhável.  A ligação deverá ser feita por intermédio de 

chave magnética (contactadora). As bombas com motores trifásicos somente podem ser 

ligados por intermédio de chave magnética. Nesse caso o automático é ligado em série 

com a bobina da chave magnética e portanto recebe somente a corrente elétrica 

consumida pela mesma. 

Os serviços serão pagos por unidade devidamente instalada. 

 

 



 
 

19.25 Chave blindada tripolar 250V, 60A - fornecimento e instalação 

 

As chaves devem ser fornecidas com todos os acessórios necessários ao seu perfeito 

funcionamento, devendo estar de acordo com a respectiva padronização. Todas as partes 

metálicas das chaves devem apresentar superfícies lisas, sem saliências ou 

irregularidades com formato apropriado de forma a eliminar áreas ou pontos de alta 

intensidade de campo elétrico. 

 

Os serviços serão pagos por unidade devidamente instalada. 

 

19.26 Quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa metálica, para 24 

disjuntores termomagnéticos monopolares, com barramento trifásico e neutro – 

fornecimento e instalação 

 

Os quadros serão montados de acordo com os diagramas unifilares e quadros de cargas 

dos projetos com placa transparente para proteção dos barramentos e conexão dos 

alimentadores e partes vivas, quando da visita ao quadro. Os disjuntores serão adquiridos 

conforme especificações técnicas e quadros de cargas dos desenhos do projeto. Deve-se 

manter uniformidade do fornecimento, ou seja, todos os equipamentos devem ser de um 

só fabricante ou mesmo padrão estético. Os condutores instalados no interior dos quadros 

devem ser agrupados por circuitos e arrumados, de modo que se evite uma montagem 

mal acabada. Os circuitos devem ser identificados por numeração, de acordo com o 

diagrama unifilar de cada quadro. A identificação dos quadros e dos disjuntores será feita 

com plaquetas de acrílico. Atrás da porta do quadro, a contratada deverá apresentar um 

diagrama unifilar do mesmo, de acordo com o projeto. 

 

Suporte de uso geral constituído por ferragens padronizadas, perfis e acessórios, com 

acabamento eletrolítico. Cabe ao instalador executar os suportes com base nos dados de 

carga efetiva e suportável, fornecidos pelos fabricantes. Quando um sistema exigir 

dimensionamento, este será apresentado em forma de memorial, para apreciação da 

fiscalização. Em peças de estrutura: chumbadores de expansão, tipo “UR”, aplicados 

conforme regras do fabricante e dimensionados com coeficiente de segurança igual a 3. 



 
 

No caso de eletrodutos leves, luminárias e demais até 20Kgf por ponto, poderão ser 

utilizados pinas por fixação a pólvora, aplicados com coeficiente de segurança igual a 4 e  

com 2 fixações por ponto. - Em feixes: braçadeiras - Sobre paredes de alvenaria: bicha de 

expansão em nylon.  Todos os parafusos, porcas e arruelas com acabamento eletrolítico. 

b) Braçadeiras (para fixação de eletrodutos) - Independentes sobre superfície: 

braçadeiras tipo “D” em alumínio fundido. - Suspensos individualmente: braçadeiras 

circulares, suspensas por vergalhões zincados, fixação do eletroduto por cunha, não se 

aceitando fixação por parafusos em braçadeiras aparentes. Caberá ao CONSTRUTOR a 

perfeita observância de todos os normativos da concessionária – COELBA no que se 

refere à execução das instalações. Os eletrodutos deverão ser instalados com cuidado, 

de modo a se evitar morsas que reduzam os seus diâmetros. Após a instalação dos 

eletrodutos, eles devem ser tampados, nas caixas, com papelão ou estopa. Não é 

permitida a emenda dos condutores alimentadores do quadro. Os condutores somente 

deverão ser enfiados após estar totalmente concluída a rede de eletrodutos e terminados 

todos os serviços de construção que possam danificar os mesmos. Antes da enfiação, 

deve-se passar uma bucha de estopa através dos eletrodutos, para se retirar à umidade e 

outra qualquer sujeira. 

 

Não se fará emprego de curvas menores que 90º em cada trecho de canalização, entre 

duas caixas ou entre extremidades e caixas só poderão no máximo ser empregadas 2 

curvas de 90º. As ligações dos condutores aos componentes elétricos devem ser feitas 

através de terminais de compressão apropriados. Nas ligações deverá ser empregada 

arruela lisa de pressão ou de segurança (dentadas), além dos parafusos e/ ou porcas e 

contra – porcas, onde aplicáveis. No caso de dois condutores ligados ao mesmo terminal 

(ou borne), cada condutor deve ter seu terminal. O construtor procederá à verificação final 

das instalações de cada item do CHECK LIST fornecido pela fiscalização de obras. 

 

A medição será efetuada por unidade instalada. 

 

 

 



 
 

19.27  Lâmpada fluorescente compacta 3U branca 20 W, base e27 - fornecimento e 

instalação 

 

Os serviços de manutenção mencionados acima devem ser executados por profissional 

devidamente qualificado e com conhecimento específico da área, devendo adotar todos 

os procedimentos inerentes a cada serviço a ser executado. Os serviços serão pagos por 

unidade executada. 

Os aparelhos para luminárias - fluorescentes deverão ter invólucro que abrigue todos os 

condutores de corrente, condutos, porta-lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a  

fixação de lâmpadas e “starters” na face externa do aparelho. As lâmpadas fluorescentes 

terão os bulbos isentos de impurezas, manchas ou defeitos que prejudique o seu 

desempenho. 

 

Os serviços serão pagos por unidade executada. 

 

19.28 Refletor retangular fechado com lâmpada vapor metálico 400 W 

 

Luminária pendente com lâmpada de vapor metálico de 400 watts com alojamento 

em chapa de aço fosfatizada e pintada eletrostaticamente refletor repuxado em 

alumínio anodizado e difusor em vidro temperado transparente. 

Projetor retangular, fechado, fundido em liga de alumínio, para lâmpada vapor 

metálico tubular, grau de proteção IP-66, de alto rendimento luminotécnico, com as 

características:. 

1 - Corpo com caixa para ligação, fundido em liga de alumínio. 

2 - Refletor central estampado em chapa de alumínio de alta pureza. 

3 - Porta-lâmpada reforçado de porcelana, fixado ao corpo por meio de suporte 

regulável. 

4 - Visor plano de vidro temperado, resistente à impactos e choques térmicos, fixado 

ao aro. 

5 - Aro fundido em liga de alumínio, fixado ao corpo por meio de pinos que 

funcionam como 

dobradiças e fechos basculantes com borboletas imperdíveis. 

6 - Juntas vedadoras de silicone, resistentes ao calor e envelhecimento. 



 
 

7 - Tampa da caixa de ligação fundida em liga de alumínio. 

8 - Fiação interna com isolação resistente ao calor. 

9 - Prensa-cabo para cabo de ligação de diâm. externo de 10 a 12,5mm. 

10 - Suporte "U" em aço zincado a fogo. 

O serviço mencionado acima deve ser executado por profissional devidamente 

qualificado e com conhecimento específico da área, devendo adotar todos os 

procedimentos inerentes a cada serviço a ser executado. 

 

A medição será efetuada por unidade instalada.  

 

19.29 Luminária tipo calha, de sobrepor, com 2 lâmpadas tubulares de 18 W - 

fornecimento e instalação 

 

Especificação dos materiais 

Tipo:  Luminária de sobrepor, com 1 lâmpada tubular de 

36W. 

Material:  Luminária corpo/aletas em chapa de aço com 

pintura na cor branca. 

Lâmpadas: 

Tipo     Fluorescente Tubular 

Potência                 36W 

Temperatura de Cor                K=5000 

Tensão                127    V 

Referências                 Philips (MASTER 

TLDR32W-S85-25) ou equivalente técnico 

 

Execução / Controle 

A instalação deverá atender ao manual de montagem fornecido pelo fabricante. 

Deverá ser executado por empresa especializada ou pelo próprio fabricante. 



 
 

Recebimento 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela FISCALIZAÇÃO, 

de modo a verificar a locação, o alinhamento e as conexões. 

Medição e Pagamento 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à instalação do mesmo, 

incluindo carga, transporte até o local da instalação, descarga e instalação conforme 

projeto, inclusive todos os materiais acessórios, quando for o caso, rasgos em alvenaria 

e/ou concreto, buchas, execução de roscas, pintura, isolamento térmico, eventuais 

escavações e demais serviços necessários. 

A medição será efetuada por unidade instalada, conforme projeto. E pagamento mediante 

aprovação da fiscalização do trecho executado. 

 

19.30 Reator para lâmpada fluorescente 1x40w partida rápida fornecimento e 

instalação 

Os serviços deverão ser executados sempre que solicitados pela Fiscalização e 

posteriormente deverão obter a aprovação técnica da concessionária  local (COELBA). 

Nos  preços propostos deverão estar incluídos não só a aquisição e o  transporte dos 

equipamentos, materiais, andaimes, como também toda a mão de obra necessária, 

encargos, guarda de materiais. As Instalações existentes deverão ser totalmente revistas, 

permitindo o perfeito funcionamento dos diversos pontos de luz, substituindo-se todos os 

componentes com defeitos a exemplo de reatores, fios, cabos e dutos. 

 As lâmpadas incandescentes e fluorescentes terão os bulbos isentos de impurezas, 

manchas ou defeitos que prejudique o seu desempenho. 

 

Os serviços serão pagos conforme unidade descriminada em planilha, estando incluído no 

preço fornecido, os materiais, equipamentos e mão de obra. 

 

 



 
 

19.31 Luminária calha sobrepor p/ lamp. fluorescente 2x20w, completa, incl. reator 

eletrônico e lâmpadas 

 

Podem ser do tipo sobrepor e devem possuir pintura eletrostática para evitar o desgaste 

do material. Devem ser entregues devidamente acondicionadas e acompanhadas de 

todos os acessórios necessários à sua instalação.  

 

Os aparelhos para luminárias - incandescentes ou fluorescentes - deverão ter invólucro 

que abrigue todos os condutores de corrente, condutos, porta-lâmpadas e lâmpadas 

permitindo-se, porém, a fixação de lâmpadas e “starters” na face externa do aparelho 

 

Os serviços serão pagos por unidade devidamente instalada. 

 

19.32 Reator para lâmpada fluorescente 2x40w partida rápida fornecimento e 

instalação 

Os serviços deverão ser executados sempre que solicitados pela Fiscalização e 

posteriormente deverão obter a aprovação técnica da concessionária  local (COELBA). 

Nos  preços propostos deverão estar incluídos não só a aquisição e o  transporte dos 

equipamentos, materiais, andaimes, como também toda a mão de obra necessária, 

encargos, guarda de materiais. 

Especial  cuidado  deverá  ser  tomado   com  relação  às fachadas,  elementos  

arquitetônicos e históricos  das edificações,  preservando-se  ao máximo suas  

características. 

As Instalações existentes deverão ser totalmente revistas, permitindo o perfeito 

funcionamento dos diversos pontos de luz, substituindo-se todos os componentes com 

defeitos a exemplo de reatores, fios, cabos e dutos. 

 As lâmpadas incandescentes e fluorescentes terão os bulbos isentos de impurezas, 

manchas ou defeitos que prejudique o seu desempenho. 

 



 
 

Os serviços serão pagos conforme unidade descriminada em planilha, estando incluído no 

preço fornecido, os materiais, equipamentos e mão de obra.  

 

19.33 Lâmpada de vapor de mercúrio de 250w - fornecimento e instalação 

 

Características: 

As lâmpadas de vapor de sódio SON-E apresentam vida mediana de 24.000 horas e são 

as mais econômicas e práticas alternativas para a iluminação de exteriores e interiores.  

Fornecem alta eficiência luminosa, podendo chegar até 118 lm/W, ou seja, três vezes 

mais se comparadas às lâmpadas de vapor de mercúrio. 

 

Aplicações das lâmpadas SON-E: 

- Instalações industriais 

- Iluminação pública: ruas e avenidas 

- Prédios e praças públicas 

- Túneis e passagens subterrâneas 

 

Especificações: 

- Potência (W): 250  

- Base: E40 

- Fluxo Luminoso (LM): 25000  

- Temperatura de Cor (K): 2000K  

- Vida Média (h): 24000 

- Índice de Reprodução de Cor (IRC): 25 

 

Os serviços serão pagos conforme unidade instalada.  

 

19.34 Lâmpada de vapor de sódio de 250Wx220V - fornecimento e instalação 

 

As lâmpadas de vapor de sódio SON-E apresentam vida mediana de 24.000 horas e são 

as mais econômicas e práticas alternativas para a iluminação de exteriores e interiores.  

Fornecem alta eficiência luminosa, podendo chegar até 118 lm/W, ou seja, três vezes 

mais se comparadas às lâmpadas de vapor de mercúrio. 



 
 

 

- Instalações industriais 

- Iluminação pública: ruas e avenidas 

- Prédios e praças públicas 

- Túneis e passagens subterrâneas 

- Potência (W): 250  

- Base: E40 

- Fluxo Luminoso (LM): 25000  

- Temperatura de Cor (K): 2000K  

- Vida Média (h): 24000 

- Índice de Reprodução de Cor (IRC): 25 

 

Os serviços serão pagos conforme unidade instalada.  

 

19.35 Lâmpada mista de 250w - fornecimento e instalação 

 

Características: 

 As HWL® (Mista) são lâmpadas de vapor de mercúrio com filamento de tungstênio, que 

apresentam vida mediana de 10.000 horas.   Desenvolvidas para tensão de rede 220V, 

funcionam sem necessidade de reator. 

Lâmpadas HWL podem ser usadas no lugar das lâmpadas incandescentes porque não 

precisam de reatores nem de ignitores. 

Aplicações: 

- Instalações industriais 

- Iluminação pública: ruas e avenidas 

- Prédios e praças públicas 

Especificações: 

- Temp. de Cor: 3600K 

- Índice de reprodução: 62 IRC  

- Potência: 160W 

- Fluxo Luminoso: 3100lm 

- Comprimento máximo: 153mm  

- Diâmetro: 71mm  



 
 

- Base: E27 

- Vida mediana: 10.000 horas 

 

Os serviços serão pagos conforme unidade instalada.  

 

19.36 Ponto de iluminação residencial incluindo interruptor simples, caixa elétrica, 

eletroduto, cabo, rasgo, quebra e chumbamento (excluindo luminária e lâmpada) 

 

Para execução desse serviço, deverão estar previsto o fornecimento e a instalação 

de caixas, eletrodutos, fios e interruptores. Esse serviço deverá ter sido executado 

por um profissional devidamente qualificado com o conhecimento específico da 

área, devendo adotar todos os procedimentos inerentes a cada serviço a ser 

executado.  

 

O serviço deverá ser pago por ponto executado. 

 

19.37 Rasgo em alvenaria para eletrodutos com diâmetros menores ou iguais a 40 

mm 

 

Execução em rasgo em alvenaria para passagem de tubulação diâmetro 15mm a 25mm e 

40mm de rasgo em alvenaria para passagem de tubulação diâmetro. Antes do 

assentamento e concretagem dos blocos e canaletas, com a utilização de serra circular 

tipo “makita”, bem como, aberturas para passagens de tubulações de espera e passagem 

de tubulações para o pavimento superior com a utilização de métodos e ferramentas 

descritas no projeto. 

 

O serviço deverá ser pago por unidade executada. 

 

19.38 Lâmpada fluorescente 127V / 20W 

 

19.39 Lâmpada fluorescente 127v / 32-40w - Rev. 01 

 



 
 

Os serviços de manutenção mencionados acima devem ser executados por profissional 

devidamente qualificado e com conhecimento específico da área, devendo adotar todos 

os procedimentos inerentes a cada serviço a ser executado. 

  

Os serviços serão pagos por unidade executada. 

                                                             

19.40 Caixa retangular 4" x 4" média (1,30 m do piso), metálica, instalada em parede 

- fornecimento e instalação. 

 

19.41 Caixa retangular 4" x 2" média (1,30 m do piso), pvc, instalada em parede - 

fornecimento e instalação 

 

Especificação dos materiais  

 Material                PVC 

 Tipo de Instalação   Embutida na parede  

 Tamanho    Conforme indicado em projeto 

Execução e Controle 

As caixas deverão ser firmemente fixadas na parede. As caixas embutidas deverão facear 

o revestimento de acabamento; serão niveladas e aprumadas de modo a não provocar 

excessiva profundidade depois do revestimento. 

Recebimento 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela Fiscalização, de 

modo a verificar a locação, o alinhamento e as conexões. 

Medição e Pagamento 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à instalação do mesmo, 

incluindo carga, transporte até o local da instalação, descarga e instalação conforme 

projeto, inclusive todos os materiais acessórios, quando for o caso, rasgos em alvenaria 



 
 

e/ou concreto, buchas, execução de roscas, pintura, isolamento térmico, eventuais 

escavações e demais serviços necessários. 

 

A medição será efetuada por unidade instalada, conforme projeto. E pagamento mediante 

aprovação da fiscalização do trecho executado. 

 

19.42 Refletor para lâmpada de 150 a 500W 

 

Os serviços de manutenção mencionados acima devem ser executados por profissional 

devidamente qualificado e com conhecimento específico da área, devendo adotar todos 

os procedimentos inerentes a cada serviço a ser executado.  

 

Os serviços serão pagos por unidade executada. 

 

19.43 Quadro de medição em alta tensão, dim 0,60x0,60x0,40m exceto materiais 

 

Será feito um corte na alvenaria para a instalação do quadro, conforme projeto elétrico, 

observando-se localização, nível, primo e alinhamento. Após a colocação do quadro, será 

feita a sua conexão aos eletroduto, através da utilização de buchas e arruelas metálicas. 

 

Por fim, o quadro será chumbado à alvenaria com argamassa traço T4 (1:5 de cimento e 

areia). 

 

Os serviços serão pagos por unidade assentada e aceita pela FISCALIZAÇÃO. 

 

19.44 Disjuntor termomagnético tripolar padrão Nema (americano) 125 a 150A 240V, 

fornecimento e instalação 

 

Os disjuntores termomagnéticos que serão utilizados na instalação serão do padrão din 

ou nema, de acordo com os circuitos especificados em projeto e sua respectiva 

utilização e encaixe nos quadros. Disjuntores padrão din serão utilizados 

preferencialmente nos quadros de distribuição do set-free. 



 
 

Construídos em material termoplástico com acionamento manual através de alavanca 

frontal e disparo livre, devem possuir disparador bimetálico para sobrecorrente e 

disparador magnético e instantâneo para proteção contra curto-circuito e norma NBR IEC 

60898 (para os disjuntores parciais até 125A) e NBR IEC 60947-2 (para os disjuntores 

gerais e acima de 125A). 

Características Gerais: 

Corrente Nominal    Ver Diagramas Unifilares 

Nº de Pólos    Ver Diagramas Unifilares  

Capacidade de Ruptura   Ver Diagramas Unifilares 

Interruptor diferencial: 

Estrutura feita de melanina com materiais termo-rígidos prensados que solidificam-se 

através do calor com acionamento manual através de alavanca frontal e disparo livre, 

devem possuir transformador toroidal e relé para detecção de fuga de corrente, norma 

NBR IEC 1008 / EM 61008. 

Características Gerais: 

Corrente Nominal Igual ou superior ao disjuntor que protege                  

o circuito 

Corrente Residual    30mA 

Nº de Pólos     Ver diagramas unifilares  

Capacidade de Ruptura                 Ver diagramas unifilares 

Fusíveis:                                                                      Características Gerais: 

Categoria de utilização:   gG (para aplicação geral e com capacidade de 

      interrupção em toda zona tempo-corrente); 

Tensão nominal:    500 VCA, 250 VCC; 

Capacidade de interrupção nominal: 120 kA até 500 VCA; 100 kA até 250 VCC; 

 



 
 

Normas:     NBR IEC 60 269-2-1, NBR11 841 e VDE 0636

  

Supressor de surto: 

Dispositivo de proteção contra surtos elétricos composto por unidades monopolares, 

composto por varistor de óxido de zinco associado a um dispositivo de desconexão 

térmica e elétrica. Utiliza indicador de atuação local e remota, afim de, remeter seus 

dados para a automação, usado sobre trilho DIN. Montagem feita depois do disjuntor 

geral, envolvendo fases e neutro. Norma IEC 61643 e ABNT NBR 5410 

Características Gerais: 

Tensão de operação   Ver diagrama unifilar geral 

Corrente de descarga   Ver diagrama unifilar geral 

Indicação local    Sim  

Indicação remota    Não 

 

A medição será efetuada por unidade instalada, conforme projeto. E pagamento mediante 

aprovação da fiscalização do trecho executado. 

 

19.45 Quadro de distribuição de energia de embutir, em chapa metálica, para 32 

disjuntores termomagnéticos monopolares, com barramento trifásico e neutro, 

fornecimento e instalação 

 

Os quadros serão montados de acordo com os diagramas unifilares e quadros de cargas 

dos projetos com placa transparente para proteção dos barramentos e conexão dos 

alimentadores e partes vivas, quando da visita ao quadro. Os disjuntores serão adquiridos 

conforme especificações técnicas e quadros de cargas dos desenhos do projeto. Deve-se 

manter uniformidade do fornecimento, ou seja, todos os equipamentos devem ser de um 

só fabricante ou mesmo padrão estético. Os condutores instalados no interior dos quadros 

devem ser agrupados por circuitos e arrumados, de modo que se evite uma montagem 

mal acabada. Os circuitos devem ser identificados por numeração, de acordo com o 

diagrama unifilar de cada quadro. A identificação dos quadros e dos disjuntores será feita 



 
 

com plaquetas de acrílico. Atrás da porta do quadro, a contratada deverá apresentar um 

diagrama unifilar do mesmo, de acordo com o projeto. 

 

Suporte de uso geral constituído por ferragens padronizadas, perfis e acessórios, com 

acabamento eletrolítico. Cabe ao instalador executar os suportes com base nos dados de 

carga efetiva e suportável, fornecidos pelos fabricantes. Quando um sistema exigir 

dimensionamento, este será apresentado em forma de memorial, para apreciação da 

fiscalização. Em peças de estrutura: chumbadores de expansão, tipo “UR”, aplicados 

conforme regras do fabricante e dimensionados com coeficiente de segurança igual a 3. 

No caso de eletrodutos leves, luminárias e demais até 20Kgf por ponto, poderão ser 

utilizados pinas por fixação a pólvora, aplicados com coeficiente de segurança igual a 4 e 

com 2 fixações por ponto. - Em feixes: braçadeiras - Sobre paredes de alvenaria: bicha de 

expansão em nylon.  Todos os parafusos, porcas e arruelas com acabamento eletrolítico. 

b) Braçadeiras (para fixação de eletrodutos) - Independentes sobre superfície: 

braçadeiras tipo “D” em alumínio fundido. - Suspensos individualmente: braçadeiras 

circulares, suspensas por vergalhões zincados, fixação do eletroduto por cunha, não se 

aceitando fixação por parafusos em braçadeiras aparentes. Caberá ao CONSTRUTOR a 

perfeita observância de todos os normativos da concessionária – COELBA no que se 

refere à execução das instalações. Os eletrodutos deverão ser instalados com cuidado, 

de modo a se evitar morsas que reduzam os seus diâmetros. Após a instalação dos 

eletrodutos, eles devem ser tampados, nas caixas, com papelão ou estopa. Não é 

permitida a emenda dos condutores alimentadores do quadro. Os condutores somente 

deverão ser enfiados após estar totalmente concluída a rede de eletrodutos e terminados 

todos os serviços de construção que possam danificar os mesmos. Antes da enfiação, 

deve-se passar uma bucha de estopa através dos eletrodutos, para se retirar à umidade e 

outra qualquer sujeira. 

 

Não se fará emprego de curvas menores que 90º em cada trecho de canalização, entre 

duas caixas ou entre extremidades e caixas só poderão no máximo ser empregadas 2 

curvas de 90º. As ligações dos condutores aos componentes elétricos devem ser feitas 

através de terminais de compressão apropriados. Nas ligações deverá ser empregada 

arruela lisa de pressão ou de segurança (dentadas), além dos parafusos e/ ou porcas e 

contra – porcas, onde aplicáveis. No caso de dois condutores ligados ao mesmo terminal 



 
 

(ou borne), cada condutor deve ter seu terminal. O construtor procederá à verificação final 

das instalações de cada item do CHECK LIST fornecido pela fiscalização de obras. 

 

A medição será efetuada por unidade instalada. 

 

19.46 Caixa octogonal 3”x3”, PVC, instalada em laje – fornecimento e instalação 

Especificação dos materiais  

 Material    PVC 

 Tipo de Instalação   Embutida na laje  

 Tamanho    Conforme indicado em projeto 

Execução e Controle 

As caixas deverão ser firmemente fixadas na parede. As caixas embutidas deverão facear 

o revestimento de acabamento; serão niveladas e aprumadas de modo a não provocar 

excessiva profundidade depois do revestimento. 

 

 

Recebimento 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela Fiscalização, de 

modo a verificar a locação, o alinhamento e as conexões. 

Medição e Pagamento 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à instalação do mesmo, 

incluindo carga, transporte até o local da instalação, descarga e instalação conforme 

projeto, inclusive todos os materiais acessórios, quando for o caso, rasgos em alvenaria 

e/ou concreto, buchas, execução de roscas, pintura, isolamento térmico, eventuais 

escavações e demais serviços necessários. 

 

A medição será efetuada por unidade instalada, conforme projeto. E pagamento mediante 

aprovação da fiscalização do trecho executado. 



 
 

 

19.47 Interruptor simples (1 módulo) com 1 tomada de embutir 2P+T 10ª, sem 

suporte e sem placa – fornecimento e instalação 

 

A instalação de um interruptor deve ser feita ligando-se um fio neutro (negativo 

diretamente ao bocal que receberá a lâmpada e o fio fase (positivo) no parafuso de um 

dos lados do interruptor. Em seguida liga-se uma ponta de um novo fio no parafuso que 

estiver vazio no interruptor e a outra ponta deste fio irá até o bocal da lâmpada.  

  

Os serviços serão pagos por unidade devidamente instalada. 

 

19.48 Arandela fechada esférica c/ refrator acrílico transparente e braço em tubo de 

ferro, fixada na parede 

 

Especificação dos materiais 

Tipo;  Arandela fechada esférica com refrator acrilico 

Material;  Luminária corpo e grade em ferro fundido pintado na 

cor branca, Difusor em vidro transparente frisado. 

Referências;  Arandela fechada esférica c/ refrator acrílico 

transparente e braço em tubo de ferro, fixada na 

parede, ref. CWA 520 da Tecnolux ou similar. 

Lâmpadas: 

Tipo     Fluorescente Compacta Integrada 

Potência                 20W 

Temperatura de Cor  K=6500 

Tensão                  220 V 

 

Execução / Controle 

A instalação deverá atender ao manual de montagem fornecido pelo fabricante. 



 
 

Deverá ser executado por empresa especializada ou pelo próprio fabricante. 

Recebimento 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela FISCALIZAÇÃO, 

de modo a verificar a locação, o alinhamento e as conexões. 

Medição e Pagamento 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à instalação do mesmo, 

incluindo carga, transporte até o local da instalação, descarga e instalação conforme 

projeto, inclusive todos os materiais acessórios, quando for o caso, rasgos em alvenaria 

e/ou concreto, buchas, execução de roscas, pintura, isolamento térmico, eventuais 

escavações e demais serviços necessários. 

A medição será efetuada por unidade instalada, conforme projeto. E pagamento mediante 

aprovação da fiscalização. 

 

19.49 Luminária de emergência – fornecimento e instalação 

 

Fornecimento e instalação de luminária de emergência, conforme peças gráficas. 

Material da Caixa:  Plástico Alto Impacto 

Material do Refletor:  Chapa de aço, tratada e pintada na cor branca 

Características técnicas: 

Acionamento:   Automático, na falta de energia elétrica 

Recarga da Bateria:  Através de Carregador/Flutuador Automático 

Alimentação:   110 ou 220V, 50 ou 60Hz, bivolt automático 

Consumo do Sistema de Carga:  Aproximadamente 0,07 A em 110V; 0,17 A em 220V 

Bateria:  Chumbo-ácida gelatinosa, 6V/4Ah (opcionalmente, podem ser fornecidas 

com bateria níquel-cádmio) 

Autonomia: 2 horas 

Desligamento Automático:  Dispõem de proteção contra descarga excessiva da bateria 

Chave liga-desliga:  Contato momentâneo (sem apossibilidade de ”esquecer o aparelho 

desligado”) e com função de botão-teste 



 
 

LED:  Indicador de presença de rede 

Conexão à Rede Elétrica:  Através de bornes parafusáveis 

Posição de Instalação:  Qualquer, exceto aquela em que os terminais da bateria 

fiquem para baixo. 

MODELO: Mac 

 

 

Execução / Controle: 

Deve-se instalar as luminárias nos locais e orientações de posicionamento. As fixações 

deverão ser com parafuso e bucha S6, conforme projeto. 

Medição / Pagamento: 

A medição será efetuada por unidade fornecida e instalada, conforme projeto. 

 

19.50  Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m, dim. int. = 

0.50 x 0.50 x 0.60m 

 

Especificação dos materiais: 

Serão em alvenaria de tijolo maciço, revestidas internamente com cimento e areia, 

traço 1:2, alisado e queimado. Terão dimensões internas de 50x50x60 e fundo com 

brita com tampa, de acordo com as normas do DMAE. 

Execução / Controle: 

Estas caixas em alvenaria de tijolo maciço devem ser argamassadas com a adição de 

SIKA ou VEDACIT, para garantir a sua perfeita impermeabilização de acordo com as 

recomendações de cada fabricante. Os fundos das caixas deverão ser executados com 

uma laje em concreto simples, revestido com a mesma argamassa das paredes, e com  

meia cana direcionada à tubulação de saída, de forma a manter a caixa 

permanentemente seca. 

Todas as caixas devem possuir tampão em ferro fundido, com capacidade de carga 

compatível com a solicitação a que possa ser submetida, de modo a permitir a sua fácil 

inspeção e limpeza. 



 
 

Medição e Pagamento: 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à instalação das 

caixas, incluindo carga, transporte até o local da instalação, inclusive todos os 

materiais e acessórios, tais como: suportes, chumbadores e demais serviços 

necessários. 

A medição será efetuada por unidade executada, conforme projeto. 

 

19.51 Eletroduto rígido roscável, PVC, DN 32mm (1”), para circuitos terminais, 

instalados na parede – fornecimento e instalação 

 

Os eletrodutos serão em PVC flexível quando embutidos ou enterrados. São 

considerados leves os eletrodutos até ø 1” e pesados as bitolas acima. Os eletrodutos 

deverão seguir bitolas conforme projeto, quando não indicados deverão ser 1”. Todas as 

derivações e terminações deverão ficar em caixas metálicas com tampa fixada com 

parafusos do tipo imperdíveis. Nas extremidades dos eletrodutos deverão ser utilizadas 

buchas e arruelas de arremate. 

 

A medição será efetuada por metro de eletroduto instalado. E pagamento mediante 

aprovação da fiscalização do trecho executado. 

 

19.52 Fio rígido isolado em PVC 6,0mm² - 450/750V/70º 

 

A enfiação dos condutores deverá ser feita utilizando arame guia galvanizado. Os cortes 

dos condutores deverão ser executados nas medidas necessárias à enfiação, com o 

objetivo de evitar emendas. 

 

Após a enfiação e lançamento dos condutores nos eletroduto e eletrocalhas, deverá ser 

verificadas a continuidade de cada condutor e o isolamento entre condutores e terra. 

A medição será por m de condutor instalado. 

 



 
 

19.53 Cabo de cobre flexível isolado, 95mm², anti-chama 0,6/1,0kV, para distribuição 

– fornecimento e instalação 

 

Aplicação:  Os Cabos Flexíveis isolados de 1 kV são recomendados para uso em 

circuitos de alimentação e distribuição de subestações, instalações comerciais e 

industriais, ao ar livre ou subterrâneas, em locais secos ou úmidos e aplicações similares 

de qualquer espécie. 

 

Identificação (cabos multipolares): 

 

 2 condutores: preto e azul-claro, 

 3 condutores: preto, branco e azul-claro, 

 4 condutores: preto, branco, vermelho e azul-claro. 

Norma de Fabricação: NBR 7286 – Cabos de potência com isolação extrudada de 

borracha Etileno Propileno (EPR, HEPR ou EPR 105) para tensões de 1kV a 35kV . 

A medição será efetuada por metro linear instalado. E pagamento mediante aprovação da 

fiscalização do trecho executado. 

 

19.54 Caixa de passagem para telefone 80x80x15cm (sobrepor), fornecimento e 

instalação 

Especificação dos materiais  

 Material    Aço galvanizado 

 Tipo de Instalação  Embutida na parede  

 Tamanho   diversos, padrão Telebrás. 

Execução e Controle 



 
 

As caixas deverão ser firmemente fixadas na parede. As caixas embutidas deverão facear 

o revestimento de acabamento; serão niveladas e aprumadas de modo a não provocar 

excessiva profundidade depois do revestimento. 

Recebimento 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela Fiscalização, de 

modo a verificar a locação, o alinhamento e as conexões. 

Medição e Pagamento 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à instalação do mesmo, 

incluindo carga, transporte até o local da instalação, descarga e instalação conforme 

projeto, inclusive todos os materiais acessórios, quando for o caso, rasgos em alvenaria 

e/ou concreto, buchas, execução de roscas, pintura, isolamento térmico, eventuais 

escavações e demais serviços necessários. 

A medição será efetuada por unidade instalada, conforme projeto. E pagamento mediante 

aprovação da fiscalização do trecho executado. 

19.55 Cabo de cobre nú 50mm² meio-duro 

Especificação dos materiais 

 Material do Condutor   Cobre de Têmpera Mole 

 Tipo do Condutor   Cabo de cobre nu  

 Norma a ser seguida   NBR 5349 Cabo de Cobre nu para fins  

 Elétricos (especificação). 

Execução e Controle 

As instalações do aterramento deverão ser executadas de acordo com os detalhes do 

projeto. Não será permitido o uso de cabos que tenham quaisquer de seus fios partidos. 

Todas as ligações aparafusadas, onde permitidas, devem ser feitas por conectores de 

bronze com porcas, parafusos e arruelas de material não corrosível. 

Recebimento 



 
 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela FISCALIZAÇÃO, 

de modo a verificar a locação, o alinhamento e as conexões. 

Medição e Pagamento 

Este preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à instalação do mesmo, 

incluindo carga, transporte até o local da instalação, descarga e instalação conforme 

projeto, inclusive todos os materiais acessórios, quando for o caso, rasgos em alvenaria 

e/ou concreto, buchas, execução de roscas, pintura, isolamento térmico, eventuais 

escavações e demais serviços necessários. 

 

A medição será efetuada por metro linear instalado, conforme projeto. E pagamento 

mediante aprovação da fiscalização do trecho executado. 

 

19.56 Lâmpada tubolar LED T8 16W, bivolt  

 

Os serviços de manutenção mencionados acima devem ser executados por profissional 

devidamente qualificado e com conhecimento específico da área, devendo adotar todos 

os procedimentos inerentes a cada serviço a ser executado.  

 

Os serviços serão pagos por unidade instalada e aceita pela FISCALIZAÇÃO. 

 

20.0 PAVIMENTAÇÃO 

 

20.1 Piso cimentado traco 1:3 (cimento e areia) acabamento liso espessura 2,0cm 

preparo mecânico da argamassa 

 

As áreas destinadas a receber cimentados serão recobertas com uma camada de 

argamassa no traço 1:3, de cimento e areia grossa. A superfície do cimento será dividida 

em painéis de juntas de PVC que deverão atingir a superfície da base de concreto e 

posteriormente receberão um acabamento liso. O afastamento máximo entre juntas 

paralelas será de 1,0m de eixo. Exceto na pavimentação executada nas ruas de acesso e 

estacionamento, que poderá ser de até 2,5m. 



 
 

A espessura da camada de argamassa especificada para cada caso particular, não 

será, entretanto, inferior a 2 cm. A camada será, salvo especificação especial em 

contrário, lançada depois de colocadas as canalizações e dutos.A camada será alisada 

com desempoladeira, devendo a superfície ficar com a textura adequada, não sendo 

permitido o afogamento do piso. A superfície da camada de argamassa terá 

declividade idêntica à base, de modo a ser assegurado o rápido escoamento das 

águas superficiais.  

O serviço será pago por m² de pavimento recuperado em cimentado simples. 

 

20.2 Lastro de concreto magro, aplicado em pisos ou radiers, espessura de 5cm 

 

Somente poderão ser usados cimento que obedeçam às especificações da ABNT, bem 

como as mesmas deverão ser observadas no que diz respeito aos agregados graúdos e 

miúdos. Para execução do lastro, o solo deverá estar perfeitamente nivelado e apiloado, 

posteriormente será espalhado um lastro de concreto sobre o solo.  

Os serviços serão pagos por m². 

20.3 Piso cimentado traco 1:3 (cimento e areia) acabamento liso espessura 3,0cm 

preparo mecânico da argamassa 

Será executado em argamassa de cimento e areia fina peneirada, com acabamento 

liso (desempenado) ou afagado (com pó de cimento); as juntas, quando internas serão 

em PVC na cor indicada pela FISCALIZAÇÃO e quando externas, em madeira; o seu 

espaçamento obedecerá ao determinado pela FISCALIZAÇÃO, devendo ser 

considerado, para efeito de composição de preço, junta a cada 1,20m, em dois 

sentidos e espessuras mínima  de 0,015m. 

Os serviços serão pagos por m² de piso cimentado executado. 

 

 

 



 
 

20.4 Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 

loco, usinado, acabamento convencional, espessura 6 cm, armado 

Para a execução do passeio é necessário antes do lançamento do concreto ser 

colocado uma lona plástica preta, sarrafos de madeira, tela de aço soldada nervurada. 

A pavimentação com acabamento desempolado natural, liso e uniforme, obtido pelo 

simples sarrafeamento, desempeno e moderado alisamento da própria argamassa, 

quando esta ainda estiver plástica, espessura de 6 cm, o concreto com fck 20 mpa,, 

traço  1:2,7:3 (cimento, areia média, brita 1). 

A pavimentação deverá ser executada nas dimensões indicadas em detalhamento 

específico. 

Execução / Controle: 

O piso só poderá ser executado após a conclusão dos serviços de instalações 

embutidas no solo (tubulações, ralos, caixas, etc.) e quando a movimentação, devido à 

execução de outros serviços, já tiver concluídos, e não houver mais a necessidade de 

depósito de materiais e de utilização de escadas ou andaimes. 

O piso em argamassa desempolada será executado de modo a se obter uma 

superfície perfeitamente homogênea. 

Antes da execução da pavimentação, deverá ser feita amostra para aprovação da 

Fiscalização. 

Os pisos deverão ser executados sobe base de terra compactada, deverão ser 

obedecidos o nivelamento.  

A superfície deste piso deverá ser dividida em painéis por juntas secas que atinjam a 

base do concreto, com lados em dimensões não superiores a 1,50 m, devendo ser 

curada sob permanente umidade durante 07 (sete) dias após sua execução. 

As superfícies acabadas deste piso devem proporcionar conforto, ao mesmo tempo, 

facilidade de tráfego e superfície antiderrapante. Para se obter o acabamento liso, as 

superfícies deverão ser desempenadas após o lançamento da argamassa, com 

desempenadeira de madeira e esponja.  

O acabamento rústico será obtido somente com o desempeno das superfícies. 



 
 

As superfícies só poderão ser liberadas para tráfego leve de pedestres após 24 horas, 

e para tráfego de veículos leves após 48 horas da execução. 

Todos os materiais deverão ser de qualidade, rigorosamente em acordo com o 

estabelecido para os mesmos nas normas NBR 5732 (Cimento Portland Comum) e 

NBR 7211 (Agregado para Concreto). 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela Fiscalização, 

de modo a verificar o perfeito alinhamento, nivelamento e uniformidade das superfícies.  

Recebimento: 

Todos os materiais deverão ser armazenados em local coberto, seco e ventilado, de 

modo a evitar quaisquer danos e condições prejudiciais. 

Medição e Pagamento: 

O preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessária à execução do piso, 

incluindo preparo e aplicação do concreto, desempeno, arremates, acabamento e 

limpeza.  

A medição será efetuada pela área de piso efetivamente executado, em m² (metro 

quadrado), apropriando-se a área conforme as dimensões indicadas pela fiscalização. 

 

20.5 Execução de via em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 

20x10cm, espessura 8cm 

Após a compactação do solo, será executada uma camada de areia de 7cm de 

espessura, nivelada 5,0cm abaixo da cota do pavimento acabado. Sobre esta camada, 

será executada uma camada regularizada de cimento e areia grossa traço 1:4, com 

8,0cm de espessura. 

Os serviços serão pagos por m² de piso fornecido e assentado. 

 

 

 

 



 
 

21.0 QUADRAS DE ESPORTE - CERCA/ALAMBRADO/PORTÃO      

 

21.1 Alambrado em tubos de aço galvanizado, com costura, DIN 2440, diâmetro 2”, 

altura 3m, fixados a cada 2m em blocos de concreto, com tela de arame galvanizado 

revestido com PVC, fio 12 BMG e malha 7,5 x 7,5cm 

 

Possuirão montantes verticais em tubo de ferro galvanizados com bitola de 21/2” (duas 

polegadas e meia) e montantes horizontais em tubo de ferro galvanizados com bitola de 

2” (duas polegadas) altura de 4, chumbados no chão, com montantes verticais a cada 

3,00m (três metros) e travamentos nas extremidades, com aplicação de anti corrosivo 

(wash prime), e pintura esmalte sintético brilhante cor verde. A tela metálica a ser  

 

utilizada será de arame galvanizado, malha 2” 7,5x7,5cm e fio 12 BWG e fixada nas 

extremidades dos tubos através amarração com arame galvanizado fio 12 BWG; 

 

Os serviços serão pagos por m² de alambrado fornecido. 

 

21.2 Remoção de estrutura metálica chumbada em concreto (alambrado, guarda-

corpo) 

 

Deverá ser feita a remoção total da estrutura metálica. O preço deste serviço compreende 

todas as despesas decorrentes do fornecimento das ferramentas, materiais, 

equipamentos e Mão-de-obra necessária à completa execução dos serviços, envolvendo 

corte com maçarico, rasgos em concreto e alvenaria, carga, transporte e descarga em 

local designado pela Fiscalização. 

 

O serviço será pago por m². 

 

22 DIVERSOS 

22.1 Limpeza geral 



 
 

Consiste na limpeza da obra, removendo-se toda sujeira, com remoção de restos de 

materiais e varrição geral, utilizando os materiais adequados. Limpar e lavar, 

cuidadosamente, todas as áreas de modo geral com uso de água e sabão neutro, o uso 

de detergentes, solventes e removedores químicos devem ser restritos e feitos de modo a 

não causar danos nas superfícies. 

Os pisos cimentados, monolíticos e ladrilhos serão lavados com solução de ácido 

clorídrico na proporção de uma parte de ácido para 5 (cinco) de água. 

Marmorites e granilites terão após o ultimo polimento, lavadas suas superfícies e  

posteriormente encerados com duas demãos de cera incolor lustradas. 

Os azulejos e cerâmicas serão lavados com água e sabão. As ferragens e metais 

cromados ou niquelados devem ser limpos com removedor adequado e flanela para 

polimento. 

Os vidros deverão ser limpos, inicialmente com removedor para retirada de respingos de 

tintas e palha de aço fino. 

 

Posteriormente serão lavados com água e papel absorvente. A massa de excesso 

proveniente da colocação dos vidros será removida com lâminas de gilete ou espátulas 

finas sem causar danos às esquadrias. 

 

Os aparelhos sanitários serão lavados com água e sabão e sem qualquer adição de 

ácidos. 

 

Os aparelhos de iluminação, quando necessários, serão limpos com solução fraca de 

soda cáustica (1:30), passada com palha de aço fino, após o que, lava-se com água e 

sabão. 

Após a limpeza dos pátios, passeios e acessos, será feita a remoção de todo o entulho 

para fora da obra. 

O serviço será pago por m² de limpeza efetuada. 

 



 
 

22.2 Limpeza piso cerâmico 

Os pisos cimentados, monolíticos e ladrilhos serão lavados com solução de ácido 

clorídrico na proporção de uma parte de ácido para 5 (cinco) de água. 

Marmorites e granilites terão após o ultimo polimento, lavadas suas superfícies e  

posteriormente encerados com duas demãos de cera incolor lustradas. 

Os azulejos e cerâmicas serão lavados com água e sabão. Após a limpeza dos pátios, 

passeios e acessos, será feita a remoção de todo o entulho para fora da obra. 

O serviço será pago por m² de limpeza de pisos e revestimentos efetuada incluindo todo 

os insumos necessários à perfeita execução dos serviços 

22.3 Limpeza de azulejo 

Os pisos cimentados, monolíticos, ladrilhos e azulejos serão lavados com solução de 

ácido clorídrico na proporção de uma parte de ácido para 5 (cinco) de água. 

Marmorites e granilites terão após o ultimo polimento, lavadas suas superfícies e  

posteriormente encerados com duas demãos de cera incolor lustradas. 

Os azulejos e cerâmicas serão lavados com água e sabão. Após a limpeza dos pátios, 

passeios e acessos, será feita a remoção de todo o entulho para fora da obra.  

 

O serviço será pago por m² de limpeza de pisos e revestimentos efetuada incluindo todo 

os insumos necessários à perfeita execução dos serviços 

 

22.4 Locação de andaime metálico tipo fachadeiro, largura de 1,20m, altura por peça 

de 2,0m, incluindo sapatas e itens necessários a instalação 

O construtor se responsabilizará por todas as despesas com mobilização de andaimes 

metálicos tipo torre, sua montagem, desmontagem, armazenamento e/ou guarda dos 

mesmos. A utilização destes se dará nos serviços de alambrados de modo a assegurar 

melhor execução e acabamento satisfatório dos mesmos. 

O serviço será pago por m2 de andaime locado mensalmente. 



 
 

22.5 Montagem e desmontagem de andaime metálico tubular tipo torre (exclusive 

andaime e limpeza) 

 

No processo de montagem o andaime devem estar imobilizadas para não haver 

deslocamento da estrutura enquanto a sua montagem. A desmontagem deverá ser 

realizada em ordem inversa à montagem (mantendo os estabilizadores e as escoras o 

maior tempo possível). Antes da instalação é necessário verificar que o solo é 

suficientemente resistente, bem como ser plano, ou com um máximo de 1% a 2% de 

declive e estar livre de qualquer tipo de obstáculo.  

 

O serviço será pago por m de montagem e desmontagem de andaime executado. 

 

22.6 Mastro 1 1/2" para SPDA – fornecimento e instalação 

O mastro simples de ferro galvanizado p/ para-raios, deverá ser colocado no topo da 

edificação, devidamente ligado as condutores que escoarão as descargas atmosféricas 

ao solo. 

Os serviços serão executados por unidade de mastro instalada. 

22.7 Escoramento fôrmas até h =  3,30M, com madeira de 3A qualidade, não 

aparelhada, aproveitamento tábuas 3x e prumos 4x 

Nos apoios das escoras verificar a existência de base (chapa) para distribuir a carga que 

a escora está transmitindo, evitando o recalque do terreno. 

Deve ser executado com madeira de boa qualidade, de forma a obter-se um conjunto 

rígido, utilizando-se pranchas metálicas de 4 x 20 cm ou 4 x 30 cm. Pode ser usado em 

solos arenosos, mas é usado para terrenos com cotas de lençol freático alto. 

O serviço será pago por m² de escoramento executado. 

22.8 Caminhão para equipamento de limpeza a sucção, com caminhão trucado de 

peso bruto total 23000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80m, 

potência 230 cv, inclusive limpadora a sucção, tanque 12000 l – Chip. diurno. 



 
 

O caminhão locado deverá apresentar total higiene, bom estado de conservação, seus 

acessórios, tais como tanque, eletro bomba, e as mangueiras que devem estar em 

perfeita conservação, ou seja, sem fissuras, furos ou vazamento, a fim de evitar 

desperdício de água na hora do descarregamento. 

Caso o caminhão locado venha ter problemas mecânicos, a contratada deverá substituí-lo 

imediatamente por outro caminhão tipo pipa, com capacidade igual ou superior ao 

anterior. 

No preço proposto já deverão estar computados todas as despesas com seguros, 

motoristas, ajudantes, combustíveis, água, transportes de ida e de volta e a manutenção 

do mesmo. 

Para fins de medição será utilizada unidade carga horário produtiva (chp). 

 

22.9 Perfil u dobrado de chapa udc simples- 100 x 50 x 3 mm (4.50 kg/m) com 

cordão de solda 

 

Os perfis U simples e enrijecidos são elaborados a partir de aço-carbono, bem como em 

aço patinável (SAC/COR), produzidos de acordo com a norma ABNT NBR 6355 e 

conformados a frio em modernos equipamentos, garantindo assim integridade 

dimensional e acabamento perfeito. Para aplicações nas quais são requeridas resistência 

e leveza de estrutura, construções em geral, serralheria e outras aplicações industriais. O 

profissional deve ser qualificado para a execução dos serviços onde for utilizado este 

perfil, bem como o uso das ferramentas e EPI’s necessários. 

 

Os serviços serão pagos por m (metro linear) instalado. 

 

22.10 Fabricação e instalação de tesoura inteira em aço, vão de 12m, para telha 

ondulada de fibrocimento, metálica, plástica ou termoacústica, incluso içamento 

 

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e 

posteriormente das telhas metálicas leves. 



 
 

 

O tipo de aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser tipo ASTM A-

36 ou ASTM A572 gr50. Parafusos para ligações principais – ASTM A325 – galvanizado a 

fogo; 

 

Parafusos para ligações secundárias – ASTM A307-galvanizado a fogo; 

 

Eletrodos para solda elétrica – AWS-E70XX; 

 

Barras redondas para correntes – ASTM A36; 

 

Chumbadores para fixação das chapas de base – ASTM A36; 

 

Perfis de chapas dobradas – ASTM A36; 

 

Condições Gerais referência para a execução: 

O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis que indicados nos 

Documentos de PROJETO de fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer tal 

necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, constituídos do mesmo 

material, e com estabilidade e resistência equivalentes às dos perfis iniciais. Em 

qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham que ser substituídos por 

perfis de chapa dobrados. Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da 

suficiência da secção útil de peças tracionadas ou fletidas providas de conexão 

parafusadas ou de furos para qualquer outra finalidade. Todas as conexões deverão ser 

calculadas e detalhadas a partir das informações contidas nos Documentos de 

PROJETO. 

 

As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério 

estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo deverão ser 

parafusadas. 

 



 
 

As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou contraventamento 

deverão ser dimensionadas de modo a transmitir o esforço solicitante indicado nos 

Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 3000 kg ou metade do 

esforço admissível na barra. Para as barras fletidas as conexões deverão ser  

 

dimensionadas para os valores de força cortante indicados nos Documentos de 

PROJETO, e sempre respeitando o mínimo de 75% de força cortante admissível na barra; 

havendo conexões a momento fletor, aplicar-seá critério semelhante. Todas as conexões 

soldadas na oficina deverão ser feitas com solda de ângulo, exceto quando indicado nos 

Documentos de DETALHAMENTO PARA EXECUÇÃO. 

 

Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas as 

soldas de importância deverão ser feitas na oficina, não sendo admitida solda no campo. 

As superfícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar limpasisenta de óleo, 

graxa, rebarbas, escamas de laminação e ferrugem imediatamente 

antes da execução das soldas. 

 

As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou do tipo 

atrito. 

 

Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois parafusos. 

 

O diâmetro do parafuso deverá estar de acordo com o gabarito do perfil, devendo ser no 

mínimo Ø1/2”. 

Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca hexagonal 

de tipo pesado e de pelo menos uma arruela revenida colocada no lado em que for dado 

o aperto. 

 

Os furos das conexões parafusadas deverão ser executados com um diâmetro Ø 1/16” 

superior ao diâmetro nominal dos parafusos. Estes poderão ser executados por 

puncionamento para espessura de material até 3/4"; para espessura maior, estes furos 

deverão ser obrigatoriamente broqueados, sendo, porém admitido subpuncionamento. 

 



 
 

As conexões deverão ser dimensionadas considerando-se a hipótese dos parafusos 

trabalharem a cisalhamento, com a tensão admissível correspondente à hipótese da rosca 

estar incluída nos planos de cisalhamento (= 1,05 t / cm²), Os parafusos ASTM A325 

galvanizados, quer em conexão do tipo esmagamento, 

como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem tracionado, com 70% do 

esforço de ruptura por tração. 

 

Os valores dos esforços de tração que deverão ser desenvolvidos pelo aperto estão 

indicados na tabela seguinte: 

 

Parafusos (Ø) Força de tração (t) 

½” 5,40 

5/8” 8,60 

¾” 12,70 

7/8” 17,60 

1” 23,00 

1 1/8” 25,40 

1 ¼” 32,00 

1 3/8” 38,50 

1 ½” 46,40 

 

Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superfícies das partes a serem conectadas 

deverão se apresentar limpas isenta de graxa, óleo, etc. Para que se desenvolvam no 

corpo dos parafusos as forças de tração indicadas na tabela anterior, o aperto dos 

parafusos deverá ser dado por meio de chave calibrada, não sendo 

aceito o controle de aperto pelo método de rotação da porca. As chaves calibradas 

deverão ser reguladas para valores de torque que correspondem aos valores de força de 

tração indicados na tabela anterior. Deverão ser feitos ensaios com os parafusos de modo 

a reproduzir suas condições de uso. Para as conexões com parafusos ASTM A307 

(ligações secundárias) e as conexões das correntes, poderão ser usadas porcas 

hexagonais do tipo pesado, correspondentes aos parafusos ASTM A394. 

Transporte e Armazenamento Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar 

amassamento, distorções e deformações das peças causadas por manuseio impróprio 



 
 

durante o embarque e armazenamento da estrutura metálica. Para tanto, as partes da 

estrutura metálica deverão ser providas de contraventamentos provisórios para o 

transporte e armazenamento. As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser 

reparadas antes da montagem, de acordo com a solicitação do responsável pela 

fiscalização da obra. 

 

Montagem: 

A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as indicações 

contidas no plano de montagem (ver documentos de detalhamento para execução e 

especificações técnicas). 

 

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de modo a 

se evitar danos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias deverão ser 

reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da FISCALIZAÇÃO. Os serviços 

de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares e angulares, 

alinhamentos, prumos e nivelamento. Deverão ser 

usados contraventamentos provisórios de montagem em quantidades suficientes sempre 

que necessário e estes deverão ser mantidos enquanto a segurança da estrutura o exigir. 

 

As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e deverão 

ser suficientes para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da estrutura, esforços de 

montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos equipamentos de montagem 

e, ainda, esforços devidos ao vento. 

 

Pintura: 

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de gorduras, 

umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos de solda, carepa de 

laminação, furos, etc... A preparação da superfície constará basicamente de jateamento 

abrasivo, de acordo com as melhores Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas 

Gerais: 

 

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de primer 

epóxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte alquídico também 



 
 

com 40 micras de espessura em cada demão. Deverão ser respeitados os intervalos entre 

as demãos conforme a especificação dos fabricantes. 

 

Para a cor do esmalte alquídico é indicado o amarelo ouro, conforme desenhos de 

arquitetura. 

 

Os serviços serão pagos em m². 

 

Toda estrutura metálica, tesouras ou treliças, para telhas cerâmicas deverá ser analisada 

quanto ao estado de conservação. Deverá também, ser executados conforme o projeto, 

seguindo todas as normas. 

 

Os serviços serão pagos por m2 de estrutura colocado. 

 

22.11 Escada tipo marinheiro em aço CA-50 9,52m, incluso pintura com fundo 

anticorrosivo tipo zarcão 

 

A escada deverá ser instalada por empresa devidamente especializada, segundo projeto 

executivo. 

 

O serviço será pago por m de escada instalada. 

 

23.0 ADMINISTRAÇÃO 

 

23.1 Mestre de obras com encargos complementares 

 

a) Cumprir rigorosamente a execução dos serviços previstos no plano de manutenção; 

b) Registrar as ocorrências relativas aos serviços executados, bem como informar ao 

supervisor as pendências de materiais, acidentes e outros; 

c) Executar e coordenar os serviços de manutenção da parte física; 

d) Demonstrar pleno conhecimento, dos trabalhos de manutenção a serem realizados; 

e) Acatar orientação do Engenheiro Supervisor e do técnico responsável pela Secretaria; 

f) Desenvolver todas as tarefas solicitadas pelo Engenheiro Supervisor da Manutenção. 



 
 

 

Para fins de medição será utilizada unidade mês. 

 

23.2 Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares 

 

a) Cumprir rigorosamente a execução dos serviços previstos no plano de manutenção; 

b) Registrar as ocorrências relativas aos serviços executados, bem como informar ao 

técnico responsável pela Secretaria as pendências de materiais, acidentes e outros; 

c) Executar e coordenar os serviços de manutenção da parte física; 

d) Demonstrar pleno conhecimento, dos trabalhos de manutenção a serem realizados; 

e) Acatar orientação do técnico responsável pela Secretaria; 

 

Para fins de medição será utilizada unidade mês. 

 

 

 

IAN DOUGLAS ANJOS DE ANDRADE 

Engenheiro Civil - CREA BA 052080437-6 



 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA // CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO // BDI //   

ENCARGOS SOCIAIS. 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 



 

ESTADO DA BAHIA B.D.I.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 24,03%

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA-BA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit com 

BDI

Total

 1   LIMPEZA DE TERRENO

 1.1  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024

m² 2375,00

 2   INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS

 2.1  98458 SINAPI TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_03/2024 m² 180,00

 2.2  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 180,00

 3   DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES

 3.1  97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 108,00

 3.2  97624 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 144,00

 3.3  13 ORSE Demolição de concreto manualmente m³ 21,60

 3.4  22 ORSE Demolição de revestimento cerâmico ou azulejo m² 216,00

 3.5  17 ORSE Demolição de reboco m² 180,00

 3.6  8337 ORSE Demolição de peitoril de mármore m² 4,32

 3.7  97641 SINAPI REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 288,00

 3.8  97627 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 

MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 3,60

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

BANCOS:

Encargos Sociais Não 

Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de 

obra, de acordo com as bases- 

Horista: 115,57%

Mensalista: 71,29%

SINAPI - 02/2025 - Bahia

ORSE - 01/2025 - 

Sergipe

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO MANUTENÇÃO E REFORMA PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, DOS 

PRÉDIOS PÚBLICOS  DO MUNICÍPIO DE CANARANA- BA 

 



 
 3.9  79516/001 SINAPI REMOCAO DE PINTURA A OLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFICIE METALICA m² 108,00

 3.10  11390 ORSE Demolição de divisórias tipo naval m² 7,50

 3.11  10 ORSE Demolição de telhamento com telha de cimento  amianto ondulada m² 36,00

 3.12  30 ORSE Demolição de madeiramento em coberturas com telhas cerâmicas m² 108,00

 3.13  3145 ORSE Remoção e reassentamento de telha trapezoidal em alumínio m² 180,00

 3.14  3241 ORSE Telhamento com telha cerâmica tipo canal, vermelha, 1ª qualidade - R1 m² 360,00

 3.15  231 ORSE Telhamento com telha cerâmica tipo plan, 1ª qualid, (Simonassi ou similar) m² 216,00

 3.16  236 ORSE Telhamento com telha de fibrocimento ondulada esp = 8mm m² 72,00

 3.17  31 ORSE Remoção de esquadria de madeira, com ou sem batente m² 7,20

 3.18  4942 ORSE Remoção de esquadria metálica, com ou sem reaproveitamento Rev. 01 - 

03/2022

m² 10,80

 3.19  2095 ORSE Remoção de vaso sanitário un 25,00

 3.20  85421 SINAPI REMOCAO DE VIDRO COMUM m² 21,60

 3.21  97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 150,00

 3.22  97632 SINAPI DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 72,00

 3.23  7214 ORSE Remoção de caixa de descarga embutida un 20,00

 3.24  97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE 10 MM², FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 432,00

 3.25  97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

UN 20,00

 3.26  7215 ORSE Remoção de metais sanitários (torneira, registros, chuveiros, etc.) un 20,00

 4   MOVIMENTO DE TERRA

 4.1  2498 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 

entre 1,50 e 3,00m

m³ 64,80

 4.2  79482 SINAPI ATERRO COM AREIA COM ADENSAMENTO HIDRAULICO m³ 10,80

 4.3  11448 ORSE Compactação manual com compactador a percussão sapinho, a 95% do pn m³ 36,00

 4.4  2394 ORSE Fornecimento e espalhamento de terra vegetal preparada m³ 21,60

 4.5  202 ORSE Areia média adquirida em depósito, frete incluso (Areia Média Comercial) m³ 84,00

 5   CARGA E TRANSPORTES

 5.1  72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 252,00

 



 
 5.2  100231 SINAPI TRANSPORTE VERTICAL MANUAL, 1 PAVIMENTO, DE SACOS DE 20 KG 

(UNIDADE: KG). AF_07/2019

KG 360,00

 5.3  97914 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 648,00

 5.4  10039 ORSE Descarte de resíduos da construção civil em área licenciada t 28,80

 6   CONCRETO

 6.1  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021

m³ 2,16

 6.2  94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 34,56

 6.3  6457 ORSE Concreto armado fck=15MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para Uso 

Geral, com formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos)

m³ 23,04

 7   ALVENARIAS DE FECHAMENTO

 7.1  87488 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 19X19X39CM (ESPESSURA 19CM) DE PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MENOR QUE 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

m² 552,00

 7.2  87495 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 

LÍQUIDA MENOR QUE 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

m² 237,00

 7.3  73937/003 SINAPI COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO), 7X50X50CM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA)

m² 3,60

 8   RASGOS/ENCHIMENTOS

 8.1  90443 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 

AF_09/2023

M 244,00

 8.2  90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 214,00

 8.3  90445 SINAPI RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONTRAPISO, PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MAIORES 

QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS A 75 MM. AF_09/2023_PS

M 108,00

 8.4  104786 SINAPI RASGO LINEAR MECANIZADO EM CONCRETO, PARA RAMAIS/ 

DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 14,40

 9   LAJES PRÉ-MOLDADAS EOUTROS

 



 
 9.1  74202/001 SINAPI LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS ATE 

3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO 

38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

m² 43,20

 9.2  93187 SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *20* CM. 

AF_03/2024

M 14,40

 10   REVESTIMENTO DE PAREDE

 10.1  87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1360,00

 10.2  87284 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 

COM ADIÇÃO DE PLASTIFICANTE PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 36,00

 10.3  87530 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1360,00

 10.4  12443 ORSE Revestimento cerâmico para  parede, 10 x 20 cm, brilhante, Eliane, linha metrô 

white, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 

regularização de base ou emboço

m² 150,00

 10.5  99196 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 CM, ARGAMASSA 

TIPO AC III, APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 A MEIA 

ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014

m² 216,00

 11   REVESTIMENTO DE PISO

 11.1  87246 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 

M2. AF_02/2023_PE

m² 420,00

 11.2  98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 340,00

 11.3  84084 SINAPI APICOAMENTO MANUAL DE SUPERFICIE DE CONCRETO m² 57,60

 11.4  72137 SINAPI PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 12MM, INCLUSO 

JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO

m² 600,00

 11.5  88648 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

DE DIMENSÕES 35X35CM. AF_02/2023

M 315,00

 11.6  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 5,76

 11.7  3156 ORSE Filete de mármore branco, 2 cm, para acabamentos m 2,88

 11.8  84088 SINAPI PEITORIL EM MARMORE BRANCO, LARGURA DE 15CM, ASSENTADO COM 

ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO MANUAL DA 

ARGAMASSA

M 4,32

 



 
 11.9  2187 ORSE Polimento de piso de alta resistência (existente) m² 450,00

 11.10  71623 SINAPI CHAPIM DE CONCRETO APARENTE COM ACABAMENTO DESEMPENADO, 

FORMA DE COMPENSADO PLASTIFICADO (MADEIRIT) DE 14 X 10 CM, 

FUNDIDO NO LOCAL.

M 28,80

 11.11  5022 ORSE Enceramento de piso de alta resistência (existente) m² 450,00

 11.12  7343 ORSE Enceramento de piso de alta resistência (novo) m² 600,00

 12   ESQUADRIAS, GRADES E DIVISÓRIAS

 12.1  91328 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO 60X210CM, ESPESSURA DE 3CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 15,00

 12.2  90842 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 22,00

 12.3  90843 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 15,00

 12.4  84875 SINAPI PORTA DE MADEIRA MACICA REGIONAL 1A, DE CORRER P/VIDRO, COM 

ADUELA E ALIZAR DE 1A, TRILHO E RODIZIOS

m² 10,50

 12.5  72144 SINAPI RECOLOCACAO DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM OU JANELA, 

CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL

UN 20,00

 12.6  91297 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,00

 12.7  91298 SINAPI PORTA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA, 80X210CM, ESPESSURA DE 3CM, 

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 5,00

 12.8  74136/003 SINAPI PORTA DE ACO CHAPA 24, DE ENROLAR, RAIADA, LARGA COM 

ACABAMENTO GALVANIZADO NATURAL

m² 10,58

 12.9  68050 SINAPI PORTA DE CORRER EM ALUMINIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, 

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM 

GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

m² 3,02

 12.10  91287 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO 

E MONTAGEM. AF_12/2019

UN 10,00

 12.11  94570 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 

FERRAGENS, EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 7,92

 12.12  11945 ORSE Basculante em alumínio, cor N/P/B, moldura-vidro, tipo convencional ou 

pivotante, exclusive vidro

m² 8,64

 



 
 12.13  94572 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 

PARA VIDRO), COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS, EXCLUSIVE 

ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 10,80

 12.14  73631 SINAPI GUARDA-CORPO EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 1 1/2" m² 72,00

 12.15  73774/001 SINAPI DIVISORIA EM MARMORITE ESPESSURA 35MM, CHUMBAMENTO NO PISO E 

PAREDE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, POLIMENTO MANUAL, 

EXCLUSIVE FERRAGENS

m² 5,18

 12.16  84848 SINAPI JANELA DE MADEIRA TIPO VENEZIANA/GUILHOTINA, DE ABRIR, INCLUSAS 

GUARNICOES SEM FERRAGENS

m² 4,61

 12.17  13128 ORSE Divisoria Naval (painel cego), e=40mm, com perfis em aço - fornecimento e 

aplicação

m² 5,00

 12.18  180 ORSE Assentamento de divisórias m² 5,00

 13   FECHADURA / FERRAGENS / FERROLHO

 13.1  90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 25,00

 13.2  91306 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 40,00

 13.3  100709 SINAPI DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS. AF_12/2019

UN 30,00

 13.4  100705 SINAPI TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. AF_12/2019 UN 5,00

 13.5  1874 ORSE Fornecimento de cadeado 50mm un 20,00

 14   VIDRO

 14.1  72117 SINAPI VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM m² 25,20

 14.2  72118 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

m² 17,80

 14.3  85005 SINAPI ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM 

MOLDURA

m² 3,46

 15   PINTURA

 15.1  88495 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA 

DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1750,00

 15.2  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 5760,00

 15.3  96135 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024

m² 3160,00

 15.4  7725 ORSE Remoção de pintura látex (raspagem e/ou lixamento e/ou escovação) m² 3750,00

 15.5  88487 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 7760,00

 



 
 15.6  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 8200,00

 15.7  79500/002 SINAPI PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, TRES DEMAOS m² 2160,00

 15.8  88426 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) DE EDIFÍCIOS DE 

MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS CORES. AF_03/2024

m² 1440,00

 15.9  79497/001 SINAPI PINTURA A OLEO, 3 DEMAOS m² 720,00

 15.10  84645 SINAPI VERNIZ SINTETICO BRILHANTE, 2 DEMAOS m² 360,00

 15.11  73924/001 SINAPI PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 

METALICA

m² 324,00

 15.12  88411 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM 

PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 

AF_03/2024

m² 9000,00

 16   COBERTURAS E FORROS

 16.1  92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 144,00

 16.2  92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 360,00

 16.3  72089 SINAPI RECOLOCACAO DE TELHAS CERAMICAS TIPO FRANCESA, CONSIDERANDO 

REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL

m² 6670,00

 16.4  94224 SINAPI EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). 

AF_07/2019

M 516,00

 16.5  94207 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 2512,00

 16.6  92558 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

UN 1,00

 16.7  92549 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

APARELHADA, VÃO DE 7 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 1,00

 16.8  94448 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM 

MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 2500,00

 16.9  278 ORSE Limpeza (Lavagem) de telhas m² 200,00

 16.10  94223 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 

INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019

M 216,00

 



 
 16.11  94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 244,00

 16.12  100435 SINAPI RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 MM, ABA DE 26 

CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, EXCETO CONTRARRUFO. 

AF_07/2019

M 108,00

 16.13  96486 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 720,00

 16.14  55960 SINAPI IMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA COBERTURA UTILIZANDO 

CUPINICIDA INCOLOR

m² 108,00

 16.15  94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 108,00

 16.16  100434 SINAPI CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM, INCLUINDO 

CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES, EXCLUINDO 

CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 108,00

 16.17  90694 SINAPI TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, 

DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_01/2021

M 216,00

 16.18  98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 

CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. 

AF_09/2023

m² 75,00

 16.19  98555 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / 

MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023

m² 36,00

 16.20  9083 ORSE Forro acústico em placas de fibra mineral c/perfil "T" em aço, marca "SONEX" ou 

similar, instalado

m² 120,00

 16.21  4726 ORSE Forro de gesso acartonado, em placas 1250 x 600mm e perfis T, acabamento em 

filme  PVC, marca MOD-LINE, modelo Linho ou similar, instalado

m² 600,00

 16.22  96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_08/2023_PS

m² 920,00

 17   NSTALAÇÃOES HIDRÁULICAS / SANITÁRIAS / PLUVIAIS

 17.1  89355 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 216,00

 17.2  89403 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 158,40

 17.3  89448 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 86,40

 17.4  89449 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 43,20

 17.5  8342 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  Ø 75 mm un 50,00

 17.6  1679 ORSE Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de  Ø 40 mm (lavatórios, 

mictórios, ralos sifonados, etc...)

un 120,00

 



 
 17.7  2346 ORSE Ponto de gás de cozinha com tubo cobre flexível 1/4", exclusive botijão, válvula e 

mangueira

pt 10,00

 17.8  881 ORSE Ponto de água fria embutido, c/material aço galvanizado Ø 20mm (3/4") un 50,00

 17.9  1200 ORSE Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável Ø 25mm un 40,00

 17.10  8260 ORSE Ponto de água fria embutido, c/material pvc rígido soldável Ø 40mm un 5,00

 17.11  89451 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 43,20

 17.12  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO 

EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 129,60

 17.13  6403 ORSE Desobstrução de redes coletoras de esgotos com varetas m 415,44

 17.14  2066 ORSE Assento plastico, universal, branco, para vaso sanitario, tipo convencional. un 200,00

 17.15  89708 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 50,00

 17.16  40729 SINAPI VALVULA DESCARGA 1.1/2" COM REGISTRO, ACABAMENTO EM METAL 

CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 70,00

 17.17  74234/001 SINAPI MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM 

REGISTRO DE PRESSAO 1/2" COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO 

SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO  - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 20,00

 17.18  86902 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00

 17.19  86936 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 

AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 10,00

 17.20  100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 20,00

 17.21  12263 ORSE Pia de cozinha com bancada em granito cinza andorinha, e = 2cm, dim 

1.20x0.60, com 01 cuba de aço inox, sifão cromado, válvula cromada, torneira em 

aço inox, inclusive rodopia 10 cm, assentada.

un 5,00

 17.22  12265 ORSE Pia de cozinha com bancada em granito cinza andorinha, e = 2cm, dim 

1.60x0.60, com 01 cuba de aço inox, sifão cromado, válvula cromada, torneira em 

aço inox, inclusive rodopia 10 cm, assentada.

un 5,00

 17.23  86889 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE 

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4,00

 17.24  13114 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=90cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar un 10,00

 17.25  12127 ORSE Barra de apoio, para lavatório, tres lados, fixa, em aço inox, l= 40x 60cm, d=1 

1/4", Jackwal ou similar

un 5,00

 



 
 17.26  86878 SINAPI VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2" X 1.1/2" PARA PIA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 40,00

 17.27  86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 40,00

 17.28  86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 25,00

 17.29  86914 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 10,00

 17.30  86909 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 

COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 15,00

 17.31  86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 10,00

 17.32  4273 ORSE Torneira de pressão, Fabrimar, série acquapress, ref 1180 ou similar un 10,00

 17.33  89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 15,00

 17.34  89495 SINAPI RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. 

AF_06/2022

UN 15,00

 17.35  86882 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4  X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 60,00

 17.36  86881 SINAPI SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 10,00

 17.37  89352 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 10,00

 17.38  89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 10,00

 17.39  2048 ORSE Registro de pressão 1/2" em PVC un 10,00

 17.40  99628 SINAPI VÁLVULA DE RETENÇÃO VERTICAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 4,00

 17.41  73795/009 SINAPI VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL Ø 25MM (1”) - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO

UN 2,00

 17.42  8614 ORSE Bóia automática p/caixa d'agua - 15 amperes un 40,00

 17.43  94798 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1 1/4" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 25,00

 17.44  94799 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1 1/2" - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 15,00

 17.45  83486 SINAPI BOMBA CENTRIFUGA C/ MOTOR ELETRICO TRIFASICO 1CV UN 4,00

 



 
 17.46  83646 SINAPI BOMBA RECALQUE D'AGUA DE ESTAGIOS TRIFASICA 2,0 HP UN 4,00

 17.47  2797 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. = 

0.60 x 0.60 x 0.60m

un 20,00

 17.48  83671 SINAPI TUBO PVC DN 100 MM PARA DRENAGEM - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 216,00

 17.49  9388 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie reforçada, p/esgoto e aguas pluviais, d = 

150mm

m 43,20

 17.50  8473 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d = 200mm m 21,60

 17.51  98415 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA 

ESGOTO, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,0 M, 

PROFUNDIDADE ATÉ 1,50 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_04/2018

UN 2,00

 17.52  89739 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 5,00

 17.53  89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 5,00

 17.54  83520 SINAPI TE PVC PARA COLETOR ESGOTO, EB644, D=100MM, COM JUNTA ELASTICA. UN 5,00

 17.55  89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 5,00

 17.56  89797 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 10,00

 17.57  89785 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 10,00

 17.58  7352 ORSE Cuba de sobrepor oval (deca ref.L65), acabamento GE-17, com sifão cromado 

(astra ref SC5), engate cromado (deca), válvula cromada (deca ref1602)  ou 

similares, exclusive torneira

un 2,00

 17.59  5061 ORSE Valvula de descarga alta segurança (antivandalismo), d=1 1/2", c/pino acionador 

passante p/parede esp=200-300mm, Docol ou similar - Rev 01

un 5,00

 17.60  72739 SINAPI VASO SANITARIO INFANTIL SIFONADO, PARA VALVULA DE DESCARGA, EM 

LOUCA BRANCA, COM ACESSORIOS, INCLUSIVE ASSENTO PLASTICO, 

BOLSA DE BORRACHA PARA LIGACAO, TUBO PVC LIGACAO - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 3,00

 17.61  95472 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00

 



 
 17.62  7287 ORSE Cuba de aço inox 304, dimensões 34 x 50cm, para instalação em bancada, c/ 

válvula cromada (deca ref 1623), sifão  cromado (deca ref c1680), torneira 

cromada (deca linha c40 ref1159) e engate de plástico ou similares - Rev 02

un 2,00

 17.63  2020 ORSE Cuba de aço inox 304, dimensões 35 x 40cm, para instalação em bancada, c/ 

válvula cromada (deca ref 1623), sifão  cromado (deca ref c1680), torneira 

cromada (deca linha c40 ref 1159) e engate de plástico ou similares - Rev 02

un 2,00

 17.64  13741 ORSE Cuba de aço inox 304, dimensões 60 x 50cm, para instalação em bancada, c/ 

válvula cromada (deca ref 1623), sifão  cromado (deca ref c1680), torneira 

elétrica (lorenzetti ref versátil) e engate de plástico ou similares

un 2,00

 17.65  10898 ORSE Calha de coleta em fibra vidro de 6mm, fornecimento e instalação m² 36,00

 17.66  13374 ORSE Cuba em aço inox redonda de 24cm, ref. 94101/207 da Tramontina ou similar, 

inclusive válvula e sifão de plástico.

un 2,00

 17.67  86936 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 

AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00

 17.68  86904 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2,00

 17.69  2055 ORSE Tanque em aço inox, incluso torneira cromada e sifão PVC un 2,00

 17.70  3683 ORSE Torneira cromada com arejador para pia de cozinha, DECA, linha targa 1159C40 

ou similar - Rev 01

un 5,00

 17.71  89359 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 5,00

 17.72  89363 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 5,00

 17.73  89368 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 5,00

 17.74  89498 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 5,00

 17.75  89502 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 5,00

 17.76  89737 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 5,00

 



 
 17.77  89782 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 X 40 MM, JUNTA 

SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 5,00

 17.78  89786 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 5,00

 17.79  89395 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 5,00

 17.80  94692 SINAPI TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 40 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 5,00

 17.81  94695 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 40 MM, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2024

UN 5,00

 17.82  94696 SINAPI TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 60 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 5,00

 17.83  94699 SINAPI TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024

UN 5,00

 18   IMPERMEABILIZAÇÃO

 18.1  10029 ORSE Impermeabilização c/ manta asfáltica aluminizada 3mm, estruturada com não-

tecido de poliéster, inclusive aplicação de 1 demão de primer

m² 96,00

 18.2  74025/001 SINAPI IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM MASTIQUE BETUMINOSO A 

FRIO, POR METRO.

M 43,20

 18.3  83735 SINAPI IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM CIMENTO IMPERMEABILIZANTE 

DE PEGA ULTRA RAPIDA, TRACO 1:1, E=0,5 CM

m² 192,00

 19   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS /QUADRO DE MEDIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 1,00

 19.1  12224 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 16 disjuntores, 

com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

un 2,00

 19.2  74131/004 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 

METALICA, PARA 18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 

COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO

UN 5,00

 19.3  84402 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA P/ 6 DISJUNTORES 

TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO, DE EMBUTIR, 

EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 3,00

 19.4  74130/001 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 

(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 30,00

 19.5  74130/003 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO BIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 10 

A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 15,00

 



 
 19.6  91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 21,60

 19.7  91863 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 21,60

 19.8  91865 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 21,60

 19.9  91852 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 108,00

 19.10  91856 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 144,00

 19.11  91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 576,00

 19.12  91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 216,00

 19.13  95778 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE AÇO 

GALVANIZADO DN 20 MM (3/4'

UN 2,00

 19.14  95781 SINAPI CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C, PARA ELETRODUTO DE AÇO 

GALVANIZADO DN 25 MM (1'

UN 2,00

 19.15  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 720,00

 19.16  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 720,00

 19.17  91930 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 360,00

 19.18  91932 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 72,00

 19.19  91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 36,00

 19.20  72668 SINAPI LUVA REDUCAO ACO GALVANIZADO 4X2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 5,00

 19.21  1255 ORSE Curva de 90º de pvc rígido roscável, diâm = 1/2" un 5,00

 19.22  91892 SINAPI CURVA 180 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 5,00

 19.23  1257 ORSE Curva de 90º de pvc rígido roscável, diâm = 1" un 5,00

 



 
 19.24  91882 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 10,00

 19.25  91884 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 10,00

 19.26  91885 SINAPI LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 5,00

 19.27  97593 SINAPI LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE 

DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 50,00

 19.28  91990 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25,00

 19.29  72337 SINAPI TOMADA PARA TELEFONE DE 4 POLOS PADRAO TELEBRAS - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 15,00

 19.30  790 ORSE Tomada para ar condicionado, com caixa pvc e disjuntor bi-polar 30 a, aparente un 10,00

 19.31  93144 SINAPI PONTO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, RESIDENCIAL, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, 

RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. AF_01/2016

UN 5,00

 19.32  7807 ORSE Tomada dupla 2p+T universal, "Sistema X", ref. 1434, Fame ou similar un 20,00

 19.33  93141 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 

AF_01/2016

UN 30,00

 19.34  93143 SINAPI PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, CAIXA 

ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO. 

AF_01/2016

UN 30,00

 19.35  93137 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES 

(2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 20,00

 19.36  93139 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

PARALELO (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, 

QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). 

AF_01/2016

UN 20,00

 19.37  91964 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 

MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 25,00

 19.38  91958 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00

 19.39  9517 ORSE Placa 4"x2" com furo un 2,00

 19.40  774 ORSE Interruptor "sistema X" 01 seção, c/placa, incluso caixa " sistema X", aparente un 2,00

 



 
 19.41  93147 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES, INTERRUPTOR PARALELO E TOMADA 10A/250V, 

CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 15,00

 19.42  93145 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO 

INTERRUPTOR SIMPLES E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO 

LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 10,00

 19.43  88547 SINAPI CHAVE DE BOIA AUTOMÁTICA SUPERIOR 10A/250V - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO

UN 2,00

 19.44  73780/004 SINAPI CHAVE BLINDADA TRIPOLAR 250V, 100A - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 2,00

 19.45  73780/002 SINAPI CHAVE BLINDADA TRIPOLAR 250V, 30A - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 2,00

 19.46  83463 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 

MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,00

 19.47  74131/005 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 

METALICA, PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 

COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO

UN 1,00

 19.48  100920 SINAPI LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 65 W, BASE E27 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 20,00

 19.49  100919 SINAPI LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45 W, BASE E27 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 60,00

 19.50  93044 SINAPI LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 3U BRANCA 20 W, BASE E27 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 40,00

 19.51  74246/001 SINAPI REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM LAMPADA VAPOR METALICO 400 

W

UN 25,00

 19.52  97584 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR 

FLUORESCENTE DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 50,00

 19.53  97585 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 50,00

 19.54  83392 SINAPI REATOR PARA LAMPADA FLUORESCENTE 1X20W PARTIDA RAPIDA 

FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 25,00

 19.55  83393 SINAPI REATOR PARA LAMPADA FLUORESCENTE 1X40W PARTIDA RAPIDA 

FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 25,00

 19.56  73953/001 SINAPI LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA 

RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 1X20W, COMPLETA,  FORNECIMENTO 

E INSTALACAO

UN 35,00

 19.57  73953/009 SINAPI LUMINARIA SOBREPOR TP CALHA C/REATOR PART CONVENC LAMP 1X20W 

E STARTERFIX EM LAJE OU FORRO - FORNECIMENTO E COLOCACAO

UN 30,00

 19.58  73953/005 SINAPI LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA 

RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 1X40W, COMPLETA, FORNECIMENTO 

E INSTALACAO

UN 30,00

 



 
 19.59  73953/002 SINAPI LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA 

RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X20W, COMPLETA, FORNECIMENTO 

E INSTALACAO

UN 30,00

 19.60  73953/006 SINAPI LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA 

RAPIDA E LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W, COMPLETA, FORNECIMENTO 

E INSTALACAO

UN 30,00

 19.61  83391 SINAPI REATOR PARA LAMPADA FLUORESCENTE 2X40W PARTIDA RAPIDA 

FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 20,00

 19.62  73831/001 SINAPI LAMPADA DE VAPOR DE MERCURIO DE 125W - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO

UN 15,00

 19.63  73831/008 SINAPI LAMPADA DE VAPOR DE SODIO DE 250WX220V - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO

UN 15,00

 19.64  73831/005 SINAPI LAMPADA MISTA DE 250W - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 20,00

 19.65  93128 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, 

CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016

UN 10,00

 19.66  90447 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

M 72,00

 19.67  552 ORSE Lâmpada fluorescente 127 v / 20 w un 10,00

 19.68  4039 ORSE Lâmpada fluorescente PL 23W / 127V - Fornecimento Un 5,00

 19.69  92871 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M DO PISO), METÁLICA, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 10,00

 19.70  91940 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 20,00

 19.71  8739 ORSE Refletor para lâmpada de 150 a 500w un 5,00

 19.72  487 ORSE Quadro de medição em alta tensão, dim. 0,60x0,60x0,40m exceto materiais un 1,00

 19.73  74130/006 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 

125 A 150A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 1,00

 19.74  74131/006 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA 

METALICA, PARA 32 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, 

COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 

INSTALACAO

UN 1,00

 19.75  91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2,00

 19.76  92022 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 

A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 10,00

 19.77  8368 ORSE Arandela fechada esférica c/ refrator acrílico transparente e braço em tubo de 

ferro, fixada na parede, ref. CWA-520 da Tecnolux ou similar

un 20,00

 



 
 19.78  97599 SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 10,00

 19.79  3234 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. = 

0.50 x 0.50 x 0.60m, com grelha de ferro fundido

un 5,00

 19.80  91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 21,60

 19.81  3431 ORSE Fio rígido isolado em pvc  6,0mm2 - 450/750v / 70°c m 72,00

 19.82  92992 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 95 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 18,00

 19.83  100557 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 80X80X15CM (SOBREPOR) 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019

UN 1,00

 19.84  72253 SINAPI CABO DE COBRE NU 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALACAO M 36,00

 19.85  97610 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 70,00

 19.86  97609 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 6 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 50,00

 19.87  12094 ORSE Lâmpada PAR 30 Led 15w bivolt branca un 50,00

 19.88  11857 ORSE Lâmpada tubolar led T8, 16w, bivolt un 50,00

 20   PAVIMENTAÇÃO

 20.1  98679 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 252,00

 20.2  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 50,00

 20.3  98680 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 350,00

 20.4  94993 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 290,00

 21   QUADRAS DE ESPORTE/CAMPO SINTÉTICO- CERCA/ALAMBRADO/PORTÃO

 21.1  73787/001 SINAPI ALAMBRADO EM TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, 

DIAMETRO 2", ALTURA 3M, FIXADOS A CADA 2M EM BLOCOS DE 

CONCRETO, COM TELA DE ARAME GALVANIZADO REVESTIDO COM PVC, 

FIO 12 BWG E MALHA 7,5X7,5CM

m² 159,00

 21.2  11778 ORSE Piso em concreto simples desempolado, fck = 21 MPa, e = 8 cm - Não inclui 

formas para juntas de concretagem

m² 127,00

 



 
 21.3  41595 SINAPI PINTURA ACRILICA DE FAIXAS DE DEMARCACAO EM QUADRA 

POLIESPORTIVA, 5 CM DE LARGURA

M 774,00

 21.4  227 ORSE Remoção de estrutura metálica chumbada em concreto (alambrado, guarda-

corpo)

m² 60,00

 21.5  10042 ORSE Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor verde, 

proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e mão de 

obra especializada

m² 100,00

 22   LÓGICA/PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

 22.1  101908 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 4 KG, CLASSE 

BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 10,00

 22.2  101909 SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE 

BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE

UN 10,00

 22.3  98307 SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019 UN 10,00

 22.4  98302 SINAPI PATCH PANEL 24 PORTAS, CATEGORIA 6 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2019

UN 3,00

 22.5  100555 SINAPI RACK ABERTO EM COLUNA 44U PARA SERVIDOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_11/2019

UN 3,00

 22.6  98463 SINAPI SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO DA CORDOALHA DE COBRE EM 

ALVENARIA OU CONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 15,00

 22.7  98297 SINAPI CABO ELETRÔNICO CATEGORIA 6, INSTALADO EM EDIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2019

M 864,00

 23   DIVERSOS

 23.1  2450 ORSE Limpeza geral m² 3600,00

 23.2  99805 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU COM PEDRAS RÚSTICAS UTILIZANDO 

ÁCIDO MURIÁTICO. AF_04/2019

m² 72,00

 23.3  73948/003 SINAPI LIMPEZA AZULEJO m² 60,00

 23.4  73618 SINAPI LOCACAO MENSAL DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, INCLUSIVE 

MONTAGEM

m² 160,00

 23.5  4738 ORSE Montagem e desmontagem de andaime metálico tubular simples pç 50,00

 23.6  96988 SINAPI MASTRO 1 ½", COM 3 METROS, PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 6,00

 23.7  73301 SINAPI ESCORAMENTO FORMAS ATE H = 3,30M, COM MADEIRA DE 3A QUALIDADE, 

NAO APARELHADA, APROVEITAMENTO TABUAS 3X E PRUMOS 4X.

m³ 20,00

 23.8  92105 SINAPI CAMINHÃO PARA EQUIPAMENTO DE LIMPEZA A SUCÇÃO COM CAMINHÃO 

TRUCADO DE PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 15935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE 

LIMPADORA A SUCÇÃO, TANQUE 12000 L - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_05/2023

H 24,00

 



 
 23.9  1734 ORSE Sumidouro paredes com blocos cerâmicos 6 furos e dimensões internas de  1,25 

x 1,00 x 1,00 m

un 2,00

 23.10  92620 SINAPI FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 12 M, 

PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 1,00

 23.11  73665 SINAPI ESCADA TIPO MARINHEIRO EM ACO CA-50 9,52MM INCLUSO PINTURA COM 

FUNDO ANTICORROSIVO TIPO ZARCAO

M 1,00

 24   INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO

 24.1  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 150,00

 24.2  97328 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 3/8", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA 

INDIVIDUAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 50,00

 24.3  97327 SINAPI TUBO EM COBRE FLEXÍVEL, DN 1/4", COM ISOLAMENTO, INSTALADO EM 

RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADORA 

INDIVIDUAL   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 40,00

 24.4  91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 150,00

 24.5  103981 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 5,00

 24.6  103978 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 6,00

 24.7  103980 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 2,00

 24.8  104011 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00

 25   ADMINISTRAÇÃO

 25.1  93565 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

MES 4,00

 25.2  94295 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 6,00

IAN DOUGLAS ANJOS DE ANDRADE

Engenheiro Civil  - CREA BA 052080437-6

 



1 2 3 4 5 6

1 LIMPEZA DE TERRENO

2 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS

3 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES

4 MOVIMENTO DE TERRA

5 CARGA E TRANSPORTES

6 CONCRETO

7 ALVENARIAS DE FECHAMENTO

8 RASGOS/ENCHIMENTOS

9 LAJES PRÉ-MOLDADAS EOUTROS

10 REVESTIMENTO DE PAREDE

11 REVESTIMENTO DE PISO

12 ESQUADRIAS, GRADES E DIVISÓRIAS

13 FECHADURA / FERRAGENS / FERROLHO

14 VIDRO

15 PINTURA

16 COBERTURAS E FORROS

17 INSTALAÇÃOES HIDRÁULICAS / SANITÁRIAS / PLUVIAIS

18 IMPERMEABILIZAÇÃO

19 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS /QUADRO DE MEDIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

20 PAVIMENTAÇÃO

21 QUADRAS DE ESPORTE - CERCA/ALAMBRADO/PORTÃO

22 LÓGICA/PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

23 DIVERSOS

24 INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO

25 ADMINISTRAÇÃO

26 TOTAL

27 % DA OBRA

28 TOTAL ACUMULADO

29 % ACUMULADA

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO MANUTENÇÃO E REFORMA PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, DOS PRÉDIOS 

PÚBLICOS  DO MUNICÍPIO DE CANARANA- BA 

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA-BA

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO
VALOR 

CONTRATADO

MÊSES
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ESTADO DA BAHIA

AC 4,67%

SG 0,74%

R 0,97%

DF 1,21%

L 8,69%

CP 3,65%

ISS 2,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD 24,03%

Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA-BA

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 

MANUTENÇÃO E REFORMA PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, DOS PRÉDIOS PÚBLICOS  DO 

MUNICÍPIO DE CANARANA- BA 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de 

cálculo para o ISS:
40,00%

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

BDI

Itens Siglas % Adotado

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 

Desoneração)

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =
(1+K1+K2)*(1+K3)

 - 1
(1-CP-ISS-CRPB)

IAN DOUGLAS ANJOS DE ANDRADE
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Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS deste tipo de 

obra corresponde à 40%, com a respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi NÃO desonerado, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública.

CANARANA- BA

Local



ESTADO DA BAHIA BDI Geral: Encargo Social Mensalista: Data:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 24,03% 71,29% 03/04/2025

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA-BA

Bancos: Encargo Social Horista: Revisão:

115,57% 01

HORISTA (%) MENSALISTA (%)

A1 20,00% 20,00%

A2 1,50% 1,50%

A3 1,00% 1,00%

A4 0,20% 0,20%

A5 0,60% 0,60%

A6 2,50% 2,50%

A7 3,00% 3,00%

A8 8,00% 8,00%

A9 0,00% 0,00%

A 36,80% 36,80%

B1 17,98% Não incide

B2 3,97% Não incide

B3 0,86% 0,65%

B4 11,07% 8,33%

B5 0,07% 0,05%

B6 0,74% 0,56%

B7 2,14% Não incide

B8 0,10% 0,07%

B9 11,92% 8,97%

B10 0,03% 0,03%

B 48,88% 18,66%

C1 5,49% 4,13%

C2 0,13% 0,10%

C3 2,36% 1,77%

C4 2,97% 2,24%

C5 0,46% 0,35%

C 11,41% 8,59%

D1 17,99% 6,87%

D2 0,49% 0,37%

D 18,48% 7,24%

115,57% 71,29%

FONTE:

1. SINAPI - Encargos Sociais a partir de JANEIRO 2025.

NOTAS:

1.

2. É de responsabilidade da proponente a adequação de todas as fórmulas utilizadas na planilha orçamentária.

SEBRAE

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO MANUTENÇÃO E REFORMA PREDIAL 

PREVENTIVA E CORRETIVA, DOS PRÉDIOS PÚBLICOS  DO MUNICÍPIO DE 

CANARANA- BA 

SINAPI - 02/2025 - Bahia

ORSE - 01/2025 - Sergipe

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

CÓDIGO DESCRIÇÃO
NÃO DESONERADO

GRUPO A

INSS

SESI

SENAI

INCRA

Faltas Justificadas

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS

SECONCI

Total

GRUPO B

Repouso Semanal Remunerado

Feriados

Auxílio-Enfermidade

13º Salário

Licença Paternidade

Total

Dias de Chuva

Auxílo Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

Total

GRUPO C

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Recisão sem justa causa

Indenização Adicional

________________________________________________________________________________

IAN DOUGLAS ANJOS DE ANDRADE
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GRUPO D

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 

FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Total

TOTAL (A+B+C+D)

Deverão ser obedecidas as legislações trabalhistas e tributária vigentes, inclusive acordos de classes, sob pena de desclassificação da 

Proposta de Preços;



 

ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [número]/2025 

 

1. DADOS DO PROPONENTE 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade/UF: 

CEP: 

Representante Legal: 

CPF: 

Telefone: 

Email: 

 

2. OBJETO 

 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução manutenção e reforma predial 

preventiva e corretiva, dos prédios públicos do município de Canarana- BA, conforme especificações técnicas, 

planilhas e projetos anexos. 

 

 

3. PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Valor Global (12 (doze) meses): R$ [valor em algarismos] ([valor por extenso]) 

 

4. DECLARAÇÕES 

 

4.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução dos serviços. 

 

4.2. Declaramos que esta proposta tem validade de xx (xxxxxxxx) dias contados da data de sua 

apresentação. 

 

4.3. Declaramos total conhecimento e concordância com os termos do Edital e seus anexos. 

 

5. ANEXOS DA PROPOSTA 

 

- Planilha de Custos e Formação de Preços 

- Composições de BDI 

- Cronograma Físico-Financeiro 

- Planilhas de Encargos Sociais 

 

6. DADOS BANCÁRIOS 



 

 

Banco: 

Agência: 

Conta Corrente: 

 

Local e Data 

 

[Nome do Representante Legal] 

[Cargo/Função] 

[CPF] 

 

Observação: Esta proposta deverá ser assinada digitalmente com certificação ICP-Brasil. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

MODELO 1 - DECLARAÇÃO DE PLENOS CONHECIMENTOS E INTEGRAL ACEITAÇÃO 

DOS TERMOS DO EDITAL 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

Estado da Bahia 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº [número/ano] 

Processo Administrativo nº [número/ano] 

 

A [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob nº [número], com sede na [endereço completo], por intermédio 

de seu representante legal, Sr(a). [NOME COMPLETO], [qualificação completa], DECLARA, para todos 

os fins de direito e sob as penas da lei, que: 

 

1. Procedeu à análise integral e pormenorizada do instrumento convocatório e seus anexos técnicos, 

compreendendo plenamente todos os requisitos, especificações e exigências estabelecidas para a presente 

Concorrência Eletrônica; 

 

2. Realizou, sob sua exclusiva responsabilidade, vistoria técnica facultativa nas áreas objeto dos serviços, 

tendo pleno conhecimento das condições operacionais, particularidades e complexidades inerentes à 

execução contratual; 

 

3. Assume integral responsabilidade técnica e operacional pela execução do objeto licitado, 

comprometendo-se a observar rigorosamente as especificações técnicas, instruções e normas aplicáveis; 

 

4. Manifesta sua irrestrita concordância e integral aceitação de todas as condições e exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos, aos quais se submete incondicionalmente; 

 

5. Dispõe de todos os recursos materiais, humanos, técnicos e operacionais necessários à plena e 

satisfatória execução do objeto licitado, em conformidade com as especificações estabelecidas. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração para que produza seus efeitos legais. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_____________________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

[Nome do Representante Legal] 

[Cargo] 

 

Observações: 

1. A presente declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

2. A assinatura do representante legal deverá ter firma reconhecida em cartório ou certificação digital ICP-

Brasil. 

3. Anexar documentação comprobatória dos poderes do signatário. 



 

MODELO 2 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

Estado da Bahia 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº [número/ano] 

Processo Administrativo nº [número/ano] 

 

A [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob nº [número], com sede na [endereço completo], por intermédio de seu 

representante legal, Sr(a). [NOME COMPLETO], [qualificação completa], em estrita observância às 

disposições normativas aplicáveis e sob as penas da legislação vigente, DECLARA expressamente que: 

 

I - Em conformidade com o Art. 63 da Lei nº 14.133/2021, atende integralmente a todos os requisitos de 

habilitação estabelecidos no instrumento convocatório, especificamente quanto aos aspectos jurídicos, 

fiscais, técnicos e econômico-financeiros exigidos; 

 

II - Detém capacidade técnica e operacional plenamente adequada à execução do objeto licitado, dispondo 

de toda infraestrutura, recursos materiais, humanos e tecnológicos necessários, em conformidade com as 

especificações técnicas estabelecidas; 

 

III - Compromete-se a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante todo o 

procedimento licitatório e, caso declarada vencedora, durante toda a vigência da contratação, em 

consonância com o Art. 92, XVI da Lei nº 14.133/2021; 

 

IV - Obriga-se a comunicar tempestivamente à Administração quaisquer fatos supervenientes impeditivos 

da habilitação que venham a ocorrer durante o certame ou a execução contratual, nos termos do Art. 63, §1º 

da Lei nº 14.133/2021; 

 

V - Assume integral responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e 

informações apresentados, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais cabíveis em caso de 

falsidade das declarações prestadas. 

 

Por ser expressão da verdade e para que produza seus efeitos legais, firma a presente declaração. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_ 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

[Nome do Representante Legal] 

[Cargo] 

 

Observações: 

1. A presente declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

2. A assinatura do representante legal deverá ter firma reconhecida em cartório ou certificação digital ICP-

Brasil. 

3. O signatário deverá comprovar poderes para assinatura do documento. 

4. A prestação de declaração falsa sujeita o declarante às sanções previstas em lei. 



 

MODELO 3 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

Estado da Bahia 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº [número/ano] 

Processo Administrativo nº [número/ano] 

 

A [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

[número], com sede na [endereço completo], por intermédio de seu representante legal, Sr(a). [NOME 

COMPLETO], [qualificação completa], em estrita observância ao disposto no Art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021, na Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão) e na Lei nº 8.213/1991, DECLARA, para 

todos os fins de direito e sob as sanções legais cabíveis, que: 

 

I - QUANTO À RESERVA DE CARGOS: 

 

Atende rigorosamente às exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência, em conformidade 

com o Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e Decreto nº 9.508/2018, mantendo em seu quadro funcional o 

percentual mínimo legal de colaboradores com deficiência e/ou reabilitados, calculado sobre o número total 

de empregados. 

 

II - QUANTO À ACESSIBILIDADE: 

 

Cumpre integralmente as normas de acessibilidade previstas na Lei nº 13.146/2015, na NBR 9050 da 

ABNT e demais normas técnicas pertinentes, implementando todas as adaptações necessárias em suas 

instalações físicas, sistemas e processos de trabalho. 

 

III - QUANTO À INCLUSÃO SOCIAL: 

 

Mantém programa estruturado de inclusão social e profissional, contemplando: 

 

a) Processos seletivos adaptados; 

b) Programas de capacitação específicos; 

c) Adequação ergonômica dos postos de trabalho; 

d) Acompanhamento profissional especializado. 

 

IV - QUANTO ÀS COTAS LEGAIS: 

Observa rigorosamente os percentuais estabelecidos no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991, conforme número 

total de empregados: 

 

a) Até 200 empregados: 2% 

b) De 201 a 500 empregados: 3% 

c) De 501 a 1.000 empregados: 4% 

d) Acima de 1.001 empregados: 5% 

 

V - QUANTO ÀS AÇÕES AFIRMATIVAS: 



 

 

Compromete-se formalmente com a implementação e manutenção de políticas afirmativas que visem: 

 

a) Eliminação de barreiras arquitetônicas e atitudinais; 

b) Promoção da autonomia e independência; 

c) Desenvolvimento profissional contínuo; 

d) Igualdade de oportunidades na carreira. 

 

A presente declaração é firmada em caráter irrevogável e irretratável, constituindo compromisso formal 

desta empresa com a inclusão social e profissional das pessoas com deficiência, em conformidade com a 

legislação vigente. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_____________________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

[Nome do Representante Legal] 

[Cargo] 

 

Observações: 

1. Documento a ser apresentado em papel timbrado da empresa. 

2. Assinatura com reconhecimento de firma ou certificação digital ICP-Brasil. 

3. Anexar documentação comprobatória do cumprimento das cotas legais. 

4. A prestação de declaração falsa sujeita o declarante às sanções legais cabíveis. 

 

 



 

MODELO 4 - DECLARAÇÃO EXPRESSA E INCONDICIONAL DE QUE SUAS PROPOSTAS 

ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO 

DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

Estado da Bahia 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº [número/ano] 

Processo Administrativo nº [número/ano] 

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

__________________, DECLARA que: 

 

1. Os preços propostos incluem todos os custos e despesas necessários à execução do objeto; 

 

2. Estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 

 

3. Contempla todos os insumos, materiais, equipamentos e ferramentas necessários; 

 

4. Inclui despesas com transporte, hospedagem, alimentação e demais custos operacionais; 

 

5. Não haverá quaisquer pleitos de alteração de valores por custos não previstos. 

 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_____________________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

[Nome do Representante Legal] 

[Cargo] 

 

 

Observações: 

1. Documento a ser apresentado em papel timbrado da empresa. 

2. Assinatura com reconhecimento de firma ou certificação digital ICP-Brasil. 

3. A prestação de declaração falsa sujeita o declarante às sanções legais cabíveis. 

 



 

MODELO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE TOMOU PLENO CONHECIMENTO DO LOCAL DE 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES INERENTES; 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

Estado da Bahia 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº [número/ano] 

Processo Administrativo nº [número/ano] 

 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

__________________, DECLARA que: 

 

1. Tem pleno conhecimento dos locais onde serão executados os serviços objeto da licitação; 

 

2. Realizou vistoria técnica nos locais ou assume a responsabilidade pela não realização; 

 

3. Está ciente das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos; 

 

4. Tem conhecimento das condições locais para cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

5. Assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejem avenças técnicas ou financeiras. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_____________________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

[Nome do Representante Legal] 

[Cargo] 

 

 

Observações: 

1. Documento a ser apresentado em papel timbrado da empresa. 

2. Assinatura com reconhecimento de firma ou certificação digital ICP-Brasil. 

3. A prestação de declaração falsa sujeita o declarante às sanções legais cabíveis. 

 

 
 
 



 

MODELO 6 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

Estado da Bahia 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº [número/ano] 

Processo Administrativo nº [número/ano] 
 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ sob nº [número], por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr.(a) [nome completo], portador(a) da Carteira de Identidade nº [número] e do CPF nº [número], 

DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, e que não está impedida de participar de licitações ou contratar com o Poder 

Público. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_____________________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

[Nome do Representante Legal] 

[Cargo] 

 

 

Observações: 

 

1. Documento a ser apresentado em papel timbrado da empresa. 

2. Assinatura com reconhecimento de firma ou certificação digital ICP-Brasil. 

3. A prestação de declaração falsa sujeita o declarante às sanções legais cabíveis. 

 



 

MODELO 7 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

SUPERVENIENTES 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

Estado da Bahia 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº [número/ano] 

Processo Administrativo nº [número/ano] 

 

A [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

[número], com sede na [endereço completo], neste ato representada por seu [cargo], Sr(a). [NOME 

COMPLETO], [qualificação completa], em estrita observância ao disposto no Art. 63, §1º da Lei nº 

14.133/2021, e sob as cominações legais cabíveis, DECLARA, para todos os fins de direito, que: 

 

I - QUANTO À INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS: 

 

Inexistem, até a presente data, quaisquer fatos impeditivos à sua participação no presente certame 

licitatório, estando plenamente ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores que a 

inabilitem, nos termos da legislação vigente. 

 

II - QUANTO À SUPERVENIÊNCIA DE FATOS: 

 

Assume o compromisso formal de comunicar imediatamente à Administração Pública Municipal quaisquer 

alterações supervenientes em suas condições habilitatórias, especialmente quanto a: 

 

a) Superveniência de decisões judiciais ou administrativas que afetem sua idoneidade; 

b) Modificações em sua estrutura societária que impactem sua habilitação jurídica; 

c) Alterações em sua regularidade fiscal, trabalhista ou previdenciária; 

d) Ocorrências que comprometam sua capacidade técnica ou econômico-financeira; 

e) Quaisquer outros fatos relevantes que possam prejudicar a execução contratual. 

 

III - QUANTO À RESPONSABILIDADE LEGAL: 

 

Está ciente de que a omissão ou falsidade quanto aos fatos declarados configura infração administrativa 

sujeita às sanções previstas no Art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais cominações civis e 

penais aplicáveis. 

IV - QUANTO À PRESERVAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 

 

Compromete-se a manter, durante todo o processo licitatório e eventual execução contratual, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

instrumento convocatório. 

 

Por ser expressão da verdade e para que produza seus efeitos legais, firma a presente declaração. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_____________________________________________ 



 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

[Nome do Representante Legal] 

[Cargo] 

 

Observações: 

1. Documento a ser apresentado em papel timbrado da empresa. 

2. Assinatura com reconhecimento de firma ou certificação digital ICP-Brasil. 

3. A omissão de informações ou prestação de declaração falsa sujeita o declarante às sanções legais 

cabíveis. 

4. O signatário deverá comprovar poderes para assinatura do documento. 

 



 

MODELO 8 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

Estado da Bahia 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº [número/ano] 

Processo Administrativo nº [número/ano] 

 

A [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob nº [número], com sede na [endereço completo], neste ato representada por 

seu [cargo], Sr(a). [NOME COMPLETO], [qualificação completa], em estrito cumprimento ao disposto no 

Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, c/c Art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, e sob as 

penas cominadas no Art. 155 do mesmo diploma legal, DECLARA expressamente que: 

 

I - Observa rigorosamente a proibição constitucional de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 

de 18 (dezoito) anos; 

 

II - Não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com a Lei nº 10.097/2000 e Decreto nº 9.579/2018; 

 

III - Implementa políticas internas de proteção ao trabalho do menor, em estrita observância à legislação 

trabalhista e ao Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990); 

 

IV - Mantém mecanismos de controle e fiscalização que asseguram o cumprimento das normas de proteção 

ao trabalho do menor em toda sua cadeia produtiva; 

 

V - Compromete-se a comunicar à autoridade competente qualquer irregularidade relacionada ao trabalho 

de menores que venha a ter conhecimento. 

 

Para os devidos fins de direito, firma a presente declaração para que produza seus efeitos legais, ciente de 

que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como 

na sanção penal prevista no Art. 299 do Código Penal. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_____________________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

[Nome do Representante Legal] 

[Cargo] 

 

Observações: 

1. A presente declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

2. A assinatura do representante legal deverá ter firma reconhecida em cartório ou certificação digital ICP-

Brasil. 

3. O signatário deverá comprovar poderes para assinatura mediante documentação específica. 

4. A prestação de declaração falsa sujeita o declarante às sanções previstas em lei. 



 

MODELO 9 - DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU 

FORÇADO 

 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

Estado da Bahia 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº [número/ano] 

Processo Administrativo nº [número/ano] 

 
A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

__________________, DECLARA que: 

 

1. Não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

 

2. Não utiliza práticas de trabalho análogo ao escravo; 

 

3. Respeita os direitos fundamentais do trabalho conforme legislação vigente; 

 

4. Promove ambiente de trabalho seguro e saudável; 

 

5. Repudia qualquer forma de exploração do trabalho humano. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

[Nome do Representante Legal] 

[Cargo] 

 

Observações: 

1. A presente declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 

2. A assinatura do representante legal deverá ter firma reconhecida em cartório ou certificação digital ICP-

Brasil. 

3. O signatário deverá comprovar poderes para assinatura mediante documentação específica. 

4. A prestação de declaração falsa sujeita o declarante às sanções previstas em lei. 

 

 

 

 



 

MODELO 10 - MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 0XX/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de manutenção 

de vias e praças públicas, localizadas no Município de Canarana – BA. 

 

Ao 

Agente de Contratação da prefeitura Municipal de Canarana - BA 

 

Prezado Senhor, 

 

Atestamos para fins de participação no processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

N°. 0XX/2025, que a Empresa XXXXXXXXXXXXXXX,  representada legalmente por Sr.(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX, e RG Nº XXXXX XX, 

abaixo firmado(a), visitou e vistoriou os locais onde serão prestados os serviços objeto deste Edital tendo 

conhecimento de todas as condições locais para execução do objeto com plena ciência das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não 

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com 

a contratante, bem como de todas condições estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária e Projeto Básico 

da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 0XX/2025. 

 

Canarana - BA, de de 2025 

 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

Secretário (a) Municipal de XXXXXXXXXX 

Dec. 0XX/XXXX 

(Obs.: A assinatura pode ser substituida por representante legal da secretaria) 

 

 

 Assinatura do(a) Representante Legal da Empresa 

Nome: CPF: RG: 

 

 



 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

Estado da Bahia 

Ref.: Concorrência Eletrônica nº [número/ano] 

Processo Administrativo nº [número/ano] 

 

A [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

[número], com sede na [endereço completo], por intermédio de seu representante legal, Sr(a). [NOME 

COMPLETO], [qualificação completa], em cumprimento ao disposto no Art. 92, §2º da Lei nº 

14.133/2021, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o Art. 155 do referido diploma legal, que: 

 

I - QUANTO À ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: 

 

A proposta apresentada para participar da presente Concorrência Eletrônica foi elaborada de maneira 

independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa. 

 

II - QUANTO À INTENÇÃO DE APRESENTAR PROPOSTA: 

 

A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Concorrência Eletrônica não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

 

III - QUANTO À TENTATIVA DE INFLUÊNCIA: 

 

Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não da referida licitação. 

 

IV - QUANTO AO CONTEÚDO DA PROPOSTA: 

 

O conteúdo da proposta apresentada para participar desta Concorrência Eletrônica não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato desta licitação antes da adjudicação do objeto. 

 

V - QUANTO À COMUNICAÇÃO PRÉVIA: 

 

Não manteve, direta ou indiretamente, qualquer comunicação com outro participante potencial ou de fato 

desta licitação quanto aos preços, métodos, fatores ou fórmulas utilizadas para apresentação de proposta 

comercial. 

 

VI - QUANTO À COMPETITIVIDADE: 

 

Não praticou, nem praticará, quaisquer atos tendentes a frustrar ou fraudar a competitividade do certame, 

comprometendo-se com a lisura e legalidade do procedimento licitatório. 



 

 

Por ser expressão da verdade e para que produza seus efeitos legais, firma a presente declaração, ciente de 

que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como 

na sanção penal prevista no Art. 299 do Código Penal. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_____________________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 

[Nome do Representante Legal] 

[Cargo] 

 

 

Observações: 

1. Documento a ser apresentado em papel timbrado da empresa. 

2. Assinatura com reconhecimento de firma ou certificação digital ICP-Brasil. 

3. A prestação de declaração falsa sujeita o declarante às sanções previstas em lei. 

4. O signatário deverá comprovar poderes para assinatura 



 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO N° XXX/2025  

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2025  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXX/2025  

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE CANARANA E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX.  

  

O MUNICIPIO DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 

CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, localizada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representado pelo 

Sr.º xxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, portador do RG nº xxxxxxxxx – SSP/xx, inscrito no CPF nº 

xxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal de 

XXXXXXXXXXXXX, representada pelo Srº. XXXXXXXXXXXX, doravante denominada 

SOLICITANTE e a a empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato 

pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o n.º XXXXXXXXXXX, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, e o (a) Empresa XXXXXXXXXXXXXXX,  inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXXXXX doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXXXXX (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo nº e em observância as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Concorrência Eletrônica n.º XX/2025 mediante as cláusulas e  condições a seguir enunciada.   

  

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXX nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência.  

 

1.2.  Objeto da contratação:  

 

1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

 

1.3.1. O Termo de Referência.  

 

1.3.2. O Edital da Licitação.  

 

1.3.3. A Proposta do contratado.  

 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  



 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até o dia XX de XXX de XX, contados da data de sua assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato.  

  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 

4.1. É permitida a subcontratação de parcelas do objeto licitado, até o limite máximo de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor global do contrato, desde que autorizada prévia e expressamente pela 

Administração Pública contratante, nos termos do art. 122 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (   )  

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA).  

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 



 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

7.8.  O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE  

 

8.1.  São obrigações do Contratante:  

 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos;  

 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

 

8.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias  

 

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  



 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DO CONTRATADO  

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 

9.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

9.1.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de 

início da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

 

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

 

9.2. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de  

Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

9.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

 

9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

 

9.5. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

 

9.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 



 

9.7. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

 

9.8. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021);  

 

9.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

 

9.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

9.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante.  

  

 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

10.1. Haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, em percentual a 5% (cinco por cento) do valor global contratual.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

 

a. der causa à inexecução parcial do contrato;  

 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

c. der causa à inexecução total do contrato;  

 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da  

contratação sem motivo justificado;  

 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  



 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

iv. Multa:  

 

a. Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

 

b. Moratória de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

 

b.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispo e o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

 

c. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 10% do 

valor do Contrato.  

 

d. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 4% a 5% 

do valor do Contrato.  

 

11.2.1 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% a 4% do valor do Contrato.  

 

11.2.2 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 3% do valor do 

Contrato.  

 

11.2.3 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 2% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações.  

 

11.2.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

11.2.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

11.2.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 



 

11.2.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

11.2.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.  

 

11.2.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

11.2.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

 

b) as peculiaridades do caso concreto;  

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

 

11.3 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

11.4 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

11.5 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021).  

 

11.6 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  



 

 

11.7 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem.  

 

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia.  

 

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação.  

 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

12.4.3. Indenizações e multas.  

 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).  



 

 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício.  

 

Unidade: XXXXXXXXXXXXXXX 

 

Atividade: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Elemento: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Fonte: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇOES  

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

 



16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Serrinha - Bahia para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes  

Canarana - BA, XX de XXX 202X. 

__________________________________________________________________________ 

MUNICIPIO DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

PREFEITA
CONTRATANTE  

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX  

REPRESENTANTE LEGAL XXXXXXXXXXXX 

CPF nº XXXXXXXXXXXX  

Testemunhas: 

 Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF:______________________________________ ________________________________ 

_____________________________________  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII – MATRIZ DE RISCO 

 



 
 

MAPA DE RISCOS 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução 

de manutenção e reforma predial preventiva e corretiva dos prédios públicos do 

Município de Canarana/BA. 

1. Riscos Identificados 

 

Risco Potencial Categoria Probabilidade Impacto Medidas de Mitigação 

Inexecução total 

ou parcial dos 

serviços 

contratados 

Técnico/ 

Operacional 
Média Alto 

Exigir qualificação 

técnica e experiência 

prévia; realizar 

fiscalização contínua da 

execução. 

Atrasos na 

execução dos 

serviços 

Operacional Alta Alto 

Estabelecer cronograma 

detalhado no contrato e 

penalidades por 

descumprimento. 

Orçamento 

subdimensionado 

ou inadequado 

Econômico Média Alto 

Apoiar-se em 

orçamentos referenciais 

oficiais 

(SINAPI/SICRO) e 

planilhas detalhadas. 

Paralisação dos 

serviços por 

problemas 

trabalhistas na 

contratada 

Jurídico Média Médio 

Verificar regularidade 

trabalhista antes da 

contratação; cláusulas 

de rescisão e 

penalidades. 

Problemas 

estruturais 

ocultos nas 

edificações 

Técnico Baixa Alto 

Incluir cláusula de 

reequilíbrio contratual e 

previsão para serviços 

não previstos. 

Descontinuidade 

do fornecimento 

de materiais e 

insumos 

Logístico Média Médio 

Previsão contratual de 

responsabilidade da 

contratada pela gestão 

de suprimentos. 

Risco de 

acidentes durante 
Segurança Média Alto 

Exigir plano de 

segurança do trabalho e 



 
 

a execução das 

obras 

equipamentos de 

proteção individual 

(EPIs). 

Descumprimento 

de normas 

ambientais 

Legal/Ambie

ntal 
Baixa Médio 

Inserir cláusulas de 

responsabilidade 

ambiental e exigir 

destinação adequada de 

resíduos. 

2. Considerações Finais 

 

A análise dos riscos apresentados demonstra a necessidade de adoção de mecanismos 

preventivos e de gestão ativa da contratação, especialmente por se tratar de serviços 

essenciais à manutenção da infraestrutura pública. Recomenda-se a implantação de 

rotinas de monitoramento contínuo, designação de fiscal do contrato e acompanhamento 

técnico das etapas de execução, de forma a mitigar riscos e garantir a boa execução 

contratual. 

 

Canarana-BA, 03 de abril de 2025.  

 

 

 

 

IAN DOUGLAS ANJOS DE ANDRADE 

Engenheiro Civil - CREA BA 052080437-6 

 


